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TAVOA: I 

. D. O Q_U I N T O ·1 l V R O. 

T~TULO I. Dos -greges. 
TIT.. II. Dos que fazem treiçom , ou aleive 

contra ElRey, ou feu Eftado Real. 
'J'IT. III. Dos que dizem. mal de ElRey. 
Tn. IIII. Da Hordem, que o Julgador de-

5 
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TrT. 
TIT. 

TIT. 

TIT. 

TIT. 

TIT. 

TIT. 

' 
TIT. 

ve teer no feito crime contra o prefo, 
ou accufado. 2 2 

V. Dos que fazem moéda falça. 2 5 
VI. Da Molher forçada, e como fede-

ve a provar a força. 29 
VII. Do que dorme com molher cafada 

per fua voontade. 32 
VIII. ~e nom traga alguum homem 

barregaã na Corte. 3 6 
VIIII. Do que dorme com moça vir-

gem, ou viuva per fua voontade. 37 
X. ~e nom . poít1m dem~ndar virgin-

dade defpois que paífarem tres an-
nos. 4 01 

XI. Do que cafu, ou dor\Ile com pa- -
renta , ou manceba daquelle , .com 
que vive. 4'-~ 

XII. Da M ()lher cafada, que fe fayo de 
cafa de f eu marido para fazer adulte-
no. 44 

TIT. XIII. Do que cafa com molher Vir-
Liv. V. ~ gem_, 
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gem , ;ou Viuva , que e!l-á, em poder 
de· feu Padre, ou Madre, A voo, ou'" ~ ' 1 

Tetor fem fuá voontade. ·4S , 
TIT. XIII!. Do Homem , que cafa com du-

as molheres , ou com criada daquelle, 
j 

com que vive. 48 1 

TrT. XV. Do Official d'ElRey, que dorme 
com molher, que perante elle reque-
re defembargo algum. 49 

J'JT. XVI. . Das Alcoveiteiras, e Alcayotes. 52 
TrT. XVII. Dos que cometem peccado de 

Sodomia. EJ 
Tn. XVI!I. Do que matou fua molher polla 

achar em adulterio. · 54 
TrT. XVIIII. Das barregaãs dos Clerigos. 58 
'\l'1 T. -XX. Dos barregueiros cafados. 72 1 
.TIT. XXI. Do Frade, que he achado com 

alguma molher, que feja logo entre- • f 

gue a feu maior. 85 1 ~~ 
T1T._ XXII. Dos refiaaens, que teem mance-

bas na mancebia pubrica polias de-
fenderem , e a verem dellas ·o que ga-
nbam no peccado da mancebia. 86 

·!fIT. XXIH. Do que dorme com a rnolher, 
que he cafada de feito, e nom de di-
rei to, por caufa d"algum divido, ou 
Cu!lhadia. ' 89' 

!fIT. XXIIII. Das barregaãs, que fogem 
aaquelles,_ com q.ue vivem .. 93 
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TIT.; XXV. Do Judeu, ou Mouro, que dor-
me com alguma Chriftaã, ou do Chrif-
taão, que dorme com alguma Moura, 
ou Judia. 9~ 

TIT. XXVI. Do Judeu, ou Mouro·, que an-
da em avito de Chriftaão, nomeando ... 
fe por Chriftaão. 96 

l'.IT. XX VII. Dos efcumungados, e força-
dores. 97 

TIT. X.XVIII. Dos efcorriungados, e appel-
lados. 107 

TIT. XXY.IIII .. Dos que qucrellam rnalicio- . 1 

farnente. 109 
TIT. XXX. Se o querelofo deíempara a ac- . 

cufaçom , a cuja cufia fe fará~ I IO 
TI r. XXXT. Dos Officiaaes d'ElRey, que 

tomam ferviç0 a alguú, e dos que de .. 
- , famarn áeUes, que os filhain~ . II S 

(fIT. XXXII. Do que mata, ou fere alguem -
fem porque. i 26 

Tr T. XXXIII. Do que mata , ou fere na 
Corte, ou arredor della. I 2 8 

Ti T. XXXIIII. Q!e tirem Inquiriçoões de .. 
vaffas fobre as Mortes, Furtos, e Rou-
bos, tanto que forem fotos. 13r 

TIT. XXXV. Que nas Inquiriçoões devafI<l::s 
perguntem pollo cuíl:u me , afsy como 
nas outras Inquiriçoões. 138 -

* 2 TIT. 
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TIT. XXXVI.. ~e em feito de força nom 
fe guarde hordem, nem ngura de Jui-

., zo. 
TrT. XXXVII. Do que diffe. teíl:emunho fal-

139 

fo, e do que lho fez dizer. 142 . 
TIT. XXX VIII. Do que ufa ·de Efcripturas, 

ou Teftemunhas falfas fem cometeu-
. dó alguma falfidade. 144 

Ti T. ·xxxvnn. Do que defpende moeda 

TIT. 

TIT. 

TIT. 
T1T. 

falfa cintemente , e nom foi della fei-
tor. . . 

.-XXXX •. Do que jogua com dados fal-. 
fos , ou chumbadps. 

XXXXI. ~e nom joguem a dados di-
~heiros, nem _aja hi tavollagem. 

· XXXXII. Dos Feiticei'ros. . 
X~XXIII. Das coufas deffefa.s , que 

., .... . ~· '. nom harri de trazer fenO-m certas pef-
foas. ·. 154 , .. 

;TIT. · XXXXIIII. Qge nom 'dem Carta de 
fegurança em .cafo àc feridas abertas., · 
ataa f~rem paff~dos trinta Jias. l 57 · .. · 

TIT.· XXXXV. De como fom deffefas as af-
fuadas· no Regno , e CJ,S 'poufadas nls 
Igrejas , e Moeíl:eiros. l 5<j 

· T:IT. XXXXVI. De como he deffefo, que 
1' 

nc.nn faça outrem Coutadas , fenom 
ElRey. .. 164 

T1T. 
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XXXXVII. Dos q1:1e levam pera fora 
do Regno Ouro , ou Prata· , Dinhei-
ros, Beíl:as , ou as outras coufas , que 

V 

fom defefas. 166 • XXXXVIII. ~e nom levem Pam , 
nem Farinha pera fora do Regno, per 
Mar nem per Terra. 174 

XXXXVIIII. ~e nom façam Alfa-
·queques fem mandado do Corregedor, 
e acordo dos homeés boõs da Coroar- "' • 
ca. 177 

L. · ~e os Prelados , ou Fidalgo.s nom 
coutem os malfi:itores em feus Coutos, 
bairros, ou honras , &c. J 7 8 

LI. ~e nom feja dado por :fiadores o 
que for prcfo por feito crime. I S-r 

LII. ~e nom recebam alguem a de-
mandar injuria , fem dando primeiro 
Fiadores aas Cuftas.• r 82 

LlII. ~e nom faça nehuum defafia-
ç:o:n , nem acooimamento por des-
honra , que lhe (eja feita. I 8 5 

TIT. Lllll. Dos que furtam as Aves, que· 
ajam pena afsy como de qualquer ou-
tro furto . I 98 

Tr T. L V. Do condapnado aa morte per fen- · 
tença, que nom poffa fazer reíl:arnen-
to. 201 

TIT. 
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TIT. LVI. bos Feitos, e Prefos, .que devem 
feer trazidos aa Corte. 

Trx. LVII. Das Cartas de frgurança, ,que fe 
· dam ge~alrnente aos Malfeitores pera 

202 

eíl:ar a direi1:0. 208 

TI T. L VIII. Em que cafo devem prender o 
- malfeitor, e poer contra elle feito pol-

la Jufüça, e appellar pera ElRey. 
TIT. LVIIIJ. Das Injurias, que ham dê feer 

defenbargadas pelos Jt;-izes das terras, 

, 
212 

e pelos Vereadores. _ 2 24 
TIT. LX. Dos que arrancam os marcôs fem 

.· confentimento das partes, nem autori-
dade da Ju_fi:iça. 237 

TIT. LXI. Dos Coutos, que fom dado~ aas 
Villas de Marvom , Noudal, Sabu-
gal , Caminha , e de Miranda , e de· 
Freixo d'Efpada-cinta pera os omifia-
dos eíl:arem em elles. 239 . 

TrT.' LXIL _Do Alquaide, que falta o prefo 
fem mandado do Juiz. 255 

T1T. LXIII. Dos que tolhem os pínhores aos 
Porteiros, ou tornam maam aa J ufü-
ça. 2 5 6 

TIT. LXiIII. Dos Vogados, e Procuradores 
· que fom prevericadores, vogando por 
anballas partes. 260 

Ti T, LXV. Dos furtos, que liam de feer ano- _ 
vea-
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veados, e por quaaes deve o ladram 
de morrer. 262 

ri T. LXVI. Dos gaados, e viandas, que fo-
rom tomadas no tempo da guerra> 
como fe ham de pagar. 264 

TIT. LXVII. Do que foi degradado per El- · 
Rey, e nom manteve o degredo. 272 

TIT. LXVIII. Dos Almuxarifes, que pren-
dem os mefteiraaes , por nom . hirem 
aas obras d'E!Rey. · 275 

TIT. LXVIIII. Das Força~ novas, que fom 
demandadas ànte âo anno e dia. '276 

TIT. LXX. -~ando for dada Sentença de 
morte, feja perlongada a eixecuçom 
atee vinte dias. 2 7() 

TrT. LXXI. ~e nos arroidos nom chamem 
outro apellido, [e nom o d'ElRey. 280 

·~ .-4€ TIT. LXXII. Dos que chamam feus amigos 
a fuas cafas pera os defenderem_ de 
feus iríirnigos. 2.83 

TIT. LXXIII. Dos que entram em cafa d'al-
guum , por lhe fazer mal , e hi mor-
rem, ou· fOm deshonrados. 2 8f 

TI T. LXXIIII. ~e ·nom levem coai ma, nem . 
pena do que tirar 1~rma pera defendi-
mento de feu córpo. 2 s:5 

.TiT. LXXV. Dos Alquaides, ql:lê leixam tra-
z.er as aunas. defefas, ~u fazem wveen- . 

.. 
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ça polias coojmas, ante que fejam fei-
tas. 

- TIT. LXXVI. Dos f\.lquaides, que entram 
nas Cafas dos boõs, moíl:rando que 
bufcam hy alguús malfeitores. 2 89 

TIT. LXXVII. Dos Alquaides, que fazem 
.Pi-ifooés nos Lugares , bonde nom de-
vem. 292 

TIT. LXXVIII. Q:.e os Corregedores , e 
Juizes nom coíl:rangam homeés de 
Concelho pera guardarem os prefos, 
falvo quando forem de camiuho. 293 

TIT. LXXVIIII. Do que fe enforca, ou caae 
d'arvor, e morre. 294 

TIT. LXXX. ~e o Fidalgo, ou Va!fallo nom 
,feja enfamado por erro que faça, ain-
da que por elle feja condapnado. 295 . 

TIT. LXXXI. Da pena, que a verá o que 
chama tornadiço ao que foi Infiel , e 
fe çornou Chriíl:aaõ. 297 

TIT. LXXXII. Dos que cerceam as moedas 
à'ouro, ou prata. 298 , 

TIT. LXXXIII. Da Hordenaçom, que El-
Rey Dom Joham fez ácerca dos que 
fora m na Armada de Cepta, e aliá 
ficaram por .feu mandado. 299 

TIT. LXXXIIII. Da H ordenança dada ao 
Capitam de .Cepta , que aja de teer 

com ' 
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com os d~gradados , e orniziados. 305 
TzT. LXXXV. Da Hordenança, que fez El-

Rey Dom Eduarte fobre a hida .de , "' 
Tanger. 3 r4 

T1 T. LXXXVI. Do perdom, que ElRey fez 
aos que foram a Tanger, e eftiverom 
no palanque atee o recolhimento do 
Ifante Dom Henrique. 321 

Tn . . LXXXVII. Dos tormentos, e em que · 
cafos devem feer dados aos Fida·Jgos , 
e Cavalleiros; &e. 3 24 

TIT .. LXXXVIII. ~e nom metam alguú a .. r 

tormento fem appellaçom. 330 
TIT. LXXXVIIII. Dos Bulroôes ,· e lnliza-

TIT. 
dores. 33 I 

1..XXXX._ Dos que tiram os prçfos de 
poder da Juftiça, ou das 'prifooês, em 
que jazem. 334 

TIT. LXXXXJ. Dos que fé;\zem, ou dizem 
injurias aos Julgadores fobre feu Offi-
,cio. 336 

'TIT. LXXXXII. Dos que ·fazem Carcer pri-. 
vado per fy fem autoridade d'ElRey. 339 

TIT. LXXXXIII. Dos Carcerçiro"s,a qLie fo-
gem os prefos per. foa culpa, e maa . , -
guarda, ou malícia. 34,i 

TIT. · LXXXXIIII. Em que cafo os Çavallei-, 
**· ros Jl, 
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ros , Fidalgos , e fernelhaqtes pelfoas 
devem feer prefos. 344 

T:1T. LXXXXV. ~e nom fejl conífen~ido a 
àlguú Prelado , ou Fidalgo , que lance 
pedido em fua terra. 343 

TIT. LXXXXVI. Que nenhuú homem de 
pee nom ande efcudado pela t~rra , 
nem o traga nenhum Fidalgo comfigo. 349_ 

Tn. L~KXXVII. ~e os Moradores d'El-
J 

Rey nom filhem palha ataa duas le-
goas , fenom por dinheiro. 3 5 I 

TIT. LXXXXVIII. ~e todalas appellaçooés 
de feitqs crimes de todo o Regno ve-
nham aos Ouvidores , que andam na 
Corte com E!Rey. 352 

Tn. LXXXXVIIII. Dos que arrenegain de 
DEOS , e dos fcus S~ntos. 3 53 ~-

T n. C. Dos que encobrem os malfeitores. 355 
TiT. CI. Do que fQràccufado por algum cri-

me, e livre per fentença d'E!Rey ,que 
nom feja mais accuzado por elle. 359 

'f1 T. CII. ~e os Alquaides pequenos façam 
fegurança quando pera ello forem re-
q~eridos. - . 361 

TrT. cru. Dosqueacudernaaspelejas,evol-
tas pera efpartir os arruidos. 362 

TlT. CIIII. Do que lévanta volta em Conce-
- lho, ou perante a Juftiça, 364 

TIT. 
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TrT. CV .. Do Alquaide, ou Carcereiro, que 
leva peita do prefo. J6 5 

TIT. CVI. ~e · o Alquaide nom aja a roupa 
do prefo, que fogir, nem efio mefmo 
o Carcereiro. 366 

TIT. CVII. ~e nom recebam ao Clerigo quc-
rella fem fiador Leigo. 367 

Tr~. ÇVIIJ. ~e nom prendam por divida. 36'8 
TIT. CVIIII. ·Dos-Leigos,que vaáÕ fazer for-

ça em na ajuda dos Clerigos. 370 
TIT. ex. Do que he ferido J ou roubado de. 

noite aas deshoras. -' 3 72 
TIT. CXI. Q!e aquelles, que guardam os pre-

fos , nom levem delles dinheiro .pelos, 
levilrem a Audiencia. 373 

T1T. CXII. Dos que ham jurdiçom por graça 
d'ElRey, que nom dem Cartas de fe-
gurança em alguum·cafo. 374 

T1T. CXIII. Daquelles qu·e ajudam a fogir, 
ou 'a encobrir os Captivos, que fogem. 375 

TIT. cxnn. ~e o degredo pe~a Cepta feja 
menos a. meetade do que fe dá pera 
dentro no Regno. 377 

_ TIT. CXV. Da declaraçom ,que EIRey Duar-
te fez fobre as fegurançá.s geraaes da-
das a alguu~ pera hir a Cepta ,_ou a al-
gum outro lugar. 380 

TIT. CXVI. ~e nom confentam aos Mora-
do .. 
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dores em Caíl:ella, que venham em ar-
fuadas a eítes Regnos pera mal fazer. j83 

CXVII. Das Cartas defamatorias , que 
fe lançam encu.bertamente por·mal di-
ze~ 384 

CXVIII. Da declaraçom ,que EIRey fez 
ácerca dós. Coutos dados aos Lugares 
dos Eítremos• 3 86· 

CXVIIII. De como forn deffefas as bef-
tas muares. 395 

TrT. · CXX. Dos que foram na Batalha da Ai-
farrobeira contra ferviço d'EIRey. 406 

.TIT. CXXI. Da declaraçom das Leis fobre as 
barregaãs dos Ckrigos: . 409· 
Q!e nom andem affinando p;r as Ca-

fas. 4I7 
-, •.• !obre os adulterios.. 41 8 -
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o~·RnE ·N -AÇOENS 
DO·.SENHOR REY 

DO.M AFFONSO V. · : - . ~ ,· 

==============~====---

LIVRO V. 

A TAA Q!JI NO Q..UARTO LIVRO 
a vemos fallado dos Co:ntr_autos , 'e Tefta~ 
'mentos: agora entendemos trautar em efJ. 
te quinto Livr~ dos Crimes, e Penas, que; 

por elles ham d'haver aquelles, que os cometerem• 
E porque antre tod-Ollos outros crimes he achado por 
mais grave o c1ime da Herefia , por feer cometida 
\:ontra Noffo Senhor DEOS, a que per ley fanta e 
natural todos geralmente devemos fé e érença verda-
deira , por tanto entendemos primeiramente fallar 
della. 

Li-v. V. A TI-

,, 
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r:;. -......_,-.... ~ ... ----~ ... -- -··-· -~~~ , •. :r7\c) 
~~'~ · ~ V ... 

TI TU LO . I. . . ' ~ . : 

~\ . 
- p '"oR ~RANÓE .lóu~o~ he contado -ia Rey" J .. ou" a 

pqs E reges. , 
..... ~ .. 

""_qJ>.lalq_i.1e,r.,.oJI.tJQ, P.ri11c.t;'.py"d,ª4t.e.o:.a_ ,feer. franc_o, e 
lib~;~ l ~ uf~~a~ e~~~{ fe~; -p~~o~ "<le "&a.~q~~~~s ) - ~li-
berdad~.s , e d:Thi!l!tras(~l,xe~~oo~s· ; ! m~ito mais deve 
feer louvado quando he avudo por jufto. E o Rey juf-
fo jüíl:ificá reální.eh'té° ·féu'-norne ,' e.'conferva l~nga
mente feu Real eftado .·é fenhorio, e por -effo -~lt,ha ... 
rnado Rey ~ pera que aja de reger juftament~!feu- Re-
gno , - e manteer feu povo~ em direito , e jul1iça-·; ~ -e 

· quando o elle juílamente nom rege, já notn merece 
feer çh;;i.mado Rey, pois que nom conforma feu no~ 
nie aas fuas obras. E conhecida coufa he, que a pri-io · 
!Deira , e principal virtude ," e que mais ·convem ao 
Rey , ou ~o Pr.intepy , affy . he a J ufl:iça , polo que di ... 
tp he , e ~inda por feer coufa c~leíl:i~l ·, e e!!viada pe~ 
DEOS dos (eus alto; Ceeos aos Reix e Princepçs erl} 
eíl:e mundo , em que fe ajam de fundar , pera juíl:a-
meme reger e governar feus Principados e Senho-
rios. E efto fe prova pér autoridade do Salmifta, hon-
de diffe, que a juíl:iça do alto Ceeo ~fguarda, e a ver ... 
~fade da terra-he _nacida; e em outra parte fe lee, quê 
leixarom de peccar os boõs por fua:s virtudes , e os · 
maaos por temor da juftiça) receando as penas ) ql!e 

"'" --~ f'\ )\~_uf-

j 



,acuíl:umarom . de padecer os·que de !emelhantes pec~ 
JCados ufarom. 
_ r E POIS que todo Rey, e Princepy antre todal-
-Jas outras coufas deve principalmente amar , e guar.:. 
<dar juftiça , dev.e-a guardar '· e manteer em efpecial 
.á cerca dos peccados , e maldades tangentes ao Se-
.nhor DEOS , de cuja maaõ tem o regimento , e feu 
,Real Eíl:ado, como dito he ; e aquelle, que o affy 
:·nom fezeffe , deveria feer reputado por indigno , e 
.Pef merecedor da mercee , e beneficio , que delle re-
~cebeo ; e affy como aquelle que ouveffe <?ncorrido erp. 
.peccado de ingratidooem, devia pouco durar feu Ef., 
,tado e fenhorio. 
j .,2 . ·E .Po.R tanto confi_ra.ndo nos Dom Affonço <> 
~into todo eíl:o , e como o peccado da herefia dj;.. 
:reitarnente tange ao Noífo. .Senhor DEO?, a que foo-
.mos mais gravemente obrigado, que nenhuú outro 
do Noffo Se11hori~; por avermo_s delle recebido maior 
e mais alto . .dom·e beneficio, que todollos outrns que 
l!m elle vivem, àefejando-lhe 'reconhecer o dié1o be ... 
:neficio ->. que da Sua Alteza a vemos recebido_, com 
J1,1íl:a razom fomos theudo ávorrecer o diél:-0 peccadó 
.contra elle cometido , ,e eíl:ranhaHo gravememe ·com 
grandes penas , .e efcannentos, fegundo a qualidade 
:do cafo requerer~ 
. 3 E POR tanto .. ElRey Dom Joham meu Avoo da 
g101fofa memoria, confüando ácerca deíl:o principal• 
mente o ferviço de DEOS; fez .Iey . em eíl:a formà j 
qµe,fe fegue. A 2 4 PoR 
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~ · 4 PoR quanta des alguús tempos a ca por re~s 
peccados alguúas pdfoas cairom , e caaem em mui 
.grav:e peccado de herefia , dizendo , e creendo, e af-
Jirmando coufas , que .fom contra o Noífo Senhor 
.DEOS , e a Santa Madre Igreja , ooin temenào as 
.grandes penas eternaes, e tempo.raaes, que pollos Di-
reitos Comuús, e noffas leyx fom poftas: porem.hor-
denamos , e eftabelecemos que taaes como eftes, 
:aalem das penas, que em direito Curniium , e ncilTa>s 
,Leyx lhe fom poíl:as , de feus beés fe faça corno mari--
darrnos, e noífa mercee for. Dante em a Cidade 
.d'Evorn a tres dias de Janeiro. ElRey o mandou per 
Johane Meendes Corregedor da foa Corte. Alfonfu 
,Anes a fez Era de mil e quatrocentos cincoenta e 
.quatro annos. .. 

5 E vrs~A per nós a dita Tey, declara.ndo acerca 
-della ,dizemos, que· pero o conhecimento de taaes· 
-feitos .pertenç.a pi:incipalmente aos J uizes Ecdefiafti-
.cos , os· quaees os devem julgar fegundo acharem per 
.direito, quando elles alguús Ereges condapnarem per 
fuas fe-ntençÚ, porque a elles nom cabe .fazerem 
taaes ei:íçecuçooés, por feerem de fangue , devem re-
meter a nós os- ditos condàpnados com os pr:oceffos , 
;que contra elles forem hordenados, ~ fentepças, que 
contra elles derem ' e nós mandaremos aos noífos 
Defembargadores da Jufiiça, qoe vejam os ditos pro-
ceífos , e fentenças, e as cumpram, e eixecuterrt aífy 
. como acharem per direito: E efto mandamos aff y fa .. 

zer, 
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-~er , porque ouvemos• certa .enformaçom por letera-
.dos da noffa Corte , que affy he eíl:abelicido per Di-
·reito Canonico , e Civil, e de longamente affy foy 
"ufado , e praticado em eíl:es Regnos em tempo doo 

, Reyx, que ante nós forom , e per nós ataa o prefente. 

--------------------·------·----------
T 1 T U L "O II. 

• Dos que fazem treiçom , ou ·afei-ve contra ElRei, 
ou jet-t Ejiado Real. 

E LREY Dom Affonço o Segundo d~ louvada me-
. m~ria em feu tempo fez ley em efra forma, que 
fe fegue. 

1 Dos ·alleivofos, e treedores eíl:abelecemos, que 
fe per ventura per fua maldade forem mortos, ou em 
.outra guifa atormentados ,. ou penados , todollos beés 
deífrs -fe tornem a feus hereeós proprios ,. affy que o 
Almuxarife coufa alguúa delles nom poffa tomar: 
falvo em dous cafos, em nos quaees, defpois que fo-
rem mortos , ou em outra guifa pe11ados ou atorme1t-
tados, todollos feus. beés o noífo Almu.xarife deve to-
mar ; a faber, fe os davandi3:os trabalharem em nof-
fa morte ,, ou de noffo filho , ou de noífos parentes 
.achegados, os quaees teemos que fom parte de noffo 
corpo , ou_em morte de feu fenhor , ou ereges ,.. q.ue 
forem veencidos per J uizos dos Bifpos ; e {e em ou-

. tros 
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~tros cafos nom ou verem hereeos, nem parentes acho-
-gados , e nom forem cafados, o nofio Almuxarife to~ 
me quanto ou-verem ; e fe ouverem molheres , nó.s 

_-averemos a meetade , hu hereeos , hem provincos 
,n_om ou ver, e .a.s molhei;es ajam a_outra mee_tade. i 

2 · OuTRO s-Y eíl:abellecemos , que fe no tempo 
que·-os- padres fezerem treiçom, 'otni.lt~ivoTià ~'"'ã"?fuas· 

molheres forem pre_nhes , _ alfy que os filhos nom fe-
jam nadas, taee·s filhos nom ajam os beés dos padres> 
mais· todo'l!os beés do padr~ _condapnado nós ~,yere
inos comprida~ente, [e ~utrC?s hereeos, o"u prnvin-
cos nom ou ver, tirados os davanditos doos cafos, ern 

· -Os quaees filhos , nem outros herdeiros ·nom deve.m 
aver feus beés , ·mai~ nos dev_eh1os aver todalfas cot"--
fas , tirada a meetade da molher , fe a ouve-r; E em 
:cada hum dos davanditos cafos ; 'quer fejam dapna- , 
dos , ou_ nom , fempre a cooima , fegundo o coíl:u~~ 
:da terra , feja pagé\da. _ E.fe per ventura ·aquelles , que 
de taacs. maldades forem acufados , fe nom quiferem 
em a noffa Corte fal var ataa Úinta dias , fob que 9 
fazer ~poffa , perde'rá quanto ouve<r ; e" feja ~certo· qu~, 

.nunca o cobrará. _ r 
3 E VISTA per nos a dita ley:' ao.ref'<mtàna:o em 

.e}la dizemos, que treiçom he huú dos_ maiores erros1, 
e doeíl:os , em que os homeés podem cair ;- e Únto á 
teverom por maao -os Sabedores antigos, qtie conhei 
cerom as coufa~ direitamente , que a d-erom por fe.i. 

- melhante aa gafidade ; cabem ~ílf.como aquella- ii:i.i. 

( • fi~ 
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firmidade he maa -; e ·enche todo ó:co!'p-o, e defpoi:s 
que o enche , nom fr pode tolher , .nem ameezinbar 
de nenhúa maneira que fOÍfa faar o que a tem ; ou-
tro fi faz ao homem, que a tem , feer apartado dos 
outros; e aallem de todo eífo, he tam forte mal , que 
·nom faz tam falamente dapno a hum, mas a toda li-
nhagem pola linha direita delle dccendenre , e ainda 
aos que com elle converfam; bem aífy aquella meef-

. ma mane.ira faz a treiçom na fama d'O homem , que ' 
a dapna e cerrompe de guifa, que quando fe poàeria 
adiantar, fazelhe grande deionga, e eíl:orvamento da-
que!les, que conhecem direito e verdade, e dcncgre-
ce e mazella a fama daquelles, que daquella línha-
gem veem , pofto que 11om ajam em ello culpa , de 
guifa que toda via ficam emfamados por ella. E por.-
cf ue ao .diante efaeridemos a tr§l.utar da maldade, que 
fe faz contra nós per feito , e per pala vrà , começare.'.. 
m0s primeiramente trautar ·daquella, que fe faz eco-
inete per obra , e defpois diremos daquella, que fe 
faz per -palavra. E começaremos na principal t-rei-
&om, que he tabe.ça de' todollos males , e rnoíl:rare-
rnos , que coufa he ~m fy , e donde tomai: efte no-
me , e quantos males faaern da treiçom , e que pena 
.de:vem a;ver non tam fofamente os fazedores della -~ 

rnáis :!inda os confelhadores, ajudadores, e confenti-;-
dores , e a.inda os que a íàbem , e a nom defcóbrem • 
. . 4 LESA Mageíl:ade em latim tanto quer dizer em 
}inguagern , como erro de treiçom, que o homem fa; 
. - ... ~ con-
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contra a peífoa d•E!Rey; ca treiçom· he · a mais vil 
coufa , e a pior , que pode feer no _coraçom do ho-
mem ; ,e nacem della tres coufas, que foro contrairas . 
ªªlealdade; e-fom -eíl:as , a faber, torto, villeza, e 
mentira. Eftas tres coufas fazem . o coraçaõ dl' ho-

. roem taõ fraco, que erra, contra DEOS, e ~ontra feu 
' Senhór natural , 'e contra todo li os homeé s, fazendo o 
que nom deve ; ca tam grande he a villeza , e a mal-
dade dos homeés de maa natureza , que tal erro fa..:. 
zem , que fe nom atrev~m em fy tomar vingança 
d"'outra guifa dos a que mal querem , fe nom encu-
bertaniente, e com engano; e treiçom tanto quer di-
zer como trazer hum homem outro em femelh4nça 
de bem a mal , que tira afy a lealdade do coraçoffi: 
do homem. 

5 'E PORQYE em a dita ley 'd'ElRey D. Affonfo 
he contheudo, que ó com~tedor da treiçom foomen..:. 
te 'em doos cafos perde os beés pera E!Rey , ainda 
que filhos aja, a faber, o que trau~ou fua mone, ou 
d'algum Í,!:!U provinco ; e o fegundo, quando algum 
mata feu Senhor; declarando acerca de.íl'o dizemos; 
que fe algum trautaífe morte noffa , ou _da Rainha 
minha molher 'ou d'algum acendente, ou _decendén.:. 
te noífo per linha direita; oü d'alguum meu Irmaão' ~ 
ou Irmaão de meu padre ,'ou de minha madre, ou dé 
meu primo com Irmaão, ou fobrinho filho de meu 
Irmaão ; ou d'alguum "daquelles, que fom hordena-
âos pera noífo confellio, que forem prefentes em" ~-

1 nof-, -



Dos Q!TE. FAZEM TREIÇOM , ·ou ALEIVE , ETC. <j 

noffa Corte., os quaees fegundo Direito J mperial fom 
chamados parte de noff9 . corpo , porque as coufas 
graves, e pefadas avemos fempre d'ordenar com feu 
confelho , e acordo • 

. 6 ITEM. Se algum mataffe, ou ferifie de propofi-
to em noífa prefença alguum homem , ou molher , 
que eíl:eveffe em noffa companhia, affi em tempo de 
paz , como de guerra. · 

7 . 1 TE..M. · Se alguum em tempo de guerra fe fofi"e 
pera noílos inqiygos pera guerrear noffo Regno. 

8 1 TEM. Se alguum der confellio aos noílos in"'." 
mygos per carta, ou per qualquer outro avifamento 
em noffo deffe'rviço , ou do noffo Real Eftado. 

9 !TEM .• Se alguum tem Caftello ou Fortaleza 
noíla, de que nos tenha feita menagem , levantarido-
fe com elle , nom ho entregando aa nofi"a pefioa , ou 
a outrem per noffo mandado. 

10 ITEM. Se alguum fezefi"e confelho confedera-
do por juramento corn algum contra nos ; ou noff0 
Réal Efiado. Pero íe 'elle logo fem outro algum tref-
paffo, ante que per.outra parte fo{fe defcuberto , elle 
defcobrifle o dito confrlho , em tal cafo rrierece per: .. 
dom ; e ainda lhe deve por elló feer feita mercee , fe 
elle nom foy o principal trautador de tal confelho, e 
confederaçom ; e nom deícobrindo elle logo o dito 
confelho , fe defpois per ef paço de tempo- o defco-
briffe , ante que nós dello foJie~os fabedor, nem aí-
g~a obra (eira pelo dito confelho, ainda .merece de; 

Li·v. V. B feer 
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1 {eer pe-rdoadq, fem a vendo por eHo outra mercee. E 
-f .. e~n todo cafo que .elle defcobriffe o dito confel~o .~ 

feendo ja primeiram,epte defcuberto pà outrem,Será 
avudo por cometedor dá Iefa Mageíl:ade, e hom fcrá 
.relevado da pena, que por ello merece , po1: aíly re-
,velar o dito confelho , pois que o revelou a tempo_, 
·que f!.ÓS dello eramas fab~do.r, ou encaminhado; perà 
o faber. 

Ir ITEM. ~ando algum em nó:ITo def prezamen• 
to quebranta, ou derriba algúa Imagem pofl:a-ém al-
.guum lugar em nofia femelhança, e por noíla honra, . 
e renembrança. _ 

r 2 EM todos_ efies cafos, e cada .hum delles di,. 
zemos, e declaramos .feer propriamente cometido 
.crime de lefa Mageíl:ade , que fe chama em lingua-
.gem treiç()m cometida contra ElRey. E porem dize-
mos , que f~endo alguum conveencido , e condapna.,. 
qo em cada huum delles , deve por ello morrer natu-
·ralmente de morte cruel , e todos 'feus be~s , que ou-
ver ao tempo· da comdapnaçom, devem feer confif-

·cados pera nós, nom embai-gando que filhos lidimos 
.aj~ , ou alguns acencÍente.s : pero fe o mal~ficio for 
notorio, ferom eHes confifcados, tanto que.· o malefi-
:~io for cometido, per eíie meefmo feito fem outra al .. 
. gúa fentença. . 
, 13 E Q!!ANTO he aos que fazem moeda falfa, ou 
falfam feello , ou noífo fignal, por agora nom falla .. 
:111os aq.lli ,_porque entendemoll a fallar cor.opridamel\ ... 

1 
te 

_. 
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. . 
te nos Titolos, que a taaes eafos perteénêem ; por· 
quanto á cerca delles foro~ feitas L,eyx efpiciaaes pe.:. 
los Reyx noíl6s .anteceífores , pe~ que forom declara-
das certas penas aaquelks, .que femelhantes malda- · 
des cometeífem , fegundo em ellas mais comprida~ 
mente he contheudo. 

'14 E PORQyE aalem dos Capitulos füfo ditos ha 
hi alguns outros,_ em que , fegundo direito ., fe co-
mette o ·crime de lefa Ma&eíl:ade , afiy como fe al• 
guum tiraífe pe1· força de poder da Juftiça. o conda-
pnado per noífa fentença , que levaílem a juftiçar per 
noíl-<:> mandado, ou dos n~fios Defembarga:dores, ou 
Officiaaes ; que p~ra ello teveftem noffa autoridade. 

I 5 ITEM. Se nós per nós meefmo, e er:n noffa 
·peífoa feguraffemos alguúa peffoa, ou gente d'algúa 

· Comarca ; Cidade, ou Vil!a, e aquelle , d1:1 aquelles .. 
de que aífy deffemos a ·dita fegurança, a q!Jebrantc;tf• 
fem., ou viollafiem per algúa guifa. . 

~6 ITEM· Se 11os foffem dados arrefenes d'algua . 
. parte , e alguú os mataffe , feriffe , ou offendeffe en 

durando por arrefenes, fabendo que o erarn; f~m juf-
ta razom , ou lhes deffe favor, ajuda, aazo, ou con .. 
felho pera fogir de noffo poderio. '= 

q ITEM. Se alguú ,feendo prefo por-cafo de trei .. 
çom, e outrem lhe defie ajuda, ou guifafie como de 
·frito. fogiffe da prifom. . 
· · 18 ITEM. Se alguum ·quebrantaffe o noífo Carcer j 

. 'e facafü: delle o prefo, queja· era. condapnado, du ou:. 
· B 2 vef-

"' 

.. 
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~eífe confeflado em juízo alguum maleficio, por que 
era prefo , por fe delle nom fazer jufliça. 

19 ITEM. Se alguem mataífe , ou feriífe feu in-
mygo , feendo prefo em a noffa prifom ,'pera fe del-
le fazer comprimento de juftiÇa , tomando ving~nça 
delle, def pois ~ue affy foffe aprifoado em a noffa pri-
fom: 

20 !TEM-. Se alguum mataífe, ou feriífe algirnm 
noflà Official, .ou Julgador da Juírça, como Offi-
cial , e fobre feu Officio ;• ou fe falfaffe, ou mandaífe 
falfar o fignal d'alguq. Defembargador, Ouvidor, 
Corregédor , ou qualquer ~mtro Julgador , ou alguú 
feello autentico , que . faça fe , com .propofito , e ten-
çom de fazer dapno , ou proveito a fy, ou a outrem; 
ou fe algum Corregedor, ou Juiz foffe enviado per 
nos a alguã Comarca, Cidade , ou Villa, &c. e def-
pqis por alguã razom ceífaffe feu officio , _e mandaf-
femos alá. outro official novo com noffàs cartas pera 
ello fofficientes , e o primeiro Corregedor , ou Juiz 
nom quifeífe a ellas obedeecer. 

21 !M taaes cafos como eíl:es, e outros femelhan-
tes, que Jegundo direito fe charnaõ Capítulos de lefa 
Mageíl:ade da fegunda Cabeça, Declaramos, e Man~ 

. damos , que a pena ·.corporal feja em noífo alvidro, 
pera nós darmos a eífe rn~lfeitor a pena, que achar-
mos per direito, e nos bem parecer que efie malfei-
tor merecer , ef guardando fobre ello a condiçom das 
peífoas , e a qualidade do feito , e o que acharmos per 

: di-
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direito. Pero dizemos que aquelle , q~1e falfar , ou 
mandar falfar fignal d'alguum Defembargador, ou 
feello autentico , que faça fe , como fufo dito he, em 
coufa, que a feu officio perteença, tal corno efte Man-
damos que feja degradado pera Cepta por * cinquo 
airnos ( .1) * ; e bonde o mandou fazer a outrem , aja 
o mandador , e o fazedor hu5. igual pena ,, como dito 
he, fe o fazedor ouver cena fabcdoria da maldade~ E 
quanto he aos beés de todollos malfeitores fofo ditos 
erri efte Capitulo contheudos , que por taaes malcfi-
cios forem condepnados per nofTa fentença , Manda-
JllOS, que teendo elles a~endentes, ou decendentes li-
demos,, elles ajam os dit0s beés; e nom avendo clles 
ao tempo da condepnaçom acendentes, ou decenden.,. 
tes lidemos, em tal cafo Mandamos , que feus beens 
fejam ~odos confifcados pei;a nós , e que poff amos 
delles fazer o que for noífa mercee , como de coufa 
noffa. 

2ií2 E ACHAMOS per direito, que ha hi outra mal-
dade, que nom he chamada treiçom , nem aleive, 
pero que a alguús pareça que deveria affy feer chama-
da , e a efta chamam •os Direitos maldade feita atrei-
çoada, e aleivofamente, e efta fe comete em eftas 
maneiras , que fe feguem. 
· 23 PRIMEIRA-MENTE quando alguum fob moíl:ran-
ça d'amizade mata, fere , ou faz outra alguúa offe~
ça a feu amigo, fem avendo com elle outra reixa, 

nem _________ , 
(a) hum anno. 
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:nem contenda: e pode-fe poer. eixêrnplo , a faber :t 
fe lhe dormi fie com a molhei-, ·ou filha, ou frrnaã em 
foa caía, ou fora ddla, ou fe lhe fezeífe roubo ou fur-
to em ella~ . 

24 lTEM. s~ alguum vivendo com Senhor por 
foldada, ou a bem fazer ~lhe dormiffe com a molher • 
filha, ou Jrmaã em fua caía , ou feriífe , ou mataffe, 
ou lhe fezeffe outra offenfa peffoal , ou alguur~ gran-
de furtq, ou roubo -em fua caía: taaes corno eftes .de.: 
vem feer penados fegundo a d~ante per nós ferá de.::. 
clarado. · -

2 5' · E orzEMO~ que no cafo, hondc:; alguú cqme .. 
teffe m~aldade treiçoada ou aleivofamente, como fufo 
avemos declarado , nom ferom por tanto feus beés 
confifcados , fal vo no cafo houde alguern ·mataífe feu · 
Senhor, ·com que vivefie por foldada, ou a bem fa-
zer, ou per outra qualquer guifa ; ca entorn aalem da 
pena corporal , que por ello ha d'aver, devem feer 
confifcados , nom embargante que o coi1dapnad~ aja 
filhos , ou outros algu.ús acendentes lidemos ,: fegun-
ôo na Ley d'ElRey Dom Affonço he contheudo. · 

2·6 E NOM embargatÍte que, no malencio cometi...-
do aleivofamente os beés n~m devam geeralment~ 
feer confifcados , falvo no cafo fofo dito contheudo 
na dita· Ley d'ElRey Dom Affonfo, pero quànto aa 
pena corpoq1l, deve effa maldade cometida aleivofa-
rnente feer muito mais a2'ravada, e deve-fe dar por 

l o . 

ello muito maior pena , que fe daria em outra ferne-
lhan-

.. 
/ 
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Jhante, honde tal qualidade de maldade aleivofarnen-
te cometida' nom ou_vefie. :it\inda dizemos , que em 
·todollos cafos de todos os capitulas fofo ditos abafla-
vam pera meter o culpado a tormento mais peque ... 
nos indicias , que em outros cafos, honde taaes qua-
lidades nom ouvem~; e aquellas teíl:emunhas, que em 
outro cafo nom poderiam teíl:emunhar , poderiam 
feer tefl:emunhas nos cafos fofo ditos , e valer feu tef-
temunho : pero fe o que tefl:emunhar for feu inmygo 
.capital' do accufado , ou amigo ef pecial do ac!:lfador > 

feu tefl:emunho nom deve feer muito creliao , ante 
de.ve fua fe feer minguada , frgundo a qualidade do 
.dito omizio , ou amizade. E achámos per direito , 
que em tal çafo nom deve o acufado gouvir de privi-
Jegio alguum que tenha, per que nom deva feer ator-
mentado, ou aver pena de villaaõ; porque em todo 
he privado de qualquer privilegiô , que tenha perà 
ello. 

27 E DIZEMOS ainda_, que no cafo honde a trei-
çom foffe cometida em cada hum dos Capitulas, em 
gue o culpado deve morrer , e, perd_er feus beés em 
todo cafo, cómo dito he, fe o culpado morreífe ante 
que fofie acufado, prefo , ou afamado eh dita malda-
rle_, ainda def pois da fua morte fe pode bem ·enque .. 
rer da dita maldade, por tal que fe achado for que 
verdadeiramente he c~lpado, feja fua memoria da-
pnada , e feus beés confifcados pera a Coroa do Re ... 
gno ; e feendo achado por fem culpa, fique íua fama; 

~ ... e 
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e memoria. confervada em todo feu eftado , e louvor·> 
e feus beés a feus herdeiros. -E quando a dita malda'."' 
de. foífe cometida em cada huum dos Capitulas , per 
que feus beés no_m devem feer confifcados ,- fal vo aa 
mingua d 'outros acendentes, ou decendentes, ou alei.;. 
vofamente , como ja fofo dito e declarado he ; em 
taaes cafos e cada huum delles , morto o dito culpa·-
do ante que-elle feja acufado, prefo, ou defamado 
della , logo a dita maldade fica de todo ftinta, que fe 
ja mais nom poderá della enquerer .em nenhúa guifa 

' por ca~fa de fua memoria , nem feus beês , -porque 
em todo cafo ficaram fal vos a feus herdeiros. 

28 E PORQYE em na dita Ley d'ElRey ·Dom Af-
fonço he conthe~do , que ·a rnolher do treedor nom 
perca a fua meetade , &c.. declarando nós em eíl:a 
parte di.zemos , que bonde ella foífe cafada per carta 
de meetade, a verá toda a fua meetade em falvo; e 
bonde fofle cafad~ per carta d 'arras , a verá· toda· fua 

' dote e arras ·compridamente, fem embargo da- mal-
dade cometida pollo marido: falvo fe ella ouveífe pa·r-
ticipado em a dita maldade com o maridó em algúa 
maneira per fua vontade. E bem affy devem feer pa-
gadas primeiramente todallas dividas, que elle ôuvef-
fe .feitas , e o que ouveffe marlevado atáa o dia, que 
começou a andar na treiçom._ 

29 E NO cafo que a maldade feja cometida con-
tra ElRey, aíly como dito avernos nos Capitulas da 
primeira cabeçà, bonde os filhos lydernos forn exclu~ 

· fos 

·. 



' Dos -0.11·~ FAt.:.Ez.t•JI'.RJ!tÇ.õ~, ou _AL~-1~~1 !TC. i;t 'i 
.fos da het'ançà ·do Padre ~ -em tal cafo-.todos 'feas .fi .. 
lhos bar9oé~ devem {i.car por epfatp~dos p~ra (empr~, 
.de maneira qtJe nunca poderQm a'(:er hqma,pe ~l:lvalr 
Ja-ria, nem d'o,utra dignidade, nem oijicio, nem .po ... 
deram herdar a .parente que ajam, nem a outro eftra:" 
nho que os eíl:abelleça por herdeiros, nem aver coufa 
algúa que lhes feja dada antre vivos, ou leixada em 
_teftamento alguú , ou qualquer outra puíl:umeira 

~ ~voontade , fal vo fendo primeira~ente .per iló~ reft~:.. 
. Juidos aa fua primeira fama , e eíl:adó : e eíl:a pena de- · 
. . vem a ver polla maldade, que feu Padre fez. Pero as 

· _:filh~s dos tré~ores I:e~ podem h~r9,c1r _a fua Jirei~a ~e 
lyrlema parte da herinça de fua Madre: , -e _ ac~ndell;

; es (a) , e bem àff y. pÇ>derom . ~iyrem,~nt~1h.~i:_dar :a.to-
. .. dollos feus parentes de lin,ha traveffa, e a quâeefquer 

~outro~ eíl:ranhos , toqo aq~llo qu~ lhes for le_ixado :: 
_e efto he , porque_nom dev.e' homem penfar ,·que á$ 
.molheres fezeflem treiçom", nem f~~elhaffern · em ef-
.to feu Padre , como os barooês ; e porem nom de".em 
~aver tamanha pena , como elles. , 
·_ . 30 E ÂcHAMos per direito, que fe alguum come .. 
. teo treiçom contra nós em cada hyú dos Capit~l9s , 
.per que íeus beês devam fecr confifcados , nom em-
,bargante que aja c;lecendentes ou acendentes, como 
dito he ) e eile em fua 'vida avia .alguús beés de mor; . 
,gado, ou· frudo ,_ou foro, que deveria vir per geera-
çorµ decendente , ou andar em algúas peffoas, fe elle 

. Liv. f7. . C .. per 
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.P~r júfüÇa m&rer, riem •a:vererfiós ós tilt:ds · b-€ ~s , maít 
<ávellos-ha -a~úefü:: , a qut:: per btfm da hor((fonaçom 
-do ã-itt> moorgaillo ol!l \(;oht-riui-to à1e feudg . ôu .affo,. 

" J ) ' 

'iamerit:e fóm dev·idos : ·e fe o dito cÚLpado fogiífe dá -
"terra , em tal gui.fa que. fe !}om podeífe em elle com. .. 
Jprir'a 1péha àa jufi.i1ça , em 'tal cafo a veremos nós os 
ditos beês J em quanto 'viver o dito culpado' pois que 

'tjs eile nom podé av'er, 1polla maldade , que corne-
~teo; e ·rndrto élle J ·erltbm ·os deve aver aqudle' 'a qtfe 
·perteencem .de direito;fegundo a forma ·da hordena-
<Çoin 'do dito 'rnoorgado , e contrauto de foro, ou ·fou:. 
uo·: .:cómo dito ílíe -~ fém os hós 'mais avermes-pollá' 
·dita •maldade. · ·: : • 
· 'jx ·· '. p.E~ó 1 aizeiirôs '; que "fe a'.?güem t·rouxe:fFe ,moor~ 
gado~ 'féúâó, ou afforamento de nós , qúer foífe per .. 
petuo ;quer e~' certas peffoas, e eífe, que tal feudo~ 
i't10orgado ,.·ou iffor~merifo ·de ' nós-irouxeffe, come~ 
~teífe 'tal crime ae l'efa Mageftade , per-qt1e feus bees 

.· 'óuvéífeih de•feer confifcados ,.em-tal c·afo éffe feudo. 
rnoorgado , ou afforamento ferá to.n1ado erh ·1i0do -a 
1iôs , ·pera· dello faiérmos o que 'for~aotra~·rner-cee ; ca"' 
ipois contra ;ms peeceu·Ôes que· affy· traz.ia o ·dito· feu-
·êlo, &c.·c0m jüfta: e direita razom deve' logo feer tor-
'nado a·Ílós, e nom p·aífar a.·algúa-outra peífoa, coryo 
'dito 'he. . 

• · '3 2 1 E li EM ·aff y dizemos ; que fe eífe feudo , níoor._. 
:gado ,-énfetiofi ·,. ou àfforamento· fofle d•·aJgua Igreja,, 
çometendo e.fie , que~tal feu_do , m.oorgado , ·ou affo .. 

/ 
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rarnénto trouxeífe, crime de lefa Mageíl:ade, per ·que 
feus beés deva perder , logo efie feudo , rnoorgado ·, 
óÚ ~fforamento deve foer tornado aa Igreja , donde 
procedeo ; ca nom parece feer coufa jufta, que por a 
maldade , que eífe foudatario >- ou foreiro contra nós 
cometeo, a Igreja perea feu direito , mais àeve-lhe 
feer em todo coníervado , como dito he. 

33 E SE o foro foffe dado per alguã· pefi:oa priva-
àa a alguum foreiro perpetuamente , .e eífe foreiro co-
:meteífe a .é:lira maldade ·contra· nós, p~r que feús beés 

/ devam feer confifcados , fe tal foro per bem do con-
trauto fobre ello frito podefre pa.fiar a alguú herdeiro 
.dhanho, em tal cafo_paff'ará·a nós aífy e em'.aquelr-
Ja forma , que o-linha o dito foreiro , que contnr nós 
corneteo a dita maldade. E fe per bem do. dito con..:. 
trauto o dito foro nom podia paífar a a;lguú .herdeiro 
.eflranho, em tal cafo rrom paífará a nós , mais paífa-
:rá· ao feu detendente , :ou .açendente , ou daquelie, a 
.que o dito foro .primeiram.ente foi dado., que·pera el.,. 
lo feja capaz ; e nom avendo hy tal decendente, o.u 

· ·acende_nte cápaz, torriar-fe-á ao Senhorio, donde pro-
.c:ecl.eo. 
- · 34' 1E •sEEND.o.cdfe.foro dado em certas peffoas, ~ 
o poffuidor delle cometeífe con~ra nos a dita malda .. 
de , em tal cafo logo elle deve feer tornado ao Senho-
rio, ddnde procedeo; porque eífe, que a dita rnâlda-
de cometeo ~ nom pode defpois da dita maldade co-
metida nomear ao dito foro algúa peffoa i e a nomea-

C 2 çom, 
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çom, qué fobre -ello o'uveffe feita ante dà maldade 
cometida, ferá toda anichillada J e avuda por nenhÚé~, 
affy como fe nunca foífe feita:. 

35 E PORQ1JE outro fy na dita Ley d'E!Rey pom 
Aifonfo he contheudo , que os Hereges condapnados 
per fentença da Igreja percam os beés , que ouve-
rem, &c. em efta pàrte dizemos, que fe guarde o 
que averµos di~o no Titulo Dos Ereges, que he o Ti-
tulo precedente. 

36 ITEM.· ~anto he ao que em a dita Ley he 
cémtheudo, qúe o que for accufado de treiçom fe fa1-
ve na Corte ataa trinta dias , &e. declarando em efta 
parte dizemos , que aquelle, que for accufaqo de trei-
çom em cada huum dos Capitulas contheudos em ef-
.ta declaraçom , nom feja theúdo a fe fal var do dito 
maleficio , fal vo per juizo de direito e J uftiça ; teen- · 
do-fe , e guardando-fe acerca da dita accufaçom 
aguella bordem de juiz.o, que em femelhantes cafos 
antigamente foi ufada , e acuftumada em tempo dos 
Reyx meu Avo , e Padre. 

3 7 E coM eftas declaraçoôes Mandamos que fe 
guarde a dita Ley , fegundo em ella he contheudo, e . 
p~r nós limitado , addido ., é declarado 1 corno dj..to 
he. 

) _ 
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• Das que dizem mal d' ElRey-.. 

' ·s E ALGUUM dilleíle mal d'ElRey ,. nom deve feer 
· julgado per outro alguú Juiz , fe nom per .elle· 
meefmo .. E porem teverom por bem os $'.lbederes.an-
tigos, q~e ccimpillar.om as, Leyx lmperiaa:es:, que tal 
como eíl:e foífé bem recradado·, e levad~ a EIRey, pe-
r.a o·elle veer, e exani~na·r fua pêífoa·; e dê.s y:o err~ _, 
que fez : e fe achar que diífe mal éom bebedice·,. dti 
feendo def memoriado, oN fam}eu ~ - deve-o efcarmcn-

. tar-de palavra. fem outr:a pena-·, pois qµe: o fez eítand<» 
clefapoderado de feu entendimento.-: e fe achar, qu1: 
e díífe per modo de zombar.ia:, zombando,.ejogue ... _ 
tando,,, deve--o·efcarmentar , . . fegundo o cafo re_que.-. 
rer : e fe achar-que o d1fse eíl:ando, em. feu acordo,,. e· . 
fifo comprido , movenda-fe a· dizello por· gram-tor-
tio, que ouvefoe recebido d.'ElRey ,. per mingua· de: 
Juftiça que lhe nom quifefse compr-ir, em: tal cafo) 
pode-lhe· perdoar El-Rey. p~r, ÍUa' mefura,.. fe qu-izer ,, 
e deve-lhe oi.itro fy fazer di-r.eito do torto , que ouvef:... 
fe recebido :· e achando-EIRey, que difse mal d-elle 
por grande maldade fua , e mal querença qµe te~efae · 
arreigada no coraçom contra elle , em tal· cafo ·o de-
'\'te ElRey cruelmente atormentar em tal guifa ,,. qµe: 

a. 
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a grande pena , que lhe defie , foffe eixemplo ª?..s ou-
tros, que ouverem ·dello conhecimento, por que nom 
fejam oufado.$ em alguú tempo dizer mal de feu Se-

, nhor. 

T 1 T U L O IIII. 

- Da Hordem, qr;e _o Julgador deve teer 'noj'eito crimt 
.contra o prefo , ou ac-cu.fa'r:lq. ' 

D Es ·~oJS que .... alguú for prefo, nofn ?eve feer foi-. 
. to ·em alguu cafo , a menos que cite a parte , a 

c:t1jo requeriment~ foy prefo : e acuíl:uma-fe fer cita-
do hwa vez foomeme pbr tres. 'E defpois que for ci,.. 
tado híla vez , veraha o aGcufador com libeUo contra 
.º acc~fado , e dem.-lhe· o trelado delle , e venha ref., 
ponder, allegando por fua , parte a1gúas eixeiçooés, 
fe as :Ou ver. Determinàd.o · fobre effas eixeiçooés , e 
pronunciado fobre -O libeílo , venha o aecufado con• 
tefiar , negando, ou confeft•ndo ; e fe o confeífar , o 
Juiz o julgue fogundo o merecimento do feito; e fe o 
negar 1 faça o accufadàr artigos; e julgados por per-
teencentes , venha o Reó com· os artigos contrairas, 
-0u dê fua defefa. E pronunciado fohre eHes, fe 'forem 
'perteencentes , venha o accufador, e o accufado com 
~s td1:emünhas , pera provarem fua teençom cada 
hum~~ E-as teíl:emuaha-s, que n0rnearem ,fejam trin .. 

ta 
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tá por todas- a càda huú , e mais nom, falvo· fe os ar-
iiaos forem defvairados. , poífam.nomear trinta a éa .. 

b . . . 

pa p.uú artigo .. 
1 E PORQ!!-E fe fazem muitas· malicia~, poendo as 

contraditas.-na terra,. fe as teftemm1has alia ou verem 
~e feer perguhtadas , Manda.l!los , que tanto que · a~ 
teftemunhas forem- nomeadas ,. logo tambem o accu-
fador, como- o accufado venham coi:n as cont:raditas ;. 
e as q_ue proc;:eder.em , recebam-lhas-.,. requerendo-·lhe 
tires teftemunhas atada huúci contradita ,.e mais nom~. 
E os Juizes dei:m Carta com effas conrradit::.s ,. e com. 
os artigos ,. per que eífas teftemunhas-ajam qe per,. 
guntar; -e tiradas as Inquir.içooés primeiramente pe-
los ·artigos do: p1focipal , e da contra-r-iedade:.,.. ou de-
.feza., v.ej,am es Juízes,. ou. Ouvidor:e&.a. Inqiüriçom )),• 
Jt as contraditas ;_ e as tefternunhas,.. qµ.e nom diffe-
.1-0m nenhllã· coufa ,. nom. curem de preguntar pela, 
contradita-a- 'e1las poíl:a, porque feda. trabqfüo ,.. e def-
fpeza fem proveito :: e paffem aífy fem o dizendo.a.as; 
partes. ·E tiradas as lnq:uiriçooés das contraditas , k 
-as partes .. p>oferem reprovas,. recebam-lhas,, e tr:es . tef-. 
. temunhas a çada huã- repi:ova>,. e mais. nom •. 

2 E ACABADAS· affy as lnquiriç.ooés ,. os-Juízes' 
a:s ajam por abertas e pobricadas-,,.. e dern a -v.iíla aas. 
-partes,. q1.ré:a quizerem ;.e·def pois que a-ili. forem aber-
'tas e pubricadas· ,, e as- partes-razoarem de feu , direi-
to ,. nem recebam mais ptova a nenhuã parte. Per~ 
(f;e os Juiz.es de feué Officio q,1.úzerem perguntar· alguãs. 

tef-
' . 
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tefl:emunhas por boa enform~~om , e bem de Jufü.! 
Çà, podem-o fazei'tambem por parte do accufador~ 
como do -accufado. E ainda em toda coufa criminal 
o Juiz de feu Officio, defpois das Inquiriçooés aber-
tas , e pubricadas , pode de novo receber -teft-emunhas 
tambem a accufaçom como aa defenfom: e dizemos. 
que -º pode fazer de feu officio; pero que a requiri-
mento d'alguã das partes nom o deve de fazer. ' 

3 E CoNcwzo aífy o feito , veja-o o Juiz , fe for 
na Cocte , em Relaçam ; e o que for acordado , de-o 

-a.a eixecuçom ; e fe for fóra da Corte , os J wizes , que 
do feitó conhecerem, deem em elle livram~nto. 

4 E SE algúa das partes appellar, recebam-lhe a 
apellaçom pera nós, fegund.o a forma das Hordena.:. 

_ lj:ooés fobre ello feitas; e fe hi nom ouver parte, que 
-appelle, appellem elles pera nós por a Juftiça nos ca-
fos ,onde devem poêi.: feito poUa Juíl:iça contra t> pre-
fo, nom ho-querendo a parte principal ,. e querek>fa 
accufar ; porque no cafo , honcte fe deve poer feito 
.pob parte -da J ufüça .contra o prefo, nom querend_o 
__a parte querelofa accufar , .ou demandar fua emen-
da·, fem pre dev~m os J ui zes d 'appellar polla J uftiça, 
.ainda que o .accufado noni appelle. 
_ 5 E .NoM foomente devem aífy d'appellar da Sen. 
tença definitiva, mais ainda de qualquer interlucuto-
ria, que traga tal aggravo, que fe nom poífa ao de-

- pois repairar no artigo da appellaçom : aífy como (e 
Q Juiz j u l ga~.e ~etçr · o prefo a tormento ,; ca dando 

lo-
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logo fua Sentença á eixecuço'm ,ja fe nom poderia re-
pairar aquelle dapno , que o prezo hy recebeffe , no 
cafo da appellaçom, fe nom foy juftamente atormen-
tado: e porem dizemos, que fe de_ tàl Sentença a par-
te appellar , deve-lhe feer recebida a appellaçom ; e 
fe a parte nom appellar, deve o Julgador appellar por 
parte da Juíl:iça. __________ .... _____________________ _ 

T 1 T ,U LO V .. 

Dos qde fazem moéda falça. 

E LREY Dom Affonço e ~arto de muito louva-
. da memoria ei:n feu tempo fez Ley em efta for-
ma, que fe fegue. . · 

r SE o noffo Moedeiro, ou outro moeda falfa fe-
zerem , e deíl:o forem vencidos , talhem-lhe os pees , 
e as maaõs ,-e percam quanto ouverem: e eíl:o mee(-
mo eftabellecernos .no Ourivizes , que fe trabalham 
de falfar ho ouro , e a prata , mefturando-lhe alguã 
outra coufa , ou d'outra guifa. 

2 E DESPOIS defto ElRey DomJoham meu Avoo 
d'efclarecida memoria á cerca defte pafio fez outra 
ley em efta forma , que fe feg~e. 

3 Nos ElRey veend_o e confirando como em ef-
tes noffos Regnos ,dês pouco tempo a cá, affy os na-· 
turaaes delles , como outras peffoas eíl:rangeiras ufa-

Liv. V. D rom , 
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rorn; e ufam de-Jazer muitas defvairadas moedas fal..: 
fas , nom curando das penas , que lhes em Direito 
Comuú e· noífas leyx foro poíl:as, fazendo cíl::o fern te-
mor que ajam de· feerem acufados, atre~endo-fe nas 
amizades e dividos, que ham com alguãs peffoas, ·e 
nor!1 fom de fuas maldades defcubertos , pera ferem. 
punidos, e acufados per alguns ,. que o. fabem ~ por-· 
que nom entendiam aver prol ataa ma; pollo qual ao 
noff o ferv-iço ,, é dos moradores dos m>ffos Regnos fe 
feguio , e fegne grande dapno ~ e porem porque fe 
taaes malefic.ios, nom encobra.tn , e a ver aazo de fe 
fazer direito e jufüça, hordenarrios. , eh:abelecemos, 

... e poemas por Ley, que qualquer, que moeda falfa 
fei.er >- -ou fabricar , ou for em confelho de ;:i fazer, ou 
encobrir, que aja as penas ~que lhe o direito e nofia.s 
Leyx dam; e que qualquer,. que fe~s be~s pedir, nós 
fejam0s- t~eudo. de lhos dar , dando ~ffe , a _que ,l'.lÓS 

~elles fezermos mercee, a nós a dizim<t pai:te do que 
deffes beés ou ver , e que effe , que n,os os ,ditos beês 
pedir, aja as. no.ve partes delles-livremente fem outro· 
embargo,., 
. 4 . E YIST AS per nós as di~as kyx , dcdarando, 

áçei:ca dellas. dizemos '· que a moed~ falfa h~ coufa 
mui prejudicial aa Repubrica·, em tanto que fe nom 
foife afperamente ref~eada, a Repubrica nom pode-. 
r~a longamente clurar, e c;onv,eria necefiariamente pe-
recer; e pc;>r tanto eíl:ranharom os dü:eitos gravemen-
te efie crime ,, eftabdeéendo. que ~oqo ·aqwelle, que 

fal-
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falfa moeda fezer, ou tler a ello favor, ajuda, e con-
felho, ou for dello fabedor, deve de morrer morte de 
fogo , e todos feus beés devem feer confifcados pera 
a Coroa do Regno. 

5 E ACHAMOS per direito, que fe a cafa, ou qual-
quer outro lugar , honde falfa moéda for feitá , norri 
for do culpado em o dito maleficio , e o Senhor del-
la, ou do dito lugar ao dito tempo eíl:eveffe d'hi taro 
perto, que razoadamente fe podeífe congeiturar, que 
dello deveria , ou poderia feer fabedor , deve todo' 
feer confifcado : falvo fe o dito Senhor, tanto que do 
dito maleficio foífe fabedor , o defcobriffe· a ElRey , 
ou aa fua juíl:iça ; ca em tal cafo nom perderia o dito 
Senhor fua cafa, ou qualquer outro lugar, honde a 
dita moeda falfa foífe feita , pois que do dito malefi-
cio nom era confentidor, nem fabeâor. E póde-fe 
ainda dizer ,que fe o dito Senhor da cafa, &c. ao tem~ 
po ?o dito maleficio eíl:eveífe d'hi tam longe , que 
razoadamente fe nom podeífe congeiturar , que dello 
fofse fabedor , em tal cafo nom deve perder fua cafa, 
QU qualquer OUtro·lugar , honde O dito rnalefiCÍO fof-
fe feito. 
, 6 PERO Mandamos que eíl:e capitulo precedente 
nom aja lugar na viuva, ou popillo, que feja menor 
de quatorze annos ; porque ainda que em fua cafa ; 
ou qualquer outro lugar fofse feita moeda falfa, e ca-
da huú delles eíl:evefse d'hi tam perto, que razoada-
mente devefsern faber dello parte, eíl:o nom embar-

D 2 gan-
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. gante , devem feer. relevados da perda da fua ca:fa , 
ou do dito lugar, honde a dita moeda afsy for feita e 

• fabriéada: falvo rnoftrando-fe, que erarn ·dello fabe-
dores; ca entom nom ferão relevados da díta pena. 

7 E nE_cLARAMOS feer moeda- falfa toda moeda, 
qué nom he feita per .nofso mandado , em qualquer 
lugar que feja feita ; ainda que fej<!_ feita daquella for-
ma e rnat~ria, de que he feita a nofsa verdadeira moe-:-
da , que fe faz per nofso rnandad~ no lugar pera ello 
·deputado ; porque fegundo direito e razom ao Rey - , 
ou .Princepi da terra he foomente outorgado fazer 
moedà , e ~om a alguú outro, de qualquer dignidade 
e preh.eminencia que feja. · 

8 . E ACHA Mos per direito, que no crime da moe-
da falfa nom gouve nenhuú accufado de p~ivilegio 
alguú pcfsoal que tenha , affi como dizer que he Fi-
dalgo , ou Cidadão , ou vafsallo , ou qualquer outro 
fem.elhante ; porque· fem embargo delle , ferá ator-
·mentado e punido , .affi corno cada huíi do Povoo , 
que priviligiado norn feja. 

./ 

9 E coM efta declaraçom m~nàarnos que fe guar-
de a dita Ley, fegundo em ella he contheudo , e per 

. nós declarado , como dito he , afsy em efte Titulo , 
· como no Titulo , Dos que fazem treiçom , honde fobre 

ello avemos fallado mais largamente. . 

TI-
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T 1 TU LO .VI. 

Da Molher forçada , e co'mofi deve a pro'l;~r a força~ -' 

E LRi Y Dom Affonfo o Qiarto, de muito louvada 
memoria em feu tempo fez Ley em eíh forma , 

que fe fegue. 
1 Nos feitos dos roufsos devem feer os homeés 

nembrados defta guifa. Tanto que fe a molher quei- · 
xar ,. ou querelar d'alguú , que jaz com ella. per for.;. 
·ça , tanto que vier d'ante a Juftiça , qevem-na tirar 

. de podei; de feu Padre , e poerem-na em cafa de huú 
homem boõ , que nom feja enfinada-pera. dizer ma}:., 
ou em cafa de huú dos-Juizes-: . e efl:o he por razom 
que· pofsa porem milhar feer fabuda a verdade , pera 
{e fazer juftiça' e pera fe guardar ao prefo todo feti 
direito. Honde dizemos , que he eíl:abellicido per 
mandado de Nofso Senhor ElRey , e pc:ifto em íua 
Ley , que fe-alguúa -molher ,forçarem em ppvoad'o , . 
que deve fazer querella em efta guifa, dando grandes 
vozes, e dizendo, 71edes que nÚfazem, hindo per -tres 
ruas ; e fe o afsy fezer , a querell~ feja v~ledoira : e 
deve nomear o que a forçou per feu nome. Honde di ... 
zemos , que fe algúa rnolher forçarem em deferto, 
·qu.e deve fazer os cinquo fignaaes, que fom efcriptos 
em. corno fe deve fa~er a querella ;-e- os cinquo fignaes 
compridos, e acabados,. efiá o corpo em perigo; e·fe . 

def.,. _ 

( 



30· LIVRO ~INTO TITULO . SEXTO 

·deftes minguar huú , a quereUa feja nenhuúa , e o 
prefo logo feja falto, ca 'l,fsy quer ElRey. E eftes fom 
·os cinquo fignaes .: eHa na ora , que o homem della 
travar , deve dar grandes vozes , e braados dizendo, 
·v edes que me f ez Fpam , nomeando...,o per feu nome: e 
,eJia deve feer toda ·carpida : e ella deve vir pelo ca-
minho dat1do grandes vozes , queixando-fe ao pri-
meiro, e ao. fegund-0 , ·e ao terceiro , e des y aos ou::. 
.tros todos, que acha·r, vedes que me fez Foam i e ella 
<deve vir aa Villa fem tardam~nto nenhum~ e ella de-
ve hir aa J ufüça, e nom entrar em outra cafa, fenom 
direitamente fe .hir aa juftiça~ E fe deíl:as claufulas 
minguar algúa , a querella nom valha , nem a rece- . . 
ham a ella ;. ca afsy o manda ElRey. 

2, E DEPOIS defto ElRey Dom Pedro de louvada 
memoria em feu tempo ácerca deíl:e pafso fez outra 
Ley em efta forma , que fe fegue. 

3 CusTuME cle direito he, que a molher, que for-
çarem, que deve logo partir do feito, e do,lugar, hu 
lhe fazem a força , e deve logo partir, e braadar pelo 
(:am_inh~, e pela rua, vedes que me f ez Foam, nomean-
do-o per re·u nome' dízendo que jouvera com ella per 
força : e afsy deve a molher fee~ forçada , fegundo 
-cuíl:urne, e fegundo direita razom. Outro fy he de 
cuftume, que a molher nom he forçada em Villa, fal-
vo ·fe a teem em lugar, que nom pofsa braadar; e 
quando· fair do lugar , deve-fo logo carpir, e braadar, 
e hir-fe logo geitar aa Jufüça, e fazer afsy como he 

cuí-
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euíl:ume do Regno ; ca afsy he forç.ada , fegundo cuf-· 
t,ume, e fegundo razom. L 

4 E VISTAS per nós as dítas ~eyx; conforman-
do-nos aos Direitos lmperiaaes , e Hordenaçooés ,. 
poêmos por-Ley , que todo homem , de qualquer ef-
tado e condiçorn que feja , que forçofamente , e per 
força dormir com rnolher cafada , ou rel igiofa 1 oú· 
mo~a virgem , .ou viuva, que honeíl:amente viveífe , . 
moira porem , e norn ,poffa em tal cafo gouvir de ne-. 
huú privilegio ,pdfoal , _per que poffa·feer rdevado da., 
dita pena. . . 

5 ITEM • . Mandamos.>-- -que aja ~dita pena qua.1- -
quer , . q~e pera a dita for~a feer feita der·alguã aju-
da , ou confelho. 

6 E DIZEMOS. , que nóm embargando que o dito" . 
forpdor, def pois·-do dito 'maleficio feito , cafaífe com; . 
e:íla mother forÇada >-- ai-ndà que eíf'e C<aíamento fofie · 
feito per voontade della virgem 'ou viuva' que honef-
tamente viveffe, aífy forçada , .nom fe~á por ~ànt~ ·~e_.:. 

levado da. dita pena ; porque ferá p~nido de _morte , , 
affy c0mo fe minca ouvefle cafado com ella. 
• 7 E TODA efta:;Ley entendemos em todas aquel- . 
las , que verdadeiram.ente forein forçadas , · fem dàn-
do ao feito nehuú conféntimento volupfario , ainda . 
que def pois do feito confumado a ello confenta·m , ou . 
dem qualquer prazimento ; porque tar cdnfentimento--
dado deípois do. feito nom releYaria o dito forçador : 
em nehuã guiia da dita pena, falvo fe lha nós quifer--
mos relevar per nofsa graça ef pieial. . 8--E~ 
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. · 8 E cOM efta decla-raçom Mandamos qQe fe guar-
dem. as ditas Leyx, fegundo em ellas he contheudo, 
e ·per nós declarado , como dito he. 

-------------------·----------ialll'!~-
'T 1 T U L O VII.. 

Do que darme com molhe.r cajada per faa voontadt. 

E LREY Dom Affonfo o ~arto de muito l<?uva. 
da e efclare.cida memoria em feu tempo fez Ler 

em efta forma, que fe fegue. 
I PoRQYE os peccados , que fe ao diante feguern, 

forn .muito maaos , contra voontade de DEOS , e em 
grande tiapno da prol <Cumunal da terra , por _muitas 
razooês ' que-cada .huú pode entender ;i ,quiíerom o~ 
Sabedo_res .antigos , que fofsem coi;itados antre aquel-
les peccados infernaes, a que chamam mais graves; 
de que pode accufar cada huú do povoo. E como eftes 
peccados fom tanto ufados ,.e per tam gram tempo> 
fem eftranharnento de J ufüça , que os horneés os nom. 
ham _por graves , que por elles devam .d'aver pena > 
per que devefsem entender o contraira, que quanto o 
peccado he mais grave , tanto delle mais ufam , e 
afsy ndm lhes feendo com juíl:iça efüanhado., ufam 
d.elle , afsy como fe lhes fofse outorgado de o faze-
rem ; e antre as outras coufas , que ao eftado dos 
Rçyxperteence, afzy he tolher os ufos., e cuftumes, 

que 
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que fom ·contra voontade de DEOS , e da prol cu-
munal da terra , e moíl:rar aos do feu Senhorio eni 
como viv.am bem alongados da fanha de DEOS; e 
fe ·guardem de fazer o que nom devem. -
· 2 Porem nós Dom Affonfo , &e. porque fomos 
certo, que em tempo dos Reyx, que ante nos forom, 
e noffo ataa ora fe ufou nos noffos Regnos , ·que por 
fazerem alguús adu1terios com mulheres alheas nom 
lhes davam porem penas de·juíl:iça, falvo · fe algúú~ 

levavam eífas molhere.s alheas donde as tinham fq1s 
maridos, pera fazerem com ellas adulterio , fegundo 
he contheudo em_ huã Ley, que fobre efto fez ElRey 
Dom Donis noffo Padre , a que DEOS perdoe ; e 
nós , por tolher efte mal , que he muy grande, e ou-
tiros muitos males 1 que fe ende feguern , pelos ufos e 
cuftumes , que fobre efto as ·noffas juíl:iças ataa qui 
guardaram, avudo confelho com a noífa Corte , e 
€Ôm Prelados , e_ com homeés fida!gos de noífo Se-
nhorio , efiabelecemos , e poemas por Ley , que da-
qui em diante todo homem, que fezer adulterio com . 
~lguâ molher, fabendo que he cafada , fe for homem 
Fidalgo, que tenha maravidys de nós, ou de rico ho-
mem, por (eer-feu vaffallo, perca o que de nós, ou 
do ríco homem tever, e quanto ou ver, e feja daquel-
le, a que fez o torto ; e feja deitado de noífo ·?ertho.:. 
.i:io : e fe per ventura aquelle , a que ·o torto for feito,: 
nom quefer eftes beés, aja-os a Coroa· dó Regno. E, 
f.e for outro homem o que efto· fez-er.J moira porem. 

,· iiv, V. E ... 3 .E.; 

r·J 
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3 E} VIS"li'A per nós a,.dita Ley, declarando em-el_. 
la; dizemos, que per cuftume antiguo efta Ley foi en .. 
tendida , e praticada em ~fta guifa. , a faber ;. o Caval-
leiro , ou Fidalgo d_e linhagem de_ folla.r por cometer 
!ldwlterio com .molher ca.zada affab~ndas, fe_a nom 
tiraffe de pocler de feu marido , nom morreria: po;;i. 
rem, mas perderia os maravidis d'ElRey, e fer:ia dei .. 
tado do feu Senhorio: e qualquer outro de menor con .. 
diçom ,_ que· femdhante•adulterio corpeteffe , morre-
ria pm ello, nom enbargante q.ue.-foffe vaffallo, e ou-
veffe maravidi& d'ElRey. 

4 ·E POR.QY'E ÍOI!10S certamente enformado ,. que 
~fiy fe praticou em tempo do Senhor Rey meu A voo.t 
e Padre , Mandamos e poemos por Ley , que affy fe 
guarde e cumpra. daqui em diante : pero fe aconte~ 
ceife , que alguú Ca valleiro , ou Fidalgo cometeffe 
adulterio com molher d'o.utro femelhante ·a fy., em 
efte cafo deve morrer, nom embargante a pe~rogati~ 
va de fua dignidade. 
_ , 5 ITEM. Fomos certo, que per u.fança antiguarfdi 
~cuíl:umou longamente , que o marido, que acu.fava: 
a molher d'adulterio, lhe podia perdoar, e reconci-
liar em todo tempo; e tanto que ·a pedia, logo lho: 
e~a entregue , quando fómente era acufada , e culpa-
d~ em peccado de·fimprez adulterio. Pore~ Manda ... 
lJ\os e poemas por Ley, que affy! fe cumpra e guarde 
daqui em diante; porque: achamos , que tal ufanza he 
quafi co~1forme:ao.Direito Çõrnuum em favor do Ma--
~!i.monio! ~ .E 
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~ " E N.O ..cafo honde _ella, -11om .foomente .foífe ac-
cufada de adulterio, mas que peccara em el1e com 
aiguum Judeu, . ou Mouro, ou· feu .parente em t'al 

_ graao, $]Ue deve aver pena. de jufü~a ~ · em tal cafo. 
fe o ·marid~ lhe perdoar, 'Mandamos queJhe feja qui-

..te a pena que · d~yeria d'a vet por ·o dito adulterio , e 
í}.ue ~ja aqudla pena , gue deve av:er' por peccar com 
o dito Judeu, Mouro , ou feu divido, c.omo rditp1he. 

7 . E PORQ!J-E alguãs vezes acontece q.ue o marido 
;i.ccufa fua molher de adulterio ,_e aquelle que ·com 
ella peccou, e def pois recond.Iia a rnolher, e perdoa-
lhe o dito ~ceado , e leixa o feito do·adultero áa juf;;. 
tiça, que _proceda contra elle fegundo •rigor ·de:dir.ei:.. 
to, e outrás vezes lhe perdoa requerendo aa ~ufiiça 
_gu_e ·o falte .; e porque fegundo dire!to o marido nom 
pode .perdoar ao aduhero, fenom foomente a .adi.JJte:. 
rã em favor do Matrimonio , aconlle~ia aigu~ ,~ézes 
feer a .adultera reconciliada com o marido ,.e, foer fei~ 
ta ju,friça no adultero , O que pareda aO • JD0VOô~C61!l'fa 
d'efcandalo; por.tanto ElRe.y meu Senhor, .e· Padre, 
fegundo ouvemos .per emformaçoIJl , al.gu-ãs; sez~ 
mandou ., que honde o marido reco~dliava a malhe~ 
e.perdoava. ao adultero: , elle. foífe .reh;vado da mor!" 
te , e degradado pera Cepta por .fete annos. 

8. E coM dl.a declaraçorn Mandamos que 'fe guar-
Çe a dita Ley ,, f~gimdo em ella he .-c.ontheudo ·; ,e pér 
nós declarado , como ditQ h~~ 

TI- . 
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T l T U L O VIII .. , .~ 

~~ ~om traga a]gum ho.me~t bap;;ga~ _na C~rl~; 

·E LREY Dom Affonfo o T ereeiro dá m~ito ~otiva..; 
:<!la m!!moria.-em feu tempo fez Ley ern efta forJ. 

.ma , q.ue fe f:egue-. 
! / l~EM. Mandou ElRey e pôs por ley , que os 
azemees , nem quaeefquer outros homeés , -de qual-
quer eftad.o e condi.ç,om que fejam, que andarem e~ 
Sua Corte, nom tragam ·hi- barFegaãs ;- e fe hi quife .. 
' rem trazer flras molheres lidema-s ) poífam-.nas trazer 
}i Vremente , e fem, OUtFO alguÚ, embargo. -" 
, 2. E VI,STA per nós a. dita Ley, de.dar.ando· em el .. 
la dize~os , e mandamos ,, que ·fe-alguú fez-er o c.on...:. 
tra~ro , percá <? mantímento,, que de nós· ou ver ,,... em 
quant9 affy tiver a· dita barregãá:; e fe for homem, 
que· .nom a,j.a àe nós mantimento, feja degradado dà 

1 Corte.com pregom na audiencia , e nom torne· mais · 
1 ,,_ a ella fem noffo efpecial manda.do: ·e mandamos, que 

a dita bani~gáã em todo ca.fo feja degradada da Cor-
te com pFegom na· audiencia , -ou fejq, pofta na. rnan..: 
cebia, qual ella ante quizer. 
· 3' E cO:M efta declaraçom mandamo_s que fe gi.!ar- · 
de a dita Ley, fegundo em ella he contheudo ,_ e per 
nó.s declarado ,_ como dito he. 

' - .TI .. 
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T I. T U L O YllII. 

Do qut dorme com·moça·virgem., otJ:viuva per-faa: 
voontade._ 

E LREY Dom Affonfo o ~arta de muito louvada 
memoria en1 feu tempo fez Ley em efta forma·;. 

que fe fegue. 
- 1 ÜuTRO sY porque nos he dito·, que em : alguús 
lugares , tambem nos lugares per que nos andamos:·; . 
c;omo nos outros lugares do noffo,Senhorio, nom te:o 
mendo .DEOS, nem jufüça temporal ,.atrevendo-fo 
em taaes ufos e cufiumes-,. de q'ue ataa.qui ufarom -; . 

. induzem . per afaagos e per. outras ma.neiras . alguãS> 
i:iolheres virgeés, e viuvas -, que viv(!m- honeíl:amen.J · 
te~ pera fazerem com ellas maldades· de feus corpos : 
Teemós p.or bem,. e Mandarnos"de confelho dos fo-
breditos, que aquelles, que daqui endiante eíl:o feze- -
rem , .eafem com eífas rnolheres·., fe 6llas quiferem, e 
dles for.em taa~s- , que fejam convinhavees·pera cafar 

, c;oµi -ellas ; e f e per ventura elles com ellas -norn q ui-
ferem .cafar ,. den-lhe do -feu tanto, por' que _po:ílatn 
a ver caíamento convinhavel : e eíl:o ·meefmo fe faça, . 
quando ellas -nom quiferem cafar com· elles. E oca~ 
famento -feja dado a-eílàs molheres -, como parecer 
aguifado a nós, ou.aa:s noffas-juíl:iças dos lugares, hu 
efto, acontecer •. E fe effes -, a que for. mandado que 

dem1 
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-dem eíres cafamentos, 'OS nom derem ao tem.:po..,.que 
lhes for poito per nós ou per :no.iras juíl:iças , fe beés 
houverem~ fojam""conftrangidos logo per nós ou per 
noílàs juíl:iças, pera pagarem effes cafament'í>S dupra-

, _dos; e fe beés nom ouverem, e fidalgos forem ,]~_er
.cam os maravidis. que ck nós ou <le rim homem te. 
verem , e fejarn deitados fora da terra ; e fe nom fo- · 
i·ern fidalgos. fejam açoutados per toda a Villa, e dei .. 

·1ados fora da terra pera fempre.. 
2 E vrsT A p.er nós a dita Ley, declarando em d-

ia dizemos .. qúe feendo que.rellado per algúa molher, 
<>u per algúa outra peffoa. que a ~ feu poder tevef-

- fe ,, em feu nome a~algum homem ., que a ouve.ffe d<! · 
virgindade pe1: afaa-guo, enduzimento, ·ou dadivas ; 
.que _1he deffe, quer temptando em a querela alguã· 
<>utra força , em tai cafo mandamos ., que aquel , de 
.gue affy for querelado • feja prezo, e trazido ao lu .. -
gar ,, honde fe d-iz a dita virgindade feer cor-rompida; . 
~ poendo dle em juizo tanto .d'ouro, -ou de prata, ou 
<linheiro., que rnz.oadamente poffa abaíla-r , fegund@ 
.a qua:Iidade das peffoas , aa dita virgindade, em tal 
-cafo feja falto aquelle , de que affy for querelado , e 
figa o preit0 peifoalmente em cada huurn dia, como ·, 
fe andafse feguro per .carta de fegurança. E feend<> 
~ondepnado per no"fsa Sentença definitiva, feja fatjs-
feita ef.sa _molher corrompida de fu;l virgindade pda 
.dita cauçom, que afsy for pofta em juízo, çomo di~ 
~ he; .e QQm_ .abaíl:ando ef~a cauço~ p,~rn a çlita_ con.,.. 

· · · -de-
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depnaçom do principal ,. ·e cufl:a-s fobre . ello feitas , 
mandamos que fe paguem poUos beés d-0s juízes, que 
tam pequena cauçoni receberam~ E fe o. dito prefo 
nom quizer,. ou norn poder poer a ~ita. cauçorn d'ou-
r.o, ou prata em juízo,, como dito he ~ em tal cafo 
mandamos. que refpomda prefo ,, ataac que o· feito feja: 
defemba:rgado~ 

3 E NO ufo honde for quereladod"algúÚ:homei~>· 

'jue por força ,. e forçofamente corrompeo algúa mo.;. 
lher de fua virgindade , em tal c::afo mandamos , .. qu~ 
efte, de q1Je afsy for quer.elado ,. feja prefo , e prefo1 
r.ef ponda ataa o fe_ito de todo feer findo , e defem-· 
bargado. E quando· achado for ,, que delle foi quere--· 
lado malicioíàmente , feja-lhe corregido , e enmen-
dadb·,.afsy- como- for direito. Pero fe-abertas, e pubri-: 
cadas as. Inq.uir.içoeés. for. achado ,. que a dita virgin-
dade foy corrompida pei: afaag0; '· ou doaçocés, que: . 
por elto fofsem feitas ~{em. outra. alguúa força, man- -
clamos que em tal cafo., poendo efse prefo cauçom, 
idonea· em juízo d'ouro ,. ou prafa , ou. dinheiros -pera: · 
fatisfaÇom da dita virgindade·,. fegundo dito ivemo~ . 

n·o Cagitulo proximo precedente ,Jeja efse prefo foi_. 
to, refponden<lo pefsoalmente ao preito, atee· feer . 
findo per nofsa fentença ,. fegundo em o dito Capitu-
lo. mais compridamente he contheudo~ . 

4 E QYA<NTO he aa· pena, que pela dita. Ley he· 
pofta' áquelle, que ha a juntarnento com a viuva, que·. 
honeíl:amente vive ,. declarando em efta parte dize-

mos>, 
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mos , -qtte por quan.to pelo dito Rey Dom Affonfo, 
def pois da' feitura deíl:a Ley ., per outra .Ley foi efta-
bellicido, que a viuva, que de fy mal ufafse e luxu-
ria comettefse, mon-efse por .ello , !lom pareceria feer 
coufa juíl:a ou razoada, pois eI.ta por tal peccado ha. 
cle morrer ., podefse por .e!lo dernaHdar ao· que com 
ella cometteo o dito peccado ernrnenda e corregi-
n1ento ; e porem mandamos, que afsy elle, como dia 
ajam aquella pena ,, que pe·r .nós em á dita Ley ferá 
cleclarada. 

5 E COM eíl:a dedaraçom mandamos que fe guar-
de a dita Ley ~ feg1.mdo em ella he contheudo , e per 
nos declarado , como dito he. 

-----·----------~---------------
TITULO X. 

~ue 'nonrpof!am demandar virgindade defpois qut 
_pqffarem ires annos. 

E LREY Dom Joham meu Avo , de muito louva-
da e efclarecida memoria , em .feu tempo fez· 

Ley em eíl:a forma, que fe fegue. _ 
r PoRQY·É .fe muitas molheres lançam pera mal ~ 

e fazem de ·feus corpos 6 que lhes apras , e por efpa-
ç-0 de dez , e quinze ., e· vinte annos, e ma.is· veem de-
manda'!' aiguús homeés , dizendo que as -ouverom de 
vfrgingade ~ e pedem que lhes .dem .cafarnentos, oa 

~ª"~ 
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cafem com e11as, fegundo he oonthrndo .na Hordena-
çom do Regno .; e por o tempo, que afiy he grande 
aquelles que fom demandados nom podem aver pro-
vas, como ante que cpm dias dormiffem as ouverom 
outros de virgindade , nem podem frer percebidos de 
muitas defe~fooés que a veriam, fe ou~eíle pouco tem-
pg que com ellas dormirorn. E porque a nós foi dito 
que muitos , affy na noft'l Corte como em outras pàr- -
tes de nofios Regnos , foram condepnados fom rn-
zom , ;e Horn feendo verdade o que lhes aífy deman-
davam; querendo refrear as malicias, poemos e efia-
bellecemos tal_ Ley, ·e mandamos que daqui em dian-
te qualquer molher, de qualquer eíl:ado e condiçom 
queLfejá, que di!Ier, que alguú homem a houve de · 
yirgindade defpois defra noffa Ley, que do dia que fe 
delle partir , fe a e1le comfigo em fua cafa ou em ou-
tra por fua tever .. , ataa tres annos o demande em Jui-
zo por fua virgindade,, fe,::gundo he comheudo na di-
ta Hordenaçõm : e fe o ataa o dito tempo nom de-
~andar, que d'hy em diante, paffados os ditos tres 
annos, ho nom po!Ia mais demandar. 
· 2 E Q!.JANTO he aas que forem avudas per alguns 
de virgindade ante deíl:a no!Ia Ley des cinquo annos 
ataa ora , e ja fom partidas daquelles que as affy ou-
verorn , mandamos que pofiam demandar fuas vir-
gindades da feitura defia noffa Ley ataa huú anno, 
ou fe com elles viverem , que do dia , que fe delles 
partirem , atee huú anno os poffam demandar; e paf-

Li·v4 V. F fa-
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fado o dito anno , norn ho demandando , que d'hy 
em diante ~s nóin· poffam demandar. E fe alguúas 
mol!:ieres quiferem demandar de maior tempo , a fa-
l;>~r- , antes dos cinquo annos, que •nom fejam. i:ec.ebi-
_das a taae$ demandas :'falvÓ' fe defpois que as aífy ou- _ 
·verorn , fempre· com ~lles eftever~m erip. fuas· cafas", 
vil honde per f-eu mandado eftavam th~udas, e man-
theudas , e co_m outro homem nom fezerom inal de 
feus corpos ; porque taaes como eftas ,mandamos que 
po!Iam demandar fuas vir:gindades. do dia, que fe dc;I-
les partirem. , ataa huú anno, como dito he , e mai~ 
nom. 

. .. 
·T 1 TU LO XI. 

Do que ccif a., ou dorme com paren!a , ou mánceba 
· · daquelle, com que vive. 

E Lnú Dom_Donis efta~elleceo .pér .confelho de . 
. _fua Corte , e pôs por Ley pera todo o fe.mpre • 

que todo homerri , que com Senhor viver ~ quer por 
foldada J quer a bem fazer J feendo feu governàdo J oú 
andando por feu, e. com fua filha, lrmãa, Pr.ima com 
Ir mãa, f egunda Ir mãa , ·ou com fua ~adre , oli com 
criada de feu ·Senhor , ou de fua· malhe~ :; ou que te-
nha em fua cafa, cafar- fem mandado· do Senhor, com 
que viv.er , que moira porem. E efta pena aja a~uel ; 

que . , . 
/ 

·<; 
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que jouver com cada húa das fobr~ditas, ainda .que 

_ com ella nom cafe. E mandamos , que efta meefma 
pena aja aquelle ,que jouver com manceba, que viver 
com feu Senhor por foldada. E efto fe entenda aífy 
nos Fichlgos , como. nc;>s villaãos. Dante em Lisboa 

. onze dias d' Agoflo. Era de mil e trezentos e quaren-
ta annos. 

1 E VIS'J'.A per nós a dita Ley' mandamos que fe 
guarde, fegundo em ella he contheudo : pero que na-
quella parte, bonde · a dita· Ley falia daquelle, que 
jouver com manceba , que viva com feu Senhor por 
foldada , efto entendemos ; e declaramos aver lugar 
na manceba de foldada , que for virgem , e feu se·-
nhor , ou Senhora a tenham de guard~ pera cafa- · 
rnento • 
. 2 E DIZEMOS, que . feendo alguum condapnado 
por tal crime , no~ fe faÇa em elle eix'ecuçom, a me-
nós de no-lo fazerem faber, pera nós veermos o cafo , 
qual ·he com fuas qualidades , e circunftancias, e aífy 
mandarmos como for noífa mercee _; porque aífy foi 
·mandado' , e ufado em tempo d'ElRey meu Senhor e 
Padre de' glori~fa memoria per algúas vezes. 

TI ... 
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TITU.LO XII. 

Da Molber· cafáda , que fefi?J'º de eafa· de feu mari40 . 
para f azer adulterio. · ' - · 

E LREY Dom Donis de muito louvada·, e famofa 
memoria em feu tempo fez Ley em efi:a forma , 

que fe fegue~ · 
1 DoM Donis pela Graça de DEOS Rey de Por-

, tugal , e do Algarve. A todo!los Meirinhos , Alqua:i-· 
des, Corregedor..es', Juizes, Alvaziis-, e a toda1las ou..; 
tras Jufiiças, e Concelhos de meus Regnos, faudc. Sa-
bede que eu enuendi, que por razom de tortos, que 
as molheres cafadas fazern a feus .mai:idos . com ou-
trem, ·fe f~ziam muitos m~les , e omizios nos méu's 
Regnos. E por mais effes omizi0s nom crecerem , eu 
avudo confel~o com os de minha Corte efiabelleçó 
por Ley e ponho pera femprc, que toda molher, que 
àaqui em diante pera fazer fornizio ou adu!terio ' fe 

· for com <l'lguém pe~ feu grado de·cafa de (eu marid0, 
ou d'alhur, hu a feu marido tevc;:r, que ella, e aquel-
le ,, com que fc for , ambos moiram porende. E fe a 
levarem per .força, e ella finaaes certos fezer, qu·e per 
força a levam, que moira aquellé, que a levar, e nom. 

' el~a • . E que. eílo fe entenda tambem nos Filhos dalgo, 
_ <;om.o nas-outr,as g,ent.es. E fé alguú dapno o marido 

!. 
p~r 
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per efta bida rec::eber, feja-lhe corregido pelo& be-és 
deífe , que lhe affy levou a molher. 

2' E MANDO a càda huú de vós em voífas Villas e 
termos, que façaaes cornprir e guardar efto. E man-
do a cada huú .dos Taballiaaés da Villa, que regiíle 
efta Carta, e que a leam cada-mes· hua v.ez; em Con-
celho ataa huum anno : undtl al nom façades. E tJfil1 

portador tenha efta: Carta. Dante cm Lisboa a * on-
ze (ct) *dias de Setembr.o. ElRey o mandou com con-
felho de fua Corte •. Pero Beentes de Monfanto a fez •. 
Era .de mil.e trezentos e quarenta annos. 

3 E v .IST.A pei: nós a dita Ley, mandamos que fe: 
guarde., Gomo em ella h~ contheudo.. 

-------------------,---------' 
T 1 T U L O Xlff. , 

Do que ceifa com molher Virgem.,<ou 'f/iwva" que eftá~ 

em poder defeu Padre, ou Madre, À'l;o.o , . 
ou . "ft'tor-Jem Jua voont ade~· 

E LREY Dom Affonfu o ~arto,.cte mwito lôuvada: 
e grande· mem.oria , . em f eu tern po fez Ley em : 

efta forma, .que fe fegue: . 
r PoRQYE tambem no nofló tempo , como no --

tempo dos Reyx dónde nós vi.mos, ufavam os ,ho-
rneés de cafar efrondidamente com molheres vir-
geés ,,ou que viviam com alguns, g~e. as criavam em 

fuas 
--~~-------~~~-~~-.-~--------·"1) nov.c 
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{uas cafas : Outro fy cafavam per efta meefma guifa 
com alguãs molheres viuvas> que eftam em poder de 
feus .Padres, ou de fuas Madres, ou ·de feus Avoos, 
vivendo com ellas em fua:S cafas fem confentimento 
.daquelles, em cujo poder as ditas molheres eíl:a:vam, 
-ou viviam; e per razom deíl:es cafamentos fe frguiam 
muitos dapnos a efias molheres , cafando aas vezes 
com taaes , que as nom mereciam , ficando ende al-
guãs defamadas, porque no'ln podiam provar o cafa-
mento ~ e os filhos, que dellas \aviam, ficavam per 
nom lidemos ; e demais recreciam muitas mortes , e 
'omizi.os antre os parentes dellas, e aquelles que ca--
favam, porque e!l:es , que taaes cafamentos faziam i -
nom aviam efcarmento per jufüça, fegundo de direi-

.to deviam aver. 
2 E nós veendo todos eíl:es dapnos , e males , e 

()Utros muitos mais , que de taaes cafamentos' recre-
·ciam , corno quer que effes erros nom fejam da con-
diçom dos outros fofo ditos , porque fom ufados no 
noffo Senhorio , e fe delles feguern as coufas fofo di-
tas : Teemos por bem , e mandamos com acordo do 
noffo ConfeÍho _, que .todos aquelles , que daqui em 
diante cafarem com taaes molheres fem confentimen-
to daquelles, com que vivem , ou que as criam , ou 
em feu poder teverem , e eíl:everem c~mo dito he , fe 
beens ouverem ao te~po, que· com ellas- cafarern ,· 
percam-nos , e aj.,.m·effes beés aquelles , com que el-
l~s viver_ern ., ou que as cnavam, ou em cujo poder 

ef-
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eíl:avam ; e fe os elles nom quifer.em 3 aja-os ElRey. 
E de mais eífes ~ que aífy cafarem , fiqu em enforna~ 
dos pera fempre, de guifa que nom poffam a ver hon-· 
ra , nem feer- aportellados nos lugares , hu viverem. · 
E fe beés nom ouyercm , e Fidalgos nom forem , fe __ 
jam .. defamados pera fempre , e nunca aportellados ,.. 
comõ dito he , e demais açoutem-nos per toda a Vit:.. 
la , honde efto. acontecer , e ponham-nos fora delfa 
pera fe~pre. E fe forem Fidalgos , fejam defamados,. 
e nom aportellados pera fernpre ; e deitados fora da 
-terra. Feita per ElRey Dom ~ffonfo o ~arto em. 
Eftremoz a vinte· e hum dias de Setembro. Era . de · 
mil e trezentos e fetenta e oito annos. ' 

3 E- VISTA per nos a âita Ley, declarando em ef • . 
la dizemos,. que por quanto per ella foomente he pof..: . 

' ta pena~ aquelles, que· cafam com ás molheres , _ q~e 

eftam em poder .de feus Padres , . e Madre_s, &e. e; 
nom he poíhi pena a ellas_, mandamos , que feendo . 
ella em poder de feu Padre, ou Madre , e cafando., 
fem fua licença e autoridade, que aja.a pena contheu-
da na .Ley d'ElRey Dom Dc:mls, feita fobre tal cafo ,.., 
fegundo em ella he contheudo ·,. .com a declaraçom · 
que fopre ella avemos feita pola molher,. que paífa, 
de vinte e cinco annos. -

4 E coM efta declaraçom mandamos que fe guar--
de a dita Ley, fegundo em e.Ila .he contheudo, e per.e 
nós declarado , como dito he •. 

TI~_-
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---------------------------------
'T I T U L O XIIII. 

Do Ho.mei.n ·, que ~efa ·com duas molhere/ , ou com criada 
.daguelle"' com que vive. 

E' LREY Dorh Donis de glOii'oza memorfa em feu 
-"' tempo fez Ley em éíl:a forma, que fe fegue. 

1 I DoM DoN 1; , &c. Eíl:abelleço , e por Ley po-
nho pera fempre, que todo homem des aqui em ·dian-
te , feendo cafado ou recebudo com huã rnolheer ; e 
nom feendo ante della partido per juízo comprido da 
Ig.reja , fe com outra cafar , ou fe a receber por mo-
lher , que mofra porem : e que todo o dapno , que as 
rnolheres .i;ecel?_erem , e o aver, que dellas levar fem 
ra.zom, correga-fe pdo aver delle, como for.direito : 
e que efta meefma pena aja -toda molher, que dous 
maridos receber, ou com eHes cafar . . E efto feenten-
da ·tambem aos Fidalgos, ·como aos villaaõs. 

2 ITEM. Efbbel-leço, e por Ley ponho pera fem-
pre, que todo homem, que ,çom Senhor viver, quer 
par foldad·a , quer a bem fazer , feendo feu governa-
do ,.ou andando por feu , e cafar ; ou dormir com_ fua 
filha, ou Irmaã , ou Prima comirmaã , ou fegunda 
comirmaã, ou cori1 Madre, ou com criada de feu Se-
Iilh0r, ou de fua molher , ou que tenha em·fua caía , 
fem man~.ado do Senhor * mm 'iue vi ve.r, que moira 
porem ; e eíl:a pena aja aquelle , que jouver eom ca-

da 
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dá ·huã . das fo~reditas, ainda que_ com ella nom cafe•:i 
e efta pena·aja aquelle, ~ue jouver com a manceba ', 
'que viver com ·feu .Senhor p~r.foldada. E que·eílo fe 

' e~tenda· tarriqem . _nos Fidalgos , como nos villaaõs; 
' D~nte !!IÍ1 Lisboa a onze dias· d• Agoíl:o._ Era de mil 
·e ti"eÚ:ntos e qüarenta a"nnos. ... 

. 3 . E PORQYE ·ach.amqs que E.lRey Duarte meu ;se;. 
nhor e Padre mandou, que qúando alguem foífe con-
·dapnado na Corte., pu .na cafa do Civel, .por feme-. 
lhanrçs maleficios, ..ou cada ·hum delles , nom foífe 

. feita eixecuçqm- em ~lle , . a m~nos de o fa~er~m fa..;_ . 
bente ~a fua mercee, pera elle-veer q cafo, e a cul-: 
pa, em que o aêçJ,Jfado foífe, e rriandar hy corno lhe. 
bem pareceffe ·; pore_in mandamos , que aífy fe guar-
9e' e cumpra daqui em diante • . 

T 1 TU LO XV. 
. . ' 

. Do Qffiâal d'El~ey , que dorme c.om molher, que 
· ~• ferante .éile requeri defembargo alguni. ~ , 

E LREY Dom Donis , da muito louvada e famofà 
. memoria, em feu tempo fez Ley em efl:a forma,: 
~~~~ ' . 

I · ERA de mil e trezentos e c~ncoenta e hum an~ 
nos, vinte e nove dia de )unho, · em Fre-elas~ , El-; 
Rey . c~m confelho .. de foa . Corte fabendo e fc;~ndO. 

. · Liv. Y. G cer-

• 
•A( 

( 
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,.,. . } ; . 

certo , . que fe fazia muito mal em feit_o d'algu:rs,. ml!J,~ .. 
lperes, ~arnbe,:n oafadas ' ·· co,mo .viuv<\S, .como.-vir• 
ge~s, coQio ou.tras·alguãs, que:ãndavam em pi·eitO··· 
nas Audiencjas , e· npffa Corte ·, eJ11 .tal guiíà que ie,.._ 
vavam ende m~a,_rf~ma l:º~ m.aldád_e,, q~e fazjam. com . 
cllas os f?uvidores, Vogado,s .. , _Pnicuradores, e,_Efcri .. . 
pvaaés , 'e, Porteiros ,_. e outro fy Meivinhos, e Algo .. 

' zes , .que as guardam em as prifb'oés ~-' e a$.,.<:hegam <r .• 
direito em,.alguãs .coufas quando c-omprir; e.confi....:. 
rando o mal , que fe. em. dl:o fazia ; _e o defamarnento .. 
~aao- ; qae ende leyavam as molheres, gne hi vinhaõ.g __ · 
e-qucrepd:e efquiva·r tal mal , :e tat·defaguifado como 
t!"fte, eftabellççep.,e por.Ley pôs com confdho~ çle fúa,, 
Cort; ,' "que, daq.v; em diante nenh~um SC:lbre-juiz • .. 
nem Ouvidor, ne'm Cjerigo, , nem .Leigo .. , .,nem Pre;.. . 
c~rador .: ne!lfVogado, nem_Eferipv.am , __ nem. Por~ .. 
tçiro , n~m Meirin_ho , . n~em Alg~z ) .. ne~ ouÍ:~o . al..; . 
guum, . que ~i tenha:. Offi.çio, que tanga..aa Jufüça, . 
nom jaça ~ . nem aja,inaa~ a(azimcnt0 em feito de for- .. 
njiio 'Com nenhuã mol~er ; , que, hi and~, el_ll preito , . 
nem. cafada:',_ · n~m vi.u.va-, .n.em virgem., .nçrn outra · 

. D:ehuã, de qualqµer guifa que.,feja·, . tambem FidaI~ . 
gua, como viltiã. Eque,aquelle, , a que athadofoffe., , 
ftUe eílo· p~ffaff~, f e Ckrigo for, perc_a .o. pati-!monio • . 
que ouver, _e:vaaffe .. ppr,enfamadó d_e;c.af~,d~E!Rey, e. 
perca· a (ua m'er.cee , que. nunca a .cobrê; e f ~-per :v~- . 
t1:na 'nom ou ver patrimon.io; 'faya-fe,_ com -~·fre defa-· 
mameat0 fu.1a _de .feu Sénhor.ió 1 e nom· poífa - hi}m!1c~ 

1tor-... 1, 

/ 
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.. tomar ; e .fe.Jor Leigo, craftem-nó por ende.. Dante 
é!u-Freelas.na Era, e no dia fofo ditos. ElRey o man-
dou pér fa Corte : Aifonfo Reim_ondo a-fez. -Era çle 

llllil e trezentos .e. cincpenta e hum anno~. 
- ~ -E- u.:r A .L.ey fe entenda no <:Ierigo., que perca 

-:ia fa merece._, e ·e Leigo perca-hÓ·Officio, em que,éf-
, t~v-er, -e feja deitado . do Regno por .hum annq, e as · 
-outras penM de fufoefcriptas ·nom as ajam. 

3 E v -ISTA_ per nós-a d-ita:J.:.ey, declarando ml el-
. Ia dizemos__, que nom foomente aja lugar nos {)ffi_ 
-ciaaes da Jufüça, ·mais ,em_ quaeefçiuer outros n~~os 
·-Omciaaes , affy da noffa .Corte ., c-0mo de fóra della ., 
,em qualquer parte.de nefios ·Regne~ e Senhorio, per-
~ante '_que as ditas molheres ·:requererem 1eus dêfem• 
. bargos; porque muitas vezes acontece ., que .por cau-
:fa de tal ·afeiçotn deshordenàda,, os ditos :Officiaaes fe 
-mÓvem ,a .fazer erms em ;fous Officios e~ noffo def-
:ferviço, o que a .n'ós -cabe .de:tolher e d 'éfquivar._ 
.quanto com jufta e aguifada razom podermos. 

·4 E coM efta declaraçom mandamos. quefe guar ... 
'ºe a dita Ley , fegundo em ella he contheudo, e _per 
'l\ÓS declarado ., ·como dito he. 

.. 
' .· . 

' ' 
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E LREY Dom Affqnfo o ~a,rto• , da muito· louiv:a..; .• 
da e muito efclarecida memoria, em feu tempo 

fez Ley em eíla forma~ que fe feguet 
· • •' r PoRQ..UI!! em efte_s noffos. Regnos-ataa e!J:e te:m._ 

·PP nu_nca per jufüça foi dl:ranhadG o -mal.,.. que fe.fa .. 
a ,ia pelos alca-yotes ,_e alcoveiteiras : porem confüa-ndo 
nós como efto. h.e contra. voontade de DEOS,. e con .. 
tra prol çumunal do noífo- Senhorio., e os males, 
mortes , e omizios , _que fe defto recreciam em noífo 
tempo, .e' dos Reyx , qwé ante nós fotom ,. de confe .. 
lho da nofià Corte effabellecemos ,_e poemos. por Ley 
-pera fempr.e, que todo. homem , ou molher, que em 
fua caf~lcovetar molher virgem , ou cafada , . -0u. Jie-
lígiofa., ou viuva, que viva honeíl:amente ,:ou confen .. 
tir.,. que em fua q1fa alguã deíl:as molheres façam mal 
de_ feus corpos , . poll_a prím.eir.a., vez fejam .a.çoutado~ 

per toda Villa com pregam 1 e fcja".1 deitados della 
pera fem . e ; e demais percam os beês que ouv.erem •· 
~.fejam d'ElRey;. e polla fegunda vez moiram po-
Iem. 

2: E VIS:TA per nós a dita Ley ,.declarando em eJ .. 
la dizemos, que fe algum homem ou molher alcove,... 
tat a molher daquelk.a, com que vi ver, ou. for fe.u pa• 
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nigado , ou de q,uem receber bem faier ; mandamos., 
que tàl como efte , : polla primeira vez que o. fezér,. 
!flOÍra porem ;. porque ouvemos per e_nformaçom ,. · 
que affy fe cufrurnou alguãs vezes. 1:m tempo d'El ... 
Rey Dom Joham meu Avoo. E e.fia. rneefma pena 
aja em todo cafo aq,uelle , ou aquella ,, que alc.ovetar, 
alguã Chriíl:aã pera Judeu, ou Mouro. E quant0 he 
aa pena dos. beens, .mandamos que fe guarde o qu~ 
;ícerca defte Capitulo,. e addiç_om per nós feita na.di-
ta. Ley > he conthcudo. 

J R CoM efia d.eclaraçom mandamos que fe guar-· 
de a dita Ley , fegundo em ella he. conthe.~do , ~ per. 
nós.~declarado ,. coma dito he. ,... 

'T 1: T UI;,,. 0 XVII •. 

Dos que· cometem peccado de Sodomia. s ÜBRE todollos peccados bem- parece feer mais' 
torpe , çujo ,. e-deshoneflo o peccado da, Sodo-

mia , e nom. he achado outro tam avorrecido ánte . . 
DEOS, e·o mundo, como' elle; porque nom tam foo-
.meate por elle h.e. feita oJfenfa: ao· Crnador da natura--
leza, que he Deos, mais ainda fe pode dizer-, que 
toda natura criada, ·arry' celeftial como humanal, he 
grandemente offe.ndida. E fegundo diíferom os natu-
1aaes a.foomente fallando os homeés em elle fem ou~ 

- . . -· ' 
tro. 
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:.tro algtim .auto, tam grande hê, o feú ' averrecit'ji~nto_~ . 
. .qué: ·º a·ar :ho nom p0de foffrd, ·'mais nâturalm~nte 
;he corrumpid~, .e per~efi.1a natutal virtude~ · E ain.:. 
dá'. f~ lee ~ que,.por efr,e peccadó fançóu· DÉÇS .o d~ 

- :1uvio fobre a terr.â. ,., quando :triáridou a: Noé. faz-er· húli 
· Aréa_, em qüe efcapaílé d., e t0da foa éerraçonÍ, pet 

.que refofmou o mºundo de novo; · .. e por.effe.peccado· 
·foverteo_ as Cidades .de Sodcm~á , e Gomor.ra , .. que ,fq~ 
~ro'm êlas notávee'S,, qUe a-aquêUa fázom .avia -no mun-
.·.do ·,' e . por.eft.e peccado foi .eftroida '<l Ho'rdem de~ 
Templo pér toda ·a Chriflandàde em hum.dia. _E por-

,q u~ feguntlo a qualidade do peccado,, ··afi:y ~eve gr~ 
vernente feer punido ·: pbrem Nhinaamos, e poemas 

i!porLey geeràl ., que,todo homem, _que Úl peccado 
· .. fezer, per qualqu~r guifa .~de feer, potra, fej~ qúei-
:rn,ado , ·e feito pu fogo ein_,-poo.,, por. t~l qwe já nunca 
,.de feu. corpo,. e fepultiura pofTa ~feer· ouvida meinoria. 

T L T u L 0 . :kvnr. ' 
. '· ~ 

· .JJo que matou fua molher;polla. achar ·em adie/teria. 
' y 

'· ~ ~· . " ' \ , l\"'LREY J?om ·'D?nis , âa muito .famofa - ~ · gt!a.ndt 
m-ernona, em feu tempo fezLey em efia for-

' ma , que fe fegue~ ,. -
\ - . _.i , OoM D?.nis, per· gra'.ça de ·J?eos l}_ey · de P~r~p~ 
~ r.gal _, e :do Algarve ... ~ todollos Jtüzes , ãlqua1cles ,; 

: ,,, .... ·A'l • 

• 
". 
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A'lvaziis , .:.Ta~aUiaaés de .meus Regnos, faude. Sabe .. . 
de que a n:li.m he dito, <iue muitos-. ma.tam as·fuas 
molheres .P..ºr torto , ,que <l~z~m q~e lhei ellas fazem · 
çom. outros ; e .aqueecer pod<!ria , que alguãs ende 
mori:eriam. . .aífy a .direito, e.oütras fem merecimento •.. 
E porque .eu quero q~e a minha Juítiça nom.._deípere ..... 
ça_ em ·aquelles, que as fuas_ molheres · matarem fe~.

merecimento ; outro-fy q~ere., qqe .. aqÚelles , . que ai.' 

Çi.rb.to por tal.·rafom matar.em , .. nom ªJªm medo • . 
nem fe calle.m de mim .~ nem da minha Jufiiça: po_, 
rem vos mando que.daqui em diante, quando alguú ' 
hpmem. , tambem Filno dalgo como Nfüaão , matar . 
fUa molher . por.« tortoº, que dig~ _ql!e lhe fez com ou .. ·-
trem, .que vós logo mo.enviees dizer com tmfa a vttr .. 
dad.e, que deífe feito fouberdes, tambem.de viíl:a co.-
mo de fama , per voífas Càrtas ça.rradas , •e feelladas- · 
com os fedlos dos Goncelhos··-, e com fignaaes de vos . 
Taballia~és, de gµifa .qire nomache eu hy. al defpois •... 
E mandô-a·Nos .Taballiaaés, que reg\ftcdes eíl:a Car•-
ta .elJl v0ífos Livros : unde al;nom façad.es , fenom a,;. 
vós meetornarei eu pprem. Mãndo que eíl:e meu ho- . 
roem tenha .. efta . Carta.-,. Dante · em ~isboa a qua'-
tQrze dias d' Ago.fl:o. ElRey o mandou. com coníelho ··, _ 
de fua .,Corte. Pero Beentes a fez Era de-mil e trezen00 -

t0.~ e quarenta annos. 
2 . E :nEsP01s deíl:o ElRey-.Dom .Affonfo o-<2.!;!?r .. -

ta,, de muito louvada memoria , acerca . deíl:e paífo ' . 
fez outr.a Ley:,em eftà íorma , que Je fegue~ 

• 3 EL ... · 
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3 ELREY Dom Affon'fo o Qgarto com a~ordo dos-

do feu Confelho approvou , e louvou por cofü1me • 
qHe . toda molher_ càfada , que fezer ~dafterio a feu 

· marido, fe a o maridô matar porelJl ., ainja q1ú~ a nom' 
ache no ádultetio J .que nom moira porem , n"em aja 
outra penél de juftiça. O qual cuftum~ appmvou , .~ 
fiez, fcendo-Ihe per elks dito que nom era direito· 
commuum ;.:_e elle contra efto ~ que füe era dito, ou:. 
ve-o por cúftume , é deu fentenças d'áffolviçorri ém 
_efr.es feitos. Porem he ja tornado em Ley ,:e tal fo;ça 
h~,. E Joham Scollã. ha allegou perante o dito Se-:.. 

· nh-or Rey, em huum feitCl d~Eífev.om Gonçalves da 
Guarda , que efio fez , e foi-lhe guardado,- &e. 

4 E VISTA.s .per nó~ às ditas LeY'x -, '<ledarando 
e.~ ellas ·dizemos , que fegundo .direito , em todo ca.. 
_fu que o m~rido .mata Jua molher licitamente, affy 
egmo dito he na Ley fofo dita , elle deve' aver todos 
fcus bées· della· .pol_lo peccado do adulterio ,· que lhe 
comcte0 , a1fy como fe .a ou·veil'e .accufada ·e condâ-
pnada per Juíl:iça .. Pe-ro fe per rnort;e fua -Oella hi_fi-

. caffem filhos ~an.treambos, ou netos lidemos, e d'hi 
pe-ra funde, eHes .devem d"a veres ditos beés , fem os 
a-ver o dito .marido : e afiy mandamos que fe guarde 
.daqui em diante por Ley. .. -

5 E DIZEMOS , que d'antigamente foi ufanÇa gee .. -
r.al em eíl:es Regnos, que achando algmíi homem ca-
í.talo· fua .molher em adulterio , licitamente pode ma-
t ar aquel, qu.e -achar com ella em o dito peccado : 

fal-
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falvo fe o àdultero foífe Cavalleiro,ou Fidalgo de fol- ' 
l~r ; ~a feendo c:valleiro , ou Fidalgo de foliar , co.:.. 
mo dito he , nom o deve de matar por reverença e 
honra d~ fua pefioã , e eíl:ado de Ca vallaria , ou Fi-
dalguia. Pero acontecendo , que alguú mataífe aluuú o ' 
.C~valleiro, ou Fidalgo de follar, achando-o com foa 
molher em peccado de adulterio, nom deve de .mor-
rer pa°r ello, mai~ deve feer relevado da pena da mor-
~e polla grande door, e fentido , que ouve de fua de$. 
honra , achando-o affy como o achou com fu~ mo,.. 
lher. E porem mandamos, que em tal cafo, fe for 
vilaão, e homem de pequeno eíl:ado , feja açoútado 
pubricamente, e degradado hum anno com baraço, 
e pregam pera alguú lugar do eftremo ; e fe for vaf-
fallo , ou de femelhante cÜndiçom , feja degradado 
por huum anno pera o dito lugar fem baraço, foo-
mente com huú pregam na audiencia. E fe o diro 
marido. for Cavalleiro , ou Fidalgo ~e follar, 'em ·tal 
cafo poderá matar o adultero, que achar com fua 
molher ,_ainda que feja Cavalleiro, ou Fidalgo_de fol-
lar ~ .comodito . he, licitamente fem pena alguâ. 
.. 6 E ACHAMOS que de longamente fe a-cufturnou 
ern eíl:es Regnos" que nom foomente pode o marido , 
matar -0 aQ.ultero, que achar com fua molher em pec-
cado de adulterio , mais ainda o pode licitamente 
.r:n~tar , fo elle entend~ provar , ou for. fama pruvica . 
n~ Cidade, ou Villa, ou qualquer outr~ lugar, bon-
de forem mora~ores · , que lhe fazia o dito . pecca_po 

.. Liv. V. H d'adul-
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-<l'adulterio com fua molher; cá em 1:al cafo ho pode-
·-rá bem matar , ainda que o nom ache em o dito pec-
'cado-: e provando depois o· díto marido, como o dito 
~dultero lhe peccou em o dito peccado >- o~ .q,ue no• 
toriamente era afamado com a dita. fua molher, deve 
feer avudo po'r fem cqlp~, ·e def~mbargado fem pena 
alguã. • 
. 7 E cç>M efia declaraçom Mandamos que fe guar-
dem as ditas Leyx, fegundo e.m ellas he contheudo, 
e pet nos declarado , <:_orno dito he. 

, ' 
T I T U L O XVIIIJ. 

Das barreg;aás dos Clerig;ôs. 

E. LREY Dom Joliamme'u Avoo,. da muito gran-
de e louv~da memoria ) em feu tempo fez Ley 

cm efta forma ,.que fe fegue. 
1 DóM Joham, &e. A quantos f:fia Carta virem 

Fazemos faber, que fazendo nós Cortes na "Cidade 
a~ ·Bragaa ·co~ os Bifpe>s, e Hordeés, Fidalgos , e ' 
Concelhos de noffos Regnos, que os Procuradores dos 
dito~ concelhos dos ditos noffos Regnos , que aas di-
tas Cmtes;vieroqr, nos diíferom, que muitos Cleri-
gos , e Religiofos tinham barregaãs em foas cafas , a ; 
olhos f! face dos Prelados , ·e de todo o Povoo , e as 
tq.zem v~ftidas. e guarnidas ~aõ bem, e m.Uhor , que 

• O(i 
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ps leigos trazem, as fuas molheres ; pola qual razom 
muitas molheres leixam de tomar maridqs lidemos, 
que poderiam a ver pera viverem na horderrt, prim~i ... 
ra , que DEOS :no mundo eftabeleceó pera viverem 
em peende~a; e em ferviço de DEOS, e ajunt,an-fe 
com Clerigos, e. com. Frades:; e com Freires, e·com 
putras peffoas Religiofas , e vivem corri elles por fuas 
barregaãs em peccado mortal ; e que dello fe feguia 
grande efcandalo arme os Clerigos , e os leigos-; ca 
muitos , que tinhaõ as fuas filhas lidemas , pofto que 
foífem virgees, per enduzimen,to dos ditos Clerigos , 
e Frades , e Religiofos. leixavam feus Padres e Ma-
pres, e hiam-fe pera os Clerigos, e Frades, e Religio-
fos, pera ferem fuas barregaãs: E outro fy a maior 
parte dos leigos· defprezavam os Sacramentos dos di-
tos Clerigos , porque eram barregµeeirM pubricos , e 
perdiam d,evaçom nas Igrejas, e muitos delles fe nom 
queriam. meemfeftar aos Clerigos , porque os viam 
barregueiros pubricos. · 

2 E PORQ.YE fe deíl:o feguia grande dapno aa nof-
fa terra, e grande perigoo aas almas dos ditos Cleri-
gos , e Religiofos , e outro fy dos leigos, por defpre-
zamento do Sacrificio de taaes Clerigos e Religiofos 
barregueiros pubricos : e. pediram-nos, que a efto 
olhafiemos por noffo ferviço , e pozeífemos em ello 
fen:iedio qual compre. 

3 . E NÓS 9uerendo a eilo poer remedio cem di.; 
reito, e ÇQil!O viveífem fora d~ tál peccado tam pu.,. 

H 2 .bri-
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\brico , efcrepverpos, aos Pr.elados de~ noíf os Regnos i 
. , que pozeífem tal remedia aos Clerigos , e ~ellgiofos 

(k feus,Arcebifpados /e. Bifpados de bem viver, qtié 
non1 viveíferr1 em tam grande peccado tam pubrieo: 
e os ditos· Prelados n~s envia~·om dizer, QUe lhes pra:. 
zia de lhes fazerem efto, ca ·entendiam , que dl:o era 
ferviço ·de DEOS , e prol da terra : e ·poferom fuas 
Conílituiçooés fobre eíl:o, poendo aos Clerigos , e 

·- Religiofos , que barregaãs teveffem, pena d'Efcumu-
nhooés , e fof penfooés, e outras penas, quaees en-
tendiam , que f9bre efto deviam poer ~ 
· · 4 . E PORQy E ·os ditos Prelados "nos enviarem di-

zer; que por quantas penas elles pofeílern aos Cleri-
gos, e Rfligiofos , que norn teveff~rn barregaãs, qu·e 
as nom leixariam. de teer , fe nós no·rn pofeífemos pe-
na ·aas molheres , que nom foffem barregaãs dos di-
:tos Clerigos , e R~ligiofos ; e nós porque defto ouve.:. 
mos ~erta enfor!Daçom , -e porque ~quelles, que as 
t.eem , DEOS nom arreda do mal fazer, a pena co_t.:. 
poral os pode refrear ·do peccad9 ; e olhando o mal, 

. e ,dapno , que fe deíl:e peccado tam pubrico reérece -
aa naifa terra , e pode recrecer ao di~nte ; e porque 
pollo efl:ado , que nos DEOS deu pera reger efte$ 
Regnos , ·fomos theudo. de trabalhar _quanto poder-
mos -~ que os noffos fobjeitos vivam fern efcandalo, e 
fem peccado ; e querendo correger com pena tempo.l. 
:ral as ·mo1heres, que tam pubricarnente comettem ef-
. .t~ pecc~do ~ q~.eJe caftiguem , e refreem de o fazer; 

. -com 



DAs BARREGAANS oos Ci.ERrcas. 6t'. 

com os do noffo. Confelho Hordenamos , e ·paerno$ , 
por Ley pera fempre, que dª-qui em diante nom fe-
jam oufadas as ' molheres do noífo Senhorio de vive-
rem pubrica!Ilente por barregaãs com os Clerigos, ~ 
Frades , e Freires , e outras pefioas Religiofas , de 
qualquer eíl:ado·e condiçom qut:I fejam. 

5 E MAND:AMOS , que qualquer , que for. barre~ 
' gaã de Clerigo, ou de Frade, ou Freire , ou d'outra 

peffoa Religiofa, e com el viver em peccado pubri-
camente ém fua cafa de morada , ou feendo achãdo ' 
certamente que eíl:á· por fua fem duvida , e ha dei , 
mantimento e veftir, pera· com elle fazer o dito pec• 
cado, qu~ por-·a primeira vez ,.que for· achada> na di• 
to peccado , feja prefa·, e pague quinlientas· libras de 
pena ; e feja degradada · pai- huum anno da Cidade , . 
ou Villa , ou Alâeã , e de feus termos com pregam: 
bonde · o dito . peccado acontecer •. E fe tornar ao ditó · 
peccado, pafiado o tempo do dito degredo, com ef.J: 
fa peffoa, por que afiy foi d_egradada , ou com outra 
peífoa def.fa condiçom ; Ma:ndamos que pague qui• 
nhentas· libras, -e- que feja deg radada cem pregam 
por huum anno de todo o Bif pacfo, ou A'rcebif pado~ 

· em que e!lo acontecer. E pafiádo o dito degredo, fe · 
tornar ao dito peccado com ~ífe Clerigo : Ol! Frade_; . 
_ou Freire, por que foi degradada, ou com outra pefl 
foa deffa condiçom_; entom M andamos, que tal CO- ·· 

mo efta fejit açoutada pubricamente com pregam per.-
ef.., . 
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effa Cidade·., Villa, -ou luga_r, em que eíl:o acontecer·, 
e <;iegradada do Bifpado ataà npffa mercee. 

6 E MAND.KMos , que tal · molher como eíl:a , a 
que_ eíl:9·aconteéer , nom feja efcufada das penas fofo 
ditas , poíl:o que feja Fidalga , ou de -côndiçom hon-
:r_ada ; porque comettendo as dita-s m,aldades , fe faz 
ja nom digna de privilegios , e honras , que devem 
aver .as peífoas de honrada condiçom. 

7 PERO porque .alguuãs molhe·res 1 a que eílo· 
-acontecer , tomarôm em fi verg@nça , por" ferem de-
gradadas , e ·trabalharôm de fe tirarem do dito pec-
cado: Porem qÚerem9s, que eífas molheres ., que af-
fy forem degradadas pola primeira vez , como polé!. 
fegunda J ç em duraqdo os tempos do~ degradamen-
tos , mudarem fuas vontades , partiÍldo-fe dos ditos 

· peccados , e tomando l!laridos., ou entrarrdo por Frei-
ras '· e. f~zendo profiffom em alguã Herdem das Re-
ligiooés approvadas ,oµfe poer por* efpàrdeadas (a) !C 

em lugares honeíl:os ; Mandamos , que a taaes como 
.,,eíl:~s , que. eíl:o fezerem fem outrq engano , fejam al-
çados os ditos degradamentos. e outorgamos 'que IÍ~ 
vremente poffam vivec _nos lugares, don_de forem de-
gradadas , nom tornando mais ao.s ditos peccados ; ca 

· fe a effes peccados tornarem , Mandamos que moi-
ram porem. 

8 · E SE alguãs molheres , que forem achadas no 
.dito pec.cado , dç que forem degradadas +iuas vezes ~ 

co-
(.a) empardeada& 
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como fofo dito he" que d'eyem por efto reer açoute{:.. 
das, fegundo eíl:a nofia Ley, quifereip ante dps açou-
tes calar , e tomar maridos lidimos , ou entrar por· 
Freiras,em alguús Mo~íl:eiros das Religiooés approv<;t.:. 
das , fazendo logo profiffom qual . devem ·, Manda-
mos que_fejam :efcufadas d.os açotJtes ,,. e .que vivam 
nos dií:os ·lugares com feus maridos , ou nos Moef--
teiros , de cujas, Religiooés tomarem os ávetos·.; e fe: 

: depois defio tornarem ao dito pecqi.do , Mandamos,; 
que m01ram porem. 

9 E ouTo<:~RGAMos que qualquer· do Povoo poffai 
accufartaaes molheres como e:íl:as, eaver· a terça par-. 
te das ditas penas ; e as duas-partes.Jejam pera o Al--
quaide Moor. da Cidade , Villa, ou Julgado, bonde· 
e:íl:o acontecer, fe o hy' ou ver : e nos lugares> hon~e

Alquaides nom ouver > fejam· effas duas partes perà '-' 
os Meirinhos, qµe ham os outros-di~eitos dos Meiri- · 
nhados. . · 

10 PERO fe eftas molheres forem achadas, ou acu--
fadas bonde nós-com a noffa Corte formos , .per .noffos.-
·Meirinhos , e officiaaes , e outras peffoas· perante O• 

Corregedo! da noífa Corte, Mandamos que a terça-. 
parte fcja do que as accufar ,.. e as duas par.tes 'fejam1 
pera as· prifoeés das noffas cadêas, e defpezas d'al-
guús prefos pobres. 

·1 l ITEM. Mandamqs que as -rnolheres , que afiy.1 
forem degradadas , def pois que o ·fürern , ~om mo .... 
rem mais· nas freig~dias , .. bonde. moxarçm feus bar.--

re.-
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regaãos . . E pera fe efto mi1hor gua_:da-r ., Mandamos .. 
fob pena da no fia mercee aos J uizes das Cidades , Vil- . 
las , e lugares de noífos Regnos,, que cada mez en-
queiram e faibarn em feus. J ulgad9s , fe há hy taaes 
molheres como eílas _; e fe as acharem , que façam 
_em ellas '.1-s ~xecuçooens fofo .efcriptas .: e fejam_ cer-
tos, que íe .efto nom fezerer:n com ag1o1ça, que lho 
e~ranharemo_s nos corpos ,_:e a veres, como noffa mer-
~ee for. ...--

12 OuTRo SY Mandamos aos Taballiaaés dos di-
tos luga~es, fob pena dos Offi~ios, ·e da noffa mercee , 
que faibarp fe ha hy taaes molheres deífa·condiçom ; 
e digam-no aos Juízes, e efcrepvam a ~bra, que hy 
fezerem ; . e fe os' Juízes erp efto forem 1:i.egrigentes, 
que o dem em dlado aos Corregedores , quando pela 
tei:ra vier.em , e eforepvam à obra , qµ.e hy .os ditos 
f:orregedores fezerem , 'e o enviem dizer a nós pera 
tornarmos a ello , como devemos. . . 

13 E MAND.A:Mos outro fy aos .ditos Corregedo- , 
.res .,·que ora fom, e pollo tempo forem , fob pena da 
-noffa merc-e.e • ..que .quando chegarem a.os lugares de 
fuas conç:içqoés , que perguntem fe ha hy taaes mo-
lheres ;·e fe as acharem , que lhes dém os efcarmen.;. 
tos fofo ef~riptos i e dem outro fy. efcarmento aos Juí-
zes , e Taballiaaés , fe "os acharem em eíl:o negrigen-;-
tes. E outro fy fe os ditos Alquaides, ~ Meirinhos fo-
rem em ello negrigentes , e hi taaes molheres ouver, 
e nom forem per elles accufadas ~ Mandamos , quç 

- ef-
... 
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cffes Alquaides , e Meirinhos paguem as dita·s penas 
em .tresdobro, e f~jam pera os Corregedores- das Co-
marcas, bonde efto acontecer. 

14 E ·PERA nom allegarem ignorancia, Manda-
~os ·que efta Hordenaçom fe publique nas audien-
cia~ por primeiro dia d0 mez : honde al nom faça-
d.es. D<!nte na Citlade de Lixboa vime e oito dia~ de 
Dezembro. EIRey o mandou. Vaafquo Rodrigues a 
fez. Era de mil e· quatrocentos e trinta e nove ànnàs. 

15 E D.ESPOIS defto o dito Senhor Rey Dom Jo; 
~am, de muito efdarecida e muito louvada e famofa 
!llemoria, em feu tempo ácerca deíl:e pafTo fez outra 
Ley e.m efta forma, que fe fegue. • 

r 
16 Nos E!Rey Mandamqs a qualquer molher, 

gue for barregãa de Clerigo, que polia primeira vez 
feja prefa, e pague mil e quinhentas libras deíl:a moe-
pa , que ora corre, da cadêa, ou d'outra moeda, fe 
fe eíla mudar , com tanto que feja o preço defta , e 
feja degradada por-huum anno da ·Cidade , ou Villa 
com pregom·na audiencia : e polla fegunda vez .feja 
degradada por. huú anno fora de todo o Bif pado , e 
pague a pena dos dinheiros : e por a terceira vez feja 
açoutada pubricamente com pregam por eífa Cida-

. de, ou Villa. , ou ~ugar. . 
17 . E PORQY~ era duvida quando -alguã molher. 

era t~mada , ou prefa fora da cafa do dito Çlerigo. 
hindo aa fonte, ou a outra parte : Porem Mandamos, 
que os Alquaides as nom prendam , fal vo quando fo:. 

Liv. V. I ' rcm 
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rem achadas -em e-ara d~ .dito Clerigo, ou em outra 
foíj>eita foo co.t:p foo: e' efto façam os Alquaides,quan-
do fouberern per teíl:emunhas certas, ou-per taaes in-
dicios ·, que queií-am parecer prova. · _ 

1 8 ITEM. Mandarnas, qu:e lhes ·nom bufqu~m 
foas caías, falv.o quando as Juíl:iças per teíl:eip.unhas; 
ou p~r certa enf ormaçorri forem certos , gue as teefo 
dentro comfigo: e que fe lhas d'9utra guifa bufca-
1·em, nó~ lho faremos correger. E qu~ndo forem cer-
tos e fabedores , que el'les teem as barregaãs -em-fuas 
.cafas , podem ~mrar em ellas , e as prende·r ; . e fe as 
nom acharem. , prov3:ndo que erarn ·dentro, e que fo-
girom , ou as poferorn em fal vo per; outra parte , nom 
feja o Alquaide theúdo por .ello, fegundo he contheú-
do no Titulo Dos Alqt.1-aides: e afi'y fe entenda nos ca-
fadqs-, e fuas barrega,1\s ,'e.orno nos ditos Clerigo,s. 

19 E DEsP01s deíl.o , o muy Illuftre, e muito ef.:. 
clarecído, e de grande. e farnofa memoria ElRey Dom 
Eduarte meu Senhor e .Padre, em feendo lfante . ' . ) 

acer.ca <lefte paífo foz h_u~ Ley em ~fia forma, que fe 
fe()'ue. 

l:> . . . • 

2.G DoM Eduàrte pe~ graça de :E>EOS, lfante pri .. 
rnogenito hcrd_eiro no~ Regnos de Portugal , e do Al-
garve, -e do Senhorio de,Cepta. Cqnfirando qhle as · 
Leyx e Pofturas dos. Reyx · e Pri-rÍcepes em vaão-fom 
poíl:as e feitas ; . fe nom .forem guardadas e ufadas ~ e 

· aquelles , a que he comettido que as fação camprir e 
gwardar fr'gundo _a· letera, mudando ho ente.ndimen-

, . 

' 
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to, e effeito dellas c~m engano;mere~em d'aver pe-· 
na : E por quanto EIRey meu Senhor e Pãdri , por 
efquivar, ·e refrear ho grande peccado, e deíf.erviço 
de DEOS, que fe fazia, e faz em eíl:es Regnos , pe-
los Clerigos, e Frades, e Freires teerem pubricamen-
te bárregaiis , e em_ como por efi~ peccado . muitas 
moças virgeés, e rnolheres- hQneítas viuvas fe hiam 
pera os ditos Clerigos , e Frades , e-Freires , e riorn 
fe trabalhavam de cafar,eviver em fo.rviçÓdeDEOS, 
e erri vida conjugal, foi feita Hordenaçom , e Ley · 
pera femf>re. 

2 I ~ALQYER molher, que for barregãa de ' Clé-
rigo , ou Frade, ou Freire_, ou d'outra peífoa Reli-
gi@fa, e com elle viver em peccado pubricarnente 
em fmt Cafa de morãda I OU feendO achado ce'rtJ!IneO-
té fem duvida que· eftá por fua , e ha del ri1antimen ... 
to e yeftir p~ra corri _elle fazer o ditg peccado, que-
polla priaieira vez que for achada no dito peccado 
com elle , feja prefa ,- e pagu'e quinhentas 1-i-bras de 
pena, e feju degradada por hum anno da Cidade, 011 

Villa) ou Aldea) e a~ feus termos COf!! prcgo'm hon-
de o dito peccado acontece~:· e polia fegunda vez que 
aífy for achada: com aqueUa peífoa , por que foi de- . 
gradada., ou com outra peífoa deffa condiçorn; ou lhe 
for pr<?vado ) feja degradada <::Om wregorn 'por h9t.Jm 
anno de todo O· Bif pado-,. ou Arcebif pado , ern ·que 
efto a.conteeer : e }i'Olla tei:ceira vez , fe tornar ao dito 

• peccado, e for achada com o dito Clerigo, Frad· ou 
· I 2 Frei-

.. 
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Freire , por que foi degradada , ou com outra peffoa 
deífa condiçom , que tal como efta feja açoutada pu-
bricamente coh1 pregom per effa Cidade , Villa , o 
lugar, em que efto acpntecer, e degradada do Bifpa-
do , ou Arccbif pacfo ataa fua rnercee ; e fe defpois 
defto tornar~m ao dito peccado, Ma.nda que moiram 
porem, falvante fe" e~ fua vida quizer emenda·r ca-
fando-fe ",ou entrando em bordem de Religiom. 

22 E MANDA, que qualquer do Povoo poíf~ ac-
cutar taaes molheres como eftas, e aver a terça par-
te das ditas penas, e as duas partes fejam pera o AI- · 
quaide Mo01: da Villa, ou lugar , honde efio aconte-
cer , fe o hi ouver : e nos lugares, hu Alquaides nom 
ouver, fejarn as d4as partes pera os Meirinhos , que 
ham · os outros dire!tos dos MeirinJlados·. E fe taaes 
molheres forem peránte o Corregedor da Corte accu-
fadas na dita Corte pelos Meirinhos , e Offiêia_aes , 
Manda, que a terça 'parce fejâ. do que as accufar ,"e 
a~ duas partes fejam p~ra as prifooens , e cadeas , e 
prefos pobres: 

23 E MANDA aos Juízes das Cid!ides, e Villas, e 
lugar~s, que cada tnez enqueiram fobr.e eíl:o, fob pe-

. na da fua mercee ; e que fe os Alquaides , ou Meiri-
nhqs forem em ello negrigentes, e hi taaes molheres 
ou ver, e no_rri forem per elles accufadas , Manda, que 
os Alquaides, e Meirinhos paguem as petias e~ tref-
dobr?, e fejam pera os Corrégedores das Comarcas~ 
honcl efto acontecer. . ' 

-2+ .E .. 
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24 E "'NOM embargante , que o dito peccado affi. 
feja eftranhado e efquivado pela dita Hordenaçom, 
os ditos Corregedores·, a que taaes molheres perteçn-
ce punir , e accufar, 'e as ditas penas levar , e fazer 
em elfas comprir a dita Hord'enaçom ·' em engano e 
fraude da dita Ley, como dito he de fofo , quando 
chegam aaquelles lugares· , honde taaes molheres vi-
vem, e ufam do dito peccado , feendo barregaãs de 
Clerigos, e,Frades, e Freires, ou ainda que elles nom 
vaaõ pelos lugare~ , mandam feus meífeg~iros , que 
recaderi1 as ditas penas, trabalhando-fede cofiranger. 
os ditos Juízes , Alquaides, e Meirinhos , que as de-
veram d'accufar, e punir, que lhes dem , e paguem· 
as ditas penas· em tresc;fobro ; e def pois que aífy te em 
o dito dinheiro, nom curam deixecutar a dita l;Ior..; 
denaçom, ante -a britam, e leixam e.!lar as ditas mo-
lheres ~ dito peccado ; e aífy donde a Hordenaçom· 
f~i feita, p.or as ditas mofüeres viverem em.fervÍÇO' 
de DEOS, e em falvaçom, fegue-fe outro maior pec-
cado , por· os Corregedores aífy feerem negrigentes 
em comprir e eixecutar a dita Ordena_çom _, e muita 
diligentes em levarem as penas em tresdobro dos di-
tos Alquaides, e Meirinhos. 

25 · ·E o Q!JE pior he, fazem os ditos Corregedo-
res a.veenças com as ditas molheres ,. que aífy eftaiÍY-
por l:?arrega,fís dos ditos Cle~igos , e Frades , e frei-
res , e com os ditos· Clerigos , e Peír'oas Religiofas --~ , 
levando errf oda huum anno- dos di to~ Clcrigos , e'-

P e.G-
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Peífoas Religiofas , e de fuas barregaãs certa ·coi1thia 
de dinheiros , Ieixando-as eftar e perfeverar no dito 

' peccado. · 
26 E os Alquaides , e Meirinhos quándo atry fora . 

. coníl:rangidos pelos ditos Corregedores., e lhes_ fazem 
pagar ;.as penas em trefdobro, ·que as ditas barregaãs -
dos Clerigos., e Frades , e Freires ouverom de pagar, 
.trabalhaõ-.fe de tal guifa , que os ditos Clerigos , e· 
Frades paguem as ditas penas, por que aífy fom conf-
trangidos., aos ditos Corregedores ., ameaçando-os que 
fe ~s pagar nÓm quiferem, que lhes prenderom as 
barr~gaãs que teem., fazendo a.ffy tod_o eíl:o em enga-, 
no e fraude da Ley . 
., 27 E POR.QYE deftas coufas , q,ue aífy fazem , fo~ 
mos certo, e leixando-as paifar fem pena e efca.r-
mento , feria gr~nde mal e p.ec~ado , e a Hordena-
~'ÇOffi nom feria comprida~ ner.n o peccado éfquiv::ido; 
.qu.erend_o a eíl:o poer rem@dio , e punir aq.uelles, que 
tàae~ coufas fazem e con[entem, -com acordo dos do 
nofI:o Confelho Efi:abelecemos , e Poemas por Ley, 
que os Corregedores nom poífam levar as penas fufo 
ditas , falvarite quando forem pelos lugfl.res. e termos , 
honde· as ditas m.olheres vi~erem- no dito peci;:ado. 

2 3 E MAN-DAMos,. que quando aífy levarem as pe-
nas pecuniaria.s, que tàçam logo eixecutar a dita Hof-
denaçom ,. e penas. cor.poraes en:i ella conçheudas , ..{las 
~ol.heres , que afiy eíl:everem por barregaãs 'dos ditos 
Clerigos , Frades , . e Freires. E polla pümeir.a .vez , 

que 

. . 
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.que efto -p~ífare~1 , l~vando as perías· de praça ou ef- _ 
condidamente, ou outras peitas, polfas affy leix.arem 
.com os ditos Clerigos , e nom comprirem e eixecuta-
re~ as ditas penas corporaes ·,- que logo percam· os, 
Officios , e ~orn poíf~ mais ufar _das .ditas Correi:.. 
çooens. 

29_ E MANDAMOS aos Juizes das Cidades, e Vir.:.. .. 
las, e lugares ·~ que efto fouberem, de.corno 0s Corre'." . 
gedores , Alquaides , e Meirinhos levam as ditas pe-
nas ou peitas , e no'ffi-eixecutam a dita Hordena-çom 
nas ditas molheres , que o façam logo faber a nós , e 
aa nofla Corte , do dia que o fouberem ataa huú mez~ 

E os Juizes, que efte nom notificarc:in aa noffa mer ...... 
cee em o dito tempo , ,Mandamos que pagi1ern cirr-: 
coenta Coroas perá Arca da piedade., por cada vêz. 
que o afiy leixarem ,de notificar e. fazer faber a nó~~ E 
damos licença a-qualquer do Povoo , que pofia accu-
far, os ditos. Jui'LeS:, e Juftiças , que forem negrigen--
tes em ho fazerem faber. aa .nofia mercee ; e aqu.elles ,._ 
que os aífy accufarem , ajam a rneetade da dita pena ~ 
e a outra -meetade feja perá Arca da piedade. 

JO E POR os ditos Corregedores , ejuizes pom ' 
a1legarem ignora:nciá-, Mandamos .· q:ue e.íl:a Hord(}-
naçom feja poblieada , e os Ta.balliaa-és a regi-fiem em< 
feus livros , e pobliquem nas Audiencias nos lugares, 
honde viverem . .. Feita foi em Torres-Vedras a treze · 
dias d' Abril anno ·· do Nacimento de Noffo Senhor' 
JEsus .CHRJSTo de mil.e q~a.tro centos- e. trinta e tres . 

an .. -
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. -anrios. O Ifante 0 mandou per Johane Meendes, Cor-
.regedor da Corte do dito Senhor Rey.. 

3 r E vrsT AS per nós as ditas .Leyx , Mandamo~ 
que fe cumpram e guardem , aífy .como em çllas he 
-contheudo, .porque fomos ·certo, que aífy foroi:n fem-
pre .ufadas e guardadas em tempo dos ditos Reyx meu 
Avoo , . e meu Padre, de muitó grandes e famofas 
memorias. 

TITULO XX. 

Dos !Jarregu~irBs ceifados. 

E LREY Dom ·Joham meu Avoo , . de muito Iotr-
vada e muito efclarecida e famofa memoria, em 

ku tempo fez Ley em eíla forma , que fé fegue. 
r DoM Joham pela graça de DEOS Rey de Purtu-

gal ·,e do Algarve. A quantos dl:a Cart.a virem Faze-
mõs faber , que a nós foi dito , que muitos do noffo 

·Senhorio dapnavão fuas fazendas, e dapnificavam e 
gaftavam e perdiam íeus beés com barrngaãs, que ti-
nha-m manthe~das , feendo cafados com fuas molhe-
res lidemas, e defemparavam 'fuas rnolheres , e delles 
as feriam , e traziam mal per azo de fas barregaãs, vi-
vendo em peccado mortai, e em. dapno das fuas al- / 
mas. E porque eíl:é peccado foi rnuy ufado em outro 
tempo cm elks Reghos , porem rÍoífa A voo , e noffo 

Pa .. 

. . 

.· 
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Padre, e nóffo 1rmaa6, cujas almas D'E:OS aja em à 
füa .fanta Gloria , oolhando os dapnos , que fe deftó' 
feguiam) querendo refrear o dito peccado, e efquivar 
os diws dapnos > poforom fuas Leyx e Coníl:ituiçooés · 
cont~a os ba.r-regueiros e fuas barregaãs , nas quaees 
fom poftas pen'\s defvairadas em ~efvairados tempos 

·a eífes barregueiros e faas barregaãs. '. 
2 E PORQYE defpois da morte de noffo Irmaão , 

pollos traba!hos da guerra as ditas Leyx e Confütui-· 
çoões fe J'lom derom á eixecuçom, como compria, e 
muitos do noffó Senhorio coritinuarom o dito pecca-· 
do , pela qual razom fe feguem aos do noffo Senho-· 
rio os fohreditos dap;os; e querendo nós com ·a ajuda 
de DEOS refrear os ditos dapnos, e tirar <>S do nolfo 
Senhorio <lo dito peccado ; Mandamos que fe guar-
dem as Leyx Conftituiçoões , que os ditos nolfoi: 
A voo , e Padre , e noílo Irníaão fezerom , nas quaees 
defendem, que os homeés cafados norn teveífem bar- · 
regaãs. 

3 E PORQYE nas ditas Leyx e Cpnftitui.ções fom 
poíl:as penas aaquelles ; que contra ellas fezerem ._, e 
as ditas penas foro def vairadas em cada huma :Ley, e 
cm húa fom pequenas • '.e em outra forn maiores ; e. 
porque nom feja em duvida quaees penas aviam d'a-
ver elfes barregueiros, e' fuas barregaãs : O!:.erendo 
nos remover·elfas duvidas , e dedarar as penas ·, que, 
devem averaquell~s, que-contra as diias Leyx e_ç·onf-i. 
ti tu.içoões fezerem; e porque nom he. m~ra;vi~ha, '_ ~ q~C: 

- Lir; ~: r. K fe .. 
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·fegundó a variedade dos t€mpos fe defvairem.as pena-. 
clas Confütuiçoões humanas ; e porque quanto.o~ ho-
-meés fom maiores., e mais Í"iquos e honradas , tan_t()> 

. mais pouco dev~m ufar do dito peccado, ca nos maio-
res fe fegwe mais dapn~- que 1'.1ºs ;mais pequenos., aífy 
aas honras,_ como-aios beés, e fazendas: . f0rem qoe .. 
rendo _nós. fazer em as. ditas, penas defferença antre ai~ 

peffoas , de.·que eftado,. condrçom ,..e.riqueza: fom ,,_ 
Eílabelecemos e Mandamos , que qualquer cafado • 
que ou ver conthia de vinte mil libras, e d'hi acima, 
~ tcver bJa:rregaâ-.,, pague· polia primei.ra: vez q1:Jinh~n
tas Libras , e a"Íua barregflâ duze1Jtas. € cinc0tm~a-•. 
' 4 ÜU'F.Jt.0 s Y o cafado,. que ou ver conthia de quini-
ze mil Hbras .. ataa virnt€. mil , e tcver barregaã,, pague· 
po1Ia pr,imeii:a vez quatrocentas libras ~ e a fua bar-. 
regaã .duzentas~ -

_ : 5 OuTRo ·s,y· n· calado, , .que ooiver con.thia c;le 'dez 
. :mil libras ataa·quinze mil , e tever -ba-rrçgaã ,. pague· 
polla primeira vez trezent~s libras. ,. e a foa. banegaã. 
c:ento e cin.coenta •. 
' 6 Ou'DR.<NY ncafado- ,. 1~:ue •ouver contbiade cin.o 
q_uo mil- l<i'li>Fas 'at:aa dez mil , e tever barregaã , pague 
polia ·prime<irn -vez .d.lrzen.tas ·libr.as,, ·e a. barr:egaã cem. 
libras. 

·7 OuiRo ·S;y o ·cafadb ,;q:ue·ouver centhia,de duas-
iniiilihras:ata'a•cinco mil ,. e tever barregaã; pague pol. 
'ta -primeira -vez-.eente e cin:coenta ,. e 'ª fua ·ba·r..P:egaã: 
kt.éenta.•e cinc.o' libras;. 
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: -: · : ~f ·- OuTRff sy º "cafado , que o.uver comhia de init 

/ 

-libras a(,aa duas mil , e tever .barregaã , pague p0lla 
·primeira vez fettenta 'e cinco libras , e aJua barregaâ 
'.trinta e fette libras e rneià •. 
. · 9 Op TRo· sy o cafado, que·ouver eonthia de ·qui-
-nhentas libras ataa mil , e tever -barregaã >.pague poli.-
,la primeira. vez feífenta librtis ,. e íua ban:egáã tr:inta. 

to ÜuTRo sy o cafado, que auver co.nthia de tre-
zentas libras ataa conthia de quinhentas libras , e te': , 
ver barregaã, pague polla primeira vez quarenta li-
·bras , e a fua barregaã vinte. . 

11 , OuTRo sY o {:afado., ~ue for pobre , e nom -
tever heés ,~ que cheguem a trezentas libra$ ~ e- tever · 
barregãa, pague polla primeira vez 'Vinte e -cinco lii.. 
.bras , . e a fua barregãa doze e meia. 

·12 E PORQYE ha hi muitos detfes cafados , 'que 
IJam ·9f{lcios d'ElRey ~ ou d'outros Se11hor~s , o~ dos 
CoJilcelhos ~ e Mefteres , per qlJ~ ga~qh~IJl _d~ comer 
de.gt:lifa t ,que per fç.us Offici~s ç Me{teres_ fe man .. 
tieern milhor , que outrqs per peés. de .gr.andes con"!" 
t hias, -e fe taa-es como efl;es teverem barregaãs, _tee .. 
rom milhar per bonde pagar as penas ,per feus Offi-
cios e Mefteres, pofro .que m;i.ts poqcos beés tenham, 
que outros que 3jarn muitçi_s ,bens : e porque ~fies , 

que os cl~t<>s Offic:::ios e Meíl:eres ham; foin mais ufa-
dos -de teer barregaãs, que os outros que beés ham 
foro Officios e Mefteres ; e polos refrear do dito pec ... 

-cado , Ma~d,?.mOÃ, que ~.q.velles. , q\H!_ .haJn Offiçi9s 
K 2 · hon-

·/ 
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,honrádos a~E!Rey, ou de Prelados, ou d'outro!rSe.; 
nhores, ou de Concelhos, ou forem Vogados, ou Pro-
cu_:adore; do Numero, ou. Fizicos,.per .que. ajam man... 
timento honradamente, e~teYerem barregaãs ,. fee..ndo 
cafadós, poflo' que beês.nom. ajam ;_ ou poucos be& 
de pequenas. conthias , pague cada huum polla prii-

.meira vez tanta conthia , quanta he pofla aaquelles..·. 
q.ue ham conthia de dez mil libras ;, e. fua barr~gãa , a. 
meerade dá dita conthia-.. . , 

IJ E SE ouverem offidos mais pequenos ,.affy e.O.. 
mo Taballi~és,.. Efcrip'llaaés, ou. outros.Officios ,.pc:r 
que gaanhem .de comer., . pague cada huum pola prÍ-
meira vez tanta conthia ,.. quanta ha de pagar o que 
ouver conthia de cinquo mil libras ;. e fua barregai 
a meetade da dita1 conthia.: e c.orn .eíles a114em os Ce .... 

r lorgiaaéS; ,. e .. foaS;. barregaãs. . ' . 
14 Ou-r.Ro SY os. que ham Meíl:eres· honrados,; e 

teem. boas tendas ,.. affy como Alfaiates , Çapateiros. :, 
Our.iviz~, Fer.reiros, Ca~~iéirns ~€outros, , que gaa.i. 
·nha;m, bem per. fous Mtdleres, taae~ como eftes , fo 
.forem cafadosre teV:erem barregaãs, pague cada .huum 
·polla primeirá vez tanta conthia , como ha de pag~r 

· aquelle, que ha conthia de .cinquo mil libras• :e fua 
barrngaã.a meetade d.a dita, conthia.. ._ 

..-= ·· ' 

.. 1.5 ÜuT-·Ro SY. os.homeés, que ham M-efteres. norµ 
tam honrados nem proveitofo~, ou andam . a jornaaes_. 
<': forem cafados, ~ e . reverem barregaãs,.' pague cada 
1'!-rnm, p.Olla prin,ieira vez. tanta. coilthia, quanta, ha de 
. : ., . pa-
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.pagar aquellt! , que ha conthia de duas mil libra.s , 
poíl:o -que .beés no~1 aja ; e !e _aquelles , que ham os 
ditos Officios_ ou Mefteres, e avendo as conthias de 
-dez mil 1ibras em beés ,, aalem dos ditos Officios e 

~ . . . 
Mefteres , pagarôm em dobro-ás conthias , que fom 
poíl:as aaquelles-,.q.ue ham os ditos beés ;.a. faber ,huã 
parte pelos beés ,. e a óutra pelos OfficiQs e Meíl:eres; 
e as fuas-barregaãs a meatade das ditas comhias. 

16 0-uTRosY os· ditos barregueir.os polla fegunda 
·vez que forem achadas- no dito peccado . com dfas 
barrega-ãs,. que primeiro tinhàm ,.ou com outras, pa-
guem as conthias fofo efcriptas em dobro:· e eílo ' me-
dês as barregaãs ,,que com effes barregaãos , que pri ... 
meiro tinham ,. forem acha-das-, ou dcípois com ou;. 

· tros bar!egaãos , affy que fejam achadas duas vezes 
com outros barregaãos , paguem as ditas conthias em 
dobno. • .. 
- 17 • OuTRO sY os di"tos 'barreguefros poll~ : tcrceira· 

.vez que forem achados no dito peccado com efüi,s bar.;. 

.fegaãs , que da primeira ou 1egunda vez tinham , ou· 
com outras , paguem as ditas comhias em doos-d_o-
bro :: e ás barregaãs , que tres vezes forem achadas. no 
dito peccado

1

, ou aorn hum barregaão , . ou corri def-
.vairados , fejam açoutadas p~bricamente pelas Cida-
des , e Villas , ou Julgados , hu forem achadas ,. e de ... 
gradadas do Bifpado., hon~e eft,o,acontecer .a .. por huã 
anno. 

L8, ' E TODOS os ditos . barregµeiros-, ,~fuas ~arre- 
gaãs., 

., 
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ga~s_'paguem ai fobreditas penas de dinheir-0s da Ca:. 
de , e nom fejam foltos ataa que paguem. 

Í 9 E POR fe levarem as ditas penas milhar , e os 
homeés feerem rriáis refreados defto , Mandamos que 
qualquer d'O Povoo poffa· accufar os ditos barreguei'... . 
i·os : e fuas barregaãs ; e ajam -OS accufad0res O tCrÇQ 
das ditas conthias, e as duas partes fc façam em efta · 
guifa j a faber; os q~'e forem achados no dito pecca-
do; e ac.cufados em a noffa Corte , hu nós efü:ver-
mos ~ ou quatro legoas arredor, pelos noffos Meiri-
nhos , ou Algozes , ou outros noffos Officfaaes , oú 
noffos homeés·, ou do noffo rafü.:o , as duas partes das 
.co'oiinas 'f.ejam pera fé fazerem prifooés novas das 
noffas Cadeas , a faber , da domella, e da rica dona, 
e pera enviar recado dos feitos dos ditos prefos affy 

' ~ontra elles, como por elles, fe proves forem , e n:orn 
teve~e·m per que figueira feus feitos. . 

'. 26 Ourn.o sY ·os que forem achados no .dito pec-
cádo, e accufa<los pelos nofios Officiaaes da correi-
çom nos lugares , hu eíl:everem os noífos Meirinhos, 
oú· os noffos Corregedores das Comarcas , as duas 
partes das penas de dinheiros f~jam pera as ditis pri-
fooés novas qas Cadeas que trazem, ~pera os feitos 
dos prefos , cÕmo fofo . dito he , . da donzella , e rica 
dona. 

21 Ou'!'RO sv os que forem achados nas outras 
Cidades, Villas,. e.Julgados, hu nós nom eíl:ever .. 
mos , ou h.u nem ·efrevc~em ~s ditos noífos Meiri-

nhos, 
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nhos >e Corregedores, as duas pa=rtes das ditas _penaS' 
de dinheiros fejai:n pera os-Alquaideti daíl Villas , e -
dos Julgados, honde nós e~·evermos, ou os noífos 
Meirinhos> e Corregedores efteverem. E fe forem 
achados e accufados pelos AJquàides ou feu&> hornees" 
e nom ·pelos noffos. Officiaaes , ajam ·as ditas duas 
partes _dç dinheiros os ditos Alquaides. E nos luga-
r.:es, h1;1 Alqua-ides n~m ouver ,Jejam pera ós -se;1ho- · • 
1;es de!fas Vil·las , e Julgados hu Alquaides nom ha: ,. 
fe em-eífas , Villas, e Julgados ou verem J urdiçooê~.:. 
dos termos. E fe nom houverem ·effcs Senhores d.effais '~ 

Vinas ,, e Julgados as dit~s Jurdiçoens, . Mandamos, 
q·ue as ditas penas de dinh~iros. fejarn pera:. nós ; e 
qtie os Juizes dos termos, e das Villa·s, e Julgad~s · 

recadem eífas penas , e as façam entregar aos ftoffo&<. 
Almuxarifes ; aos- quaees Mandamos, .ql!le as efcre:..-
pv:am em feus livros pera efto aparta~os. 
. 22 OuTR:O· sY. fe os barregueeiros perfe\'efarem· 
no .dito peccado ,. e forem achados aulem, das ditas· . 
t:res :verz.es·,. Mandamãs que íejatn prefos, e nom fal-
tos Iem n.offo mandado,, nom .ell}bargànte qualquer· 
dignidade que ajam: e as Jwfhças , . em cujo poder 
forem prefos_,. nos enviem di.rzer h? efhtdo _,_ e hom:a. 
E:ondiço~ ~ e r.iqueza'. dos ditos piefos ., .e o da.p:iw ,. . . 
CiJ.UC xe lhes fegui@ pollo .dito pe.ccado-, pe.ra· nós ·fa-
ll>ermos as p.e.nas ~ q.lle lhes .avemo:s de dar poUa per-
feveraç.om do ~dito pecçad0; p.or.ero M~nidam,os· , qúe· 

. aífy (e . cuml?r.a "e guar.d_e.. ,... 

( 
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23 E DESPOIS deíl:o, o dito Senhor Rey Dom. Jo-· •I 
ham , de muito grande ·e famoía memoria , ácerca' 
defte pàífo ;fez outra Ley em efta forma, que fc fe-
gu.e~ 

\ 

24 DoM Joham per graça de DEOS Rey de Por-; ' 
tugal ; e do Algarve. Í'!-- todollos Corregedores , ) ui-· 
zes , e J uftiças dos noffos Regnos, q'ue eíla Carta ~ir-. 
des, ou ho treladOâêTia em pubrica forma per auto-
ridade de Juíl:iça, faude. Sahede que a nós l;ie dito, 
e avemos per certa e verdadeira enformaçom, que. 
muitos noífos naturaaes e fobditos , que forom cafa-
dos , nom temendo DEOS, :nem os feus mandados·; 
nem as defefás ,-e Hordenaçooés 1obre eíl:o poíl:as pe-
los Reyx noílos a;1teceffores , e p~r nó; , vivem em 
pecc~d.o mort~l , tcendo pubricamente barregaãs : e 
p.orem ' efguardand~ nós fobre ~íl:o ho encarrego, que 
nos DEOS deu· dos moradores deíl:es Regnos, e in--
çli~ando-·nos a ello ~ ·amor natural que lhes avem0s,' 
,dezej

0

ando guarda, e bem. de fuas almas , c.orpos , e, 
/ fazendas, que DEOS nom feja. per elles anojádo, e· 

querendo efquivar , e defviar ho dito peccado, e. 
grande mal ~ dapno i ·que fe por ello recrece : Tee .. 
mos por bem e Eftabélecemos", que daq4i em·diante 

· aquelles, que fom ê forem cafados, e teverem barre-. 
gaãs theudas , que pola primeira vez eífas barregaãs• 
fejam degradadas do~ lugares, e termos, em que mo-
rarem ; e polla fegunda .vez fejam degrada~as de toda 
a ~orreiçom ; e polla terceira fejarn aç-0ut~das pubri-
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·camente , e degradadas d~ Correiçom :· e que por ca-· 
,da huã vez .aquelles ,qu,e . ~s teverem, paguem .aqud-::-
las penas, que fom contheudas i1as .Hordenqçooés fo-
.bre eíl:o per n6$ feitas , e pe,~s Reyx , q.Ú.e a~te nós 
fororn. · · 
____... 25 PoRQY·E vos Mandamps, qu~ rnda huú çle_ 
vós em fuas Correiçooês ., e Julgados façac:k~~ logo ef-

· ~o apregoar ;· e· vos trabalhedes b.en:i . de fa~er': .. parte 
daquelles ; que ~m efte peccado efieverem, ~·e façades 
em ~Ilesa dita eixecuço~ ; . fenom feedeoCe.rtos, que 
i\ :vos nos tornare.n:ios por. ello, e vo~lo eftranharemos 
~m~y gravfr,nente : hond_e al nom façades.( I;>ante na 
Cidade de Braga a .. a v in~e e~* dois (~) * pias de Se-
tembro. ElRey o mandou .. Fernam Peres a fe_z .Era 
de mil e guatr?c~ntos e trinta e oito armos. . . . 

26 ·' E nlisPÓis defto o d~9 Senh?r Rey áçerca def-
te paffo fez outra LeY,. em efia forma , que [e .f~gu,e ...... 

27 OM Joham, &e. A quantos efta, Carta vi• 
. rem Fazemo~ faber, que pelos grandes dapnos , quci -
fe rec~eciam ª. a1guús hom_eês caiados d9s noifos Re-
gnps, e <:>s.,desfazimentos de fuas fazend,as que aviarr:i, 

" por teerem b_'.lrregaã~ , e de.femparavarri fúas mol~~'i 
ies ; e parqué dapnavam fuas fazendas, e feus beés.(e 
hiam ·a_per der por âazo _9~ffas barregaãs ; e' q~erend~ 
nós a eftà poer remédio Fezernos huã Hord.enaçom . 
contra os homeés ·9áfados , que. teveifeql ba'rr~gaãs • . 
na qual Hor,denaçpm poférpÕs certa~ penas de· dinhei-. 

Li-v. V. L . .. ros, . 

.. 

.\ . 



... 
ros , que p~gafiem eífes cafadgs· ,·como he contheudo 
na dit~ Hordenaçom. E pgrque departimos eífas pe:.. 
nas' fec:Tundo as conthias ,' qué ,ouveífem, efies cafa~os . o . . 

· barregueiros ,' ~·· mandám~s que effas col_lthias nom 
paífaire1n de vinte mil libras , e d'hi acima , pague 

· cada. ·huú qµiAhentas libras : e porque déf pois a ·noífa 
moeda creceo em maior' v.alor , e. eífes caf~dos barre-
gueirqs >. que · f~m riquos mais de vi~te mil libras , 
com medo da· dita pena non leixam de teer as di~as 
barregaãs_, e dapnam com ellii.s fuas fazendas; e por-
que recrecendo a pená, ref:rear·-fe-ham.de-teer as·di-. 
tas oarreg(:lãs· com "'receo de pagarem as penás gran..:. . 
de~ ::._~orem acrecentando nós nas ditas penas , man-
damos., que qúalquer cafado·ba.rregueiro, que oúver 

· maior çonthia ·que as vin~e mil ' libras , d~íl:a noífa . 
< • • • , 

moeda qu·e ora c.orr.e , : que pague a dita pena polla 
corithia que ou ver ' mais , 'aff y como "paga da:s vinte 
mil líbras ; a faber, fe ouver tiínta mil , pag fette-
céntas e cincoenta librás , e fe ouver quarenta ~il, 
pa:gue mil libras , e affy per a Conthia , que rpai's rOU- . 

ver ; a faber, cada vinte mil libras ·: que mais ouver, 
pague quinhentas libras : e per eíl:a medês · guifa fe 
entenda a. pena d_as d~tas baFregaãs. 

28. E PORQ.YE ás ditas barregaãs nom he poila 
pena corporal polla primeira vez, e fegunda vez, fe-
nom foo a pena dos djnhei~os' e -tô.das eff~s· penas de 
rlinheiros pagam por el'Ias (eus. b~~i~gaaõ's , e por eíl:o 
(ll~s nom fe refrea~ de ferem barregaãs dos cafados: 

E; 
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·E por fe ~frearem pollas maiores mandamos, que 
eifas barregaãs dos cafados polla prin;ieira vez pa-
guem as penas do,s dinheiros contheudos na noffa 
Hordenaçom , e que aalem dd.les dinheiros fejam d_e-
gradadas da Cidade , ou Vil'la , e feu termo,·· hu lhe· 
eíl:o acontecer, por huú anno : e por a egunda vez 
fejam degradadas c9m pregom por huíf anno do Bif-
pado, bonde eíl:o for: e polia terceira vez fejarn açou-
tadas · pubricarnente , como he contheud.o na noffa 
Hordenaçom : e dl:as penas fejam todas peta o Al- . 
quaide Moor. 

29 A Q,11.AL Hordenaçom aqui poíl:a Joham Mayor, 
Requeredor da Alquaidaria de Lixboa , em nome 
d' Affonfo _ Annes Nogueira pedi.o della o trelado , e 
nós lho mandámos ·aar. Dante na Cidade de 1=-ixboa 
a quatro dias de Novembro. ElRey o mandou. F. a 
fez Era de mil e quatrocentos e trinta e nove annos. 

30 E or:sPois deíl:o E!Rey Dom Joham ,de mui.: 
to efclarecida e famefa memor.ia , em feu tempo fez 
áce.rca deíl:e fio huú Artigo na Cidade de Coim-
bra', de que .o theor tal he, como fe ao diante fegue. 

31 Oun.o sY, SenhGr, os 'Reyx , que ante vós 
forom , e vós outro f y fezeftes vofias Hordenaçooé~ 
com grandes penas, que foram p.ofta-s ,aos'barregueei-
ros, que teem barregaã'.s pubricamente, que cafados 
fom" as quaees", Senhor, fora bõas, .e jufrás: mais 
pôr quanto _per hem da voffa Hordenaçmn os .are.ufa. 
doFe~ ham d'aver a terça parte das penas, e que os 

L 2 Mei7 

... 
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Meirip.hos dos Corregedor~s, e outro f y os :Alquaides, 
e outros ,-.antes. que feja certo e fabudo , que eíl:es 
taaes caaem em o dito peccado, pooem-nos na cadêa, 
deshonrando-os ·, nom . catando mais honra a huú , 
"que a óutro , ~ taaes ha hi , Senhor, ,que fon: p0ftos 
em prifom. ·por ello , que elles tref paffam feus · prei-
tos , e os l~ixam em ella andar dapnando feu's beés, 
quç:: pofto que verdade nom feja , ante que affy anda~ 
rem dapnando feus beés , aveem-fe com elles , e· lhes 
peitam do que ham, e fom por ello muy

1 

dapnados 
. por aazo de muy grandes * fayoarias (a) * , que fo-
br'ello fazem:. pedimós-v9s, Senhor, ponnertee, 
que q~túrades encurtar eíl:as malícias , e dapnos, que 
~s voffos povoo~ por ello ·recebem ; e mandar que 
taaes pdfoas nom fejam prefas , a menos de ante feer 
ceno p:únquiriçom ; e dada fobre ello fentença, ou 
achando-os com taaes molheres em·fuas cafas, e que 
íeja pubrico que fom fuas barregaãs. 

PEDEM bem ; e manda ElRey que affy fe faça, e 
nom em outra guifá: falvo fe alguús fi1rem novamen-
te barregueiros- pubricos , a que nom compre outra 
prova , nem inquiriçom. E eftes Artigos fofo ditos 
foram dados em Coimbra. 

32_ E.vISTAs, per ' nós as ditas Leyx, dedar_ando 
em ellas-dizemos , que por _quanto ao tempo que fo-
rom fe~tas, corriam em noffos Régnos outras moédas, 
as quaaes forom defpois perterripos.rnudadás em def-

va1-

f 
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vairactas valias ; Mandamos , que as conthias em as 
ditas Leis contheudas , per ref peito das quaees fom 
po.flas penas aos dites barr€gueiros· J e a· fuas barre-
gaãs, fe. entendam fegundo as valias, que pelas Hor;;. 
denaçooés do- Regno fom poíl:as aas ditas moedas -, 
que em efTe tempo corriam em noílos Regnos. 

33 E coM eíl:a declaraçom Mandamos que fe · 
guardem as ditas 1..efX , fegundo ·em ellas· he contheu.:. -
do , e per nós declarado , como dito he. 

T . I T u· L O _ XXI. 

Do· Frade , que he achadfJ' com algua molher; que Jéja 1 

logo entregue afeu maior~_ 

N Os Arti~os concordados-ª.ntre . ElRey· Dom Jb~ . 
· ham meu· Avoo·, de·multo louvada e fa~ofa , 

memoria , e os· Prelados e a Clerezia de feus Regnos; . 
he contheudo huú em dl:a forma , .que fe fegue . . 

1 ITEM. ko que dizem , que prendem os Frades; .. 
e Clerigos com molheres folteiras , e os· levam aas . 
cadeas , e os teem em fuas prifoões. 

A ESTo rdponde EIRey , que elle- nom · manda . 
prender Clerigo nenhuú, poíl:eque tenha barregaã, ou 
ho achem com algifa · molher folteira. ' E quanto he 
-aos Frades, fe os acharem fora dq Moefteiro corp· al_;, 
gúa· molherfolteira , tomem-no logo , _f~m ma.is hir: 

aa.i. • 
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, aa cadea , e o entreguem a feu maior, fe taaes horas 
forem ; porque afiy lho requerem feus maiores que 
o n:iande fazer , pera os caíl:igarem ; nem ~ds renham 
em as prifoões fagraaes, falvo fe os feus maiores o rc-

. quererem aas Juíl:iças fagraaes ·, que os tenham em 
.fuas prifooens. · , ~ 

2 E VISTO .per nqs o dito Artigo , Mandamos 
.que fe guarde, aífy como em elk he conthl'!udo. 

---------------......... -:--------------
T 1 T U L O XXII. · 

Dos refiaae~ , que teem mancebas na mancebia pubrica 
p()l/as defenderem , t averem dellas o que ganham 

no peccad() da mancebia. 

A Mrn:oE veemas em iroffos Regno~ , que PJl!Ítos 
homeés mancebos ufando de fuas . mancebias , 

em que trazem principalmente o cuidado, per afaa-
gos , artes, e induzimentos tiram alguãs mancebas de 
poder de feus Padres , e parentes , 04 d'alguús Se.:. 
nhores , com que vivem por fuas foldadas , ou a bem-
fazer , e defpois que as teem em feu poder, levam-nas 
a outras partes dali arredadas por efcaparem da pri-
fom , e d'alguú outro dapno que receberiam , fe pre-
fos foffem com as ditas moças ; e tanto que lhes fal-
lecem as coufas neceffarias pera governa_nça de fua 
vida ·, lan~am-nas ªª mancebia ) poendo-às nas ef-

tal-. ., 
. . 
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tallageés , pera pubricamente dormirem com os ho--
meés paffageiros , a vendo elles em f y todo o que el-
}as, afly gaanham ~m o di'to peccado ; e tanto que fe 
dali enfadam , ou noin acham gaanho-, de que fe 
contentem , levam ... nas ãas Villas , e Cidades , de· 
que ouvem moor fama , por hi mais,ganharem , e al-
li, as pooem nas mancebias pubricas , pera a verem " 
çomo de feito ham, todo feu torp@ ganhó, per.que 
fe manteem .des):loneftamente, no01eando-fe J>ºr feu5 . 
rdiaaés, moft~ando ao mundo que as. ham ,de defen-
der de quem quer ,.que.J.hes queira fazer defaguifado;:. 
e ainda ellas no .atrevimento dos dit-0s refiaaés , le--
vantam oufadamente ~altas , e a.rroidos com fuas vi-
zinhas , e com aquelles , com que fazem luas rnan-
cebias , poi:,que fabem ., que ham por ellas de fair em' 
todo cafo ,. do que fe fegue muitas vezes mortes, e. 
fer:id;;i.s, e outros muitos males,, que fom em grám 
deífer.viço de DEOS , , e aífy noffo, e dapno do noffo · 
Povoo: e o pior.que he , que alguãs vezes acontece 
feer eílo foito a 0alguãs rnolheres de boõ eftado e linha ... 
gem , o que he grande mal , e· deve feer muito eftra~ 
nhad0, por feer tanto em deíferviço de DEOS, e con--
tra toda honeftidade .. 

1 . E POREM que~endo nós a efto tornar e proveer, 
corno a .nós .cabe, pollo ~!lado e fogar que teémo~s · : 

Poemas por Ley geeral em todos nofios Regnos, que 
nom feja , nenhuú tam oufa~o , de qualquer eftado e . 

. (ondiçom que feja, . que tenha manceba . p,ubrica na. 
nrnn ... 
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·mancebia por fua , de que aja bemfazer-polla clefen..; 
der como fua. E qualque.r que o 'cont.rairo fezer, ~m \ 
tal guifa que na dita mancebia :f~a: ·avudo · por,feu 
.reffiam , como dito he , refertando • .fe ·clla por fua 
as fuas vizinhas , ou que cmverem com .ella alguã 
afeiçom , vee.ndo-o ellas ufar , e ·cónverfar -com· ella ;, 
.afli como refiam'.>: Mandamos que âffy; elle, como el-
la ,' ambos fej~~açoutaçlos pubrica!'flente pela Cidade., . . 
ou Villa: , hende .eíto aco11tecer , e' IJlais .fejam aegra-
~fados pera fetnpr:e c;Ios noífos Regnos. FerÓ feendo 
elle efcucl'eiro ,.o.ü a11gando e.m.Jrajot e hahito .d~efcu
deiro , em tal _cafó ma~dam.os qqe elle (ootnente feja 
degradad9 cõrri pre.gc;>m ,na audieneia, tomo dito.he; 
'e .ella aja a pena fofo dita .em todo caf-0. 

2 E 'PORQY'E eíl:a néffa Ley feja milhar guê-rdada, 
l-C daçla á·.eixecuçom , mandamos.., que os Alquaides 
.de cada huã -.Cidade , ou Villa de noflos, Regnos ", e 
.affy o Meirinho da noífa Corte, nos lugares· hohde 
nós formo<> ., tenham cuidado de eíl:o enquerer ·e fa-
b.er , e affy o notific,u ao noffo Corregedor da Corte , 
e Juízes de.cada. huã Cidade., ou Villa, requ~rei:ido-
1hes da noffa parte , que façam eix~cutar ~íl:a. noffa 
Ley, affy como em ella he contheudo , e·m aquelles 
-que lhes moftrarem feer culpados. E feendo . o dito 
noffo .Corregedor, e J uizes acerca deíl:o negrigentes., 
mandamos ao dito noffo Meirinho, e affy aos dit.os 
noífos Alquaidcs , qu~ nolo façam aff_y fabente, pera 

nos 

• 

.. . 
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nos .tornarmos a ello com efcarmento , como aaquel-
ks _, .que nom compr:em uoffa Ley, e mandadB. 

3 E PORQllE o -<:}ito Meirinhg , -e Alquaides ajam 
razom .de com maior diligencia efto enquererem , e 
des y ho noteficar ao dit-0 Corregedor, e Juizes, co-
mo dito he; mandamos, que aquel ., que lhes primei-· 
ramente efto noteficar ., aja em gallardom de feu .tra-
balho e boa dil.igencia .mil reaes ,. a faber ., quinhen-
tos rea-es/ do dito .r.effiam, e_ outros quinhentos da dita 
manceba folteira; os q·uaees dinheiros mandamos que 
lhos paguem da ádea., nom feendo faltos ata:a que· 
lhos realmente paguem : e _por tanto nom fe leixe de 
fazer em elles a dita eixecuçom dos .a,çoutes e degre • . 
d.o, como dito he. 

T 1 T U L O XXIIf. 

Do que dorme ·com.a molher, que he cafada de fel.to, 
-e nom de direito , por caufa d' algum .di,~ido , 

·ou cunhadia. 

SE ALGUM homem peccaffe com alguã mo1her ,. 
· q.ue foífe cafada de 'feit<? , e nom de direito , por 

caufa d~alguú erri~argo de divido, ou cunhadia,_que 
antre ·'ºmarido, e a rnolher ouvefie, aífy -deve de 
rporrer , ·Como f e -0 dito cafamento~ per direito fofie 
_valiofo, fe ao tempo do dito peccado ella foífe a vuda, 

Llv:. r. · M. e 
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e trautada por cafada com -aqu€1, que a ouveffe· rece-~ 
buda por molher, teendo-a e.rri fama pubrica de mo ... 
l~er >- e nomeando-fe pu bricamente por marido , e · 
rooJher, e por taaes avudos geeralmente ·na vizinhan.,.._ 
~a , bonde moram ; porque em tal cafo ef guardaram. 
·os direitos. muito ,a .t.ee.nçom .,_que ouve o .. dito .adulte- .. 
'r.o.., a faber, de p~~.car com molher. cafada , penfan ... 
ào que era. tal aqu~lla ,_ com que peccou ·, ainda qué 
o ella· nom foffe, l?Ois o cafamento nom valeo per di-. 
tei~o; e ·por tanto E:leve a.ver aq uella. gena , .que he dà-
da aaq_uel ' · qµe p~cca.; com molher cafada. E eíl:a., 

. meefma:pena deve aver aq~ella ,_com que o dito pec-. 
«ado foi cometido-•. 

1. E BEM affy dize.mos naquelle , que. peccaffe<-
com- aquella-,..que folTe cafada d~ frito, e:nom de di- -
reito, por teer ja .. outro marido r.ecebido, qu~ a .eíle.· 
tempo foffe vi~o-; ca.ern tal cafo ella deveria morrer._ 
ao menos por receber. dous · maridos vivos em hum,. 
tempo, nom fe_endq_ o primeiro cafamento de~feito:, 

per fentênça da Igreja. E fe eíl:e fet.i fegundo rnaddo . 
(oubeíle em como ella~ era cafada com outro marido ,' 
a.o, tempo do dito peccado , o que cpm . ella pecca.ffe · 
nom deve morrer ; porque nom fez injuria. ao fegurí-.. 
do-: marido, com q!Je a,.effe tempo eftava ; , pois .que.: 
elle fabia._feer ell~ cafada, corn outro, .- q~e a efie tem .. , 
po era vivo. P<tro <dfe , que tal peccado. fez e fie c<>m:. 
aquella ," que:- foffe cafada duas .vezes, como .comete 
~·erdadeirarnent.e aàulte.i:io, por e.11.a.g.om faer verd'a .. 

dei--
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deirame_nte -cafada a effc tempo com aquél , com que 
entom vivia., fera porem penado fegendo alvidro da 
Juiz polla maa e corrupta tençom, que m1V'e de pec-
-car com molher cafada; ainda que 'ºdireitamente 
nom foífe,, pois que foome~te ~rn cafada de feito , e 
nom d.~ direito , como dito 'he. . · 

2 E -PER femelhante r;izom dÍ.zemos,, que fo .huú 
liomerri peccaffe com alguã molher cafada de feito., 
·e nom de direito, porqae effe., com que dia foffé ca-
fada, te.ve.ife a efie tempo outra rnol"her recebida ~ de 
que nom foíle partido per juizo da Igreja , nom de-
veriam morrer, effe adultero" nem adultera, porque 
nom a veriam fe.ita injuria a alguú; pois que effe, com 
que clla affy fofie. cafada a effe tempo~ era cafadtl 
com outra , fem elle _p.rimeirn Matrimoi1io feer pa.r• 
tido per juizo da 1greja, como dito he. Pero deve-
râm ambos feer punidos per alvidro do-Julgador pol-
ia teençom corrupta , que teverom de pecca0r e fazer 
adulterio , nom embargante que nom foffe perfeito~ 
por o õito .cafamento nom v.akr per dir-eito , coma 
dito he. 

3 E SE algum homem peccaffe cem molher, que 
nom foffe c.afada de feito, nem de direito, a qt;1al cf-, 

·,teveífe em poder d'out-r<l em fama de marido, e mo-
lher , e por tal a vuda· e trautada dei , affy na i:nefa • 
como no leito• e ainda por taaes eram avudos per to-

da a vizin;bança, e Villa , honde foffem moradores, e · 
tlles.ambos ~ffy fe. nomea am continuadamente , a!fy 

M .2 nos 
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nos contrautos.qµe faziam., como .em .quaeefqu.erou~ · 

lros aut~S.; 'tal co.mo·efte norn deve morrer, que he a 
verdadeira p~na de fimprnz adl}lterio, pois que;: aquel-
la molher, com que peccou) niinc_a foi cafada de fei-

.. to, nem de direito ;·pero deve a ver· outra pena, que 
feja aaquem de morte, fegundo alvidro·doJulga<lor .. 
E dta pena. deve-a-ver 'polla teençom maa·e corrupta, 
gue ouve de peccar com·molher cafada, penfando que -
o.era, pois fabia· que por tal era avuda. e·trau-i:ada·, af-
,fy do marido, corno· de toda ·a outra . gen-te -geeval men-
te ; pero p0rque aqúd, que a t:'rautava·, e tif}ha em 
fama ._ de rn~lher, rabia certamente que norn era fua 
molher, pois:que a.nunca recebera. por molher ,_nom 
1he he fefra tam grande·inj1uia-, como no cafo hoRde 
a. rec~bera por molher-, ainda que o·cafamento antre 
elles nom valleffefegundo·difeito, afly como a vemos 

· fallado no putro Capitulo fufo efrripto, honde diffe ... 
mos. que deve rnorrer., E e~ efi.e -cafo dehe Capitula 

_ ella . nom dev.e - av~r nenhuã- pena , pois. que· bem fa.., 
bia, , que nom er~ cafada ; . e affy nom fez a nittguem 
injuria de adulterio. 

4 , E M~NbAMOS atodallas Juíl:iças·dos'·noff<?; Re-
gnos·e Senhorio, que:compram-e guardem affy. todo 
efto , como per nós-he hordenado, porque fomos .cer .. 
to qu€ affy fo ufou fomgamente em eftes Regnos ·em 
tempo dos virtuofos Rei_x meu A vóo , e Padre , de 

._ muito gloriofas,e efclarecida,s memorias 1 a que. DEOS 
d~ o feu Santo Paraifo. 

TI-
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T 1 'l' U L O XXIIII. 

;·Das barregaãs., quefogem · aaqu~lles, com que:'Vivel11. 

E l.REY Dom Joharn , de glorfofa. ~ muito efcla-
... · · recida memoria, em feu tempo fez Cortes gee-

raaes na Cidade do Porto, em as q.uaees..lhe forom re-
quiridos certos Capítulos. , por. parte do povoo ; . antre 
os quaees foi hum , a ,que o dito. Senhor; refpondeo< 
per confelho de fua Carte em eíl:a forma_,. q~e. fc fe-. 
gue. 

r HuM cuílume veernos julgar, o quaL nos pa-
rece comra direito e aguifadCJ, .que he _tal. Se algum 
homem he folteiro ;.e te~ alguã barregaã em f1,1a pou-
fada ,_ e lhe eíl:a barregaã foge , e lhe leva furtada.. e 
roubada ·qµalquer coufa. do feu, dizem q1;1e a nom po-
de nem deve deman'dar por effo , que lhe a:ffy leva , 
pera poder cobrar e:ffo? ,que lhe affy _levou, nem pera 
aver ,pena corporá.l :. o que. parece. muy_ fem-razom 
nom-feer punido o -ladram d0 mal e roubo, que fez> 
e aguei. a que he feito ·nom poder. cobrai: o feu ; .e ?e 
mais f.éer outorgado em direito ~, que · os homeés Col-. 
teiros . podem._teer barregaãs, . e .ainda que · os filho!t ,, 
que dellas .nacem,. herdaróm os - be~s dos -PadreS;;. e 
per tal cuíl:ume fe da-oufança ». que as ditas moTheres 
roubaróm efies , .com qµe, vi vem , do que teem ~pois 
que per.-tal ·cuftume lhes n m ha de.feer demauda-

do ,; 



do--; .e ªinda fe ,vjróm peni os .ham.e,é$_ tom engano 
deíl:o : feja voffa-<mercee .revogar tal cufiume ; ca 
maior dãpno he roubarem -0 alheo, e ,perigoó das fuas 
a'Inw.s, que viver hum folteirn com huã íolteira em 
ajunram.ento .carnal. 

Diz E!Rey., qu~ efiQ mandou q1l'e,fe fezeffe, por 
os hom.eés nom vi v

0

ercrn em peccadô ;;_ e que poFem 
inanda que em toda guifa fr g uarde. . 

2 Ê VISTO per nós o dito a rt igo, mandamos que 
fé guard~ p@r Ley, frgundo ·em c:ll ~ he conrheudo. 
porque fomos ,enformado., que aiTy foJ.àelongamen~ 

te ufado e gu~rdado em efres Regnos • 

........ ----09"'!'------------------
.TI TU LO XXV .. 

: ' .D.o Judeu, ou Mouro_, que-dorme co~ alguá Chriftaá,, 
"ou do Chrifiaãa; que dorme com alguã Moura,, 

ou Jud1a .. 

M U I'fo ·coov.em a-0 eílado do Rey penfar comá 
fuas Leyx fojam hem guardadas , e ainda efcar. .. 

mentar aquetl:e-s, que as íem grande neceffidadc tref .. 
paífam., 'e quebrantam ·: e muito, mais 1'he corivem 
trabalhar como fejam bem guardadas as Leyx . de 
DEOS., de .cuja maão rncebeo e mantem ·O eftaâQ 
Real. E porqu~ per Ley de DEOS he defefo ~ que ne-
nhuú Gh.P:iftaão ~om aja ajuntamento co~ n~nhu? 

Mou .. 
,J • 
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Moura, ou-Judia, nem alguã Chriftaã com alguií Ju-
deu, ou M.our~, por fer_em gentes=cle Leyx.dtl.vaira-
das, e de tal ajuntamento fe poderia ligeiramente fe-
gui_r coufa de grande deiTerviço ao· Senhor DEOS: 
Por tanto poemos po1; Ley e mandamos, que nenhuÚ: 
Chrifraão nom ·aja aj_untamento carnal com.alguã Ju-
dia·, ·ou Moura, nem Chriíliaã com Mol!lí.O , ·ou. Ju-· 
~eu; e que qualqµer·) qµe o contrairo frzer ~ rnoi,ra· 
porem.. . 

I E EsTo· entendemos qtiando · tal ajuntamento · 
foífc feito per voontade ,e affabeodas; .c_a fealguã mo--
lfier de femelhant~ coridiçom· foéfe forçada , nom. d~
v.eria por-'ello a.ver ·pena , foaménte a veria a dita pe-
ná. aquel , qµe corneteífe a dita força-:: e·per, feme--
lhante dizemos do que. tal p1wcadb .fezeffe pçr igno.;. 
r:ância ,_, a faber , .horn fabendo-, 1Íern avendo,jufta .ra-
zom de fabet como a outua pefioa ,era de. Lcy defva·i--

, rada ; ca e'm tal cafo aquella peífoa-. que nom foífe 
fabedGr da. e.ondiçpm, e defva-iro da .. outra -.> .. n~m:ou- . 

veífe alguã ra.zom de o faber ) nom mereceria por ta-1, 
~oufa ave·r pena , e foomente deveria feer penaea-. 
aquelJa: peífoa , .qae:"do dito defvairo foífe fa:b.edor- ,. Ol:l 

ouvefle jüfta razom de' o faber ,. ca fe em alguã cujpa.·: 
foffe de o faber , _de.v&ia . .feer. Éena<la ,.Jegun~.o i\ .. cul'l'- . 
~a . em ~~e foit~. . 
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T I T U L o- XXVI. 

Do Judeu , ou M()1tro_ , que anda em avito de Chrif-
'iaão , nomeando-je por Cbrijiaão.. -

P ÜRQ,gE ouvem.os per enforrna:çom ~ ~ue_ algu.Ús · 
. . Mouros _, ~ Judeus fe vefh;m ·<:m a v1t0s Cblilf~ 

• taãos , nomeando-fe por Chriíl:aâos , e converfanda_ 
com ,~lles , norn feendo conhecfrlos por aquelles, que 
verdaâeiramênte fom; e eíl:o fazem por averem aazo 
de pêccar Com a1guãs Chriftaã~ , e fazerem mais li-. _ 
geiramente .alguús _-Outros maléficios na Chriíl:anda-· 
dé .; e porql!le eíl:o he grande mal , -e CGufa. de maio 
eixemplg: Pocmos·por_'Ley .e ~an_cfamos., que .fe.al-
gu·u Mouro ., ou Judeu for achadó na Chrmandade 
CJ.11 a v:ito de Chriftaão , nomeando-fe por' Chriíl:aão , 
e con.v~rfanclo com Chriíl:aão~ , e por tal ha·vudo .antre 
elles, q~e, tal -com.~· eíl:e logo por eífe meefmo feito. 
i,em -outra fen:tençá feja noffo cativ.o , . e poffamos 
q.eUe faz·er mercee a quem nos aprouver, aífy cornq 
de .coufa noffa. É fe per ventura for achado, ~que no . 

. tempo qu.e affy ufava como Chri:íl:aão, cometeo alguú 
maleficio , -per que mereça pena de juíl:iça , Manda-
mos que fe faça em elle a juíl:iça , fegundo for o ma~ 
len.cio que ouver cometido ·; _ ca nom he· no!fa teeh-
çom , que por aífy feer noffo fervo_,· fe leixe de fazer 
em clle j}lftiça , fe fez coufa pe-r que a mereça. 

'J' I-
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----------------·-------------------
T 1 T u L o xxvn. ,•· 

Dos efcumungados, e forçadores. 

E LREY Dom Pedro; de muito grande e famofa 
. memoria, em feu tempo fez Corte,s geraaes na. 

fua Villa d'Elvas, em que lhe foram por parte do 
poyoo requeridos cartos artigos, antre os-quaees lhe 

. . , . 
- foy · requerido , huµm , ao qual elle ref pondeo e.oro 

acordo de fua Corte em efta forma , que fe fegue·. . 
I OuTRo sY ao que dizem no vigefimo quarto ar-

tigo , que: as noflas Jiiftiças nom querem ,guardar a 
exceiçoni da e?fcunwnhom, quando he pofta e~juizo 
conrra alguã pefioa, a faber, Juiz, Procurador, ou 
Vogado·; e outras muitãs vezes nom querem aguar-
da~ o Direito Canqnico , . o que todo Chriílaão de".e 
de guardàr, por'feer feito pelo Padre San,to, que tem. 
as vezes de J Esu CttRISTo , e he mais razom de o 
guardarem , que as partidas feitas per ElRey de C31f-
te!Ja ,· ao qual o Regno de Purtugual nom he fobgei-
to , mas .bem ifento de todo . 

. ' 

. . 

. ·A ESTE artigo refponde EIR.ey , que fe for poíl:a 
ex;çeiço~ . d'efcumunhom em juízo .contra o P.rocu-

. . ' . l 

rador , ou Vogíido , ou contra outra P.arte , manda-
mos aa~ noffas Juíl:iças que· a guardem, como he di-
reito . ~ ·e fom theudos de o fazer. 

2 E DE~POIS defto ElRey Dom Fernando de lou-
Li"l-', r. N .- . va--

:' "• 

: 
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vada memo~ia em feu tempo ácerca defie paíf-0 fe'l. 
huã Ley em .cfta forma, que fe fcgue. . 

. 3. EM N'or.iE DE DEOS, AMF.N .. Porque a todo 
Rey Catollico como braço da Santa Igrrja perteence 
fazer, .e mandar comprir e guardar as fuas Senten-
·ças, que dir~itamente fom dadas; e f~zer que Õs feos 
fobgeites f~jam obedientes a dias nos càfos , que fom 

6da fua jurdiçom , por ferem elles guardados da fanha 
de DEOS , e de muitos dampnos e perigoos, em que · 
caaem per elfa:S Sentenças, ef picialmente per Senten-
ça d'efcumunhom , de que a Santa ... greja toma efpa-

··<la efprimal 1 e Corta a ahna 1 que he a milhar e mais 
-nobre .parte do corpo do homem 1 e ufa contrà os rÇ. .. 
vees e defobeclientes ; e como a nós Dom Fernando, 
per graça de DEOS Rey de Purtugal e do 1\lgarve ~ 
feja certo e notorio , que muinos do no1fo Senhorio 
per * contentamento (a) * , ou per negrigencia fe lei-
.:xam jazer nas Sentenças d'efcumunhom 1 .que-em el .. 
les fom poftas 1_ e nom curam de fair dellas, pela qual 
nzom na_ce na Igreja de DEOS grande efcandalo, e 
muitas vezes acont~ce, que hc embargado o ferviço 
qe DEOS, e _o . ~acrificio 1 que fe ha de fazer, e antre 
:os outro,s Chriftaaõ~, de que devem feer .efquiva~os , 
_recudem grandes odios ) e infarnias nas peífoas , e 
gr.andes perdas nos feus direitos , e n'os out{o~ autos 
lydernos , ·que lhes i1or eífo fom embargados. 

~ PoR.EM cómo Rey devoto aâ .ffiüy Santa Fe , 
que 

.n ·~~~-~--...--~~---~~,---. --~---~} defpres:o 
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que a Santa Igreja tem e enfina , querendo a eílo tor-
nar , como a nós perteence , por honra. e reverénç1 
da Santa Igreja , que defe[amos e teemos em vontade . 
de guardar , e por guardar fua jurdiçom , e outro f y 
por efquivar os dapnos e efcandalos, que fe defro fe-
guem , como dito· he ;- .cQm acordo da no fia Corte , e 
dos do noífo Confelho eíl:abelle~ernos , e mandamos , 
que qualquer do noífo Senhorio, em que for pofta, ou 
contra que for dada Sentença d'efcumunhom per qual-
quer Prellado, Reitor, Vigario, ou Juiz hordenairo, Olil 

dellegado , que para eíl:o aja poder, em aquelles cafos, 
ei:n qúe a jurdiçom aa Igreja de DEOS perteence ·C 

perteencer ·.deve, e for denunciado por efcumungado 
em qualquer lugar do no fio Senhorio convinha vel pera 
efto, pofro que feja feita eífa denunciaçom fora de fua ., · 
prefença , e do lugar hu elle for , f e fe logo nom for 
a!fol v.er-, e fair àeffa Sentença, e ·mofl:rar corno he ah;. 
foluto drella · per aquel ·, que ha poder de o abfolver ·, 
que logo paffados nove dias deife dia , que eh1 ellc 
for pofta , ou dada contra elle effa Sentença , em 
diante , pofto que fobre ello 6Õffi venha outro requi~ 
rimento do Prellado, ou Jui:z Ecclefiafüco, pagne 
de cada nove dias , que affy andar efcunmngado·, e 
jouver na dita Sentença ' tres libras d'a noffa moeda -: 
das qua:ees o terço feja pera a fabrica da Igreja Ca-
thedral.do· Bifpad0 ; em qHe a S€ntença for dada : e a 
outra tetça per~ o efpital dos meninos engeitado~:-: da ' 
Cidade do ditQ .füfpado ; e fe efpi>tat nom ou ver em 

--N 2 ef-. · 
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dTa Cidade. , f.eja pera os ef piraaes deífes meninos , 
que ouvçr. nos outros lugares deífe Bif.eado ; e fe Ef-
prital nom houver em todo effe Bifpado , feja -pera 
cfi.at os meninos engeitados da dita Cidade,' e dos 
outros 1~1gares deffe Bif pado, fegundo per nós for vif-
to ,- .·e acordado por milhor , e mais compridoiro; e 
pera eílo fejam p0ftos, e guà'rdados os dinheiros da, 

_,..dita terça parte em poder .de ·huú homem bqo per 
autoridade, e mandado das Jufüça:s· ddfes lugares·: e 
a outra terça parte feja pera nós , po.rque achamos 
.que aífy 0

1 
mandaaro~1 antigamente deíl:ribuir ~· dar 

os 'Bifpos, e Prellados das Igrejas do noílo Senhorio, 
.e aíly foy guardado no tempo dos ~éx noffos ante-

- ~ 

ceffores ,• e ata. agora continuadamente. 
5 · E PERA eíl:o, que per nós he hordenad~ e eíla~ 

bellicido, feer mi}hor guardado" e aver fou effeito 
mais compridamente, porque aquelles , que· a Sen-
tença ' da ~fcumunhom da Santa Igreja defprezam , 
taaes caaem em huú muy grande erro dos que ·feer 
·podem : Teemos por bem e mandamos, que aquel, 
que aíly for efcumungado e denunciado por qualqúer 
razom" corno já dito he, feja logo pre~o. per qualquer 
JUíl:iça dos nofsos Regnos e Senh9i-io , de feu Officio, 
pofio qm; per outrem nom feja querelado , nem de~ 
n.1,10ciado , nem feja faltos a! aa gue íeja livre e abfol .. 
to da dita Sentença 1 e que pague a dit_a pena. . 

6 E ESTO entendemos e mandamos guardar J - af-
fy tomo per nos he eft"bellicido ~rn efta Ley e :flor-

- de-
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<l~naçom : falvo fe da parte defse; que for efcumun .. 
. . gado, for · 1ogo · rnoftrádo per~nle · as nofsas j ufüças , 

que ape'llou, ante que a Sentença da efcumun~om ém 
elle fofse pofta, , em aquella e fobre aquella"razon1 , 
.por que foi eítumunga<lo:, e fegue fua apellaçom, co .. • 
mo de\'e ; ·entom mandatrfos.; que pera defenfom de 
fá peísoa, e dos bàs lhe feja guárdado aquello , que 
per Direito Cõmuum ,. ou per Hordenaçom dos. nof-
fos Regnos , ot1 artigos , q1:1e antre a Igreja, e nofsos 
antecdsore~ forom fritos,_ 01.:1, ptir cuftume fa ataaqui 
-em efta- razom guardou e cuftumoú. 
. 7 E PERA fe tolher duvida' que poderia vyr fobre 
o conhecimento ' e deferribargo ~o que per nos, em 
dr.a Ley he hordenado : Teemos por·bem e manda-· 
mos , que dos feitos e demandas e. contendas, que. na• 
cerem e recrecerem per razom dos efcumungadoS., e 
pernis em efia· nofsa/ Ley contheudas, e das pefsoas.; a 
que efses feitos e demandas pertencerem , afam co-
nhicimento os Juízes hordenairo~ das Cidade; , e Vii-
las , hu fe os ditos .feitos e demandas ouverem de 
.tralitar e defembargar; e os livrem e defembarguem 

-.fem.- delonga, e fem fegura de Juizo. E fe na Cida.:. 
de.,_ GU Villà·, -hu a.fsy ham de feer ouvidos e defenr-
bargados, ouver dous.. pares de Juízes ou mais, pera 
.conhecerem dé defV~iradé:>s feitos , afsyc corno huús 
dos. feitos crimes, e' outros dos feito~ civiis, e dos 

J • 
ovençaaes., entom conheçam dos ditos feitps ·, e os 
.. defembarguem os· que forem_luize&' do~. feitos civi~~ ; · _ 

,•. 
. ' 

-, 
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e fe forem dous em ~ffe Officio , cada huum· delles · 
fem outro feu ·companheiro os poffa ouvir e defem.., · · 
bargar. · 
__ 8 ·· E ouTRO sv pera ·os Vereadores, Meniftrado-
.resJ,_ ou Procuradores .eia €>bra, ou fabrica das Igre-
jas ; e dos efpitaaes dos meninos poderem ·averreca'-
do certo _ de quantos, e .quaees caaem nas ditas pe;. 
nas i e das conthias , que bam de pagar : Temos por 
betn , que .aja hi Efcripvam certo, e efpital, ·e que 
feja huú dos Taballiaaés do lugar, ~ honde fe os ditos 
feitos ouverem de trautar e de(embargar, qual os Jui- · 
zes com acordo do noffo Procupdor efcolherem por 
mais conv.inhavel ,- que apartadamente efcrepva to-
dos ·os proceffos ·, fentenças , e defembargos, qu.e fe 
nos ditos feitos fezerem , em livro , que pera efto te- · 
nha eftremadó, pera o moftrar.a nos, ou-a -quem nos 
man.danvos ~ quando cornprir. Era de mlJ e quatro- . 
centos e feis annos dezoito dias de Setembro em Lixr 
boa foy pobricad~ -à dita Ley ~o alpendere d '.ante os 
Paaços do dito Senhor • . 
· 9 E ots.Po1s deíl:o o rnuitQ virtuom e de gra'nde 

memoria EIRey Dom Joham ácerca defte . paffo fez. 
huã Ley ' · de que .o theor·tal he, como fe aq diante 

' fegue • . · . 
10 . Dou Jóham per graça de DEOS Rey de Pur-

tuga) , e do Algarve. A quantos efta ·Carta virem fa,. 
.zemos faber > qu~ Ç>S Reyx n-0ffo~ _.antecdfores. nos Fo-
ra:iei, , . q~e derQm aas Çidadea , e Villas· dos nofíoi 

Rc.-·· 
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-!Regnos , quando o.s · dc~om a povoradores , cqnfyran-
do que alguús poderofos faziam for~as a outros m~is· 

·pequenos , , e por viv~rem todos çm.aífeffego,. e re-
frearem_ as forças , e os malles e dãRnos , que fe del-
.las poderiam frguir , e poÍ ferem caftig~dos .os for-
,çadores, mandaram nos ditos .For.aaes,. que, qu~1quer. 
que fe7effe foi,:ça a outro ,. que logo lhe foífe alçada, e 
·que eífes forçador.es pagaffom * feffema (:a)~ foldos 
daquella moeda, que entom corria . . E porque conti-
.nuadamente ·os forçadoresfom fempre mais pod~ro
fos, que os forçad~s ,. e avia mefler Official poderofo 
pera alçar . cfr.1s forças ,. e fazer entregar effas .coufas. 
for.çadas; é porque cõmunalmente. os Alquafdes doS' 
lugares. fom pola maior parte mais poderofos ,CJ.ue os 
outros Officiaaes dos Concelhos : Porem foy ~anda
do per noffos antecefiores ,que os Alq1::1aides per-man-. 
tjado dos Juizes alça Irem elfas força_s , e· fezeffem en-
tregar aos forçados as coufas, que lhes ,força~ern. E 

. · por ferem os Alquaides mais diligentes a alçar effas. 
forças , e entregar ._ as coufas forçadas , manl<ia-rom ,, 
que polo trabalho , que . os Alquaides tomarem em 
fazer as (ditas entregas , levaffem . dos ditos fm:çado-
res os dir:os * feffenta ( b.) iC foldos pera -fy. ,· 

11 · OuTR.O sv os dié1os Reyx noífos antece.fsore» 
coajlrando qu:e. as Sentenças,... da efcomunhom fom pe-
rigofas as almas dos homeés, é como muitos do feu 
Senhorio, quando· eram efcomungados , e denuricia-

"" dos ----
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dos ao povoo por efcomuhgados, nom curavam . de 
fair deífas efcomunhoôes: e pero .eram.requeridos p~.:. 
ios Prellados , e feus Viga rios , ·~ Ofjiciaaes , que · fe 
fofsem abfolver, e r;ifsein defsas çícomunhoôes , e 
nom enpeçonhentafsem . os .outros fiees Chriíl:aaõs, 
.nom curavam de o faZ:er ; e nom temendo DEOS > 
nem a fen~ença dos Prellados da Santa Igreja, fe lei-
xavam anqar nas diét:as Sentenças d'efcomunhom per 
longos tempos; e o que pior era, m·uitos morriam ef-
~.orhungados ; e oo:lhar~do elles que _deíl:o fe feguiam 
gran~es dãpnos aa foa .te.rra , e .aos moradores della ; 
e coníirando elles como boõs ReyJcCatholiGos, e fiees 
Chriftaaõs, e obedientes aa Santa Igreja , que áquel-
ks ·~ que o temor de DEOS nom tira do l!laL, que ~ 
pena tetnp9ral ·os pode tirar de mal fazer , '"poferom 
Ley, q.ue .toqo aquelle , que fufse efoomungado per 
feu Prellado, ou per aquelle, que ~vefse poder de o· 
efcómungar , e fofse denunciado ao povoo por efco.:. 
i~mngad<;> nos lugares ., em que fe devem de ·demm-
c.iar, ·que per fairem mais toíte da efcomunhom, fof~ 
fe prefo-, e· cada nove dias pagafse fefsenta foldós de 
pena , e nom fofse folto ataa que nom fofse abfolta 

·da diéta efcornunhom. E por fe levar niilhor a diéta 
peria, mandaram que dos ditos fefsenta foldos os vin-
te foli>em pera o Efpital dos crneninos; e .os vinte fof-
foí!n pera a fabrica da Igreja,, donde os ditos ·efco• 

, mungados fofsem freiguefes ;·.e -os outros vinte foldos 
fofaem pera o Rey, e eíl:es vinte foldos ouvefsem pe~ 

ra 
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ra fy ' os Alquaides ·dos lúgares ,- ·honde eíl:o aconte~ 
ccfse. -~ · · 

12 E PORQ!TE a nós he diél:0 ', que porquºe na Ley 
que .pofémos em Bragaa., em que ' rnanda~os que 
aquelles, que ei:~m obrigados a outros e,m alguãs con-
thias de moeda anrigua, pag.uem cinquo libras da nof-
fa moeda: que: entoi;n corria, por huã· libra deisa moe-
da antiga , e era contheuda huã claufula , em que 
mandamÓs que eíl:o fénom entendefse nas penas, e 
qu~-nofsa teençom era de norn crecer a moeda nas 
penas , nem fe pagafse, fenom I:uã libra por outra • 
as nofsas Juíl:iças mandam pagar as dic1as penas de 
fefseríta foldos aos forçadores , e efcomungados , defia 
moeda que 'Ora CO!re real por tres libras e meia, a ven.-
do as nofsas Juftiças os dic1:os fefsenta foldos por pe-
na, e regendo-fe per a diél:a

1 

nofsa Ley ; e porque fe 
deli o fegue ad nof so povoo grande ma! e dapno , e 
con.firando que pollo rnudarnento da moeda as diétas 
penas dos fefsenta foldos fe. tornam· tam peqµenas > 

que os forçadores com temor de tarn peq~enas penas 
nom leixam de forçar os outros , .e os forç'ados o I?,af-· 
fam mal , e os efcomungados . nom querem fair das 
efrnm_unhoões .éom temor de tam pequenas penas , e 
as dié1:as coufas· nom fom por ello reffreadas , nem 
cavidadas por temor . de taro pequep.as penas ; · e por 
fe refr~arenras ditas coufas., que k no1~ façam, acre-
centando nas diél:as penas .: · Telnps por. bem. e man-
damos, .qu<; daqui ein chante aqu,elks .que .forçarem. Li;: V. . ., . . O ou-
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cutros, ou forem denuncia-dos ; come:> lllandtct.a ditta 
Ley. de nofios anteceffores , em tanto que mereçam 

"'de pagar os diétos!I feffenta foldos , ·· affy pollas forças · 
que fezerem, ou pollas, efcomunhoões em que'·anda-

. rem ,~ que paguem por cada huã libra · quinze libras 

. _defia noífa moeda , que ora corre, . que fom quarenta 
e cinco libras ; e fe faça o-que fe foya de .. fazet dos 
diélos feffenta foldos da dita moeda .antigúa. 

1 3 PoREM mandamos a fodollos ~Corregedores ; 
Juizes, Meiiinhes ~ -e a t<,>dalas 0utras noffas Juftiças, . ~ . 
que quando acontecer · que algutís façam forças , per 
que devam.pagar o~ ditos feffentá foldos , f~gtmdo os 
Foraaes dos lugarei!s , que lhes façam pagar quinze li~ 
bras defta ~noff a inoeda por Ímã libra da moeda anti-
gua ; e fe al'guú fôr efcomungado , e denunciado ao 
povo por efcom.mungado·, e durar tanto na efccmm-
nhom ,_per que deva feer prefo, e pagar os diél~s fef-
fenta foldos , fegundo a Hordenaçom da rrioed~ anti-
g ua , que pague deíl:a no.ffa moeda quinze libras por 
hurna libra dos ditos feífenta foldos ; ca .qoífa ·mer .. 
cee e tallante he. qu.e aífy fe _paguem ,. pon fe · refrea-
:rem os homeés das diét:as coofas c.bm . temor d 'acre-
Gentamento _das cliélas penas: honde al nom "façades. · · 
Dada' em tal lugar, &e •. 
· I 4 . E VISTOS per .nós os diétos Artigos com as di. .. 
éta~ Leyx ,, mandamos .que fe guardem e cumpram , 
íegundo -em todo 'he contheudo ; e fe fôr achada. em . 
tll~s alguã co.ntrarieqa.de_, ínandam~s que fe gúarde 

,, ·} . . . ~ 

' \ 
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a Ley poíl:umeira, feiéla pollo dito Senhor Rey Dom 
Joham ~eu A voo , de muito efclarecida memoria , 
fegundo ém ella for achado e :Contheudo. 

i5 . E PER efta Ley nom tolhemos a pena ' que he 
.pofta per ElRey Dom Donis em fua Ley aos força-
dores ~a qual he encorporada no Titulo, Dos que Jor-
çojàmente filhao pef!e da coufa ,. que outr!'f pojfue , que he 
no ~arto Livro da noffa reformaçom-. 

T 1 T U L O XXVIII. 

Dos efcomungados, e appelladosL 

E LREY Dom Don is ., de louvada e famofa níerno-
. ria , em feu tempo acordou certos Artigo~ com 

a Clerizia de feus Regnos, antre Jos quaaes foi huú 
cm eft<_i forma ,, que fe fegue. 

I O -PRIMEIRO Artigo, de que fe o .Bifpo queixa, 
~e eíl:e. Diz que manda EIRey , que fe algutí Cleri-
go efcomungar alguú leigo, ou moftrar letera per que 
o efcomungam em defenfom de fe1:1· direito , manda-
·Ihe filhar o que há , contra o feu Artigo feguudo , e 
manda-o degradar , e fobre eíl:o ha hi fua Carta. 

A ESTE Artigo diz ElRey, q~e hu a Igreja ha jur-
diçom,, e efcornu-nga po.r feus direitos ~ guardou-lho 
ElRey fempre, e Manpa guardar o fegundo Artigo, 
que fobre efl:o foi feito na Corte. 

02 2E 
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2 E bEsP01s 'defto o Virtuofo Rey Dom Joham , 
àe muito- efclàFeóda m~moria, áçerca deík.paffo fez. · 
huã Ley em .eíl:a forma·, -que fe· fegue~ 

3 !TEM. Se alguã Sentença ~e dada per alguú·:Juiz 
Ecclefiaíl:ico contra Clerigo ; ou cóntra leigo , no ca-
fo que he da fua Jurdiçom, pofio que a Sentença da-
da contra o Cl~tigo nom feja fobre polTe ' de Benefi-
<;io, fe o Clerigo , ou leigo appella pera .Corte de Ro- . 
ma , no cafo que .podem appellar , pedindo a appel-
laçor_n, e an.re qu~ o tempo. do feguiménto dellaJeja 
faiâo , Úda huú delles fe tem~ procederem contra el-
]e a Sentença d'efcomunh

1
óm, e o prenderem·, e leva-

rem ,delle p~na defcomungado ; . aç,uftumámos ataaqui 
dar Carta. a cada huú delles, per.que, pendendo a ap- . 
pellaço~ , · ho_nom evitem, nem prendam ~s noff~s , 
Juíl:iças, nem levem delle pena d'efcomungado: ago-
ra. dizem alguiís , ·que eílo nóm ha lugar no Clerigo, 
fenom nos Beneficiados { qüe feja noffa mércee dé-
dararmos , fe averá lugar em ambos emAodo cafo, 
gue he appelládo d~ Sentença , e pode aver lugar a 
appellaçorn. · 

MANDA Mos que dem Cartas a' cada huú delles , 
'1)_ut,mdo moíl:rarerri p~r Efcriptura .Pubrica que appel-
'Iarom, e feguem fuas appellaçooês ,· pela guífa que 
-acu'ftumarom ataaqui feer dadas • 
.. 4 E vrsTo per nós o dito Artigo ,·.e a di-~9:a Ley ~ 
Mandamos que fe guardem . e cumpram ., fegundo 
em elle~ hé contheudo; porque fomos certo ~ ·:que af-

fy 
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fy foi de longamente ufado e guardado ataa o. pre-
fente. 

----------·· 
T I T U LO XXVJIII. 

Dos. que q.uer:ellam maliciefamente. 

E LR'EY Dom Donis, de glonfofa e famofa memo-
ria,. em feu tempo fez Ley em efta forma ,. qne 

fe fegue. 
l ·Üu·rno sY he cufturne em cafa d'ElRey, que 

fe algu.ú queFella d'outr.o de tal fei{to ,. per que deva 
aver pena de Juíl:iça ·em feu corpo, fe verdadeiro for 
eífe feitl:o , como quer que nom prove o que diz eíie 
accufador, nom lh,e julgam que pague cuftas ao de 
que aífy querdlou ,_ nem lhe corregua dãpno , ·nem 
deshoora , fe a recebeo. por razom da diéta querella •. 
T em EIRey por hem , que fe alguú der tal querel1a 
d'outro , e o accufado for .livre per Sentença da diéta 
q1:1erella, qué aqueJ que o accufa lhe pague as c~~as, 
como· fom contadas na Corte, e lhe cor.rega o d.~pno 
e deshon~a , que per razom deffa querella e accufa-. ~ 

çom r~cebeo. E fe nom ouver per hu corregua ou pa-
gue eít1s 'cuftas , feja prefo, e de-lhe eífe Juiz a1guã 
pena arbitraria, qual entender que merece. E fe o 
Juiz achar, .que o accufador querellou maliciofamen-
t~- , . ou que he revoltofo, ou ufeiro de fazer taaes que-

rel-

e 
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rellas e accufaçoões-, ainda que aja per hu corregua , 
e pague as cuftas , den-lhe de mais alguã pena··arbi-
traria, qual merecer. 

2 E DESPOI~ defto E!Rey Dom Affonfo o ~arto 
de louvada ·memoria ácerca deíle paffo fez outra Ley 
em eíl:a forma , que fe fegtie. 
· 3 SE o Juiz achou que o accufador he rnaliciofo, 

ou revoltofo ,.ou ufeiro de fazer taaes querellas e ac-
cufaçoões. ainda que aja per que corregua, e ·pague 
às cuftas, dê-lhe mais húa pena arbitraria;qual vir que 

~ merece ) §z"c. 
+ ·E vrsTAS per nos as díélas Leyx, Mandamos 

que fe guardem ; c~mo em ellas . ~e contheudo . . 

-------------------~------mll'!--
TITULO XXX. 

Se o querellefo defempara a accujaçom , a cuja 
.cufla fe fará. 

- . 

E. LREY Dom Aíf~nío o ~arto, de muito lou ya~ 
, da e famofa memoria, em feu temp~- fez Ley 

~m efta forma;que fe fegue. 
I ~ORQYE a EIRey he diélo, que alguús homeés i 

e rnolheres accufám outros perante as fuas Juíl:içars 
de taaes .feitos., que fe verdadeiros foffern , merece-
riam .os accufados.d'averern pena em feli~ corpos·; e 
que defpois que .effas accufaçoões ~ff y .fazem, defem~ 

pa-
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param-nas maliciofamente pera fazerem cãpno e ma! 
a c!Ies accufadós , e pera fazer aos que prefos fom ja-
zer em prifom prolongada: E outro fy dizem , que 
quando effes accufadores de.femparam aífy effas a~cu
façoões ; que as Juíl:iças filham em fy effes fritos ; e 
fe acontece que os accufados negam . as accufaçoões, 
que contra elles fom poílas, q1M: mandam as Juftiças 
:filhar as Inquiriçoôes êontra elles , e mandam ~ effes 
accufàdos; que paguem todallas cuftas, que fe fazem 
por razom deífas J nquiriçoões' porque dizem que af-
fy fe ufou fernpre em' taaes feitos como eftes (o qual 
ufo parece rnuy eftranho , e contra direito, d'avercm-
~s accufados de pagar as cuftas, que fe fazem per ra-
zom das lnquiriçoões , que contra elles mandam fi-
lhar , pera lhes darem penas nos corpos : Sobre efto-
tem EIRey por°bem e manda, que daqui em diante-
tal ufo como efte n?m fe guarde .• 

2 E PERA fe nom fazer tal malícia , nem os ac-
ctifados receberem tal dãpno e fem-rawm , manda , 
que õs accufados nom paguem taaes cuftas como ef-
tas , mais que as Juftiças mandem logo fem outrq . 
chamamento vender tantos beés deffes ,, que aífy def-
crnparam as accufaçoões, per_ciue fe páguem eíl:as cuf-... 
tas; e que pera eílo• fejam apregoados os beé_s mo-
vis per tres dias , e a raiz per nove dias.· E fe eífes. 
accufadores nom ou verem beês, fejam prefos ; e ~e os 
accufados forem prefos per razam deffas accufaçoões 
em algum lugar ) tragam os ac:cufadores ,, que aiTy 

fo-



..ru LrvRo ~rwro TH?L<'> TRINTA 

forem-prefos , a effas. prizoens , hu jouverem os ac-
cufados ; e nom fejam fokos ataa' que paguem todal-
las cuftas , que fe erri effes feitos fezerem , as quaees 
elles deveriam pagar , fe os feguiff em per fuas pef-
foas. Entom as Jufüças de cada huú lugar; hu e~as 
accuíaçoões forêim feitas , façam paguar as cuíl:as do 
aver do Concelho , e ajam-nas defpois dos accufado-
_res com todollos dãpnos , que os Concelhos pcir effá 
razom receberem. E façam em tal maneira , que os 
feitos defias · accufaçoões 11(i)m fej'am por eíla razom 
detheudos. . 

3 :E: sE taaes accufaçoões forem feitas · em caía 
d'ElRey ·, e as defempararem os accufadores, como 
dito he, riom .fejam coíl:rangidos os accuíàdos, de pa-
garem as cuíl:as de fufo ditas; nem outras nenhuúas, 

' que os accufadores forem theuc!_os a pagar , fe as ac-
cufaçoões feguiffem per fuas peffoas.-E os J uizes, qué 
os feitos ouvirem:, mandem vender os beés dos ac-
cufadores , ou prendellos , como dito he, pera fe pa-
·garem efias cuíl:as. ~ mandem aos Efcripvaaés das 
audiencias, hu efles feitos ouvirem , fazer as Cartas, . 
e outr,as. Efcripturas , que nos feitos comprirem, ·de 

' guifa que fe nom detenham os Jeitos por efia razom: 
e façam-lhes pagar defpois o que hy merec:erem d'a~ 
ver dós accufadores, fe os hy ouver. E outro fy -as 
Cart~s , · que forem dadas contra effes accufados, po-
nhàn:i a paga dellas fobre os accufadores·, e nom le-
.vetn,})Or ellas chancellaria dos accufados. E o _qian-

cel-
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cêller mande coíl.:ranger os accufad?.res por ·effes di-
. nheiros ; e fe beês nom ollve1"em, . fejam prefos ataa 
que paguem. 

4 E tsfo meefmo manda ElRey que· ·fe guarde 
nas querellas , que alguús dam d'outros de taaes fei-
tos, como dito he , fe aquelles 1 de que as querellas 
fam dadas , "e-iram effes , que delles as querellas de- , 
·rom , pera as levarem a diante perante as J ufüças , e 
cffes , que querellaiom , nom querem hir perante as 
.Juíl:iças '1evar eífas ·querc:dlas a diante, nem moftrar 
alguã razom, por que o·norn devam de direito fazer. 
, 5 PERo [e os accufádores moftrarem perante as 
Juíl:iças da terra , hu eífas accufaçoões forem feitas , 
que noin podem feguir eífas accufaçoões , p~r prove~ 
za qüe· ham ,-.fe defto ás Júftiças forem certas, e j1.fra-
rem e!fes 'àccufé!-dores .. ; l qu~ nom~fezerqm éífas accu~ 
façoões maliciofamente, digarn-lhesrbs nomes das 'tefl. 
temunhas, per ·q1,1erer1tenderern~ que fe· provúóm ef-
fas accufaçoões; e entom nom fejam prefos, n'~m lhes 
f.1. çam alguú mal por efl:a razom ; 'e os G:oncclhos pa-· 
.guem eífas cuftas ,,cqmp,dit0>he.' Pero fe o's ac'tufa- . 
dores vierem a tempo d'averem per honde páguem. 
a~» ditas cuílas ; façám-lhas' phgar .. 

6 E ESTo meef mo fe guarde em áquelles, que de-
.rem quer'ellas , como .di.to:he, fe mcHh2rqn que as 
nom podem fegu~r com pmbreza: e faça.m-'fe as cuf-
ias . das rendáS dos Concelh0s, -hu ds feitos deffas iac-
cufaçoões foi·em ouvidos • 

.Lh·. V. P 7 E 
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· 7 E sE ás qu·erdlas· fü:reF11 dadas 1 ou-a-s accl!l)fa. 
Çoões e~· ,ca.fa · d~El_R!@}" ~ é1 ·0s <g·ti.€tf<iUbtos ,-on 'ííCÓafa-
dores fezerem certo de fua pobreza) e jurat.€ffil ,. e nt)l. 

mearem as. teftemunhas ,. c0tncft dirn. ln:,, façam os Ef-
cripvaaés ~as audienÇ.ias , hu eff es feito·s. ouvirem, as 
Efcripturas fem dinheiro : ·e EIRey ro.dm leve Chan- · 
cellaria 'das Cártas, que em eífos foitos)forem dadas, 
as quaees·deveram de pagàr os accufadores. E fe-aas 
teFras mandarem tirar as Inquiriçoõe& fühue effas acJ. 
rnfaç.oões , pagJJem. eífaidn<qJ.liriçoões ,. que mc1s ter-
11as fb1_1em -filhacla:s, · dãs,rnndas· cliefü!'s· Com.€dhos·, h.a 
eífes. 'male;fieios forem (€lhos ~ · e m1t.ro J;y _aos e·rtviem a 
cafa d'EIRey aa cufta cleífes1 Concelhos ao·tlernpo que 
foF, ailinado pellos ·óuvidoten.teifrs füitós. E fe ácbm. 
recer ,~ qÚe os accmfadoréS'vtnham a,tempo1,.q;ue. a:jam · 
per honâe p~ga.r. ·as,âitas o~ftflS, faÇam-Jrhas .paga:r, 
~om0 fo(o efaó ·Jw. ;1 , 
, · 8· E POR pagarem dfas, cuiíreasi., nom fejam efct.:-
fad'os de pagarem ao$ accufados as cuftas J· .que fize.:. 
rem por razói:n · de~às accufaçoões, nem de lhes cor~ 

. rég~:@.S _(djtpppS· .él d.es,fu0nfüS<i que re.c,<lberom pur ra~ . 

~om-dçll~:~. . ; ·1 ,, , , ; 

9 ÜuTRo SY fe a,Jgµuãs-a·f>peHaçoõe-s. de taaes fei-
ws vierem ~cafa· d'ElRey, faça-fe ctm· raiom das 
cuftas pcfüa guifa: que dito· he dos que hy fom accu• 
fados , defpois. qHe hy-forem as·:aippiel~aÇ@Ões~- ·:( · ' ; 

10·. E})ES_Porn. defto @'<fü0 Senhor R;ey Dom Af.;. · 
:fanfo o ~arto ), de muito louvada.€ muito e!clarec;:i.J. 

.. d:a 



\ 
Si; e Q'gEREL)'...oso o.E~-EMPARA, nc. 115 

,da memoi:ia ., em fe1,1. ~<;;,i:Ppo fei outra Ley em eíb1 
forma, que íe fegue.. .• 
. l ~ C~s'f'u .~.i;; Q,e em çafa d'ElRe-y ~ que fe aJguú 
.querella d'oqtro 4e tal ~eito, per que deva d'aver pe-
Jl<I. de J ufü ça em feq, corpo , _fe verdadeiro for e!Te 

. feit.o., oom_o quer que no111 prove o qu~ d,iz e(fe accu-
fador, nom l:hç jLll~m ,que pc:1gue·cuíl:as ao d~ qu~ 

. affy que,renou .~ , a~m~ lhe .co~i:eg~a dapno , nem def- _ 
, honra .;· f~ a r~ebe,r,per razom da dita guere!la. ·Tem 

EIRey por ·be.rr,i.-1 -q';JÇ. fe algµÚ de~ tal. querella c.l'ou-
tro_ ,·( e .o· accufadp :_for iivre per ,fentenÇ~ da dita .que-
.r~ll~. ~ . queaque~ gµ.,e ó açç4fo4 lh,~ ,pague as _cuJtas ·• 

. ~.~m~· (oJ:l t~1:1ffa4fts · ~~ ,Corte_ ~ 5 hi Jh,e con:çga o da.- , 
pno . e deshQnr<lr, que per raii:m1 deí{a .querella e ac-

, ~c~taÇ~~ r~~~~e~. ~ fe._no~ ouyÚ pç·i; hu . c~rreg~, 01,1 

pa~~~ dfas çi:nas ,1 ~ejl. p,re~o . ~ . ç ,d~::Jl~e o Ju}.z , algu~ 
:!?.em~ a~b~itra-.ria., qµ;t.l fi9·~~nc;ler,_ qlf;Ç, , ~irece~ E .f~ . o 
Jii~_.açh_ar _, .g4~ ~ a~Gwfa4Ót qu~i:i:llo~ -~~aiiçiofarpe-n .. 
J:e ' º-!1 . que he, revoltqf~' ou 1;J(e-\~·g $! v,e(€;Ír-O de fazer 
_pae~,,querellas e aÇc.~f~Çôõ,es, ~inqa que ,aja per qu,ç 
,çorrega, e ,p,~gu,e f!S ~Y:fia;> ,,., de-1~€ (j!e ~.ai~ hu~ -pe.-
·11a.alv,idrofa, qual v~r q1;1~-}n.~r-ec€. J ' 

-. . ;q. , .E ~Ê~.Po1,s _. dçíh? . o fobredi-to ~nJ:i,0r Rt;y fez. 
. .pm.trn Ley .4cefc~ g~.Q:e patfQ .e~ eíl;a f 0,Fma ,_ que fg: 
feg~1~ .. 
· .. 11 ,Çl'._100,sos .deve--gi fa F'.,f -~q~(i:lles ,_ qµe os direi-
J.os de.~em fRA--ec{{r ~ t;rnf,e~; tr.a~~~lwi.F. _que os hom-eés d~ 
ligciw .110~ ~v~nhf\~ a qe~a-nçlas: •Pme-m Nos Don;i 

P 2 Ai-
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Affonfo o ~arto veendQ Tomo os homeés de ligeiro 
fe movem a fazer demandas em· no que nom devem~ 

1 . 

mais com teencum deílrao-a'r os ,demandados J que ' o . 
à'aproveitar a fy: outro fy · ~Ig1:1ú's defendem malicio-
famente aquello , que lhes d'aguifado he demanda-
do ;·querendo refrear os horrieés deíl:o : Hordenamos 
e Efi~bellec.ernos por Ley., que:. fe alguús moverem 
rlemandas a outros em ·aqueHes cafos, .que-d 'aguifado 
de~em faber J e nom provarem o que· fe obrigarem a 
provar, aífy que o demandado em todo feja àbfolto, 
o dit~ demandador feja condapn~do 'pdlo Juiz , que 
a Sent:eriça der~ férlt o~tra citaçom ~m lrefdobro das · 
"Cuffàs díreitas J,.· qu~ o reeo fezei;- ; ' ~' os dãp'nts e' p~ .. 
das , que per raú:im da dita demanda ouver recebi. 
das. E fe acontecer, que o autor prove toda füa teen-

. çàm' J . e o reeo· for -c'ondàpnadó J nom a vendo direità 
{razom de [e.defender; entom pagtie as c'u{bs direitas 
'éÓm ·OS . d·ampnos · ê perdaS''~IÜ ' tresdobro ao autor, 
'hom a vendo hy -outta cítaçom, como dito he. E eíl:o 
aja lugar quando o feite> for provado per teílerriu-
nhas, ou per Efcripturas ; ca fe ·for provado per ju-
ramento dado de parte à parte, ·ou pelfo . J µii , ou per 
confiffom feita em Juiw; et:n efle eafo Teemos por 
bem, que nomaja o veencedo~ fenom · as cuíl:as di-
reitas , e corregimento dos dampnos fimpresmente. ' 
- 14 ÜuTRo sY fe acont:ecer , que o demandador 
'ôemande certa . cohthia·, "avendo razom de faber ~ 

/ -
. .Verdade.do que aemarida , e o dérnandado negâr tç ... 

do 
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do fimpresmente , avêndo razorn de faber a verda-
de , e o demandador provar parte do que demandar·, 
aífy que em parte feja o reeo condapnado, e em par-
te livre, em eíle cafo, porque ambos ufam de mali-
cia , affy o demandador em demandar mais do que 
lhe he devido , como o demandado em negar todo, 
porem queremos que huú -do outro nom leve 'c_ufias, e 
que o Juiz mande contar as direitas, que huã parte 
levaria da outra , e a outra da outra , e co.ftrangam. 
cada huã polia tresdobro, e feja todo pera o bem d@ 
Cõmum ~ hu a Sentença p_rimeira~1entc foi dada. E 
fe per ventura as ditas partes nom ouverém per que 
pagar as ditas cuíl:as, f~ forerri peffoas vys ,.. o Juiz 
lhes mande dar trinta açoutes no lugar, hu a Senten- · 
ça foi dada primeiramente. E fe forem peffoas honra-
das , fejam deitadas do Bif pado, hu foi dada a Sen-
tença , em quanto for naifa mereee. 

1 5 PERO Teemos por bem , que fe per ventura 
ao demandador fallecer em fua prova a pe.tiçom ,. ou 
ao demandado a eixeiçom per razo~ de contradi-
él:as , que fom poíl:as aas teíl:emunhas, as quaees nom 
fabiam, nem aviam razom de faber, que em' e~~
fo nom paguem ao condapnado, fenorn a'Si cufias di-
reitas fimprésmente ·; ca parecé que>nom lie rrra1icia , 
pois direita razom ha_ de -nom •faber as contrad~él:as 
deifas tefiernunhas. 

16 E ESTO todo entendemos ·nos feitôs Cl-v-is. E 
quanto he nos (flmmaaes , falvo -nos dai injúrias, 

nom 
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-nom entendemos ora por dli:> .emrmvar em aqt)lello-, 
-, fiue pér n0s_0 ·e noífos a1ntecetl9res he hordenado. -E 

.efto tqdo, q:ue dito he, aja lugar _àffy no que for . ven .. 
<:ido per SenteFJ.ça definitiva , _ como.imerlocutoâa. 

q E :VISTAS per nós as ditas Leyx , Mandamo,s 
q'l!le fe gualidem ,, fegundo em ellas he .Ç<mtheudo , e 
·p.er iflÓS mais C<ilrnpridamente he decJa.rado no Titulq_, 

- ~Em que r:qfo déi:em prender o malfeitor, e poer. crmtra elle 
feito polia }ujii9.a., no ,qual Ti~ul0 he ,contheuéfa , a Ley 
rcl' ElRey Oom Joham meu :A voo foit; com.pridamen-
.te fobr.e eft:e ·~~:fo. · __ "",_ ______ --.-~ - '• --

l' I T U L O XXXI. 

Do/.Qf!iciaaes d' EfRej ~ que tomam farviço a .alguu, 
e dos que defama'm delles, que os jilham. -

r.1(;' 'LREY P,om Aiflionf© 10. ~;a-rto, .cla muito louvada 
~;•e_ muÜ'.!i> efdareci~ª me,fl)oria_, ,ern feu tempo f~.i 
·a...ey ~m ·e-fl:a_f~npa" qU;e fe fegue~_ . ) . 
_..,')L P~~mr1i ap~re a~ CQU;f<\-S_, que .os ~.e-yx_, , e qs que 
.femeJ:hu,rnt~§ ll:!g~re;s teqJµ ~a; -~fl:~- r;nund:o , efrreíJ!a.-
,darmen:t~ .)fo~ ·tJ'!eJÍq9~ ·, ,«J.Jfy J;iç .quç -o~ -~k feµ _S,e11ho-
'fió l\'.:io/~m '.§:Q1 dJ.i~t~ei" ,,-!= bpq f,aL.J(l,a , 'P al0n,gaçl0s d;í! 
fanha _sle DEOS, em que podem F"'~r por rna:a -çobir 

~c;l~ "º~ ~ffy~J~1~n;ie.~t<t ·~ 4q-if~\~ 1C9~_fyjl\-Q. ,_A'.: ''\_quçHes , 
- ~Yf!uF~ çll~~;\:\~.n\_ ~c;.iaz.er "d.tr~t~Oii e;Juiliç.a ,~ ;Q,~tr-p 

! 'it . - fy 
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fy os que per elles fom dados ,. pera miniftrar e reca-
dar o aver e rendas de feus Senhorios ; e efto ·he por 
fazerem o que devem , é moftrarem que fom merece-
dore~ da fiança , que em elks pà.Lerom , e pollos 011.- · 

tros , que vivem nas fuas terr.as dos Reyx, e.os que 
l1i veem por fas fazendas· , av.erem de feguif a fá vi-
venda delles , e filhar eixemplo e maneira , per qüe 
ajam de fazer fua prol ,' e fe alongar da fanha de 
DEOS , e dos Reyx : Outro fy pera os Reyx por eíl:<> 
a verem razom direita de fazer a eíles de feu Cõnfdho,. 
e que por elles. harn de fazer J.ufüça·, _e recadar.o feu. 
a ver, mercees. , e graças eíliremadas , poi·s fom guar"-
dadoFes da fá honra e do feu eítado ~ e conhecedore:s 
da fiança ,. que em e11es poferom ,, e ajudadores de 
imanteer feus Regllós em J úfliça e em boa norneáda'. 

1. · Poú.M_ eu Rey Dom Affonfo. efgl!la.r.dan<lo cd-
mo alguüs do meu Confelho, e dos que por mim·· f~;.. 

zem Jufüça , e recadam o aver e rendas das minha:s 
terras , ·que fegundo ·eu tenho , fervem be'm e leal~ 
mente a mim , e aos meus Regnos , fom defamados 
que tomam ferviços , e preíl:anças gvand·es, e ·levam 
algo daquel-les ,·em cuj~s fe.itos hat'n de confelhar',. ºº' 
llvrar , ou tom elles ham de fazer · em aquello·, qu~· 

perteence a feus Officios , o que eu hei -por muy er-
tranho >-e me he gr:àve ·d'e o ·aver de dizer , feen'.do el-
les meus naturaaes , ~dando-lhes eu ·t;ees lugares em, 
mim , e tios meus. Regnos ,'e poendo em eUes fiança 
.dlrernada >-e fazen_d.o-lhe muita.s graças e mercees , e · 

llOin 
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norn efguarâàndo dites a efto ~lharem ferviços e pref-
tanças daquelles, que com elles harn de fazer , faben-
do que he dapno de fuas almas , e defamamento e 

.grande dãpno de meu eftado , e da minha terra , e 
iielles. 

3 ÜuTRO sv Tenho por bem e Mando , que da-
qui em diante os fobreditos , e cada huú outro , que 
-aja officio da minha Cafa , ou na minha Chancella-
-ria , ou_ nos meus Regnos , de fazer J uftiça , ou reca-
.dar as minhas rendas; ne~ outro fy Sobre-Juiz, Ou-
·vidor , Juiz, Alquaide , Meirinho , Corregedor , Ou-
.vença! da Rainha, Riquos homeés , Meeíl:res das 
Hordeés d0 m~u Senhorio , e cada huú outro, q_'ue 
fom poftos pera fazer J ufüça , ou receber .ou recadar 
eíl:as rendas , ou de cada huú. outro, que Senhorio, ou 
temporal Jurdiçorn tever hende em rneus Regnos, fi-

. J~e , nem receba, per fy nem_ per 0utrem , feryiços , 
nem preíl:ança nenhúa em di·nheiro , p.rata , ouro , pa-
nos , belhs , pam ., ,vinhq _, carne , e pekado , e nem 
ou~rá ãlguã coufa, daq.u~l . , eu daquelles., cujos feitos 
ham d'ouvir , ou com eUes ham de fazer .• ou livrar 
.em feu officio , ou em cujo .feüe h.am de confelhar, 
nem de nenhuií outro por eUes, ~mmeptre <;iurar ;i 

demanda," ou a_quello , que com elles, ou cada huú 
dell~s ouyereIIJ de livra.r ,.ou fazeq:m fou Officio, ou 
:.conJe;lhar em fa razom. 
: ; 4 E PORQUE mal peccado os home_ês ma\s fooem 
_ele recea~ a pena temporal, que~ fan~a - de DEOS, e 

ver-
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vergonça, e maa.nomeada, em que caaem, fazendo. 
contra as coufas de fofo ditas : Mando , que aquel, ou 
aquelles dos de fufo ditos , que algiía coufa filharem, 
ou receberem contra a defefa fofo dita , percam ' ho 
.Qfficio , e a honra, ·em que efieve'rem , e os feus cor-
pos e averes fejam obrigados a mim, e aa minha Juf-
Jiça, pera lho eu eíl:ranhar, como for minha mercee. 
Dante em Lixboa vinte e hum dias d' Agoíl:o. EIRey 
ho mandou. Gonçalo Domingues a fez. Era de mil e. 
trezentos fetenta e hum annos. 

5 E DESP01s defto o diél:o Senhor Rey ácerca def-
te paífo fez outra Ley com acordo da fua Corte em 
eíl:a forma , que fe fegue. 

6 _PoRQ!TE tal he a prefunçom , que cada huú feja. 
tal , qual he a fama del em todollos lugares , hu vi-
venda fezer; porem deve o Rey curar dos que na fua 
mercee vivem, efpecialrnente dos que o confelhar ?e-
vem , e em féu nome Juíl:iça devem fazer, ou os _feus 
averes devem de requerer ,_ ferem de boa fama. Polia 
qual razom Nos Dom Affonfo o ~arto pela graça 
de DEOS Rey de Purtugal , e do Algarve , veendo e 
confyrando , ja tempo ha, em como muitos do noífo 
Senhorio, nom veendo DEOS ante os feus olhos, de-
famavam dos da noífa mercee ,. aífy dos noífos Con-
felheiros , corno dos outros ; a que Nos damos lugar 
na noífa J uíl:iça ,_ e em provimento do noífo a ver : 
querendo Nos contriíl:ar as maas voontades dos que 
eíl:e defamamento faziam , . Eíl:abelecemos por Ley , 
L~.~ Q q® 
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q'u·e eadª huum dos fobredi&os da noffa rnercee nos 
de{fe em cad<! huú mez er:n efc1iipto aquello, que lhe 
fo1Ie dado, pera veermo~ fe tomavam o que deviam' 
e darmos penas aos .que os enfamavam de tomar o 
que nom deviam, creencfo, que por efto feriam refrea-
dos os c;lefamádQres. 

7 E PORQYE a malici\1 dos homeés crece muito, 
e. aíly acham muitos caminhos pera iial dizer , e dos 
bo.os defamar , e he.,.nos di&o que. muitos mal-d:ze.:. 
dores defamam os. da noff'a mercee , os quaees Nos 
a vemos por muy boos , e apartados de todo mal, e 
~qnfolbado;res , e aj.udadores d~ tudo hem ; nem te-
mendo a pena · contheud~ nafobredida aoJf.aLt:y pof ... 

. ta contra aquelles, qu~ os fobrediet<!>.s f~m. f.<\."Z.©!11 rle-
famam, giiend~ que filh(lm <?-qi.!e nom d~ven;i ,,e que 
Jjl.Offi n.q-lo darµ eqi efcripto , fogundo. p~J,' Nos foi 
manda.do,_ o qu~ Nos norn cr~emos , como qm;r que 
ªlguys nç~ nom dernm ºª-·efcriptos , c·omo per No.a 
~ra rnandaçlo. ,, e o pw bem. pom ouve:llt;irno~·· · E i;>o .. 
r,em pqr.que "'npífa cur;.J. toi fempre, eh~ c;le os.fobre-
<!_iÇ}:os <;la noila men;:ee ferem de bqa fama ; e aílf, 
çoncor.i;<;t a boa fa1~é}, e bondaqe delles ·por· q~<\ees o; 
Nos ~"': <;°!l)Q~; e querendo refrear as lingoas d0s mal-
d.izt:;cll'lr.ç~, e def<!madon:s , · € ç,arra.r toqol.10~ €ami:. 
nho& , qy_~ ~taa qui acharo1!1 pera defamar e mal di~ 
~~r : Mand;iJ.110S e eíl:abelecemos por .Ley, qu.e os do 
noífo Çpnfelho, e todoÜo~ ·outros a que. nós damo$ 
iugar Qa nqífa Juftiça 1 aífy Ouvidores 1 cQmo Sobre~ 

' , J.1,1i~ 
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Juizes, Corregedor~s, Meirin.hos , e todolos outros , 
de qualquer_condiçom que fejam, que no noífo Se.i. 
nhprio juftiça ajam de fazer , e outro fy os que ham 
de veer o noffo a ver, nom tomem nentiuã coufad'.al• 
guã peífoa, falvo de feus Padres, e Madres, e de feus 
filhos, .e Irmaaõs , e das outras peífoas , de que per 
direito nom devam feer feus Juizes, nem em feus fei-
tos ceftemunh_ar. 

8 E nos fobrediétos poffaõ ·tomar paõ , vinho , 
carne > e cevada ' e outras coufas fernelhantes aguifa ... - . 
damente ; e quando lhes os fobreditos .quiferem dar 
a.lguã coufa de rnoor valia, que os fobrediétos lhà 
nom tomem , ataa que no-lo nom façam faber , perà 
veermos nós , que cou.fas fom , e que peífoas fom as 
que lhas dam , pera )he mandarmos tornar aquello , 
que virmos que he aguifada razom. E eHes efcre-
pvam todallas coufas , q~e lhes os fobrediL't:_os derem, 
e o dia, e o mez , em que lhás dam , e guardem o ef-
cript~, pera quando alguem quifer dizer contra elles, 
que tomam mais que o que devem , e coufas que nom · 
devem , outro . fy de peífoas que nom devem , pera 
moíl:rarem eífe efcripto quando comprir pera fe acor-
darem de todo __ aquello, que tomaram . 
. · 9 ~ ÂQYELLEs, que contra · dl:o forem , e nom 
guardarem efto , que Nós eftabelecemos , mandamos-
tjue pe-rcam ós officios , e os feus corpos , e os feus 
haveres fejam na n.offa mercee , pera lho eíl:ranhar-
mos como compre. E os que os fobrediétos defama.;. 

Q..2 rem 
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rem de tomarem o qu<:: norn de.vem , e lho nom pi-o-
va_rem '· ajam aquella pena , . que os fobrediél:os ~ve ... 
riam, fe provado foífe, [e honrados forem ; e dem_iÜS 
carregam e emendem aaquelles, que defamarern ,. fe..1 
gundo, e quaees forem as peífoas, e o mal que d_el1es 
differom. E fe outras peífoas forem , qlie n~ nofsa 
merce~ officid aom ajam~ e forem tionrados .,: Man-
damos que o carregam muito aggravadamente aaquel-· 
les ; tjue defamarem , pois o nom provar~m ; e aja,IU 
pena nos ~orpos, ql!,al virmos que h~ âm~inha1,1el. E 
fe for peffoa vil o defamaâ'Or, açoütem-no polla Vil..:., 
~a~ hu nos formos, ou hu d for ·accufad.o, e feja la.n~ 
çado do noffo Senhorio, e -d~máis carrega aaquelles: 
que. defamar, (e ouver per que. .. : , 

· IO OuTRo sY Teemos por bem , que os fob.i:egi-i 
él:os , que na n_ofia cafa andarem , poffal(ll h_1:1µ~ aos. 
outro's fazer amor do feu ·pam,. e do feu vinho, e das 
fuas carnés·, e das outras coufas femelhantes. . . 1_._ .. 

II E PORQ!JE alguús, veenqo como per ~ós he, 
defefo , que , os fobrediétqs nom tomem alguuã cou-
fa, falvo das peffoas de feu devido fob.redíétas, íluei-
ram a efl:as pefsoas, de que os fobrediétos podem to-· 
mar, dar algu~s co~fas das que dam aos fobrediét9s , . 
a que _he defefo de nqm tomarem, teendo que per ef-
t;a maneira o poderµ fazer e'nc,ubertamente; pera to-
lher toda efta malícia, que os maldizedores nom ajam 
logo em . que cui.Par pera maldizer : Teemos por bem 
Ç Mandamos ,'que nenhuú deíl:es , de ~ue Nos ma.n-

da-. 
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Ç·amàs ·que po!fa.m tomar, pela guifa que diél:q he > · 

noni tomem , nem recebam nenhuuã. coufa çle nc:-· 
~huã pe.ífoí;l. pera a dar .aos fobrediétos; e aquel que o. 
fezer, que moira porem; e 0s da noffa mercee, qu.e 
o filharem e foubereqi, ajam a pem~, que lhes he pof- "' 
t;a em eíl:a no!fa Ley. 

I 2 ÜuTRO sY porque a Nós J~e diéto, que alguiís. 
dos fobrediél;os da noffil mercee faz.em rogps a alguús 
Juizes p~r algu_ús, que perante elles ham feitos, nom 
taaes quaae.s _devem ; porem :Mandamos, que nom 
rogu.em Juízes nenhuús fenom . por <:iquelles , de qu~. 
fegundo eíl:a noffa ~ey podem toma~ ; e .. os rogos fe-
j_am convinhav,ees; ql!.e os livrem com feu direito ~: 

pero qué· nom poffam razoar feu~ feitos , nem eífar 
no livramento . delles , fegundo foi pér noífo P11dre 
rnandad_o, que nenhuú feu morador, nem da fua rn'e.r;-
cec J nom efteveffe em J uizo por nenhuú J nem por 
feu feito meef mo. E os que contra efto fezerem , ajam' 
a pena contheuda na fobrediél:a Ley feita per noffo 
Padre. 

13 E VISTAS per Nos as diél:a~ Leix, dizemos , 
que todo,noffo Julgador, afiy da Juftiça como da Fa-
zenda , pb!fa livremente tomar de todos feus acen-
dentes , e decendentes , Irmaaõs , e lrmaãs , e filhos 
de Irmaaõs , e Irmaãs , / e de Primos com Irmaaõs , 
todo o que lhes· dar quizerem ; porque fegundo ra-
zom . e direito em feu& feitos nom devem feer' Jui .... 
zes , nem teftenrnnhas. E q_uãnto he aos outros (é:u.s. 

pa,.. 

; ·.,,-· ..... -
:· 

) 



126 LrvR.o 'Q!,!IN1'0 TITULO TRINTA E ÚuM 

pare1~tes, e-amigos contheudos na d.iél:_a fegun.da ·Ley, 
· ·Mamàamos ~ que fe ·pe(antc ellés feitos, o.u de~embar

gos nom ouverem, poffam delles.filhar foomeilte pam, 
vinho, carnes, e fruitas, fegundo fe geeralmehte cuf-
tumou de fazer an~re o.s parentes, e am·ígos pracçira- · 
mente. E quanto he aos que perante os diél:os Offi .. 
eiaaes ouvererh algll'iÍs feitos, ou defembargos, Man- · 
damos que nom po!fam delles tomar coufa a.lguã , 

' 
per fy nem per· outrem , de praça nem afcõndido ; ·e 
o que a tomar encorra e aja a pena contheuda em a_s 

-tliébs Leyx~· E no cafo , . bonde a ditba Ley (egu11da· 
poem pena 'de morte, Mandamos que a diél:a pena· 
feja arbitraria·, fegundo a qualidade ~~o feito reque-

... .- . 
rer~ 

14 . E col\{ _eíl:a declaraçom. Ma~damo~ que fe 
guardem as diél:~s _Leyx , fegundo em ellas· he con-
the4do , e per Nos declarado, como diéto he. 

--------------------------------......... -
T I T U L O XXXII. 

, Do que mata , ou fe1·e alguem fim porque. 

E LREY :>om Doni.s, de .rri.uito lpuvada e fa~ofa 
- memoria , em feu tempo fez Ley em eíl:a forma, 

que fe fegu~·· , · . . , 
I OoM Donis per graça de DEOS Rey- de Pur-

tugal , e do Algarve. Eftabelecemos e Poemos por .. 
·- Ley, 

.. 
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Ley , que todo homem , ou molher ,. que a outrem . 
meter merda em boca! ou mandar. meter ,.moira po-
rem. 

2. OuTRo sY todo homem, que matar, ou chagar 
outrem , nom i!.Vendo co'm elle ~ençom , nem lhe di-
zendo, nem fazendo por que, .ou ·eftando feguro ·o 
mor~o , ou ch_agado , que o que lhe fezer o que diél:o 
he, moira porem. 

3 ÜuTR© sY efla meçfma pena aja o que falfar 
Carta, .ou ~eello d'E!Rey", ou d'ouÍ:ra quálquer pef-
foa de V1lla, ou Com:dho, como q,i,ier que fejam au ... 
t_s: nücos_. 
. 4 E n _sTA per. n6s· a dita Ley, declara!ldo em el ... 
la .dizemos ,. que tQ,clo homem , de qiualqpe.ll eftado e 
cond·iç0m que fejai, que matar outro a fern razorn , 
que !lloira: porem. E fe o feriIS ,, e nora, matar-, aja . 
aquetla pena, que for achada per direito q:u:e merece.,. 
Jegtmd'o a qualidade- do feito •. 

5. E Tooo aquelle , que falfar neffi ignal , ou . 
Seello ,_ r.n.andam0s, que moira porem , fegundo he 
contheu.d:o na d iél:a Ley. , e perca os beés péra a Co-
rôa do Regno , fe acendentes , ou deccndentes lidel!los 
riom qu ver.·. E fe falfar feelio de Cidade , ou Villa t ou 
outr0. qualqtwr , que feja autentico , mandamos que 
aja a pena. em oufra Ley comheuda. 

6 E coM efta d@ciaraçom Manmamos q~.e fü guar-
. de a diéta Ley, fegundo em ella hc contheud9 , e per 
p.o~ declarado~- comQ. dü~Ço h~~ 

T·I-
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Do-q~e mqta ,, ~u/ere na Co1~á~ oi-t "arredor della. -

E' . L~·EY Do~ Doni,z , de.ím1;Jito I~1:.1vada e rnuito 
. efelarecida_.. memoria, @m feu tempo fez Ley em 

efta forma, que fe fegue. . ' • -
' 'I ER~ de mil e trezen:tos :e:quarerita annos ' de-

z-~ito"dias de Setembro , , em Lixboa : o mui nobre 
Senhor. Dom Dónis per graça de DEOS Rey de Pur-
tugal , e do Algarve com C<mfelho d~ fua Corte e[._ 
tabelecea , e pofe por Ley pera todo fempre , que to .. 
do aquel, que homem Jt?atar', hu E!Rey. eftev.er , oÍt 

· hui· legoa arredÓi· , ou fac ar cúitello, ou ef pada , ou 
outra arma qualquer; contra al~uem, e nom ferir com 
ella , que lhe C0rt~m -q ~edo ·põlegar, e deitem-no de 
toda fua terra fora- pera todo -o'.fempre : .e fe ferir., 
cortem-! a niaa~ ,' e deitem:...ho fora da terra pera 
fempre : e fe rnatar, que moira porem; e que nenhuú 
dos que eflas coufas fezerem . nom fç póifa efcufar 
de feu in·migo. , 

2 _.Ê DESPors defto ElRey Dom Joham ; qa múito 
louvada e fa mofa memoria, em [eu wiipo ácerca def ... 
te pafio .fez huã Ley em efia forma, que fe fegue • • 

3 D ôM Joham , ~e. 1Efguardando Nós como o . 
·poder, que nos per DEOS foi dado p~ra refrear os · 
maaos defejos, e atrevimentés dos homeés, os quaet;8 

· ~ · '" def~ 
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àefprezando faude de fuas almas , e a Ley da nature .. 
za , e as penas da J ufüça poíl:as pelos Emperadores , 
e as Leyx dos Reyx , que ante Nos forom , e noffas , 
accrecentàndo cada dia d"e mal em pior , fe ferem , e 
matam ; da qual coufa fo fegue defferviço a DEOS , 
e perda aos noífos Regnos.· Porem pera fe eíl:o mais 

. aginha efr1uivar ,-defendemos J que nom reja nenhuú 
tam oufado, de qualquer eíl:ado e condiço_m que fe-
ja , que oufe -de tirar armas em a noíla Corte , pe~a 
com ellas a ver de ferir, ou matar : e o que o contrai_. 
ro fezer , "' · rando alguã arma em reixa nova , ·e n~m 
ferindo com ella , pague trezentos reaes brancos ; e o 
que a tir~r;, e com el'la ferir, pague feis centos reaes; 
e fe. for aleijamerito , pague o dopro ; e fe com eUa 
matar , pague tres mil ; e fe for ferid~ , ou morta al-
guã peífoa de grande maneira, fique a Nós de accrc-

,, cent~rmos em efta parte tanta quantidade, como nos 
razoadõ parecer , confirando a peífoa, que f ei. o ma-
leficio , e a quem foi feito. E íi irar arma, ou ferir 
de prepofüo, ou aleijar membro, ou fczer laidamen.,; 
to , ou matar , que pague o dobro das penas dos di-
.nheiros fufo contheudos. 

·4 E .ESTAS penas paguem da Cadêa, confirando a 
peffoa, e dilito, e nom fejam foltos .. ata,a que paguem; 
e fe os nom ·poden~m prender , fejam retheudos feus 
beés, e per elles [e .paguem as diébs penas. E pera 
fe efl:o milhor guardar, Mandamos, que quem os ac-

Liv. V. R cu-· 
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cufar, aja o terço dé todo, e as dJtaS p'artçs fiquem 
pera tirar cativos. · · 

5 E POR eíl:a pena nom fejam relevados das pe-
nas da Juíl:iça, qué 'mére·cererh pelos malefici~s, que 
fezerem , fegundo polas Í:-Iordenaçooés , e Leyx do 

rRegno, e Direito Comm~ú lhe forem poílas: falvo a . 
Ley , ql]e mánda cortar a maaõ , e o dedo , a qual 
mandamos , que naqueíl:e câfo fe nom guarde, por 
quanto per eíl:a he revogada. Nem outro fy fejam ré-
kvados da.s penas ·contheudas tios F,oraae·s , e Cl.ift!!,• 
mes antigos nos "lugares> honde forem feites os màle-
ficios. 

6 E EST..E mandado' e defefa fe nóm efltehdà na~ 
que!les, que tirarem as ditas ãr mas ', ·ou ferirem com 
ellas em defendimento de feu corpo , e de fua vida, e 
por partir , e eftremar alguú a:rroido; porque taaes co-
rno eítes nom i:aaem :em penas algu~s. 
. 7 PoREM Mándamos e eftabeleeemos, ·que ql:lal .. 
·que.r homem , ou olher ·, que oetrem in~tai" erh 
qualquer parté do egno ·per vontade ferü outra rte-
ceffidade, qué moira porem. E fe achado for, que a 
tlicra morte foi per alguú cafo fem nenhuã malícia., 
ou vontade <lé matar ,em tal cafo vej~-fe a cÚlpa:. em 
que foi o dicro matador, e affy feja penado fegupdo 
a culpa, em que for achado, e merecer fegundo1:::>r-

. reüo Cúmuú. - · · 
8 E SE' alguú Cavalleiro , · ou FidaÍgo âe grande 

foliar for achado , que matou alguern per vontàde, 
tal 
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.tal corno ~fte rtom frja julgado a~ morte, a menos de 

.o fazerem faber a ElRey , pera elle veer fua peífoa, 
~íla~<? , e ·linhagem , e a .morte como foi feita -, e .o 
~orto de que condiçom era , e a qualidade e. circuf-
tançias da diél:a morte ; e affy mandar , como .achar 
;por ferviço de DEOS , e bem da Rep~lilica. 

9 · E v1sT AS per Nás as diél:as Leyx , Mandamos 
gue fe guardem , fegundo em ellas he contheudo ; e 
fe em alguã .parte for achada huã contra a outra , 
}fandam.os que fe guarde a ·que foi poíl:umeiramente 
feita. · 

T 1 TU LO XXXIIIJ. 

f?0.e tirem Inquiriçooes devajfasfobre as Mortes, . 
Fu~tos, e Rpubçs ,·tanto que forern feitos. · 

E LREY Dom Affonfo o ~arto, qe muj to louva-
da e-efclarecida memoria, em feu tempo fez Ley 

~m eft.a forma, qúe fe_f~gµe. ,,,. 
I DoM Affonfo,peHa graça deDEOS .Rey de· Por-

tugal, e do AJgarve. A tod'!-llas .Jufü_ças de meos Re- . 
gnos , que efta Carta virdes, faudt'.. Bem fabedes co-
mo per mim he manda}io , q~e erp todollos. feitos de 
!Ilºrt~s, gtJ.e.,acontecerem çgi .v:,offo~s J ul.gaqos , filhe-
des inquiriçoõ.es devaffas , tanto que elfas mortes fo-

/ ;. ......, . . . . . . ,. 

~'çm . fe~tas1 , p.aça ~fe_faber . .a ,v.erqaqe ,. P.~r q1:1alq~ér 
R 2 gui-_ 
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guifa que efias mbrt~~ forem feitas , e nom d'efpere .. 
ccr jufüça per alguum pa!Tamento de tempo , que fe 
poderia fazer. E porque aconrnce, . que a!guiís nom 
morrem logo das ferida~ , 'que recebem , nem parece 
a vós, que de taaes ferida~ devem morrer ,nom filha-
des porem inquiriçoões, clevaffas , como effas feridas 
forom àadas~ 

~ E PORQYE eu fom~certo, que muitos morrerom 
d~fpQis das feridas, que affy ~eceberom, e nom fe-po-
de faber per mingua de taaes inquiri~oões; tenho por 
bem e n1ando-vos, ql;e' daqui em diante , re vos for 
quercllado per alguum homem , que · o outrem _ferio , 
e as feridas parecereqi , que vaades logo hu as feridas 
forom dadas , e faibades hy a verdade , pella guifa 
que o fariades, fe efie ferido foffe morto. E e!fo meef-
rno ainda que fe nom venha querellar, fe vós fouber:-
des que alguús affy forn ·frridos ; porque pode feer 
que effrs feridos nom pode~óm vir a vós )"fentindo-fe 
mal ,das frridas, ou nom_ oufaróm por raiam daqueJ-

·les , _que lhas d.eram. - . •. 
3 E sEEDE percebidos de perguntar, quando eflas 

inquiriçoões filhardes , que peffoa he o ferido ; e ou:_ 
tro fy o .que o ferio; e por qual razom o ferio; e qual 
foi o cometedor de ditto , ou de feito ; e qual delles 
he n1ais honrado,; e [e aviam divido de linhaaem 0•1 

~ o - ) ' 
d_' outra maneira: e fazede-o todo efcrepver na inqui'." 
r1çom. 

4 E ou_TRo SY tenho por bem e mando , que ef-

tas 
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tas i1~quiriçoõe-s meefmas façades em todo11os outros 
feitos ~ tambem de furtos , como fe alguús forçarem 
-molherns; ou em outros feitos ) de que ent~nderdes ·, 
q~e m€recerrr pena nos corpos aquelles ~ que os feze-
·rem : unde al nom façades, fenom a vós me tornarei 
eu porem. Dante em Coimbra a dÕos diás de Dezem-
·bro. ElRey ho mandou per Affonfo Efteves feu Vaf.,. 
fallo, e per Pero Doirem feu Chanceller. Lopo Efte-
-ves a fez Era de mil trezentos e fetenu e nove an-
nos. 

5 E DESPOIS defto ElRey Dom Pedro, da muito 
'l0twada e efclarecida· memoria- , : em feu tempo .fez 
Cortes gera·ees .na ViHa d'"Eh1as., . e. furom-bh~ pol-la · 
parte .Qos po;voos certos aqigas teqúeridos, ·aos qu~ees 
elle· refpondeo per acordo · de (u~ Corte-; ·e antrc. os. 
ditos artigos foy huun~ com a repofta ·a elle dada em 
·efta fotmá, que fe fegue. ,: 't ... 1 < 
' ' 6 'ko' Q!.l'.E' diz<im no nono ártigõ ' que fom agra-
vados dos noffos · Corregedores , e das outras rtoff as 
Juíliças ,, que algmms,. qu~ fe delks nom pagam, lhes 

_ dam delles inquiriçoões > dizendo que f;lz.ern algmms 
maaos feitos; e dam-lhe algumas teftemunhas , por 
que dizem que o provarórn > as qttaees foro fof peitas; 
e entom -0s·Corregedores, . e as outras noffas Juíli~as 
·füham hy inquiriçom devflffa, e perguntam aqueUas 
tefiernunhas fofpeitas , que lhes a!fy nomeam ; e def-
'pois que contra elles acham afguma prefunçorn, man-
dam-nos prender , e fazer poer feito contra elles ; e 

pe-
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pera · lhes pedem p:ute , dizem .que polia J~íl:iça 
· ,pooem fei-ro contra elles , e fatei:-Iho conteJl:ar, e aas 

vezes clam .fentença contra . elle~ ; ·e poílo q1:1e osjul-
.guem .por livres , appellam polla . Juíl:iça, e jazem 
tres , e quatro meies em prifom ;. e defp0is que fom 
foi tos ., poíl:o que queiram demandar-injuria a aquel-
les , que delles deram as ditas informaçoões , dizen:-

. lhes que os nom podem demandar, .flOrque eUes de 
feu Officio o fezerom por bem· de Juíl:iça ; e fica{l1 
affy viltad{>s , e dampnados dos autores, e recebçm 
delJo , aggiavo ; de.m<;tis , que erram contra a ~oífa 
.Ley., que foi feita per noífo Padre, em que lhe rilan,-
da, que nenhuum nom feja.'prefo~fem querellã jma-
da , e teíl:ernunhas non;i_eada·s ~ ·E-~ pedirom-no~ por 
mercê,· G]_ue mandaífem0s aos ditos Corregedores , , e 
Juíl:iças , que nom recebam taaes enformaçoões, · 
IJem filhern hy taaes ihquit:içoõ.es devaífas em·taae,s 
feiros , ·flern os mandem prender., falvo· fe aquelles, 
que as enformaçoões derem, guerellarem, e petfeze-

~ . . 
, r.em a. guerella , como na dita Ley he COfltheudo , e a 
guerella for tal, per que devam -íeer p,refos; e que em 
.erto lhes faríamos merce.e. 

·A 'ESTE artigo refpondemos e d~zemos , ,que nos 
:praz de lhes fazermos .em ello mercee ; .e mandamos 
aos noffos.O:megede,res e Juftiças, que afiy .· o guar-
_dem. -:-' . 

7 . E ..DESP,ors. deíl:o ern-.as ditas.Cortes foy dado ao 

"· oi-
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dito Senhor outrô artigo ácerca deíl:e paífo , do qual 
com a repoíl:a a elle dada ho theor tal he. 

8 Ao QyE dizem no* viote (a) *e cinco artigo,. 
que os noílos Corregedor'es e Juftiças das noffas Co,. 
marcas recebem denunç_iações de alguuns homeé.s 
honrados per peífoas , que lhes bem nom querem ; e 
elles mandaõ hy tirar inquiriç~ões devafias,nom feen-
do as ot:J 'tras partes pre.fentes, nem fabéndo dello par-
-te, ca .fe hy efü vdlem , poeriarn por fy o fe.u dir.eit-0), 
e contra as teíl:emunhas outro fy ; e os Meirinhos , .e· 
Corregedores polla enformaçom • que ham das te-ft.e-
munhas , mandam •pren~er -eíl:es taaês , e_ recebem 
·deílci vergonças : e pediam-nos por .merece, que·man:.. 
daífemos, que .taaes -inquiriçoõe~ fe nem tirafien~, fal-
-vo fe o querêllofo juraífe a querella i> e in©rneaífe ,a_s · 
teíl:emurihas ~ e fal.e-r-fe per hordem de Juízo ,.€ de 
·direito. · · . -

A ESTE artigo. refpondemos, que ·is nofi'as Juffi-
. ças nom enqueiram devaffamente per de-mrnciaçoões,. 
.nem querellas, fal vo fe forem de foi tos de mortes, ~u 
d'outros erros muy graves, ·perfazer graça -~rnercee 
ao noífo p0voo ; -e em ra'.Ziom daquelles , ·q_ue :aerem 
as ·querellas, dem-has que fejarp juradas ,ie non~·eacila$ . . 
as teíl:emunhas, pella guifa qué he· mandado per .nof.. 
·fo Padre fobre efio. 

9 E DES·Po1s deíl:e ElRey Dom ;Joha.m, aa mui~& 
louvada e e.fclarec-ida memoria, fez Cor.çes geraaes na 

. ' Çi .. 
~-------...._,,.__.. ____ ,_._...,____,___.... __ ,......... 

(") trint~ 
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Cidade d'Evora, em que lhe foram reque-ridos por 
parte do povoo certos artigos: aos quaees elle refpon-
deo per acordo de fua Corte; e antre elles foi huum 
com a Iepofia a dle dada em efia forma , que fe fe-
gue. 

IO lT·ÉM. Dizem, · que alguuns Corregedores , e 
- Juftiças noífas ., que fem querellas .dadas, ejuradas,e 
tefiemunhas nomeadas, a dizer d'alguús que a elles 
nom querem bem, tiram inq~i.riçoões devaífas em ef-
picial fobre ·eHes , e fobre feus Ufficios , e per ellas os 
enfamam , ~ lhes fazem grandes darnpnos e injL!_rias, 
e guafiam o que ham em [e li,vrar daquell.o , _de que 
fom acufados ; .e quando efcufados forn per direito de -
ta~e~ coufas ~ norn ham dello cmmenda nenh.u ma ; 

-J..... 
.polla qual razom recebem rnuy ,grande aggravo em 
fe tira.rem taaes inquiriçoões fobre elles em eípicial. 

MANDA EIRey , que_ nom inquiram fobre elles 
devaffamente, falvo em aquelles .cafos, -que he con..; 
theudo na Ho-rdenaço.m d'E!Rey Dom Affonfo pel~ 
las malfeitorias~ fegundo he çontheudo n'a Ley d'El..; 
Rey Dom Ferna11do_, e fempre fe aífy cuíl:umou; por-
que fe ·alguµs delles qiíferem o que nom devem, que 
as jufüças o pugnam, como acharem que he direito, 
nom provando o que aífy differom. 

· 11 E vrsTA per nós a dita Ley, e artigos, decla-
rando ácetca de todo dizemos , que q~anto tange 
aaquelles , que nom devem feer prezas fem querellas 
juradas , &e. ,; mandamos que fe guarde o que he 

con-
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contheudo na Ley d'ElRey Dom Joham meu .A voo, 
que DEOS aja em fua fonta Gloria; a qual he encor-
porada no Titulo , Em que cajo devem prender o mal• 
feitor, &e. . 

1-i E Q!IANTO he ao que tange cm que cafo de-
. vem feer. tiradas as inquiriçoões deva fias, rna1_1damos, 
_que aalem das inquiriçoões geeraae~ , que fe acuíl:u ... 
ma tirar em cada huú anno ·nas Cidades , e Villas , 
por fe purgarem dos. malfeitores , tirem-fe dçvafias 
nos cafos contheudo.s na-Ley d'E!Rey ~Dom 'Fernan-
do feita fobre as malfeitorias. 

13 ITEM. No cafo de morte, roubo, ou furto , ou. 
molher forçada, ou fogo pofto em alguús paaês, oli-
vaaes, ou vinhas , &c. , ou fugida de prefos , e que-
brantamento de cadeas , ou de moeda falfa , ou ou-
tros feitos graves , honde os Juízes entenderem qu~ 
por bem de Jufl:i.ça, e com j1,1fta razom fe deve tirar; _ 
e d'outra guifa nom. . 
. 14 , E cou efta declaraçom mand.amos ·que fe 
guarde a d-ita Ley , e artigos , ' fegundo c:tm todo he' 
<:ontheudo , e per nós declarado , comq dito he.., 

.. 

Liv. V.._ s 'f I-
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~~ nas lnquiriçoões devaf!as perguntem pollo cujlume, ' 
ajfj como nas outras Inquiriçooes. 

E LREY Dom Eduat'te meu Senhor e Padre em 
, feenda l:funte hordenou, e eítabelleceo por Ley,, 

que todollos Taballiaae~ , e Efcripvaaés, e Enquere-
,fotes d~ feus Regnos e Senhorio., quando tirarem al.,;, 
guãs inquiriçooés devaífas , .affy geraaes como efpi-
ciaaes ·~ em todo cafo ipe.rguntcm as te:(l:emunbas em 
CQtneço\ie f~os dinos e teíkmunho fempre pollo cuf-
t-ume , affy como fe cblftlilima de fazer nas in_quiri-
'fOÕes j udicia-aes , p0t tal que os J u(gad-0res , que per" 
eUes 0~vereru de j:uigar, ou <la.ir a1gY~m defem'bargo .. 
poffaÍin .fiéer em v.erd'acleiro cron:hecimento , fe as ditas 
teíl:emunhas fom fofpeit<\S áque.Has p~r.tes., ccmtra1 
'!l>lie foro peTguintadás , e'<e:m camanho graa-0 de fof-
~i~0m. 

~ ,E ~ós aHy mandamos q1.:1e fe cumpra e guarde 
dãqui em diante por Ley .geeral., como pello dito Se-
nhor Rey .meu Padre foi eíl:abelicido e mandado,, e 
porque nos parece muito jufto) e fundado em ra- . 
zom , &e. E o Tabelliam , ou Efcripvam , ou En-
queredor , q~e o contraira fczer , por effe méefmo 
.feito perca o Offi.c:io , e nu~ca_ o mais haj<i • . 
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!5<._ue em je!to de força nom fe guarde bordem~ 
nem figura de Juízo. 

~ LRu Dom Affonfo o Q!_arto) da muito famofa 
r.., e efclarecida memoria, em feu tempo faz Lef 
cm efta forma, que fe fegue. 

1 Nós Oom Affonfo o ~arto confirando como 
alguús p~r çngano , e rnallicias , nom veendo DEOS 
ante feos olhos ' tomam per força aos menos podem .. 
fos aquello , de que eftam em poffe, .com tençom de 
o levarem delles , defendendo-lho em Juízo per per-
longadas demandas , affy que os esbulhados per mfo .. 
gua' e enfadamento que ham polia dellonga' -que re-
faz nas ditas demandas , perdem o de que affy fom 
ºcsbulhados e forçados , e de mais muito do al ~ q~ 
lhes ficou ; e. os forçadores tiram ende prol defenden-
do o que forçarom , e ham as rendas dello , honde 
deviam d'aver pena. E querendo proveer ao_s esbu-
lhados, e tolher os enganos· e rriallic.ias dos esbulha- -
dores ; hordenamos e eíhbellecemos por Ley , que 
todollos J uizes , que conhecerem dos. feitos das for-
ças, nom guardem figura de Juizo em ellas, mais 
firnprismente fem dellonga, e fem outra maa vogari& 
livrem o~ ditos feitos, affy que o demandador nom 
feja coníl:rangido pello Juiz a dar libello com aquel-

S 2 las 
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las follepnidades > que o direito quer que o libello re.: 
ja dado nos feitos, em.que fe deve guardar hordem 
de Juizo. 

2 OuTRO sY efles Juizes conheçam das ditas for .. 
ças , ~ífy nos dias que no~ fom feriados , :como nos 
outros que .fom feriados ; as quaees ferias fom feiras 
pera os homeés colherem feu pam , e feu vinho , e 
outro fy feus novos. 

3 E OUTRO sY abreviaróm quanto poderem as dil .. 
laçoôes, que fooem a feer dadas nos outros. Juizos, 
aífy que façam as demandas mais breve!;\, que pode .. 
rem : aífy que como quer que nos outros feitos devam 
feer dadas muitas dillaçoões, em efies dem huã, quç: 
feja peremptoria. 

4 ÜUTRO sY norn dem logo aos bràdos das par .. 
tes, nem dos Vogados, e façam fás preg,untas aas par-
tes em qualquer parte do J uizo, que virem que con-
pr~ de lhes ferem feitas. · 

5 · ÜuTRO sY poífam dar Senten):a em eíles feitos, 
aífr feendo , como eíl:ando, e a Sentença feja vallio-
za , poíl:o que a parte nom feja citada peremptoria-
mente pera a ouvir, e poílo que nom feja feita con-
clufom no feito. 

6 E PERA a Sentença vir certa , teemos por bem, 
que o dem<\ndador dê fua· petiçom em efcripto, ou a 
digua per palavra ante o Juiz, e efcfepva-a aquel', 
q µe efcrepver os feitos perante eífe Juiz, e o reo con-
te~l~-a j ca entendemos. que mais abreviadas ferom as 

de-
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demandas per conteJ;l~çom , ca per nom feer hy fei-
ta : e façam-fe defl:a petiçom artigos no que for nega-
do , e r~ceba-lhe fua prova ataa· quel termo, que o 
Juiz vir que ferá aguifado ; oútro fy receba · ao de-
mandado fuas exceiçoões, as quaees forem direitas , e 
aguifadas pera receber. 

7 E coMo quer que efcripto feja , que em efte3 
feitos nom feja recebida appellaçom ; pero porque 
efl:o~poderia feer perjuizo aos esb_ulhados , a que tee:. 
mos por be-m de proveer, porque os Juiies pollas . 
tCÍ'ras nom fom todôs tam entendidos , que fegundo 
direito julguem nos ditos feitos , ou per -po~er dos -
forçador~s poderóm julgar contra os forçados ; porem 
teemos pc;>r bem , que as partes pofiam appellar da 
Scntenç'a deffinitiva, e nom da intreluquitorea : íàlvo 
em aquelles cafos, que na noffa Ley ante defta forri 
contheudos. 

8 ÜuTRO· SY teemos ·por hem, que fe per negri-
gencia do Juiz , ou per nom faber das parles , acon-
tecer 'nom feer feita conteíl:açom , qüe nom leixe po-:-
rem o proceífo de feer valliofo , fe a verdade he fa-. 
buda , _per que o Juiz pofia dar Sentença. 

9 E ESTO todo , que dito he , entendemos quan-
do tam foomente he demanda poíl:a febre a força , 
que he feita ; ca fe a demanda for poJla fobre a pe-
na, que os forçaqores ham d'aver, entom t.eemos pól' 
bem que fe guarde a bordem do J.uizo •. . 

1.0 . E 
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io E vrsTA per nós a ditá Ley, mandamô_s que 
fe guarde , fegundo em: ella he contheudo. · ________________________________ ..... 

T 1 T u· L O XXXVII . . 

Do que dijfe teflemunho fa!fo , e do que lho fez dizer • . 
E LREY Dom Donis, de muito louvada é farnofa 

merporia, em fcu tempo fez Ley em eíl:a forma,, 
~ que fe fe:_gtie. , ,. . 

1 ·DoM Donis. pella graça de DEOS Rey de Pur-
tugal , e do Algarve. À todollos Alquaides, Alvazis, 
e Meirinhos, ·Comendadores, e a tqdatlas outras Juf-
tiças de rneos Regnos, que cita Carta virdes, faude. 
Sabeqe, que eu achei, q~e nos meos Regnos fe fazia 

·muito !"11ª1· , e muito engano per algumas teíl:emu .... 
nhas falfas', que alguµs davam corno nom deviam: e 
fobre~ efto ouve rnnfelho com os de minha Corte; e 
eu, avudo confelho fobre eíl:o. puge tal Ley per to•,, 

· dos meos Regnos, que tambem aquelles , que diífef-
forn teftemunho falfo, corno aquel1es, que lho fezef-
fem dizer, por algo qué lhes davam , .ou por outra 
coufa , que morreífem porende. Por que vos mando, 
que todos aquelles, que achardes que dizem teftemu-
nho falfo , outro fy aquelles , que .iho fazem diz,ei- , 

·por· algo que lhes da:rn :·, ou por outra ·cO.lJfa qu<,tlquer-, 
q'ue os decepedes dos pees. e das ~rnaaõs,, e que lhes 

ti-
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tiredes fenhos olhos : hemde al nom façades , fetiom 
bem creede, que a vó~ me tornaria eu porende. 

2 E MANDO aos Taballiaaês defias ViJlas, que re-
_giíl:em dta Carta _em feos livros, e que .a leam cada . 
mez em Concelho huã vez. Dante em Coimbra onze 
dias de Janeiro. ElRey ho mandou. Lourence Efie-
ves· de Beja a fez. Era de mil trezentos e quarenta _ 
annos. 

3 E VISTA per nós a dita Ley, limitando e de-
clarando cm ella dizemos, que fegu.ndo o que atee o 
prefente vimos per muitas vezes em pratica, os tefte-
munhos falfos em eíl:es Regnos fom muito. ufados , e 
as gentes muito oufadamente .íe movem aos dizer ; e 
pero que fegundo as Hordenaçoões antigas e:íl:e mal-. \ 
leficio foífe gravemente eftranhado, nunca forom ei-
xecutadas as penas, q-ue pollas ditai Hor-denaçoões 
erom po:íl:as , por ferem muito graves ; e porque nas 
çixecuçoões çram fempi:e .dadas aos falfairos mais pe-
quenas penas , entendemos que por e:íl:.o fe atreviam 
ligeiramente teftemurü1ar fa.Jfo. 

4 E PO-REM·man<larnos, -que daqui ,eJ.U diante tÓ-
do aquell~, que .t-e-frem.unho falfo diífer, quer feja per · 
r0.go, quer per pé:ita daquel que lho mandar dizer,_ 
feja .açoutado publicarn~nte, e mais coi:tern-·lhe a· lin-
goa na Praça junto com o Pellourinbo; ca juíl:a ooufa. 
parece feer, p@i,s q.u·e c0.m a lingoa peC(>_1:1, que em el-
la .aja de fecr punidP; e mais pague d.a cadea aa par-
te, que ,dampni.fioou, ·teda a perda ·e dampno, qJJe 

poi: 
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por f ~a fal'fidade fe lhe feguio. E o mais da pena em 
a c;lita Ley contheuda mandamos que feja réllevado ; 
porque fe efia pena , que lhes poemo<;, for geralmen-

, • te eixecutada, aífas ferá de razoado efcarmento.1e ei-
xemplo -~os outros. 

5 E" coM eíl:a declaraçom e adiçom mandam::i_s' 
que fe guarde a· dita Ley ,,fegundo em ella he con-
theudo, e per nós declarado, como dito he. · 

, . 

'----------:( 

T I T U L O XXXVIIf .. 

Do que ufa de Ejcripturas , ou ~ e.flemunhas fa!fas , 
, fim cometendo algumafalftdade. 

U SANDO alguem de teíl:emunhas , 'ou efcripturas 
. fofpeitas, feendo-lhe pr}meiramente requerido 

p9lla outra parte , fe queria dellas ufar, e def pois as 
ditas tefi:emunhas , ou efcripturas forem achadas per 
falfás, aquel que a!fy dêllas ufou, defpois"que ·lhe o 

. dito requirimento foi feito, deve a ver pena: de falfo; 
_porque he viollenta profumçom contra el , que fez ou 
mandou ía'Ler a dita falildade , porque def19ois da fof..: 
peiçom affy achada, e vifta em as ditas tefiemunhas, 
e efcripturas; ufou dellas. , 

1 · E SE ao tempo que lhe o dito requerimento ·a!fy 
for fe'ito , elle diífer que nom quer dellas ufar-, nom 

, he theudo a pena alguã, ainda que as ditas teíl:emu:.. 
· nhas 
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nhas , ou efcripturas fejam achadas por falfas: falvo 
fe elle fez a dita falfidadc , ou deu a ello-alguú favor, 
ajuda , ou confelho ; ca em tal cafo norn ferá efcufa-
do d'aver pena de falfairo, ainda que de taaes efcri-
pturas nunca ufe, porque averá peIJ.a de falfo pollo 
feito , que fez , ou confelhou , e nom póllo ufo, de 
que ufou. 
• 2 E SE a parte , que as ditas teftemunhas , ou ef-
cripturas aprefentar, diífer que nom quer ufar dellas, 
~ogo ellas ficam falfas, e nom .. lhes daróm mais fe. E 
por tanto d~rom alguiis ~Sabedores confelho , ao que 
;tfi}( for pre~1mtad~, que refponda e .diga·, que enten.., / 
de d'ufar das ditas teftemúnhas , ou efcripturas aífy e 
(:m q1.1anto achadas forem por boas e verdadeiras; e 
feendo .achadas p~l~o contrairo , que d'hi en <4iante 
protefta nom qu~rcr mais. ufar çlellas : e per aqui fica 
rellevado da dita pena , ainda que_ a~hadas fejam por 
falfas. E por tolher efta cautella malliciofa -, manda-
mos, que dando el tal repofta, o Juiz do feito lhe aí-
fine termo certo , e razoado , em que aja deliberar e 
réfponder certamentç ,_ fc quer ufar ~dellas ou nom , 
fem cautella alguã ; e faç_a efcr:epver fua .repQfta no 
procefio por feu avifamento ao diante, e feer enfor-
mado Je dará mais fe aas ditas teftemunhas ,> e efcri-
pturas , · ou pena de falfo "ªº dito produzente , como 
dito he. · · 

. ,Liv. Y. . T 

, 
a ' 

T r .. 
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T I TU LO XXXVIIII . . 

Do que dejpende moeda /alfa cintemente; e nom foi 
. dellafeitor. 

P ÜEMos por Ley geeral, que nom feja rtenhuú 
taro o~fado, que ufe de moeda falfa-; a faber, 

comprando-a , ou vendendo-a , ou def pendendo-a , 
fabend~ que he falfa , ou defpendend0-a em ~lguãs 
couías, que compre, ou pagando per ella algumas 
divipas, a qu~ feja' obrigado.~E o que fezer o contrai-
ro, fe for peíloa, que fegundo díreito e Ley~tde riof-
fo Regno 'deva fer açoutado, mandamos que o aÇou~ 

J . ' . • 

tem , e o degradem pera as Ilhas pera fempre ; e fe 
for ~ffóa ','11ue ·rióm devatfeef a<Çoutada, fejá degra., 
dada ·péva f~mpte; peria. Gepta. 1 · 

, ' 

T I T U L O XXXX. 

Do q.ue Jogua :com d'(ldas jaljos , ou , chumbados'. .,. 

E 1.RI.;Y ~om Donis , de muito lo(Ivacila e farnofa 
memona, em feu tempo ·fez Ley ~m e.fta for-

ma , que fe fegue. · 
I DoM Denis , &e. Eíl:abelleceo e .pôfe por Ley 

pera .todo fempre, q~~ todo aquelle, que armaífe, ou 
fi-
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fizefTe j ugar alguum jogo falf o , ou em jogo met-eífe 
alguús dados falfos, ou chumbados, que moira po-
rem. ElRey ho mandou. Pero cle Moõforte a fez. Era 
de mil e trezentos e quatro anno$. ... 

'2 E visT A per.nós a dita Ley, decl~r~ndÓ em el-
la dizemos, que nos parece a dita pena ~ufro afpe-
ra, ca poderia alguú jugar muy pequena quantia .t1 e 
fazer pequeno. darnpno e perjuizo'; e recebendo ta

1

rü 
grande pena , feria coufa muito defigual. E porem, 
manda.mos, que fe alguum qrmar , ou fezer jugar al-
guum jogo falfo., oujugar com dados falfos, ou chum-

. 1 

bacios, feja açoutado pubricamente , e .degradado pe..; 
ra as Ilhas ataa nofià mercee , e i:nais pague da cadea 
em tresdobro todo aquello , que com os ditos dados 
falfos , ou chumbados gaançar ; e fe for peifoa , Que 
nom ·deva feer açoutada, feja degradada pera Cepta 
ataa noffa mercee, e mais pague a dita pena. 

13 E coM eíl:a_"Declaraçaõ mand.amos. que fe com-
pra e guarde a dita Ley , fegundo cm ella he con-
theudo. 

TI-
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1 

T 1 T u L o ·xxxx1. 
~ue nom j oguem a dados dinheiros ; nem aja 

hi tavol/agem. -

E LRu Dom Affonfo o Quarto, de grande e mui-
, to efclarecida e famofa memoria , t!m . feu tempo 

fez ~ey' em efta forma , que fe fegue. 
, 1 Tooos aquelles, que direitamente entendem , 
bem cuidar devem , que o Rey ou Princepy , a que~ 
per DEOS r,egimento he dado , fernpre confira em 
como aqud p~voo, que r~ge, viva ª. ferviço de DEOS, 
em guifa qqe ache em clle graça, quando lhe per elle 
for demandada. Porem nós Dom Affonfo pella, graça 
de DEOS Rey de Portugal e do-Aigarve; -reconhe .. 
cendo que o regimento dos ditos Regnos per DEOS 

·nos he outorgado, devemos muito trabalhar , que 
noffo povoo faça viv.enda ,"que feja muito a ferviço de 

· DEOS , e á fua prol ;- aífy que quando lhe p.edire~ 
graça pera acrefcentamento ·dos beés temporaaes , e 
prol de fuas almas ,__a poffam dei gaançar. 

2 E PORQ,!JE muitos homeés , nom efguardando 
o bem ·de DEOS, nerµ a prol da terr~ bonde fom , 
dizem muitas e muy mas palavras, doeftando DEOS, 
e fua Madre; e os Santos, pollos quaees dqêftos veem 
aas terras muitas tempe'flades ; e coníirando nós co-
mo a eftc peccado, e a ou.tros muitos fom os homeés 

in-

• 
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induzidos pello joguo dos dados, affinadamente nos 
}J1gares hu fe ufam as tavoilageés nas praças; e que 
outro fy recrecem grandes dampnos , e cajoões antre 
aquelles , que •fies jogos ufam , e a outros rriuitos ; 
querendo nós aquelles ., que per nós devem íeer regi-
dos, defl:o cavidar·, e ao ferviçó de DEOS os tornar , 
e. nom efguardando muitas rendas, que nós, e aquei-
l_es donde nós decendemos, ataa qui recebemos, mais 
confirándo o ferviço de DEOS, e a prol do noífo Se-
i:horio , hordenamos e eíl:abellecemos por Ley , que 
nós , nem outrem de noffo. Senhorio , de qualquer· c.(-
tado e condiçom qué feja, n9m tenha tavollagem em 
praça , nem em ef condido. · 
, 3 E .sJ:.achado for que alguús dam dinheiros· a ta-
vollagem ; mandamos que elle, e todos aquelles que 
achadbs forem no jogo, percam os dinheiros que em 
effe joguo forem achados ; e de mais , fe forem pef-
foas_ que ajam algo de feu, pague cada hu-' deífes ju-
gadore·s tavollageiros, cada que by fore achados > 

cinquo libras ; ,e fe as pagar nom quizerem , jaçam 
IJa Cadea ataa que as paguem.; e fe forem homeês 
vis, que de feu algo nom· ajam; pague cada hum vin-
te foi dos, quantas vezes os hy acharem ; e fe os pagl\.r . 
nom quizerem , ou nom tiverem per que ·, levem-nos 
aa Cade~, e tenham-nos hy- ·dez dias ; e fe ataa eífe 

/ tempo n~m p~garem os vinte foldos , dem-lhes dez 
açoutes a cada huú em concelho pubricamente. 

' 4 ·' E liSTO medês: IÍ1ançlámos que fé faça contra 
aquel-



aquelles , que ti.om fore:m âahaclos nG>jogo , e lhes foi 
provado que jugaarom defpais cla. púbricaçdm deJl:a'. · 
Ley. . . J . ,, 

5 E EsTo entenpemos em aquel• s, ~qu.e jogam 
d~nheiros aos dados, .. o.u a .outro qualquer jogo que 
fejâ. - .. ' 
~ ~ . . E !'1-ANDAMos, q111e,as. penas, que tlefies j-ugado-

res tavoÜageitÓs k:.varern, fojam daqueUes " 'de 'que 
f~yam a frer as rendas das tavollageés ; · eh~ tá~~lla_; 
ge~s no'ln-·avia, fejam do Senhorio ·deffes lugares; ~tf 
éffes· j ogôs-furem. · , . 
. , 7 E ~~sPorn _ d~fto EJRey Dom 1Fernartdó·, : ·aa: 
muito Iouvada e fam@fa memoria ,,. em· feu tempo_ 
ácr.er€a defl:e paff~ fez hulha Ley, de qu.e o tneor tal 
he como fe adiànte fegüe. · 

8 . ~ Tc~mos ãqüelles , <lue jqg~m aos dadcis .dinhei ... ~ . 
ros .. :Çec;;0s i e fore):n acJiados, · ~1bjogo , rnánda: J!)ÍRey 
que p~rcarh a§ roupas qm; tiv~rem •vefüffas·; e fejàxb: 
daquelles e os prenderem',: ejaçam na Cadea quin .. 
ze dias; e· poíl:o que -.defpoiS queiram ·cotnprár' effa~ 
rqupas j nom lhe_fejam vendidas·, p·ofto que fobrti el~ 1 

las lancem na -almoed~.· Outrn f y todos ·áquelles , que 
ooJharem o d~to jog<:>_, e hy forem achados, percai:ri 
<,tS roupas i que tiverem veíl:idas ) e jaçam huã IlOÍté 
na Cadea, e fejam effas roupas daqueUes '· ql!le ó~ 
prenderem ; e fo_ as defpois quíz.-erem comprar, fe~ 

jan-lhe vencfübs.. , tt. . , , ::i " ,. . 

9 E DEs.PoIS deíl:o.ElRey Dom'Joham méu Ayõo, · 
da 
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da muito louvada e efclarecida memoria , em feu tem-
po ácerc.a defte ,paífo fez outra Ley em efia forma , 
que. fe f.egue .• 

1~ MANDA ElRey ,. que nom feja nenhuú tam 
1oufado, que jogue a dados, em pubrico nem em ef-
condido . ., galinhas, nem fragoõs , nem pattos, nem 
leiróões , nem carneiros , nem cabritos, nem ~ coelhos, 
nem perdizes , nem nutras carnes algumas : outro f y 
nem Iampreas, nem faavees, nem congros, nem ou-
tros pefcados; nem outrc;> fy trigo, nem cevada, nem 
milho, nem centeo, nem nozes, nem avellaãs , nem 
alfclloa a deícontar ; nem outro fy nom joguem pre- ~ 

ços ·per penhores a vinho , .nem agua , nem vinag.re ·, 
nem fal , nem outra coufa alguã : fa1vo fe for vinho 
pera beber logo , e ·pagar , que nom paífe conthia ·de 
vinte foldos. E aquel •.. q.ue contra eílo for, feja c.-er.td· 
que ferá prefo , e perderá as roupas , como fe jugàífe 
dinheiros fee-0s , ou môlhaüos. 
: I 1 ITEM. Mandou., que nenhuú nom jugaífe di-
nheiros fecos, nem molha.dos a tor:r.elhas, nem a* da-
das (a)!!< femeas, nem awca, nem a '!C jaldete'' (b) *, 
pe~ a butir. , n~m aa * porca (e) * , nem a outro jo-
go , que fe ora éhama' cune curre., nem a outro jogo 
nenhuu, de qualq:er nome que feja chamado, pofl:o 
que efie jogo nom aja nome. E qualquer, que a taae.s 
jogos jugat dínheiros , fej'clm certos que fer@m pre-

fos, 
--~~~~~--------~~,..._~~~ 

(a) dados {b) jaldcta (e) parti 
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fos, e perderóm as roupas, como fe jugaffem dadoa 
a dinheiros feco.s , ou molhados , &c. 

r 2 E v IST AS per nós as ditas Leyx , mandamos 
que íe guardem fegundo em ellas he contheudo, por-
que fomos certo ; que affy forom ufadas e guarda-
das em .tempo ?os Reyxi que ante nos forom. -

't 1 TU LO · XXXXII. 
r, 

J:>os 'l!eiticeiros. 

E LREY Dom Joham meu A voo, d~ muito louva. 
. da e muito excellente e muito efclarecida e fa .. · 
mofa memor:ia, em feu tempo fez Ley em eíl:a for~ 
ma , que fe fegue. 

1 NoM feja nenhuú tam oufado , que por bufcar 
ouro, ou prata , ou outro aver, Jane~ varas, nem fa-
ça circo, tiem veja em ef pelho , ou em outras partes. 
E qualquer .que o fizer, feja prefo ataa noffa merece·, 
e açoutado pubricamente • polia Villa , bonde efto 
acontecer. E o que o d'outra guifa é\Char de ventura, ' 
aja-o, e faça delle fua prol. Feita foi, e apreguada 
em Santarem a defanove días de Março. Era de mil 
quatrocentos. e quarenta e hum ·annos. 

2 E v1sT A per nós a dita Ley, deç_htrando em el-
la dizemos , que todoilos Direitos, aify tivis- como 
Canonicos , eftranhaarom fcmpte muito o pecc~.~ii" 

da 
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. da feitiçaria ; porque norn pode nenhuú de tál pecca-
do ufar, que nom participe da arte, e converfaçom 
diabollica; a qual he tam cóntraira, e odiofa ao Nof ... 
fo. Senhor DEOS, e aos feus Santos Mandamentos a 

que pér nenhuã guifa nom pode com elles convir; 
. 3 E PORQyE todo Rey Catollico , e fiel Chriíl:aõ 
deve antre todallas outras coufas principalmente an-
tepoer e efguardar 0- feryiço de DEOS , conhecendo 
que por ·elle veeo a Real Eftado , ·e de fua Maão tçm 
e governa todo feu Alto e ,Real Senhorio , aífy corno 
Logo-teente em feu tugar , e a feu juizo deve nécef-
fariarnente hir dar razom de todo o que em eíl:e 
Mundo fezer, por juftificaçom, de fuas obras; e por 
tanto dev~ fempre avorr~cer, e eftranhar todallas cou-_ 
fas a elle contrairas, e per confeguinte a dita arte de 
feitiçaria, e todos aquelles", que della ufarem, o que 
ante DEOS ferá contado por grande lo~vor: e porem 
querendo nós confeguir os Mandamentos do Noífo 
Senhor DEOS, conformando-nos com a fua Santa 
Ley, eftabellecemos e poemos por Ley em todos nof-
fos Regnos e Senhorio, que nom feja rienhuú tam ou .. 
fado , de qualquer eíl:ado e condiçom que feja., . que 
daqui. em diánte ufe de feitiçaria ; e o que for achado 
que della ufou , trautando por ella morte ; ou deshon-
ra· , ou alguú outro dampno _d'alguã pefioa, ou feu 
~fiado e fazenda , mandamos que moira porem. 
. 4 E LANÇA~Do alguem varas, ou fortes pera buf-
ca( ouro , ou prata, ou alguu_m outro aver , tai como 
L~~ y ~ 

•. 
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_efte mandamos , éjbe,·po~ a primeira: vez que efto fe~ 
zer _, fe for peíioá v-il, feja prefo : e ·açóut'ado pubri-
camént~ po.ila Villa ,, on.de e~o acontec,er ~ feg-undo· 
em.a díta ._L~y· d'EII~r;:y: 'Dom J~Ham meu Avoo he 
contheu\io; e fe. for vairalh; 01,l dé mayor condiçom., 

. pdl~a pri1!1e~ra vez féja a:gra,dado por tres annos' pera 
- Ceptà. " . . ... 

· 5· É Ó!J,~NTo he aos.que· acham .. os averes, man- .. 
. damos·, ;que' fe gu~rde o que he <?Ontheudo no fegun-

do ·Livro <;leftàs Hordénaçoões. · 

! ~ . . 

6 · E COM efia .declaraçom mandamos que fe guar-
de a d~ta tey-, fegund:o em dla: he, contheudo , e per 
nós 'declar.ádo -,. corno dito hé~ 

: T t_T U L Ó XXXXIII. r 

Das cqufas 4effefas , ', qu~ nó~: ham d~ tra'ur finom 
· .. certas pd/oas. · . · 
" _. "-.. ... ~ ' 

r _ ~ ~ _ - • 1 • ' 

~ e J. _, E 'LRn Dom Joham meu A voo ) da muito louva-
• ;..;_ .d ' • çla ' e· múf_to eféíaie_crdi e gránde memoria ) em 

·~ ; .* ·, !eu. ferÍlpo fez Ley em ~ftà: fàrma, que fe fegue.' 
~ •. _ 1 ERA de ~'il e quatrocentos e_ vint'e e no.ve an~ : 

· nos, oifcH}ilas de Fevereiro, na Cidade .de Evora, o 
. - rnÜit? ndb~:~ -Dom j~harn-, pella graça. de 'DEQS· 
R~y _de P~_.rtqgal · e do .Algarve, cftabeJleceO:· e pofe. 

~\····~ •
1 

• 'Jior Le~? ·que nenhuã peffoa·1 de. qu~lquer dfado· e 
. " . ~. . 

' ,. . . . CQfl~. 

'· ' ' 
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condiçom que feja, a fora Cavalleiro, traga: ouro, 
pem coufà dourada , nem de latom de collor d'pum, 
nem vellÚdo em feus veftidos , nem em outra nenhu-
ma coufa fobre fy, nem em garnimento de .beftas .:-

·falvo fe forem Doutores, e Prelados.; :que-.:o poi faõ. 
trazer,.em todal!~s coufas , falvo em efporas , e eíl:ri-
beiras. E efto fo~nom entenda em freos muares: e em 
anees , ·e e,in contas de rezar , e em. fümaaes peque- . 
nos, qJ~ ·mandou que o poífa trazer todo. homem : 
outro fy fuandou ·; que fe alguú ou.ver fignaaes /de feu, 
linhagem~ ou lhe forem dados per aquel, que ouver 
poder de lhos _dar, !J.OS quaees aja.ouro ou collpr d'oü-
ro ~ em todo ou em parte, que o porta em elles· tra-
zer • . 

2 OuTRo sy eftabelleceo e pps por Ley , que ne .. 
nhum, falvo Cavalleiro, e Doutor, e Prelado, e Cle-
rigo , Beneficiado Honrado, nom traga fo fy pen~ 
de veeiros, nem de'* gu,izes ·(a)*, nemde *, ~erini-
nhos .( b) * . . ' . 

3 OuTRo sy alguús deftes fobr~ditos . ~ . nerri-.d'ou-
tra qualquer condiçoÍn que feja, n~m trag::i calçadu-
ra desfrollada , nem pintada , n,e~ rifcada de trás ,, 
falvo os ditos Cava11eiros. 

' . 
4 E QYALQYER que o contraira fezer, e em elle 

for achado, que perca a coufa deffefa q.ue ~ífy· trou
ver, e feja pera aquel que o acufar. E fe.for 'Efcudei-
ro grande , ou de grande condiçom , perca 'a coufa 

V2 déf-. 

.. 

. 
~ , 

. ' 

.. 
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,deffefa que affy trouver, e polla .primeira vez pague 
mil libras pera ElRey ; e polla fegunda vez pague 
duas mil ; e polia terceira vez pague efta pena em 
dobro , e efl:ê aa rnercee do dito Senhor Rey pera lhe 

' dar pena, qual entender. E íe for _de pequena condi-
ço_m , feja prefo , cada vez que em ello for achado, 
ataa fua me~cee, e perca a coufa deffefa _que trouv.er, 
como dito he. 

5 E .MAN·DA , que efl:a Ley que fe norn entenda 
nas rnolheres em feus trajos. 

6 · E POR quanto os Efcudeiros , e outras gentes 
q4e . nom devem trazer doÔrado , logo de;> prefente 
nom pode~ a ver garniI'nentos , de ca vallos , e fellas 

-muares , quaees os devem traier , da-lhes ElRey ef-
paço de ql!arenta di~s da publicaçorn deíl:a Ley , a 
que os poffam a ver, e que norn ajam no dito tempo 
pof ello ena alguã. 

7 ÜUTRo sx manda , que fe nom entenda efta 
Ley em bordamento d' Armas, a faber, de peças , coi-
xotes , canelleiras , e rebraços, e ~ avamb:raços. (a.} *, 
e luvas, que as poífa todo homem trazer, pofto que 
fejarn bordadas com tatom · collor d'ouro, nem ou-
tro fy em * allatoamento ( b) * de cotas , * faldra (e) *--, 
e ca_maaes, que effo meefmo as poffam trazer em ja-
qucs, e* eíl:ofas (d) *, em que manda que poffam 
trazer o dito velluçlo, &e. 
' 8 , ~ VISTA per. nós a dita Ley, declaran-do em el-

, la 

. '. 
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Ia dizemos. que na parte em que deffende. que ne-
nhuú Doutor nom traga eílribeiras· e efporas dm.ira._ 
das, mandamos q·ue e:íl:o fe nom ent~nda n_os Douio.,. 
res em Leyx , ou em Canónes , que forem do noífo 
Confelho; ou d~ .noífo Defe~b~rgo, porque efies que-
remos que as-- tr-agam ,livremente , fem outro alguú 

· embargo, ainda que Cavalleiros nom fêjarn. 
9 E coM efta declaraçom mandamos qÚé fe guar-

de a dita Ley • fegundo em dia he contheu.do; e pet . . 
nós dedarado , como dito he~ . 

-------------------·---------·-----
T I T U L O XXXXIIII. ,, 

ff<.,ue nom dem Carta. de Jegurança em cafo de feridas. 
abertas, ataa ferem pq/fados trint.:z e/ias~ · . . · 

E. LREY Dom Joham ~ · da ~uito louvada e efcla-
recida memoria, ·em feu tempo fez Ley em efta 

forma , que f e fegue. 
· 1 OuTRO sY na no!fa Cafa do Civil nom dam. 

Carta de fegurança a quem he dito ,, ·que deu . fe~id~s · 
abertas, e fangoentas , ou paancadas negras, e incha-
das, ou outras feridas , de que parecem alguús laida-.. 
mentas ,ataa que nom fom pa!fadós trinta dias.,_.des.o · 
dia que o malleficio foi feito , ·ataa dada qa Carta ; e 
que aífy v.ay pofto nas Cartas, que per hy paffam ; o 
que íe norn guaxda em efta noífa Cafa , n;iais logo. 

dam. 



. . . 
·153 - L1v:Itp . ~1NT0 Tuu10 ~Att. E Q.YA'I'. 

dam as ditas Cartas em o~ ditos cafos, como o malle .. 
ficio he feito: e que feja noffa !11ercee dizermos qual 
deftes eftiÜos fe guardàrá, 'por feer o eíl:illo todo huú. 

MANDAMOS, que ·os Defembarga-dores·defta nof-
fa . Cafa i:iom :d!=m Carta ~e fegurança ··em os ditos ca-
fos, ataa gl!le os trinta·clias fejam paffados :;· e que fe · 
guard~ em efto 9 eftillo da noffa"Cafa do qvil. 

· ~ 2 E VJSTA per nós a dita Ley, adendo em ella di-
zemos, que ftillo foi, e he e.rn a noffa Corte d'antiga-
mente , que fe nom .dê. Carta de fegurança a nenhuú 
por morte de homem ou de molher , atee que fejam 
paffãdos feis mezes J contados do dia qu_e o dito mal-
Jeficio foi cometido ; e fe alguã Carta paífar ante do . 
dito tempo , mandamos que hom valha , nem feja 
guar-Oada a aquel quç a gançar. E efto fe ufou, e guar- · 
dou fernpre, quando o que gaança Carta deJeguran-
ça negua o malleficio ; ca no cafo hoi:de elle confeífa . 
o dito mal_leficio , e allega por f y algúã defefa , em tal 

· éafo fe acuftumou fernpre de fe d~! Carta de feguran~ 
ça em todo tempo, fem guardar mais nehuús_dias; e 
aífy mandam9s que . fe .cumpra e guarde daqui em 
dianté pera fempre. _.. 
- "'"3 · E coM eíl:a. adiçom mandamos que fe guarde a 

di"ta Ley , fegundo em el!a he contheudo, e per nós 
declarado , como dito he. 

TI-
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T 1 T U L O. XXXXV . . 

. -
De cDmo fom dejfefas as affitadas no Regno, t as pou-

fadas nas Igrejas, e Moejiei~os. 

E LREY· Dom Affonfo o Terceiro' da muito Io~
vada e famofa memoria, em feu tempo fez Ley 

cm efta forma, que fe fegue. 
1 ERA de mil e trezentos e dez annos. Conheçam 

todos os que efta E:arta virem , e ouvirem , qúe Eu . 
Dqm Affonfo pela graça de DEOS Rey de Purtugal ~ 
e * Conde de Bellonha (a) * , fabado v~nte fete dias 
de Fevereiro, em Lixboa, Eu ouve Confelho com o 
meu Moordomo Moor , e com o meu Chan"celle~ 
Moor , e com o meu Meyrinho Moor, e com os ou.;. 
tros do meu Confelho fobre feito das aífuadas, que fe 
faziam em meu Regno, fobre que Eu avia pofto meu 
degredo; e porque o deg~·edo era pequeno, nom as 

· queriam porem leixar de fazer. E Eu, avudo confe-
lho com elles , achey que eílas aífuadas eram muito a 
meu dampno , e dos meus Fidalgos , e dos Moeftei-
ros, e das Igrejas , e Hordeês, e de todo meu Povoo, 
e de todollos do meu Regno , e achey que acrecen.-. 
talle mais em degredo , por tal que [e nom façam : e 
acrecentey. 

2 E PRIMURAMENTE mando , e ·defendo logo ~ 
que. 
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que Rico homé riom fe affune-, nem vaa . em ajuda 
d'affuada d'\)utrem; e o RiGo homé, qi,rn contra eftas 
<luas ebufas,.,paffar) peite a mím mil libras , e perca a 
terra , que de m~~ tever , e faia~fe do Regno. 

3 Ou:rRo si' mal).do , que os lnfançoões , e Ca-
~alleiro~, qüe aíf :adas fezerem, peitem a mim inil 
libras, e peréam o que .de mim teverem, e faian-f~ 

. do meu Regno. . . . 
1 

• 

-4- OuTRO sv mando, que Cavalleiros, e Efcudei-
. ,,, 1 

ros de Cavallos , e Armas guifadas, que forem em 
~juda d'aquelles, que fezerem affuadas ;peitem a mim 
trinta trinta libras cada huú : e todollos outros , que 

( ,. . ' 

hy forem .em ef[as affuadas, affy de pee como de ca.: 
vallo, peitem a mim quinze quinze libras cada huú: 
t • , 

'e todo :raífallo de Rico homé, que. fezer affuada, pei-
, :te a mim mil libras., e tolha-lhe o Rico homé a ter-
ra, e ó que dei.Ie teve~~ quando lho o M~irinho CÍifier, 
pu mandar dizer; e fe lho o. Rico homê, nom q:Uizer 
-~olher , quai1dÓ lho ·o Meirinho drn"er, ou mandar d.i~ 
zer , d Meirinho lhe torpe a terra por ende ao Rico 
homé , e o qUe de mim tever, pollo vaffallo, e deite• 
lhe o vaffallo fora do Regno. 
· 5 · ITEM. A vudo_ confélho com ·os de fofo ditos fo-
bre as poufadias _, que faziai;n nos Mofteiros , e nas 
Igrejas , fobre a contenda , que era antre os filhos-
d 'àlgo, e os Abades; e os Priores, de como f~ prova .. 

' ria ~quella fobegedoõe das poúfadias, e das· rn_ais cou-
1 fas, que efam contheudas no degredo ; que affy fe 

pro .. 
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prove_: que o homem do Meirinho ,que hy eílever-no 
Moeíleiro, eu na Igreja, qu~ feja jurado fobre os 
Santos Avangelhos , e outro fy feja jurado o A vença!, 
ou A vençaaes de cada Moeíl:eiro , ou de cada Igreja , 
e per qual verdade difrerem, per aquel juramento 
fejaõ creúdos. 

6 ÜUTR; sY Mando., que nen.huú nom feja oufa-
do , que poufe arredor do Moeíl:eirn em herdade do 
Moefteiro; e ague! que hy poufar, o dampno e per-
da que lhe fezer peite-o atrenado, como he c~mtheu
do no .degredo. 

7 ÜuTRo sY o Abbade, ou Priol, que lhe ferviço 
fezer , peite-o outro fy atrenado ao Meirinho todo 
enteirarnente. 

8 E EM -0utra parte Mando , que pola fobege-
doõe , que o Rie-0 homem fezer nos Moeíl:eiros , 011 

nas Igrejas , o Meirinho ho penhore ~a. fa herdade, 
ou na terra que tever d'ElRey, ou em todo, fe rnef ... 
ter for, ataa que o entregue, affim como he· poíl:o no 
degredo ; e o Juiz entregue-a áo Moefteiro , ou aa 
Igreja , ou aaquelles , a que fezer o dampno. 

9 E EM outra parte Mando, que nas Igrejas, e nos 
Moeíl:ei.ros d~m de comer aos Ricos homens ; e aos 
Cavalleiros, de dua~ carnes adubadas de tres guifas . . 

IO .J TEM. Mando , que quem quer que for contra 
Cavalleiro, ou Efcudeiro; ou contra Dona a fua cafa 
p~r razom d·e lhe fazer mal, que caya na p~na da af-
fuada. 

Liv. r. X iI l:rnM• 

'· 
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1 r h~M. : Mando, que todas eíl:as coufas de fofo 
ditas , que as faça o Meirinho teer , ,e cumprir fob 
pena do meti amor,~ do que de mim tem: e·as pe-
nas, deíl:e degredo partam-fe 'affim como fe partia ho f 

outro , a faber , as duas partes a E!Rey , e a terça ao 
- Meirinho. 

r 2 DANTE em Lixboa vinte e fere dias de Feve-
reiro. ElRey o mandou per Dom Jol}am d' Aquim 
fe~ Moordomo Moor, e per Eíl:eve Annes feu Cha'n-
celler, e per Nuno Martins feu Meirinho Moor, e 

. per Ruy Garcia de Penha, e per Joharn Soares Coe-· 
lho, e per Fernam Fernandes Cogominho, e per Pe-
ro Marti'ns Panteream , e per Pero Martins Caífeval, 
e _Qer Affonfo Soares Sobre-Juiz, e per Frei Gil Do"'. 
mingues, e per Domingos Johanes Jardo. Pero Pires 
a fez Era de mil e trezentos e dez annos. 

13 E v IST A per nós a dita Ley , declarando em 
ella dizemos, que quanto á primeira parte, que falia 
das affuadas , porque , em. a dita Ley he pofta pena 
·a aquelles ,, que as fezerem , . de certos dinheiros, e 
mais degredo , e perdimento de beés , que reverem ; 
quanto tange aa pena do dinheiro , Mandamos que fe 

· guarde a dita L~y , fegundo em ella he contheudo : e 
na parte do degredo , e p~rdimento das terras , que 
de µos ti verem , em eíl:a parte mandamos , que a pe-
na fique ein noífo alvidro, pera nos veermos o cafo 
qual for, e affy ·lhe darmos aquella pena, q~e nos bem 
parecer, e acharmos per Direito que em tal caía ca-
berá. · 14 E 
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14 E QYANTO tange aa deffeía das poufadias, e 
· c.omedorias, que fe fazem nas Jgrejas, !:! Moeíleiros , 

e penas fobre ello poftas, por quanto per E!Rey Dom 
Joham meu Avoo de gloriofa memoria foi feita fo'.. 
bre ello tal Ley, - a.qual he encorporada no frgµndo 
Livro da reformaçom das Hordenaçoões, mandamos 
que fe guarde a dita Ley fegundo em ella he contheu-
do. E quando achado for , que alguãs taaes pÓufa-
dias, ou_ c.;>medo!i~s fezerem fem juílo titulo, oura-
zom pera eífo fazerem , mandamos que o paguem 
atrenado , a faber , _ tres vezes quanto montar em eífe 
dampno , que aífy fezerern , e feja pera o Moefteiro, 
ou Igreja , a que for feito. E por quanto no degredo 
feito primeiramente ·pello dito Senhor Rey Dom Af-
fonfo , de que faz rneençom em a dita fua Ley , he 
contheudo, que os que taaes poufadias, e comedorias 
fezerem fem jufta razom e titulo, paguem trê'lentos 
maravidis , mandamos que a dita pena fe pague , e 
feja pera nos , e que poífamos della faz.er rnercee a 
quem nos prouvér. 

15 E coM dl:a declaraçorn mandamos ,que fe 
guarde e cumpra a dita Ley , fegundo _em ella h~ 
contheudo, e per nó~ decla.rado, como dito he. 

Tf ... . 

í 
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TITULO XXXXVJ. 

De como be ddfe/o, qr;e nom faça outrem Coütadas_, 
· Jenom E!Rey; · 

~ E' LREY Dom :ernando, da muito louvada e fa-_ 
mõfa memona , . em [eu tempo fez Cortes Ge• 

raaes. na Cidade de Lixbo·a , ~e forom-lh.e requeridos 
por parte do Povoo certos Artigos , antre os quaes 
lhe foi requerido huú, a que eUe refpondeo com Con~ 
felho da fua Corte , do qual com fua repofta o theor 
tal he. 
. I : ITEM. Ao que djzem no* Artigo doze (a) *, 
que nofio A voo avia Coutadas certas pera ferem cou-
~ados porcos montefes, e uffos , e depoii de noffo Pa-
dre nos fezemos outras Coutadas , o que he em gram . 
darnpno da noífa terra , porque deftas Coutadas , que 
fom muitas , faaem porcos , que dampnam paaes , e_ 
vinhas" os quaes deffendemos que . os nom matém , 
pófto que os achem. fazer dampno ; e o· pior que he, 
mandamos que nas ditas Coutadas nom cortem le~ 

nha, ~nem outra madçira", que he compridoira pera 
-fuas caías , _e apeiros ; · e que per e:íla razom muitas 
herdades fom defamparadas por elles: e que foffe nof-
fa mercee·de as defcciutar; e outro fy que em todas as 
ditas Coutadas poffam colher lenha ; e madeira que 

lhes ____ __,;, _______ .........,.,.............. 
, fo) fettc Artigo 
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lhes ç:omprir ; eque outras Coutadas nom eonfentif- ' 
f<:mos , que hy aja feitás per Mefües , ou Ricos ho:.. 
meês , . e Cavalleiros ,. nem per outros· nenhuús ;. e 
qualquer, que os achár, que os poffa matar. 

A ESTE artigo ref pondemos e mandamos_, que 
adugam as Coutadas que tinha· n~ífo A voo , e que 
nos praz de nom fazer outras , e de lhes-fazer. em el<-
lo mercee :.e quanto he em raz0m da madeii:a ,.man-
damos que talhem madeira e lenha , aquella que lhes 
comprir pera fuas cafas aguifadamente ,{! per..a-foas la-:.. 
voiras; e que o façam fem m_alicia, em guifa que nem 
ajamos nos razom de lhes poer fobre ello outro em-- -
bargor · _ 

2 E DEsPors· ddfo E!Rey Dom Joham meu A vo0, 
<la-muito louvada ·e famofa, memoria, em feu tempo 
fez Cartes na Cidade d'Evora , _em as· quaes lhe fo .. 
rom requeridos por parte do Povoo cef.lios artigos•; 
antre os quaes foi r:equer-ido huú ácerca defte paffo , • 
do qual o theor talhe, como fe ao diante fegue.,·com, 
a repofta a elle dada com Confelhó da fa Corre. 

3 E ouTRo sy ,. Senhor, muitos Senhores, Ca-
valleiros ,_Efcudeiros, 6 outras-pe.ífoas dos voffos -Re-
gnos fàzem per fy Coutadas, affy nos r.ios como nos 
montes , o q!Je he contra. a Ley do Rcgno, em a qual 
he contheudo, que nenhú nom faça Coutada, falvo 
ElRey : feja voffa rnercee mandardes, que taaes Cou-
tadas fe nom façam • e pofl:o que as façam , que a-s 
Juftiças . anom ajam por Coutada~,. nem lhes-jul)- · 

~uem 
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guem Co0imas , nem penas .dellas , nem confentam 
fazerem penhora em ellas , ~em por ellas ; e fe as fe .. 
zerem , que as. Juíl:iças lhes alc€m taaes forças. 

MANDA ElRey, que as.nem faça nenhuu nova.; 
mente. 

_4 E VISTOS per nós os ditos artigos, decla-rando . 
em elles dizemos , qm~ por quanto achamos, que El-
R~y Dom Joham meu A voo de gloriofa memoria, e 
E!Rey meu Senhor e Padre , a quç: DEOS dê o feti 
Santo Paraifo , fezerorn novas Hordenà:çdõe-s fobre as 
Coutadas dos porcos, e veaçoões , fegundo largamen-
te he contheudo no Titulo, Do Monteiro Moor, man-
damos que fe gua-rdem e cumpram , íegundo em el,.. 
las he contheudo. 

5 E COM efl:a declaraçom mandamos que fo guar.!. 
dern os ditos artigos , fegundo em elles he coatheu-
.do , e per nós declarado , comQ ~ito he • 

----~-----...... --· ....... ------~ ..... ----
T J Tu L o xxxxvn. 

·Dos que levam pera fira do Regno Ouro , ou' frata , 
Dinheiros , Beflas , ou as outras coujas, que 

fom defefas. 

E LREY D.om ~f.fonfo o ~a.rto , da -mt,1fr0 loUva-
- da e ef clarec1da memoria , en;i feu tempo faz 

Cortes Geraaes. na Viila de S.antar~m, nas: quaes lhe 
fo .. 
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forom requeridos por parte do Povoo certos Capitu-
los"; antre os quaes foi huú_, a que el refpondeo per 
Confelho de fua Corte, do qual com a repofta a elle 
~ada o theor he efte, que. fe fegue. -

I ITEM. Dizem, que quanto a nofia terra for maís 
rica, tanto ferá mais nobre , e mais prezada ; e nós 
melhor fervido, e elles com mayor proveito; e por-
que alguús, que nom catam outra prol fenom a fua , 
tiram, e fazem levar grandes averes fora do noffo 
Senhorio , per que a terra fica. minguada , e o povoo 
com gram dãpno , ça fe na terra ficaífe, aproveitar-
fe-iam os homeés dei , e vos averiades acurrimeqto 
quando cornpriíle : porem vos pedem , que queira-
des deffender , que da voífa terra fem voffo mandado 
fe nom tire. · 

. A ESTE artigo diz ElRey , que bem entende elle , 
que quanto a terra for mais rica , e mais honrada , 
tanto elle ferá milhar fervido, e as gentes valleróm 
tnais, e ferqm mylhor mântheudas ; porem confiran-
do elle todo efto, pos defefa já dias -ba, que nenhuú 
de fa terra , nem d' outra , nom foffe oufado de tirar 
de feu Senhorio fem f eu mandado ·ouro , nem prata , 
nem outra moeda ; e aquel , a que a achaffem tirar 
contra fua deffefa , que a perdefie ; e diz que per efta 
guifa a· fará guardar d'aqui en diante. ..--

2 E DESPois deftó * ElRey Dom Joha·m meu 
Avoo de gloriofa (a)* memoria em feu tempo ácer-

qua 
--------------------

.(4) o dito muito alto Pripcipc e Sc11hor, da muito famofa · 
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qua deft.e paffo feQ; Ley em efia forma., que fe [e. 
gue. 

3 DoM * Joham fa). * pella graça de DEOS Rey 
de Purtugal , e do Algarve. A todollos Alquaides, 
J uizes, e J ufiiças do meu Seahorio , que efta miaha 
Carta· virdes , faude. Sabede , que canfirando Eu o 
<}Ue me per muitas vezes foi dito ., . como meu Senho-
rio recebia gram dapno e ,gram mingua , _por razom 
que alguãs pdfoas tiravam pera fora del ouro, prata, 
dinheiros da minha moeda , outro fy ca valia~ , ro-
cyns, eguaas, e armas ; e que por eíl:a raiam os meus 
Vaífallos., nem outros meus naturaaes Horn podiam 
hir tam bem guifados ao ferviço de DEOS, e meu, 
quando a mim delles conpria ferviço , e.orno devem : 
'e Eu por tolher~ e refrear tamanho dapno como ef-
te., e tamanha mingua, .avudo acordo com os de meu 

· Confelh0 , Tenho por bem , e mando , e deffendo , 
que daqui en .diante nom feja nehuú tam .oufado , de 
qualquer eftado e eondiçorri que feja , qui:: tire , nem 
mande tirar, nem dê ajuda, nem canfentimento pa-
ra fe tirar de meu Senhorio , fem meu mandado , e 

-fem minha Cafta , ouro, nem prata em pafia , nem 
em moeda , nem dinheiros da minha moeda , nem 
ca·vallos, nem rocins , nem eguaas, nem· armas. 

4 E QYALQYER, que daqui en diante eíl:e meu 
mandado e defefa tref paífar , e as ditas_ coufas e cada 
huã dellas pera fora de meu Senhorio tirar , ou qui-

zer 
---.__........__....., w . 4.......-~~-,....,...,--------

( .. ) Affonfa 
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zer tirar , ou mandar tirar per outra peífoa , mando 
que perca todallas coufas , que aífy le~ar, qu levar· ~ 

. quiz<'.r, ou rriai:i9ar I~•;ar per ~llt,re_m , fe fuas for~m ; 
e fe/uas nom forem , perca-as aquelle, 'cujas .forem ; 
que as tirar, ou tirar quizer, hindoj·a de caminho r com ella:s , ou que as mande· tirar per o~trem : outro 
fy aquelle, que as tirar , oü tirar quizer per mandado 
d' ou.trem , pague / outra t~nta contia , qu~nto eífas· 

, I . 
coufas vallerem , pel.Jos fe_us,beens. . 

5 . PERo mando, que fe alguã rnolher,for .pera fo .. 
ia de meu Sçnhorio , ·e levar botooés em feu pellote , 
ou vincos ' nas orélha s , mando que lhos nom tome ne-
nhuú, nem 1hos embargue. ' 
.• 6 ÜuTRO sY mando, que fe alguú homem do 
meu S_enhorio for pera fora , e levar na cinta aJguú_ 
cUitel1o , que kja m~ior que de marca , e ~evar em 
elle conteira de prata, ou le~ar alguú canivete, e eífe" 
canivete levar prata alguã , mando que _lhe nom fe-
jam tomados eíle canivete, ou cuitello que aífy levar, 
nem prata 'aeI, quan~o he por eíl:a defefa.. · ; 

7 · Ou:rno-sY mando', que ' fe alguem levar pera: 
fora do meu Senhorio dinheiros brancos da m0eda de' 
Cafiella ; _que lhe nom fejam t<_?n1ados-nem embarga..-º 
dos , quanto he por ra_zom ~eíl:a minha defefa.' 

8 E PERA eíl:e rrieu mandado e clefeza feerºmilhor · 
guardadó", porque ji .pelos Reix; que al}te. mim fo-
ram , e per ·mim- foi pofta _ eíl:a defefa, e -alguus tó.:. ~ 

marom atriviµierito (:ie' â. no.i;n guardar: Tenho ~or 
Liv. V. y bem 
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bem e m~ndo · ~ .c:}l;}e fe po~ham guardadores /<;m to-
i. dollos portos. do !I-leu Senhcy·~io,. tam bem nos do mar, 

. . "~orno nus da terra.' e maµdo a todos effes guardado. 
, tes , que por mim e~es portos 01,1"erem d~ guardar, 
. que todallas coufas ~ das que ditas forn, que acharem 
levar a qualqUer pefloa, de qualquer eftado, e condi-
~om que feja ,_pera _for~ de meu_ S~nhorio, mdoüberem 

'o , que algui;ís pera fora delle levar qm~rem, que tomem· 
pera mim ' todas ~ffas coµfas,. gue ·lhe ach~.rem levar; 

. e quafldQ lhes eíf as coufas aífy tomarem, tomem-nas 
J?Cfante huú Tàballia1~ J e f~Çam-nas efcrepver pe~ 

,· 

' t.:lle, quantas e qtiaees· forem, · fe fo1d.ugar em que aja. 
Taballiam ; · e fe o luga; fo.r tal em que TabaUiam. . 
1,10.mi aja ,. f~çam t0<\16 efcrepvei: perante teíl:emunha~,, 
pera eu de todo feer certo. 
. 9 E PERA efto fo~r m.ilhor guardado , e aver ~a~ 

+om quaiquer , . que: (ouber q4e alguã coufa leva de, 
meu .S.enhària , ou quer. levar as fohre-dit<t,s coufas ,, 

. de o acufár , ou dew'anQ.ar, ·Tenho por. _bem e man. 
de> ) que aquel J,, qtJe per meu-mandado effes portos aj'.a• 
de 'guarüar,, ~ia . perá fy ·a terça parte de todálla,s cou-
fas, qu~ affy _tornar; e aqueUes, que os acufarem, o~ 
denunciaren._i. ,.ajat;H, a d~zima de todallas coufas, que 
-affy fore·m achf;lda.~ a_aqudlas, pe.ffoa:s ,, de que elles af-. 
ÍJ' déntiflda.rem,, ou que ªc.ufa,rem ; e, Ün}da eífa dizi-

. ma , he m§l.ndado, que o guarqador <;1j.a ~ terça parte,_, 
c.0;mo. dito 'he, e o aJ (eja·to:do pera mim. 

l.Q. ' E ~'.A~Qe a_ effes gua~5fadores~ dos pórtos ,_ q_uc: , 
- fe 

I 
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;fe aeharem levar ,algumas d!!,s. elitas c01:1fas fem meu · . 
. maridado, ou·fem minha Carta, como clitp he, _<que-
tanto que lhas it©mar,.e;m ,.que ,uagam logo t(i}dàs e:·fi~s 
coufas ., ·que afiy tomarem .~ ao me[l.l Almuxarr~fe -~ 

·Cornar.ca , Im eífas -coufas forem tqmadas , e entro,. 
guem..-lhas pe~ante.•os meus E(cripva.aés deffos Almur 
xarifaolos. 'E ,mando a ·etfes Almuxaüfe.s ,, e E;feri-
'pváaês, qtte ·rec:ebam ;eflàs coufas ., e dem 16lgo a0 
;guardador, que per rmeu mandado effes ·pór~o- g1i~r.,. 
·dar ~ a <lira te~a parte ·~ ·como dito he ,. e aos :aç.ufa-
.dotes -~ ou .denunciadores , fe ,os hy· onver, · a ·dizima ,, 
.coíno dito he: E mando ·aos Efcriipvaa,és ~fos meus 
Almuxatifados, que efrrepvar:n e:m feµs Livi:;as ·tq,das . 
:effas ·éoufas .; :e :as peíloas,, à gue foróm t0mad(ls '; e ó 
iq\;le· derem ao,s ;gua·rdád<'>fes ~ :ou delill;l·~ciatlotes, fe 'Q.$ 

.hy ou vier ~ e· ·os nomes ;d'dles. 
u E 'MANno . ~ .cé"~fendo - outro fy ,a-todos effe~ 

gu~rdadores fow pena ·dos cór;pGs , e dos a veres , que 
n0m tomem .algo.de ~!enhm:na pedfoa, pei:a lhe le_ixa-
a-em tira.r ·nehuã das', ditas coufas.pera foi:a ·de meu Se- . 
nhorio fem minha Carta ; ou· f~m 11l~l1 .man<llado_; · 
m~m faça~ com eUes ·,av_eença nehuã; e i;nando gue 
afiy o jurem effes gualidad0res aos Avangelhos,; e que 
outro fy jm:em, q1.1e bem e direita~en~e guarde~ ef~. 
fes pórros., e diguam~aos rnéus Almuxarifes d~s . Co

rnarcas t69allas coufas ".que aífy tornarem a qualquer 
pe.ffoa. __,.. 

12 Ot:rT~o ~Y tenlilO po_r bem, 
Y2 

e mando.à todo! ... 
· los 
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~fos Juízes , e Jufüças dós d.itos lugar~s , que fe alguú 
. :rlos guardadores detfes portos I,hes. d~íler , que f'urti-
;,velrnente alguú tirou· de meµ ?enhorio alguã . das di-
tas 'có~fas fem minha Carta, ou fem meu mandado·, 
como ditb he, que· façam per diante jurar:aquelle, ou 

··àquelles, que eftas .coufa.s tir~rom ; pGr çujo manda-
. -do~as tirarom, ou .que f({rom confentidores , ou aju-

uadores pera as t~rarem ; e faibam hi a verdade pelas 
'tefiemunha,s, que cada huú deffes guardadores, ,ou 
cada huú dos meus Almuxarifi:s, e Efcripvaaés fobre 
dl:o aprefentarem, e per hu milhor poderem, pre!en .. 
tes as partes ' como dito he ; e fe p;ovado ~chayem 
que ~lguã p~tfqa tir-ou alguã das ditas coufas do meu 

· Senhorio, ou .quis '. tir~r, hind<? per ca1:11inho , ou fez 
quanto pode pera as tirar , ou ajudou, ou confentio: 
p"era _fe tirarem fem minha Carta, ou fem meu rnan-
;dado, cwmo ,ditó he, que to~em logo tantos dos beés 
ddfes , que atfy tírarom , ou mandarem tirar, ou (lju-
darom , ou. confemirnm. pera' fe tirar, qwe valham. a 
conthia deffo , que aífy tirarom ' ou .. quiiewm tirar d@ 

'> ·meu Senhorio. 
.. 13 . E DE mais Il1jlndó a eífas Jufüças, que quat .. 
quer pe!foa, que achare~ levar pera fora do dito meu 
Senhorio alg1,1ã das fobreclitas couf~s fem meu man-
dado, que .os prendam logo, e .os td1ham bem pre-
fos, e -bem recadad9s per meu mandado ; e me én ... 
v!em di.zer logo per fuas Cartas, que peffoàs forn ef.:. 
fas '~ que por eífa ra~om .P.renderom '·. e·'a rf zom por 

' · quea: 
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.que, pera lhes eu mandar dar pena, qual minha mer-
cee for , e no feiro couber, como áquelle~ , que paf-
fam mandado de feia Rey, e Senhor. E pera fe com-
prirem , e-guardarem eftas coufas e cada huã dellas , 
fe comprir aos guardadores ajuda das minhas Jufü-
ps, mando-lhes que lha façam dar , fob pena dos 
corpos e averes. 

14 E POR nom _averem razom de dizer, que eíl:a 
minha Carta e defeza nom fabiarn , ha mandei pubri-
car nas Audiencias; e mando aos Taballiaaés ·das Co-
marcas, hu efta minha Carta (or moftrada , que a r(!-
giftern em feus Livros., e a leam em cada huú·anno 
no Concelho, ao dia quê fezerem Algozis, ou Jui-
zes. 

I 5 E PER eíl:a defefa nom entendo de revogar as 
outras defefas, que per mim forn poíl:as por razom 
dJs outras· coufas, que mandei que nom tiraflem de 
meu Senhorio pera foxa delle ; mais mando que fe 
guardem em todo , pela guifa que per mim fororn 
poílas. Dante ejil Coimbra a treze dias de Dezembro. 
EIRey o mandou. Eftevom Vi.cente a fez Era de mil. 
e trezentos e * oitenta (a) * e cinco annos. 'i! 

16 E VISTA per nós a dita Ley, adendo e decla-
rando em ella defendemos e mandamos, que nom [e ... 
ja alguu tam oufado , q_ue leve fora do Regno , per , 
mar ou per terra , armas , nem fe~vos , nem goados; 
e qualquer que o contraira fezer , perca todo pera a 

Co,... 
(a) fetten-;;- ---·----
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Coroa do Regno., :affy c0mo fufo he eftabellicido nos 
x:avallos ~-ouro, prata, e rno~da; porqu~ foomôs cer-
to, que affy he per nós acordado e afin:nado no trau-
to das pazes, feito antre nós e E!Rey de Caflella. 

r 7 E COM dla detlara·çom mandamos que fe 
gua~de a dita Ley , fegundo em ella he contheudo) ·e 
per nós adido e declarado , corno dito he. 

T 1 TU LO XXXXVIII. 

Itue n6m ·levem P am , nem Farinha pera fora do Re-
gno, per 1'v1ar.nem ptr 'Terra • . 

E LRtv Dóm Alfonfo ~ 't'ert~irn , -da .muito lou-
. vada e famofa mernorna -, em feu tempo fez Ley 

cm efta forma , que fe fegue. 
r DoM Affq_nfo pella graça de DE0$ Rey de 

·" Purtugal, e* Conqe de .Bellonha (a~* • A todoJos 
Alquaides., AI vai.is, e Commendad~es do rneu"Re-
grio, que efta Carta virem, faude~ Mandamos-vos 
fob pena dos torpós e dos a veres, 'que norn. fofr.tdes, 
·que nenhuú faque pam de .nehwã naru·ra , nem fari-
nha fora do meu Regno, ·per mar nem per terra. E · 
fa~ecle apregoàt per noffas terras., qu~ .nehuum nom 
feja ou fado de -o-fàcar. E ·fe polla venturà achardes ~l
·guem , que o facar·, rnandam0s-vos, que vós filhe-

des 
~-----~ - - - v - --, • .(t} do Algarve 

. f 
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des effe parn, e quanto. trouxer, como * a defcarrei-
rado (a)* ; e mando , que o Alquaide, ou aquelle que 
a terra tever, aj"a a ~erça parte d.e todo aquello , que 
hi ftlhare~ , e que o meu A.Im_uxarife guarde pera 
mim a outra terça ; e fe hi ( b) meu Almuxc;irife nom 
*ou ver (.e)*, mando, que os Juizes, ~mos Alquaides 
da terra me guardem eira minha terça ) e o acufador ~ 
que effe pa·m a.cufar, leve a ou_tra terça. Dante em 
Lixboa treze dias de Julho. ElRey o mandou per fa 
Çorte. Martim Pires a fez.. Era de mil e trezentos é 
onze ànrios. 

2 E DESPOls deíl:o o muito alto e poderofo , e da 
muito loúvada e efclarecida memoria, EIRey Dom 
Eduarte meu Senhor e Padre-, que DEOS aja em fua 
Santa Glória , em feJ! te_!npo, fez Ley ácerca defie 
paffo e~ eíla forma, que fe fegue. 

3 Nós ElRey fazemos faber. a vos Ruy Borges -de 
Soufa Cavalleiro de noJfa Cafa, e Efcripvam da nofüi 
Chancellaria , que veendo Nós como contiimadam·en-
te eramas requerido dos noífos naturaaes, e d'outros 
eíl:rangeiros, q4e lhes ouveffeínos· de dar faca de pam, 
·e de· gaados pe-ra fora dos noffos Regnos , e polla dar-
mos' noífa terra muitas vezes era minguada do dito 
pam , e gaado em tal maneira, que os moradores e;:. 

naturaaes della por eíl:é ~azo aviam os mí).ntimentos 
mais caros, do que .os averiaõ , nom os levando ne-
huma peffoa pera fo~a d_os ditos Regnos. 

4E ---- --------------( ... ) défcámiuhados (b) o {<) for 

.... 

.. -.. 
" 

. . 
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, 4 E PORQY~ -noffà te~-nç0m he a dita fa~a feer ve-
dad<! .o mais que P?d'ermos , e cj~y norn fejamos per 

·:ta;1tos, nem. a:lfy à lJliude ·por ello requerido, acor-
dámos. co_m os Ifa_ntes Dom Pe,clro, e Dom Hentíque 
meus Irmaaiôs , e outros do nofio Confellío, que da .. 

• qui em diante qyiquer peff?a ,: que nos faca do dit? 
paro, e gaados requerer, e !fia .nos outorgarmos, que 
nos_ pague a diz-ima do que affy per bem della peta 
fóra ~os dito~ noffos Regnos kvarem , como ataa' qui 
pagavaõ, a fabe-r, de cincoenta huú: e_ per db guifà 
eri.frndCmbs que a dita faca ferá ref;~ada , quando-os 
.quê" a 'n:que~érem virem qlle am dé pagar dello dizi-
ma. 

5 PoREM vos mandamos , que da feitura deíl:e AI-
·Vará en d~ante vós 'aff y façades por nos recadar_ a dità 
-dizima· de toda_llas ditas f~cas, que paffarem ; e man .. 
dês regiíl:ar eíl:e AI vará no noíf o Livro da Chancella-
ria por renembral!ça da dita detre~inaçom , que fo~ 
hre' eíl:o demos : e al norri façades. Feito em Almei-
rim a treze, diàs d'Ahril. Ruy Gualvom o fez Era de 
mil . e qu~trocentos e trinta e fete annos. -

6 E v~sT AS _ per Nós as ditas Leyx ~ Mandamo$ 
quê fe cump~arii. e guardem, como em todo .he con-
theudo. -

·TI .. 
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!{,ue nom façam A!faqu'eques fem mándado do Corre-
gedor, e 'aeordo dos homcés bo'ós dq GJomarca. 

E LREY Dom Affonfo Ó Quarto, da muito l~mvada. 
' e efdarecid~ memoria , em· fe1:1 tempo fez Cor-
tes geraaes na Çidade de Lixboa , em as quaaes lhe 
foram requeridos certos artigos , antre os quaaes foi 
hum· , : ·a que o dito Senhor reípondeo per Confe!ho 
da fa Corte ; do ·qual artigo· cotu.-a repofl:a a dle da-
da o theor he efte, que fe fegue. 

I ITEM: Ao que dizem no defafeis artigo, que al-
guús Alfaqueq4es , que fom naturaes. do Regn~ de 
Caftelb, filhain e levam a ver da noíl_a te~ra , que aI:. 
guús fiees de DEOS Ieixaarom em feus teftamentos 
pera. tirar cativos , e Ieixam de tirar os noffos nátu-
rnaes .... que jazem em cativeiro, e tiram os que fom 
natlfraaes .d'outro Senhorio. 

RESPONDEMQS , que elles nom fazem bem nem 
aguifado ; e como quer que huú· homem feja thetido 
,fazer bem a outro· homem ; pero mais aguifado lie·de 
-ferem tirados aquelles, que fom da terra, dhu tiram 
o aver, que os outros eílranhos'. Porem teemos por 

. bem, que o noílo Corregedor do Algarve com con-
celho dos homeés deffa Comarca fará fazer huu Al-
faqueque , que feja_ noffo natural, e Jure, que em 

'Li"r;. Y. Z · quan-
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quanto hi ouver cativos noffos n_aturaaes, que nom ti-
re outros ; e dê fiadores elTe Alfaqueque na conthia , 
que lhe or dada'; e fe tirar outros , que effes fiadores 

' ' fejam theudos por el em efT~ conthia , fe el beé
1
s na 

dita conthía ~efefubargados nom ouver; e eftranhe-
lho gravemente a el, [e o affy nom fezer. 

2 E v ISTO ·per Nós o dito .artigo, mandamos que 
fc guarde , fegundo em elle he contheudo , nos noJTos 
Regnos de :Vurtugal, e do Algarve, quando for tem-
po de guerra, ou em outro q~alquer . tempo. E quan-
·ro pe ·aos que forem feitos em a noffa Cidade de Ce-

. . 
pt~ , mandamos que os faça aquelle, que por Nós for 
Capitam; e Governador e~a dita Cidade, fegundo 
fe c~ftumou de fazer araa o prefente. . 

TI TU L .O L. 

flue os Pre.lad~s, ou Fidalgos nom coutem ·os maifei'~ 
tores em Jeus Coutos, bairros, ou honras~ &e. 

E L~EY Dom Affonfo o ~arto, da muito efcla-
rec1da e louvada memoria, ·em feu tempo fez 

Cortes geraaes na Villa de Santarerr; , em q,ue lhe fo-
rom requeridos pollo povoo certos artigGs , antre os 
quaaes foi huú, a que elle refpondeo per Confelho de 
fua Corte ; do qual com a repofta a elle dada o theor . , \ 
tal he , ·como fe ao diaate fegue. 

.l IT.EM. 
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1 ITEM. Dizem,. que voífo Padre defendeo , que 
os Prelados , nem as Hordeés , nem os Fidalgos nom 
fezeífem coutos , n~m honras novamerite , nem acre-
centafferµ~ antiguas ; e que ora contra. efta defefa 
fàzem C~Ntos· , e honras novamente, c 'acrefcentam 
nas antig!'ías , e colhem hy degradados , e málfeito-
res J e nom leixam hy entrar as voffas Juíliças, que 

·os filhem , nem os querem elles prender, nem. enti~
gar aas Juíl:iças; e defto fe fegue a clles muito mal e 
mu~o ~ampno, e os maaos tomam atrivimento -de fa-
zer mal: outro fy lhes filham a fuajurdiçom ,ca nom 
leixam de vir os daquelles lugares perante elles , pero 
fom da fua jurdiçom : porem vos pedem, que lhes 
corregades eftó, e ll:w nom leixedes, fa'?er. • . 

· A ESTE artig~ d_iz EIRey', que já rnandadô' ha:~ 
que Filhos dalgo nom fezeífern coutos , nem hoi:iras 
contra defefa de feu padre , nem acrefcentaífem na.i 
antiguas; e as honras,-e coutos , que novamente fo-
rom feitos , ou acrefcentados, que foffem devaffos ; 
nem c~lheffem a elles ·degradad~s , ou malfeitores ; é 
quando os as Juftiças podelfem prender nos coutos, 
ou os quize1fem tomar nas honras , que· o Senhor do 
.couto lhos entregaffe logo, ou lhos leixaffe pi'.end1er, e 
o ~enhor da honra outro f y lhos leixalfe prender ~ e 
l' es rfom pofelfe hy enbargo nenhuú. E per efra guifa 

n'da ora que fe gl.larde daqui en diante ; e fe CC?n-
;, eíl:o forem em alguã coufa , façam-no a.s Juftiça•s . 
faber a ElRey , e elle o eftranhará coi:no for fua mer-

z 2 . ' cee ; · 
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cee; e ' todavia prendam os fl!.ªlfeitores, fe poderem, 
fe lhos .nom quizerem Ieixar pela guifa que dito he; 
e pois fe aífy ha-de guardar, ,como ElRey' mandà, 
nehuú ·Correoedor nom perderá- nada da '1a jurdi-º . 
çom : e efto meefmo manda, que fe guarde.nos Cou-
tos, que os Prela-dos, ou Hordens ora r10v<!mente fe- -
zerom , ou acreC'entarom 'i outro fy nas antiguas , fe 
nom guardarem cada huuã das coufas fofo ditas. 

2 E DESPors defto ElRey Dom Fernando , da 
muito louvada e famofa memoria , em feu tempo frz 
Cortes·geraaes na Cidade de Lixboa, em que lhe fo-
rom .requeridos pelo povoo certos artigos , antre os 
quaes f~y h8Ú , a que elle refpondeo per Confelho de 

. fua Corte ; do qual com a repoíla a elle dada o theor 
he eíl:e ~ que fe a-diante fegue. 

J' Ao Q.11,E dizeµi no noventa *e ·rres (a) *artigo, 
que h1uiros grandes homeês, e Senhores de noffa mer-
cee , no~ Lugares e Villas , ·.honde reem fuas poufa-
das ' e nos outros ·lugares' honde poufadas n~m teem, 
fazem bairros coutados, nos quaees fe colhem mui.;., 
tos malfeitores , e muitos homeés , que váaõ contra 
as pofturas das Cidades e Villas, aífy de regataaés d.e 
carnes" e-orno d'outras coufas' de guifa que fom per 
elles _coutados, e as Juíl:iças dos lugares nom os ou-
fam de prender , nem fazer delles direifo ; pela qual 
razom as no!J:as defefas com as poíl:uras das Cidades,, 
e Villas noni fom guar_dadas, nem fe faz d.ireito, nem 

' juf-. _____________ , ___ , 
{a) Falt~. 
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juíl:iça, e ~ terra he dapnada , e perdida : ·e pediam_t 
I ·nos, que foífe noífa mercee de nom a ver hy .bairros 

coutados, e que as noífas Juíl:iças ajam lugar em ca.-
da huum lugar de fazer direito. 

A _ESTE ai:tigo refpondemos ,. e mandamos .aÇ\S 
nofias Juíl:iças; que lhes n~~ 'confintam eíl:o, e que , 
os prendam em eífes bairros quaeefquer que fejam , 
e fa<;:am delles d.ireito e juíl:iça ;, e çi~fenderr.ws , que 
nom feja ' 11ehuum tam oufâ'db , fob pena da noffi1.c 
meln:ee , que ·os defenda. em elles,, nem embargµe a-
eixecuçom da. J uíl:iça. · 
· 4 E v1sTos per nos os ditos artigos , mandamos, 

qtie fe cumpram e guardem ,. fegundo cm elles ~e 
wntheudo~ _____ , ___ , __ _ 

T 1 TU~ O LI.. 

J?<..,ue nom jeja dado por fiadores · o que for prejô-; 
pot feito. crime-

E LREY Dom Doniz, da muiro_fouvada e efcfare;:. 
cida memoria, em feu tempo fez Ley em efta 

forma_, quê .fe fegue~ ,... 
1 MANDA EIRey per Ruy Munii , que os Mei:-

rinhos ., e Juízes, e as ~utras Jufüças nom faltem né--
nhurn ~or . fiadores , qué·jaça prefo por. fri.tó crime , 
ataa q_ue faya per. feu direità: e que aífy ojurafiem os, 

Mei-

. . .. 
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Meirinhos -, e· eis Juizes nà Chaacellarià. Feito foi ef-
to em Torres Vedras cinquo dias de Junho. Era de 
mil e trezentos· e cinooenta e feis anno~. 

2 E VISTA per nós a dita Ley, mandamos que 
'fe guà!d'é >'€'óí'nê· em dia he contÀ.eudo. 

--------·----
TI i u L' o Llf. 

~ue noni recebam alguem a demandar injuria ,fetn 
dando prim_eiro Fiadores aas Cuflas. 

E- LREY Dom Affonfo o Qiarto ,da muito louva-
da e famofa memoria , em f eu tempo fez Ley 

em efta forma , que fe fegue. 
l: SEMPRE cõ'm a ajuda de l?TIOS curamos quan-

tq em Nós foi, -que os noifoo fog€itos nom foffem 
huús pelos out~os dapnificados ·,mas de todallas par-
te·s ficaffem fem dap,no. Porem Nós Dom Aff-onfo. o 
Quarto veendo como alguú-s maleficos por eftragar 

. outros veem-lhes a fazer demandas , chamando-fe 
dellts injutiados ; querendo toÍher a malia-ia del1es·, 
;pera fe nom m<werem de ligeiro aas ditas demal'ldàs· 
de injuria, o que de novo he muy acu(hamado _pela:_s 
malicias d~ll~s ; Ordenamos e eftabellecemos ·por 
Ley, que fe alguum d.emandar a outro· injuria, que 
diga qu.e lhe foz 0u diffe, ·e deqiandar corregimento 
de dinheil'os-, que ante que ftja recebido aa deman.-

. - da, 
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ela , o Juiz , perante quem a demanda for , receba 
delle boõs fiadores, que fe obriguem , que fe per ven. 
tura nom provar per reftemunhas que lhe fez a dita 
injuria , que poem em fua petiçom , que pague oütrn 
tanto ao demandado, em quanto ll;ie for condepna-
do , fe pe'r ventura a dita dem,anda pe~ clle for pro-
vada: e o Juiz de feu Offici~, fem outra petiçom e 
demanda, affy o condapne ; e fe nom ou ver per que 
pague o demandador ,. coftranga os ditls fiadores. 

2 E o QyE nom quizer dar os ditos fiadores, po• . ' 
dendo-os a ver , ·nom feja recebido aa demanda. E fe 
_fiadores ·aver n-0m poder, e o affy jurar, obrigue-fe 
per effe juramento pagar ao dito reeo , fe nom pro· 
var a dita injuria , outro tanto , quanto lhe elle paga-
ria, fe condapnado foff e , e com todo efio as cuftas-
direitas fimpresmente. E fe per ventura o pagar nom 
poder, fe for peffoa vil, den-Ihe trinta açoutes no lo-
go, hu for dada a Sentença ; e fe for peffoa honrada r 
feja degradada do Bif pado de dita l©gu em quanto 
noffa merece for. 

3, E SE per ventura lhe norn demandar emmenda 
àe dinheiros, maii demandas-lhe pena no corpo ; em 
cfte cafo teemos por bem , que fe obrigue , que fe 
nom.provar fua tençom , que aja aquella pena, que 
a veria o accufado ,· fe provada foffe. a acufaçom : e o 
Juiz de feu Officio affy. o condapne naquella pena, fe 
nom provar fua tenço_m. Pero teemos por bem , que 
fe homem honrado d~mandar a h~mem vil pena n<:> 

cor-
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corpo., per· razom de injuria que lhe fezefié' em eíl:e 
cafo aja o acufador aquella pena, qU<: dle medês ava-
ria, fe pelo dito vil fo!Te acufado. 
, 4 E VISTA per Nós a dita Ley, declarando e:Cor .. 
regendo em ella. dizemos-• q t.ie fe alguú quizer de-

- mandar ou~ro por injuria , que lhe feja feita ou dir.a, 
ante que feja recebida a tal acufaçom cu de~nanda , 
deve a dar primeiraménre fiadores abonados aas cuf-
t'l3 ; em q.ue for comdepnado·; e em outra guifa nom 
.fc:ja ree.ebido aa dita demanda, ou acufaçom .. E fe. el-
le jurar, que nom tem~ nem pode a ver os . .di_ros fia-

- pores, obrigue-fe per juran)ento pagar ao Autor a.s 
cuíl::as J em. que for condapnad~ .• e fazendo o dito ju-
~amento ..com a dita ob-rigaçom , feja recebido a.a dÍta 
,acufaçom fem dando out.ra .. fianw, .Pois jurou que. a 
p.on;i podià a ver, e nom feja theudo a dar outra fian-
_ça aa emmenda, ou condapnaçorn, nem feja theudo 
.a Je obrigar a a ver alguã pena , nom provando . .a acu-
façom , que pofer contra o acufado, fegundo era con-
th~udo na dita Ley. E fe o acufador norn provar fu.a 
.~ençom, b Juiz o condapne, fegundo a culpa º':1 ma-
lici~ em que for achado; porq~acharnos que a!Ty he 
:eíl:abellecido per direito , e aind;.i ufado longamentç 
em eíle3 Regnos. , 

5 E M,ANDAMos, que todo .eíl:o .que dito he, aíly 
.cm a dita Ley, como em efra nofia dedaraçoni, aja 
lugar honde nom ouver que.rellajqr~da., e teJlem.u-

, ..nha.s nomeadas .i. ça onde for .tal cafo, em que caiba 
que ... 
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·querella pera prend~r, e for querelladó ,, feg~-ndo a ~ 

' forma· da Hordenaçom , mandamos que fe gl!~rde 'o 
que he contheudo no titulo, Em que cajo devem.pren- . 
der o malfeitor, e poer cont1'a elle f eito pela J ujliça. 

6 · 'E coM eíl:a declaraçom mandamos que fe gu~r
de a dita J_,ey , fegund·o ern ella he contheudo, e per 
Nós declárado , como <li.to he. 

T I T U L O ~UI. . . , 
!zy.e nom/aç~ nehuü defaficu;om ,. nem àcooimam,enta · 

. por deshonra , que lhe ftja feita. 

O ~uY nobre, e de grande e de fam~fa e efclare_ .. 
c1da memoria , ElRey Dom Affonfo o Q!.arto 

em feu tempo fez Ley em eíla forma , que fe fegue. 
' 

1 A MIJ:.HOR das Virtudes ·, per 'que o M1:1odo fe 
foftem e rege , affy he aquella, per que cada húm ha 
o feu , e per que c~da huú guarda fua honra, e he 
mantheudo no feu eíl:ado ; e eíl:a Virtude he a J uf-
ti}ª· 
· 2 E POREM Nós Dom Affonfo pela graça de 
DEOS Rey de Purtugal , e do Algarve, veerrdo e 
confirando quanto bem e quanta prol nace e vefn da 
Juftiça, e entendendo camanho carrego hi aos Reyx 

. jaz em a fazerem, e foíl:erem , e em corno della a . 
LEOS ham de dar recado, quandq fe aífy nom fizef-

Liv;· V. · Aa fe. ~ 
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. fe ; ~ ;e porque htíã · das . c~mfas, quç àffinadamente aos 
R~:}'X perte~nce, affy he p0erem antre os da fua terra 

· affeífeg~ , e concordia ~oni Ju füça • e .per J ufüça ti- . 
rar dantre ·elles bulliço; e defavença. 

3 PoREM porqu~ Fios ttoífos Regnos .era huã ma-
nóra ufad~, que cada lmum queri_a aco0imar morte · 
e deshonra de fel.JS parentes', fegundo lhes pertencià 
em devido ; e Nós v,eendo e çoníi~ando como por · 
omizio fe feguem grandes defferviços a D:EOS ,"e aos 

· Reyx, e aos outros S,énhores,, e dapno e eíl:rago das 
ter!·as , hu os ha , e çhagas , e mortes , e deshonras 
aague11es , que nos omizios · v.ivem ,, e f.e a elles ajun-
tam ; e dés y pois nas outras terra~, hÚ fe fernp.re 
guardou e manteve juíl:iça ; fempre efquivarom eíl:es 
acdoimamentos , , e derom luga~ liº Dirnito .Cumuu a 

pera fe per. eÚe fazer juft.iça. 
,_ + E VE.EN.oo que efte Dfrei~o era proveitofo, e '1· 

qom raz<0m , e c~rn an:eda~ento de todo .0 cfapno ·~ e 
catari86 , q.~1e aq;i~Pe ufo e cu!hime era cóFltra dle 
D ireito ,, .e tra?-ia comfigo dapno ., e·dlrago, e affina-
darnente '.contra a Ley <le DEOS ; e catando outra 
fy , que quanto e.fie cuftum.e mais duroLl , tanto tfOU• 
xe mayoi·e3 perigoos) e caminhos de gra:ndes dappos; 
e des ? .em eílo acontece muitas ve'lies, ·que · rec.reaem' 
hy mor,tes, e deshonras, ·e perigoos , 'º que f~ torna 
C!U gram ma•l dobra.do ; e que ·[ç eH0 .fe ~uv.effe a de-
mandar pe.r J u íl:iÇa, e os omizios fofrem efcufados 
de hu~ par,,te ~ d'outra , ~crecentar-·fia o ferviço de· 

, . ~ . DEOS~ .. 
/ • 
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-DEOS, e dos Senhores, e pgvoar-fia ;i terra, e ve .. 
yiriam todos ern paz, e aífeífego. 

5 PoRE'M Nós Dom Affonfo doendo-nos cm nof-
. . fo coraçoin daqueHes, que per eíl:a guifa dapno rece-

biam ou recebem ' e q~erendo efquivar tamanho mal 
.como fe defto recreceo ~ e poderia recrecer ; e eíl:es 
malles vinham e recrcciam muito-mais , quando os 
omizios a~omec.iam antre os rnilhores_das terrás, por-
que porem vinha rnayor defaífeguo e rnayor dapno ,, 
eíl:remadamente fe efto acontecia antre os' Filhos d'al-
go : Efra bellecemos , e poemos por Ley pera fe111 pr-e 
com confelhd·de noífa Corte, que nehuu Fidalgo nom · 
deva , nem pof.Ia ac0imar no noífo Sen.horio morre , 
ou deshonra, , que dâq.Úi em diante· façam a elie , ou 
a fell Padre, ou Irmaaõ, ou a qualquer outro paren-
te, ou pefioa, por que an

1

te per euftume podia acoi .. 
mar, tambem homem, como molher ; mais manda. 
mos e queremm qu:e pepme Nós, e a noífa C::or-te, , 
ou perante as noífas Juíl:iças das terras, acufem e de-
mand.em., p~ra averem comprimento de direito ; e_ 

·Nós , e a noífa Corte , e as noífas J ufl:iças lhes dare-
mos penas, fegundo feus merecimentos. 

6 KQ!!ANTO he em feito de retos, Teemos por 
bem, e manda:rnos; que· fe guarde per aquella rnaí1ei .. , 
ra, que·fe guardou.antn;e os Filho~. d'algo ata·aqwi. 

7 E Pé»RQ!JI~ alguás fallendo mal fe fairiarn dos n<?f-
fos Regnos, pera nom fazerem emrn.enda do mal que 
fezerem, perqhle per efta Ley nom lho poderiam 

Áa 2 acoo1-



..,_ ·188 LrvRo ~INTO T1Tu10 Crnc. E TRES 
-

acooimar os que o mal, ou deshonra recebeffem : Tee .. 
mos por bem e mandamos, que a d!c, que fe aify 
for, que lho poffam acooimar fora da noffa terra, fal .. 
vo fe eíles , que o mal ou cleshonra receberam , ou .. 
verem corregimento pelos beês daquelle, que fe affy · 
for fora da noffa terra. E fe achado' for na noífa terra, 
mandamos que o façaõ recadar aas Juftiças , pera fe 
fazer aquello que for direito , e i1om lho acooimem 
d'outra guifa. 

8 E sE alguú Filho d'algo ouver noff o mandado, 
ou da noffa Juíl:iça pera prender aquel, que o mal fe-
zer, nom poíla porem retar el, nem os que com elle 
forem. Outro fy fe aquel , a que o mal fezerem , ou-
ver noífo mandado, ou da noífa Juíl:iça, per que re .. 
cade aquelle, que lhe o mal fez, mandamos que a el, 
nem a 01:1tros Filho• d'algo, que com élle forem em 
eífa prifom ). nom os poíf am por.em retar.., 

9 E Q!lANTO he aos omifios, que ataaqui foram, · 
1 

tomanwllos em Nos , pe1:a fazermos hi o que enten .. 
dermos que he ferviço de· DEOS., e n.ofia prol· ~· e da 
noffa terra , e outro fy delles todos. 

10 E PORQYE fe trouxe ateequi. que nenhuú· Fi.~ 

lho d~algo , por deshonra que. fezeífe a outr.o ,_de que 
lhe demandaffe corregimento, nom pagava mai~ que 
quinhentos foldos,. Teem0s por bem e mandamos ., 
que o mal ,.que fe huús aos·outros fezerem ,.fe corre-
gua fegundo e como os feitos· forem , e as péfioas que 
o. mal fezerem 1. e ás que o mal i:ecebc:rem; ca reema~ 

• ' que 

•. 
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·que feria fe;m-razaõ , pois elles per fy nom ham de 
cooimar , , de lhes Nós, 'ou as noffas, Jufüças nom fa-
zermos àver emmenda· pelos corpos , ou averes da- -. . . , 
quelles, que lhes· os malles fezerem , fegundo o feito 
for. 

II E PORQYE na Ley. , que fezemos ante cileíl:a·, 
que tolhe os omifios -dantFe os que .nom fom filhos 
d'algo, he contheudo que antre os filhos d'algo., e 
antre as ou_tras gentes fe guarde o qu'e fe fempre gar-
·dou antre.ellés de ufo, e de cuíl:ume; e Ó ufo, e cuf-
tume era,, Aue nom acooimavam huus aos outros os' 
maUes e deshonras, que recebiam; porem teemos por 
bem e mandamos , que efta Ley feja guardada antre 
elles; e qualquer' que acooimar, ou d'outra gÜi[a paf-
far e nom guardar eíl:a. noffa Ley, aíly como em dia 
he contheudo, mandamos.que moira porem. Dante 
em a Çidaqe de Coimbra a dezafete dias de Março. 
,ElRey o mandou. Lourenço Martins afez Era de mil ·, 
trezentos e feffenta e * quatro (a),* annos .. · 

u E DESPOIS que' efta Lcy , fez ElRey D0m ·A f;;. 
fonfo o .~arto, per longos tempos foi per elle rneef-
mo feita. outrn ,.a -requerimento de .Fidalgos em e,(la 
forma, que fe fogue._ 

13 EM NOME DE DEOS AMEN. Nós Dom Affon;. 
fo o. Qgarto Rey ' de Purtugal, e do,Algarve. Ato-
dollos ·do noffo· Senhorio. fazemos 'faber, que· em a 
Villa de Guimaraa.és. Mar.rim Anne~ de Briteiros por 

fy ,, 
...,.._..,__--~~~~~.-. --~·~~------~----~ {u) .,m: 
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Ty ., ê por todol.os outros Filhos d'alg0 da noífa terra ·, 
,n_os diífe., que Nós bem fab.iam0s em como fora cuf-
tume antiguo em Purtugal em tempo d'E!Rey noffo , 

· Pa:,d.re -, e dos outros Reyx .,_ que ante elle f~rom- , que 
- os Filhos d'algo pode~ ac~oiin_ar , pollas mo.rtes , e 

deshonras , que foffen~ feitas a clles, e aos de feu d.i-
vido ; e qµe Nos poferamgs Ley, per que lhes d~ffen"." 

·deramos todo efio fób pena de morte ; e que deíl:a 
·Ley fe tinha~ por muito agravados; porque nóm 
fam follamerite era contrj\ efie cuftume J mais aind.a 
era mui dura ; ~mui grave a pena della, ,porque pa-
:recia , que fe .entendia em q~alquer cafo, que algum 
tom<i:íf<". vendi ta ; o que feria cor~.tra direito expreffo ; 
ca come:> quer_ que a vendita feja deffefa geeralm~nte . 
em d!reito, pero cm todo cafo 'norn merece. _morte 
aquel , que a véndita faz ; E-que por eílo nos':·nediam ·r.m . L .. ~nb -por me·rcee , que qmie emos veer eíla ey et ;.:. ··o que · 

.110s elles diziam, e que fizeffemos per tal guifa, que 
lhes guardaft-ern'os at1,u:ello que.devia mos , a ffy~ como 
lhes fempre fora guardado ; -ou fe noff; mercee fo!fe 
de!_la Ley a ver de ficar, -que tenperaffemos, e _qecla-
raífernos a pené!_della per tal güifa , que ca~à. huú en-
tendeff'ecpe'r ella. aquello que .devia: de fazer, e do. que 
fe dev!a de guai-dar. · 

14 E Nós veendo· o que 1_1os pediam , e viíl:a .ou .. 
tro fy a dita Ley, com os dé noffa Cor.te ~avudo con-
felho fobte todo, achamos· que aquel cuftume anti-
guo, que os Filhos· d'~lgo. di~iam que lhes fora aguar:- · 

·. • - da-
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dado , nom· podia feer _dito , cufl:ume , pois TJ.Orrl tam 
.follamente era contra direito de _DEOS , mais ainda 
.era contra direito natural'; e des y muy dapnofo aos 
·que na noffa terra viviam , tambern a ellés meefmos. 
como aos outros ; e por eífo e por outras muitas boas 

. razooês, que ém effa Ley .fom contheudas, nos move-
ramos com confelho ~da noffa Corte a .fazer a dita 
Ley; e ·que por eíl:o tiA:hamos., que era igual, e direi-. 
. ta, e proveit0fa, e .que .devia féer guardada cm feu di .. 
reiro. E q11anto he na pen~ ;~que jaz finpresmente , e .. 
parecia que era géral, ·e que avill logo em toda V.in-
.dita , aff y

0 

corno elles dizia:m ~ achamos que ~ompriâ_ 
hi temp ramento e 'declaraçom. 

I 5 ,E i>oR<EM querendo-a temprar ,' e declarar ' de' 
guifa, que a .pena ·deÍla nom feja maior que o pecca • 
. do, e quy cada hum faiba per ella ·o de que ' fe deve-~ 
aguar'1· , e a petla que dev.e a_ver , declar<JJmos-la,. e ' 
tenpra~os-la em efta guifa, que ,fe adiante fegue; e 

• • < ... 

queremos e mandamos que _afiy' fe guarde d_aqui e.õ. 
diante; a faber: ~e fe alguf! Filho d'a·Jgo m<rtar a 
outro Filho' d~alg'Ü P,aclre, ou Madre, ou lrmaaõ , ou 
outra pdfoa, por .que elle fegunào cuíl:ume antigo per· 
fy podia acàoimar ; ou fe alguú Fidalgo delaidar ou-· 
tro Fidalgo , ou ll:ie cqrta:r braço,· ou perna , ou l~e 
tolhe.r oqtro nenbro, - .ou lhe frzer outra muy graride 
deshonra, 0u gr.am vil ta, qhle feja .mais receada e de: 
maior vNgonça qu·e cada. huã _deftas cou[as >' f.e o Fi ... 
dalgo a:oooimar po1' cada. h:uã deíl:as couf~s ,q_u~ m0i-. 
• 

r~ . 
. . . 

• 
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· ra p~rem, como na dita Ley he contheudo: falvo fe. 
'º Fidalgo, que dizem que eíle mal fez_, fe failie fo-
ra da ter;·a, por fe 11om fazer delle direii:o; ou .viven ... 
. do na terra , e nom quifeffe _eftar a comprimento de 

- direir-o. 
' I 6 . E E~TO fe deve entender affy) fe he chamado 

pela J uftiça, e n:om quer vir ., ou fC fe fnda efconden-
.do per.a nom feer chamado, ou apoderado da Juíli-
ça. 'Pero fe efl:.e Fida·lgo, que fe alfy fair da terra , 0\1 
que affy for chamado, Otl que fe affy andar amoora11-
ÔO e efcondendQ, com,,receo da prifon:i norn .quifer 
v :r elilar a direito, e 'pedir, ou enviar pedir cana de 

· feO'~rançá a Mim, mando ·qu'e lha dcni , por que eíl:ê . 
t> l ' . . 

'perante Mim .a _todo comprimento de direiro por a 
dita rafom.; Outro fy lha dê o Meirinh~, -ou_ o Corre-
gedor, que· pela terrq andar, fe lha enviar pedfr, pera 

· eílar a todo çonprimento ·de. direito perante elle ; e o 
outro Fiélalg-0, nem outro nehuum , que delle quere-~ 
lar, nom o pofia àcooimar fob a dita pena. · 

I 7 ÔuT1w sv nom deve 'acooimar ataa guarénta 
dias·, . contados do dia que fe fezer ? d~to 'malleficio, 

· aind'a que c::fte, que o aíly ,fezer, fe faya ·da minha ter ... 
ra , ou fe ande efconâe~do com ~edo das minhas 
Juíl:iças; -ca póis eHe foge, ou fe efconde com medo 
de feer prefo, em quanto quer gaançar carta, per que ' 
ftê feguro a direito, nom he razom; que o em tanto 
metam em prifoi:n , ou outra vind_ita fi!hern de!le. 
Mais paíladoª' , effes quar.entí;l dias., fe a oireito nom 

quer 

• 
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quer vir eíl:ar) como dito he , e fáia-fe da terra , ou fe 
ande efcondendo pera o nom fazer , fe o entanto ma-
ta~ , ou laidar, ou lhe talhar nembro , ~ll em outEa 
gu i f~ acooimar , nom fc ent~nda hy a pena da Ley; 
ca pois clle ·fogio, ou fe e,fcondeo J e nom quer fazer 
de'íi díi·eiro , ._ razom . he q'-!e pela dita Ley nom feja 
deffefo. 
, · r 8 E POLAS outras injurias µieores, que huú Fi7 
dalgo fezer a outro Fidalgo, mandamos qu·e nehuum 
nom acooime por ellas fob a dita pena 'de morte, fal-
yo fe aquelle, que fez_er a dita ·injuria, fo fahir da ter-
ra pera de fy·nom faze1.- direitO, paffados os quarenta, 
diàs, como dito he; e aquelle_s J que viverem na ter-
ra' e nom quizerem vir, quando, forem chamados pc:la . 
J~ftiça, ou fe andarem afcondendo e_amoorando, pera 
nom fazerem de fi dir,eito deffas meor~s inju1Jas·, as 
Juíliças os prendam porem , ainda que as querei.las 
nom fejam taaes,~ per que devam fcer ·prefos , e 1_1otn 
fejaõ Coitos ataa que ·O corregaõ da prifom, fe acha-
do for que fezerom por que. 

19 ÜuTRO SY fe algum Fidalgo tomar per fy vin..; 
dita d' outro homem , que nom feja-Fidalgo, manda:.. 
mos que aja polla vindita, que fezer, pena per efta 
guífa, a faber; fe matar, que moira porem ; e fe lai-
dar, ou tolher nenbro, ou fezer óutra déshonra~ qu~ 
feja igual ou maior que nenhuma deíl:as, feja porem 
deílerrado pera todo fempre ; e fe nom matar, nem 
laidar, nem lhe talhar nembro, e ,lhe fezer outra me-

Li'V. Y. Bb nor 
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nor injuria em maneira de vindita, emtom o FidaI .. 
gõ'' que tal vindit_a fezer' nom moir<;t porem' nem 
feja deíl:errado, mais correga em dobro o mal que af .. 
fy fezer, e perca todo o direi~o , que contra a outra 
parte ou ver por aquello , por que 'a vindita tomar. 

. 20 :- PERO eíl:o ~que:: dito he d~ meor injuria, a fa .. 
bd; q~ando o Fidalgo /erir , ou deshon~ar per vindi-
ta homem nom Filho d l~lgo, que lho corregua em 
dopro , e nom aja outra pena, eíl:o fe nom enteirda, 
quando homem Fidalgo ferir ou deshonrar homem 
honrado ·; ca entom lho ave~os Nós de fazer córre-
ger , e de mai,s eíl:ranhar-lho , como for no!fa mercê. 

21 E 'sE o Fidalgo quizer demandar outro ho-
mem, que nom feja Fidalgo , por morte'· ou por)a! .. 
damepto ,.pu por tolhimento c;ic nenbro, ou por ou-
tra gráve injuria , que fezeffe a e! , ou a alguum de 
feu linhagem , e eíl:e. hornen:i que non~ · he Fidalgo 
:nom quezeffe vir eílar a direito , e fe faiffe da noffa 
terr'} , ou fe andafie efcondendo ~era nom faze! de fi 
direito ; fe b porem eífe FidaJgo mata'r, O\J lhe tolher 
nembro , ou em outra _guifa filhar vindita dei , man-
damos que .nom caya na pena da dita Ley, feendo já 
pafiados os qu:;1.renta dias , (egundo fofo he conthcu-
.do, qu-e ante devem paffar, q~e o Fidalgo efia vin,.. 
dita faça ·; e fe d'outra guifa fezer ,. caya na pena da 
dita Ley. 

-22 ÜuTRo sY fe a homem Fidalgo matar a -oÚ· 
tro homem, que feja honrado, e n.om feja ·Fidalgo , 

Pa-
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Padre , ou Madre , ou alguú daquelles , que per cmf .. 
tume antigo podia.m acooimar , ou. tolher a el nem:. 
bro, ou laidar , ou ll~e fe:z;er 9u.tra deshonra , que os 
homeés ·teem por igüal, ou mayor , e eíl:e homem , 
que !'lom he Fidalgo, quizer demandàr o 'Fidalgo per· 
·razom das jjtas coufas ,. e o Fidalguo fe fair da te.rr~, · 
ou fe àndar efcondendo pera nom fazer de ·fy direi-
to, entom poífa acooimar , como dito he, gwardandô 
-ante os quarenta dias ) como fofo he contheudo antre 
huum fidalgo) e outro: e eíl:o rneermo fe guarde ºan;.. 
·tre os homeês honrados., qué nom forem Fidalgos. 

2 3 E QY A .. N TO he nas injurias menores ,' que o Fi- , . 
dalguo fezer a h0mem hom;ado , ou horhern honrado 
a Fidalguo ,.ou ho.mem honrado a oufro hçnnem ·hon-
rado , poQ"am acooimar , e d~maµdar , como fuf o he 
comheudo nas mt';ores injurias , que forem feitas an-' 
tre Fidalguo , e fidalgo. 

24 OuTRO sY fe o homem honrado fezer alguã. 
menor injuria per vindita a algum home.m ~·il, nom 
·caya na pena da Ley, mais carrega aaquellé tal o que 
lhe feier em cJobro ~ e perca o direito , fe o contra el-
.Ie avia ppr aquella .razom , por que a vindita plhar ; 
.e de mais fique na noíh• 1nercee, pera o ma1Í.da~rhos 
eíl:ranhar, como virmos que compre. Feita foi em·· 
Coimbra onze ~ias d'. Abril Era de mil trezent:os e oi-
.tenta e cinco annos. Teíl:emunhas Meíl:rn Vicente 
qa~. Leyx ~ e Perq Doffem , . e Eíl:evaõ da Gtiard<i , e 
.Diego· Lopes, e Vaafquo Mardns Zote, e Paay de 

Bb 2 Mei-
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. Mdrà, e Joharh Pirez Alvim , e ou'tros, muitos Ca-
valleiros , e Efcudeiros ~ e outras gentes. E eu Efteve 
~nnes Eforípvaõ d'ElRey eíl:e rol per mandado do_ 
dito Vaafquo Martins tresladei. 

-. 25 E vasTAS per Nós as dit~s Leyx , declarando 
e corregendo em ellas, porque fomos. certo que nun-
ca qe l~ngameme forom ufadas nem guardadas em 
~Jles Regnos , ante ~onJm fempre defafiaçooens e 
a·cooimamentós efiranhados; é punidos fegundo Di-
reito Cummuú ,_.e cada huú cafo requeria; porende 

. querendo, Nós confeguir a µfança antiga ao Direito 
Cumníuú conformada, como dito he, poemas por 
Ley gceral em todos noífos Regnos e Senhorio, que · 
nom feja nehuum taõ oufado, de qualquer eftado e 
~ondiço):ll que feja, que ac6oime morte , ou qualquer 
outra deshonra feita a ~lle , ou a alguum outro de feri 
divido, ou amigo , poíl:o que a elle feja muito con-
junéto em qualquer graao de divido, ou amizade, 
nem defafie por ello alguum 01:1tro, - quer feja Fidal-
go, ou C'}valleiro, ou Cidadaõ honrado, ou qualqúer 
·outro de vil condiço.rn ; e aquel , que o contrario fe-

- "zer , fejà cert°'o que Nós lho eltranharemos, aífy nos 
corpos como nas fazendas J como aaquelles que ttef-
paífam mandado de feu Rey e Senhor, feg~ndo achar-
mos per direito , e o cafo requerer. 

2 6 · E SE alguum Fidalgo , Cava~leir.o , Efcudei-
ro, Cidadaaõ, ou qualquer outro, de mayor ou me-
nor eitado e condiçom , receber torto . ou· deshonra 

d'ou-
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d'outro lnàyor, igual, ou menor, que fe tecorra a 
Nós fobre ello , e N6s pelo· carrego , que pela graçá · 
de DEOS teemos, lhe faremos comprid!!mente direi-
to e juíl:iça , fem filhando elle per fy fem noffa au-
thoridade emmenda , ou outra qualquer vingança : 
falvo no cafo, honde Ih€ per direito he -outorgado , 
que per fi meefmo a poífa e aja de fazer , afiy ,como 
fe alguum achaífe com fua mulher em ·adulterio· ·, 
ho11de lhe he outorgado per coílÚme dos noífos Re~ 

· gnos , que · per fy meefmo poífa tomar vingança da 
dita desh~nra, _fem outra authoridade de Juftiça." 

27 E POREM mandamos que a4fy fe guarde· daqui . 
en diante por Ley , como dito he ; ca em outra guifa 
.daríamos aazo e caminho vera fe fazerem outras mui.:. 
tas mayores injurias e offenfas , que as primeiras de 
que ouveífem de feer tornadas as 'ditas vingaaças : o 
que a Nós nom cabe confentir per nenhuã guifa,.an-
te fomos theudo de o tolher e efquivar a todo noífo 
poder , como dito hê. 

'f I-
' 
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< 

Dos que furiam as Aves, que .ajam.pena aJ1y como 
_ de qualquer outro furto. 

E ~REY Dom Doniz da mi~ uito ~fcla~ecída memo- . 
. na em feu tempo fez L y em efta foi:ma, que fe 
fegue. . , 

I DoM poniz pela graça de DEOS Rey de Pur .. 
.tugal , e do Algarve. A todollos J uizes., e J uíl:iças 
dos noífos Regnos·, &e. Saqede , que alguús de meu 
Regnn_ xe me queixarom, que perdem foas aves , e 
"lquelles que as acham amooram .. nas ) e efcondem-
nas , .e alguús as fürtCJ,m , de guifa· que as nom podem 
aver feus donos. 
· '.2 E Eu · fobre eíl:o ouv.ç Confelho éom minha 

Corte , e ponho tal .. Ley e Puftura-em meus Regnos , 
que todo homem , que achar alguuma ave alhea, q1..1e . 
a faça logo ·apregoar no Concelho, ou Villa; e fe vier 
feu 'dono , . de-lhe por achadeg? do açor prima huú 
maravidi de quinze foldos e· meio ;· e polo açor ter-
çoo ; e polo falcom prima cinquo foldos e· meio ; e 
por ga viom. prim_a *"tres (a) * foldos. E todos aquel-
les , que as aves alheàs teverem:, e as aífy nom feze-
rem apregoa} , como de fofo dito he, v_ós fazee em 
dles jufüc;:a, como d'outro furto qualquer. 

3 E 
----~ ----~~~·,-,---~------..-----

(a) dou& • 
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3 . E MANDO a todollos meus Taballiaaés dos meus· 
Regnos, que regiíl.em efia minha Cai:_ta. Dante em 
Monte-mor o Novo nove dias de Novembro. EIRey-
o mandou per fua Corte. Loure~ço Martins a-fez Era 
de mil e trezentos vinte ç íeis annos. 

4 A QyAL Ley vífta p,tr Nós, declarand<:> e adén-
do ácerca dellâ dizemos, que todo a.que!,- que achar· 
ave alhea,. ou outra coufa qualquer; tanto que fouber 
cuja he, deve"lha logo d' entregar, pofio q~e requeri-

. - ' 
do nom feja; e nom lha entregando, e ufando-fe del-
]a fem voontade daquelle cuja he, comete furto, e 
deve feer coíhangido , que torne á feu dono ~fü co~-
fa q.ue achou,. com duas vezes tanto quanro·val. . . 

5 E NOM fabendo cuja he effa coufa , qu·e affy 
achou ,dev~-a mandar àpregoár em Concelho ante d<:? 
trinta dias pafüdos; e nom ha· mand~ndo afiy <!pre-
goar, ufando-f~ della defpois do dito. tempo, feu do .. 
no lha poderá dernandar com dobro, como dito he ;. 
ca bem~·fe moftra, que vonqde teve de conlrrautar o 
alheo, pois que calladamente fe ufava delle, fabendo 
que nom era feu, e nom o quer~ndo qcmunciar per: 
tanto tei'llpo. 

6 E vrnoo· fru dono demandar efsa comfa acha.:. 
da, no cafo honde o achador for.to nom c~meteo' de-
ve primeiramente pagar ao achador todallas cufias·€ 1 

defpetas que fez , por ;lchar e confervar efsa coufa; 
que afsy achou , e mái·s fe for Caçador, deve-_lhe· pa-
gar achadego, c::ómo na H9rdenaçom he çleclarado; 

7 :E· 

• ' 1 

' 
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7 E SE for fervo cativO', mandamos que fe guar-
de a Ley d'EIRey meu Senhor e Eadrc, afsy comQ 
avernos dito no fegunrlo Livro, honde trautamos dos 
Mouros que fogem. E fe for alguã outra animalia 
bruta; que feja achada de vento , .mandamos que fc 
guarde a Ley d'ElRey Dom Affonfo o Q.:arto, fe. 
gundo o que avemos dito no Livro terceiro. ·E nos 
outros_ cafos o achador. feja th~udo geeralmente a fo-

i 

d-o tempo entregar efso que achou, fem poder deman-
dar achade:go, fal vo ·re lhe for prometido. 

8 E SE alguú achar lobo, ou ave caçadór, qtie ~e.;. 
ve. prefo. alguú,_cordeiro' ou outra alguma coufa) e 
lha tolher com fcus caaes ' ou per qualquer modo 

. que feja ' e mandamos que a torne a feu dono fem ou~ 
tro alguú acI1adego ; ~ devem-lhe feer pagadas as def-
pezas , qüe fez por tolher eisa coufa ; e nom q_ueren-
do tornar efso que afsy tolheo, retendo-o forçofamen-
te contra vontade de· feu dono , corneterá furto , e de-
verá frer. punido efn dobro, como em cima he decla. 
radó. 

9 ÜUTRO SY achand2 alguú ave, qd allimaria fera 
ei:n laço, ou 'cepo, que outro armafse em lugar, em 
que fegundo direito e c_uílume fe deva d'arrnar, di-
zemos, que deve entregar efso que afsy ~chou no la-
ço alheo, fern outro achadego: e eíl:o mandamos que 
fe guarde afsy , por evitar efcandallo, que fe poderia 
feguir, fe o contrairo fe fezefse~ 

lO E coM eíl:a declaraçom e enadimento manda-
m oil 
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mos que fe guarde a dita Ley, como cm ella.he co~ ... 
theudo, e per Nós declarado e enadido, como di ... 
to he. 

--- -
TITULO LV. 

Do condapnado aa morte per Sentença, que nom PoJ!• 
fazer tejlamento. 

A CuA:Mos per direito que aquel, que he con- · 
dapnado aa rnorte per Sentença d'ElRey, nom 

pode faz~r teíl:amento nehuú; e.fe o faz, nehuã cou-
fa nom val ; e ainda que ouvefie foito a1guú ante da / 

dita condapnaçom em qualque{ tempo, tanto que he 
condapnado , logo he de todo roto .) e perde toda a 
v~rtude , affy como fe nunca foffe feito ; porque a 
condapnaçaô o faz ferv.o da pena, a que he conda-
pnado, e per confeguinte he privad0 de todollos au ... 
étos civis, a que fe requere autoridade de direito Cí-
vel , affy como he o:teíl:amento. _ · 

1 E Q!JANTo he do~ feus 'bens, hajam-nos feus 
herdeiros, a que de direito perteencet fua herança, 

. affy como d'hornem que morre abentéílade: falvo fe· 
elle he condapnado de tal crime , per que feus beés 
perteençam a Nós, fegundo avemos fallado no fe-
gundo Ljvro no trautado elos pir-eiws Reaes. 

Liv. V. Cc TI .. 



202 LrvRo ~INTo T1Tuto Crnc. · E' sns 

--··------· 
TITULO LVL 

,Do..s. Feitos , e Prejos ,_ que devem Jeer trazidos 
~a Corte.. -

~E· LRnY Dom' Doniz .. d .... e muito fouvada memoriól! ,,. 
• e·m íeu., tempo fez nua Ley em eíl:a forma, qpe· 

fe fegue. . 
. I DoM Doniz pella graça de DEOS Rey de Pur-

tugal , e do- Algarve. A todolfos Alquaicles, J uiz'es, 
Alvaizis, Comendadores, Meirin:hb~ , Alquaides , e 
·a todollos 0~tros-, que jufüça' ham de faz~r , f~ude. 
'Sabede, ·que eú entendo-, que v6s nom fazedes juíl:i-
• i:r. d h {]. ( h . l ;_, ça a~iy como - evees , e euo e porque vos a guus. 
n-om queredes hy' filhar afom , e porque· vos alguús 
levad:es ende · alg~. P~rque vos mando a cada huu.m 
ôé-vós e·m- voffos.julgados ,. qL1e façaaes j'uíl:iça , e a 

. ' \ ., 
·comprades ~m toqo, affy como. <levedes·; ta aquel;, 
·per qu~· juíl:i·ça minguar, ·eu 1he darei aquella meefi.. 
ma pena, que devia-t'n aver aquelles, que juí:l:iça me-

:·recem ~os feus <;:orpos, em que a· vós no~. fazedes: . 
, -2 ITEM :vos mando~ que fe alguús h~me~·s feze:-
:rem em cada huum dbs Çitos lugares.·coufa, per que 
' mereçam juíl:içà-em fey. ,, corpos, que vós vos trabç.-... 

- - ~ . 
·lhedes de ' os a ver logo , e que os reêad·edes - ~ e teen-. 
de-os muy bem guardados ·, e ou vide-os , e nom· as_ . 
t~npades em perl~ngada ,prifom , por dizerdes_ def-

pois 

4, • 
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pois que vos fogirom , ca vos_ nom receberei hi -outra 
efcufaçpm ; e fazendo hi o que achardes , que he di-
.reito; fenom aos voífos corpos e a veres_ me tornarei 
eu põrem • . 
, 3 ÜµTRO sv m.ando a e.ada huum de vós ,- que fe 

-:alguús deffes, que merecerem juíl:iça , foforem ante 
.. que venham a' volfo poder, que mªndees voífas Car-
tas pelas Villas, e Lugares , e terras, hu poderdes fa ... · 
. .ber que fom, e mandade que os recadem , e envfade- -
lhes dizer os nomes delles , e de qua-1 lugar fom , e ~ 
mal que feze.rom , e a quem o fezerom, e o lugar em 
que foi feito , e em como ;. e fazede de guifa que os 
ajades ~ e fazede juíl:iça em elles e eín_cada huum 
-Oelles , como achardes que he .direito e o merecerem._ 
.de guifa que~ minha JÜíl:iça nom defpereça. Porque 
.vos mando, que vós huús outros , que efils homeês 
{em,cada huum dos dit9s lugares teverdes , que os Je .. 
.l'edes mui bem guardados aa pr{meira Villà, e os def-
fa Villa aa outra, e aff y cJe Villa em Villa ~ atee que 
,cheguem a aquel lugar hç>nde o mal fezerom ; e que 
em effe lugar rneefrno recebam em fy ã pena , porque 
.em aquel lugar pode rnilho,r-feer fabuda _a ".erdade d0 
mal que fezerom , e a quem _, e porque , .e fobre que 
foi feito .: e efio faço , pqrque o _entendo,a1l'y, po_r fer-
.viço de DEOS, e meu, e po1:.voffo proveito, e 1:nais 
guardàmento de voffos dampMs , e _pera. fe c-omprir 
feili~ . 

4 ÜuT.RO sv Mando~ e deffendo a t<?dallas Jufü-
- Cc 2 ças 

w' 
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ça:s de meus Regnos , que nu.nca. abram tefl:emunho 
em os feitos crirninaes , ataa que digam as teftemu:. 
nhas o que ou verem de dizer; e [e per ventura fezer~ 
des inquiriçom devaffa em alguuã guifa, que virdes 
que he ~efler, dade~Uies os nomes das tefte~unhas , 
fe os quiferem , e nom lhes <ledes os' ditos dellas , e 
elles digam-lhes o que quiferem dizer ; e entom fa • 
.zede o que achardes , que he direito. 

5 E MAN oo a todollos Taballiaaê_s , que cada. 
hum em feus lugares efcrepvam as malfeitorias , que 
fe ~m eífes lugares fezerem, e quaees fom as juftiças·, 
em _cujo tempo fe fezerom ,. e cada huum o que hy 
faz , e como comprem juil:iça , que eu, ou aquel que . 
eu mandar em meu logo, poff a faber e feer certo co-
mo cada huum compre juftiça em feu tempo. E IT)an-
do , que vos leam eíl:a Carta no Concelho aráa hum 
anno oonprido , pera veer como fobre efto fazedes 
-meu mandado. Dai:ite em Lixboa quatro dias de Ju-
nho. ElRey o rna~dou com Confelho. da fá Corte. 
Joa5 Martins a fez. Era de mil trezentos quarenta e 
hum annos. 

6 E DESPOI1l defto E!Rey Dom Affonfo o ~a-r
to , da muito louvada e muito famofa memoria , em 
feu tempo fez Corres Geraaes em a fua Villa de San-

. . ( 

tare.m , em as quaees lhe foram requeridos pelos Po~ 
·voos certos Capítulos ) antrç os quaees foi hmirri re-
querido , a que el refpondeo com. Cànfelho. de fu\\ 
Çone ; ·do qual co.m íua repofta o theor tal .h~~ · 

') !TEM• 

I 
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. 7 ITEM.' Dizem , que lhes fazedes agravamento 
mandando trazer os prefos das terras ªª voífa prifom, 
. trazendo-os elles per fy" á fua cufta~ 

A ESTE artigo refponde ElRey, que elle nom man-
da, nem mandará trazer prezas das terra.s aa prifom • 
fenom aquelles , de. que fe alla nom pode. faier direi-
to e juíl:iça , por parentefco , ou por outra razom , ou 
aquelles , de que quer faber ~lguãs coufàs que com-
·pre de fabe·r, ou quefejam prefos por taaes feitos , que 
nom podem feer ouvidos nem defembargados fenom. 
per elle. . . -

- 8 E DESPois deílo E!Rey Dom Pedro , da muito 
louvada e efcla.recida memoria , . em feu tempo fez 
Cortes Ger'aaes na Villa d'Elvas, em as quaees lhe 
forom req~eridos pelos Povoas certos artigos , antre 
os quaees foi requerido huum, a que el refpondeo 'per 
·Confelho de fua Corte ; do qual com fua repoíl:a o 
theor tal he. 
· 9 A~ QYE dizem no oitenta e dois artigos, que a-1-

guuãs vezes acontece , que mandamos vir alguãs pef-: 
·foas aa naifa prifom , que fom p1:efos nas terras por 
erros que lhes pooem , porque alguns ;. que fe delles 
nom pagam , nos dizem que fom poderofos , ou de 
rnaaos feitos ·; dando-nos .delles enformaçoés quaees 
nor:n devem, dos quaees os Juizes da~ Comarcas af-
faz poderiam fazer direito ; e alguús ddtes padece1n 
.gram vergonça, quando os ' levam de Concelho em 
Concelho.: e pedjam'."pos pór mercee, que efto nom 
.fezeffemos daqui em diante. A 1 
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J. ' A ESTE artigo ref ponde mos , que Nos nom man-· 
ldamõs trazer prefos das voíf<rs terras aa noíla prifom, 
·fenom aquelles ). de que fe alla nom poder fazer di-
reito e jufüça, .por parenteíco, ou por autrara,zom, 
·OU aquelles , de que queremos faber alguumás coufas 
que conpre, ou que fejam ·prefos por taaes feitos, que 
.nom poàeni f~er ouvidos ou defembargados 1enom 
per Nós. 

10 E DESPQis defto ElRey Dom Joham meu 
Avoo , de ml!lito iou).'ada e muito famofa memoria, 
em feu temp.o f~z Cortes Geraaes em a Cidade d'Evo.-
ra , em as quaes lhe for.om reqúeridos pelos Conce-
l~os certos Capitulas, antre os quaees foi huum , ao 
· q1J1al elle ref pondeo rnm Confelho de ~a Corte ; o 
qual com -fua repofta he eíl:e, que fe fegue. 

11 OuTRO sy , Senhor, hé agravado·o voífo Po-
·voo. em mandaFdes levar prefo~ aa voífa Co~te, dos 
quaees fe podiam (~us feitos livrar na terra , hindo as 
apellaçooen·s á voffa Corte , rios: cafos que ou verem 
<l'hir; o qual he com gram dampno e cuíl:o dos Con-
celhos , e he contra o artigo : feja V<?ífa rnercee de 
mandardes, que taaes,prefos fe livrem na terra·, dan-
do as apellaçooens, como dito he . . 

Diz ElRey " ·que os nom rnaryda vir ., nem man-
dará, fenom em a1gufis feitos pefados , em que fe 
nom pode efcufar de fe fazer affy. 

12 E vrsTA per Nós a dita Ley, e artigos, decla-
rando ácerca de todo dizemo& , que por quanto affy 

em. 
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.em tempo de noffos Ameceffore's, como ~o· noffo,. 
,per muitas vezes o~· Concelhos em Cortes fe agrava:-
rnm ' que per CartpS Çle graça manda·vamos vir os-
prefos com feus feitos i nofsa Corte , e. alguús feicós , 
_hindo contra fua jurdiçom,, - que téi.rri foomen te de-
. viam dé vir hi pe'r apellaçom ; e Nós porque achá-
mos, que era mais íerviço de DEOS, e no.fso, e pro-
veito da terra dé ferem dadas Cartas a muitos pobres, 
Viuvas, Horfaoõs, e outros que as requerem, por en-
tenderem ·na Corte a ver direito qo~ poderofos mais 
compridamente , do que averiam na terra litigando 
em. ella ; e p~r tanto mandámos algu~s vezes dar as 
ditas Cart~s de graçã ; e afsy os rna-ndaren-1os *enviar 
aa (a) * terra, quando entendermos que fe alla mi-
lhar fará direito; t! n:om manqaremos tràzer feitos al-

. guús, nem prefos da terra áa nofsa Corte, fal vo aq~el'... 
les , de ·que.f e .líl.Om pode alla · f"'zer d ir.eito e j ufüça > 

por parentefco, ou acoíl:arnento~quê tenham cor~ at-
guuns grandes e "poderofos em ella , ou àquelles, de 
que queremos faber alguumas coufas , que conpi'e a 
nofso ferviço ~ e bem de J uíl:iça ' ou que rejam prefos 
por taaes feiws , que íegundo as Hordenaçooens do 
Regi10, na terra nom pofsam feer ouvidos nem def-
emba:rgàdos , âfsy como moeda falfa, ou fedam ia, ou 
cafo de treiçom , ou por malleficio cometido na Cor-
te , ou Carta de fegtuança por morte de homem, o~ 
alguu outro feito , que feja muito afpei:o, os quaees 

fe-,,___.. _____ _ 
(a) ouvir !li\ 
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.fegundo ufança antigua fe cufturnarom de defenbar• 
gar na Corte ; fegundo mais conpridamente he con. 
theudo no Regimente>, · que peFteence ao Officio do 
.Corregedor da Corte. 

13 E coM efta declaraçü'm mandamog que fe 
guarde a dita Ley e artigos, fegundo em todo he con. 
ºtheudo, e per Nós declarad0, como 9ito he. 

---------------·----------·-----.......... 
T . 1 T U LO LVII. 

Das Cartas de Jegurança , que Je daingeeralmente 
aos Malfeitores pera ejlar a direito. 

E LREY Dom 'Pero, de muito lQ.Uvada e efc.lareci-
. dá memoria , em feu te.mpo fez Cortes geraaes · 
em a1Villa d'Elvas, em que lhe forom requeridos cer-
tos artigos, antir~ os quaees foi huum, o qual com à 

· repoíl:a a eu'e dad~ he em efta forina , que fe fegue. 
1 Ao QYE dizem no oitenta .e quatro artigo , que 

muitos naturaaes da nofsa terra andam fóra della por 
alguús malleficios, em que os culpam , e receam de 
:vir eftar a direito , porque forrí tirada~ em feus feitos 
enquiriçooés devafsas·, .as quaees a el1es- fom muito 
fofpeitas, por alguãs teD:emunhás que hi fom pregun ... 
tadas, que per. direito lhes nom enpeeceriam feus di ... 
tos ~e por Taballiaaens outro fy ; e que .fe feguros fof ... 
_fem , ataa que contra elles fofae àchado judicialmente 

per 
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per que deveífem feer prefos , veriam pera a terra , e 
povoalla-nia,ll1, o que a Nós feria íerviço : e'.pediam-
nos por.,mercee,. Elue rnandíl;ffemo,s- dar a todos Car-
tas Geraaes, p'er que foífem feguros poll©s malleficios , . 
que lhes era dito que fezerom, perante os Juizes das'· 
Comarcas , pela gui.fa fofo. dita. 

A ESTE artigo r~fpondemos, que ri.os praz faz,er-
mos mercee ao noffo Povoo ; e rúandamos , que .os 
que andam amod'rados ajam Cartas dé fegurailça p9r 
efies erros em que os culpam , que foroin feitos ataa · 
vinte e tres dias de Mayo Era _de mil e trezêntos no-
ventª e nove an!los , per eíl:a guifa : que aq~eiles, qi+e 
he -dito que' fom culpados em'_lnorte de home·m, ou 

· ;de mol_her ; fejaõ feguros perante -os .rwífos Ouvido-
res~ ; e polos outros feitos perante os Juizes dos luga_ 
res , honde he dito que eífes malleficios foram feitos; 
e quem os quizer acufar ou demandar, acu'fe-os ou 
demande-os nos lugares 'fufo ditos ,,e nom, fejam pre-
fos ataa que judicialmente feja .achado per que o de-
·vaõ feer: e efto que dito he noll1 fe 'entenda em aquel-
-les; que efies malleficí.os feierorn , em cafo' de àei-
çom , mr-alleive. 

2 E DESPOIS deíl:o o virtuofo Rey , ·de grande e 
famofa memoria, ElR~y Dom Joharn meu A voo em 
feu tempo , põr tolhei os grandes enganos , que fe fa-
·ziam por-caufa _e aazo de taaes Cartall, .efl:abelleceo · 
~mandou per Cbnfel1'ío e Acordo, de fua ·,C0r:te , que 

.taaes Cartas .de frgurança Judicial.nóm fe deífem em 
' Liv. · V. . Dd · al- -
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a1guum cafo; falvo quando ' o malfeitor' qu~ a regue~ J 

reffe pera efiar a direito~ Confeflaffe O, fi1aJ1leficÍo, Cffi 

que _era · culpado', e allegaffe tal defefa, per que foffe 
·efoufado d'aver por elle pena ; e que em -tal cafo po .. 

. àeíle ~ver Carta .de fegurança, per que nom foífe pn·-
fo pelas inquirições geraaes-, ou ~r peeiaaes fobre ello 
devaffamente tiradas, per que fe moíl:raffe fe~r cuL 

.pado no .dito malefü::io, atee que a .inquiriçom de fua 
defefa foffe tirada, e as inquiriçõe's principaaes devaf-
famente tiradas foífem feitas judiciaaes . . Pero . fe -p er 
as ditas inqu'iriçoões devaHas fe mofiraffe claqmente-
o dito feguro feer;cuJpado, e cometedor do dito mal-
Iefi é: io, em 'tal ca!o pedindo elle, e requerendó a 'dita 
Carta de feguEança Judicial ; norn lhe . foífe d.ada, 

• mais d~-fe-lhe Carta . de fegurança na forma_ ge,eral-
mente acuH:urnada , affy como fe coftuma dar geral-
mente no cafo, bonde o feguro nega o malldkio em 

· que o culpam, ~e · que diz que quer eftar a direito, a 
:Iàber , que nom frja prefo , ataa que tanto acha,d~ frja 
contra elle, por.que o deva feer; e em tal cafo deve 

,_ . ' 

feer prefo , tanto que pelas· inquiriçoõcs dçvaffas for 
contra elle tanto achado , per que o mereça feer. 
~3 E POR _tanto Nós conformando-1i.os aa teençom 

do dito Senhor Rey meu J\.Yo , querendo feguir fcu 
juízo e mándado, por nos parecer muito jufto; man-
damos, que erp todo cafo, hc;mde o -malfeitor pedi.r 
Carta de· fegurança Judicial fobre alguum malleficio', 
que aja cometidq, conféffa.ndo effe mallefici~ ,~e aHe .. 

gan .. 
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gando . tal defefa ,' per que· aos Julgadores pareç~ de 
feer rellevado d~ pená, ríom :lhe feja dada tal Carta·, 
a menos que as inquiriçooens fobre tal cafo feitas · ~ e 
tiradas, fejam viftas . em Rollaço~ pello Cor_regedor 
d-a·noifa Corté, a qúe de taaes feitos perteence o.co-
nhecimento, e pdante os o,utros Defembargadores, ·-
que pera eífa Rollaçom e Defombargo . fom deputa-
dos; . aos quaes mandamos, que vejam as ditas inqui ... 
riçoõ_es ; e fe per eílas acharem eífe, qúe a dita Cana 
pecj_e , claramente culpado em o dito m.alleficio·, em 
tal guifa que razoadame.nte entendam que nom pode 

. feer rellevado de pena, nom .lhe dem a dita Carta de 
fegurança.; porque bem parece e fernoíl:ra, que a pe-
de malleciofamente , por tal que em quanto fe as in-
quiriçooens fezerern Júdiciaaes, po~1. aderençar al- , 
guumas coufas de fua faz_rnda, e quando vir temµb 
pera fe abrirem e publicarem.", fogir pera outra par-
te': e· affy efcar~ecêr.ç.la J uíl:iça ; o qu.e nom •devemos 

' \ 
,c:;onfentir, pollo car~ego que ·teemos de fazer manteer 
Juíl:iça geeralrnente em todo cafo. 
. 4 PERo fe per as ditas inquiriçoões d_evaífas o fei. .. 
to nom for muy claro, em. tal guifa que aos Julgado .. 
re1; pareça , que razoadamehte , e fern ·outra: f:1lfidade 
fe pode. proyar a razom , . e defezà ~Uegada por parte 
,do que pede a dita Ça.rta de frgurança" er.n tal c~fo 
pode-lhe feer dada .a dita Cana Judicial ,' e :d'.OLJtra 
guifa norn. E quando as inquiriçooens tqdas, ~fTy dµ 
.principal corno da defefa ;forem aberta·s ; e v.ifias em 

Dd z, Rol-·· 
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Rollaçõm , poderem efiçs D_efernb4rgadores, que do 
- feitQ conhecerem , veer o direito, aíly da parte da 

Juftiça como da .do dito feguro , e fazer d1reito, fe-
gundo pelo dito feito acharem. 

5· E COM efta declarnçom mandamos que fe guar-
dç _ o dito artigo e mandado d'ElRey Dom Joham 
meu A voo, feg:Undo em todo he contheudo ; e per 
Nós declarado, co~o dito he. ______________ , __ ...., ______ ~ ____ 

T 1 't U L O - L VIII. 

Em que cafo devem ·prender o malfe#or, e póer contra . 
· elle feito polia Jujfiça., e appel!ar pera ElRry. 

E LREY Dom Joharn meu A voo, -da muito _ efcla-
reéida _e louvada mçmoria , em feu tempo fez 

· Cortes· Geraaes na Cidade de Vife~, em que lhe fo- _ 
rom requiridos por parte do Povoo certos arrigos, ani 
he os quaees foi hum~ o qual com a repoíl:a a elle 
dada pelo· <li.to Senhor he em efta forma, que fe fr-
gue . . 

1 OuTRO sv nos diíferom em outro artigo, que 
Hordenaçom he pofla pelos Reyx, que ante Nós fo-
rom, que nehuma peífoa nomf@já prefa per Carta de 
mal dizer, nem . por Libellos famofos; nem por qüe-
rellas, nem · denunciaçoões, que della [ejarn dadas 

· p~r peffoas, a que os feitos nom perteençam _: e ·que 
' fof-
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fofie noífa mercee mandarmc:is que eílo fe guarda!Te; 
e que nchuma peífoa nom foffe prefa por taaes acufa;. 
ções 1 nem enformações , cá mµiros for2.)m por ellac; 
prefos, e d~pl)a.dos do-que· aviam; e qtíe fe guardaffo ., 
o que -ElReyr Dom Affonfo Nóílo A voo mandou, a 

. ' 
faber, que nehuq_rn n?m folfe prefo, falvo feendo' del:-
le querellado c'orn juramento, e teftemunhas nomea--
das. 

E Nós a eíl:e· Capitulo .refpondemos"que nos pra~ _ 
que fe guarde a dita Hordenaçom. . . 

' . 2 _ E DESPOIS o dito SenhcrRey meu A voo fez.ou-.. . 
tris Cortes em Coimbra ; em que lhe fcrorn requeri-
dos por parte do Povo outrqs artigos , antre QS quaees 
foi huum , o qual com a refpofta a elle dada pélo di~ 
~o Senhor he eíl:e , que fe feg.ue . .. 

3 ÜuTRO &Y , .Senhor , bem fabedes como os 
Reyx ,. qu~ ante Vos foz;om, feierorn fuas Hordéna- · 
çooes , que nenhuús nom foffem prefos por quercl-
Ias, nem · den_unciaçooés, 'nem enfoi:maçooês, . que 
delle~ foffern dadas, pofto que em ellas diifeífem, qué · · 

• o. fezerom fobre venditas, e rev~nditas , e aceitamen-· 
tos', e fegurança britada , falvo fe ouveífe· hi ferida 
laida, ou nem~ro tolhei to ;.,e porque, Senhor, fe eíl:Q . 
nom guardava, vos foi, d-ito nas C:ortes, quefizeftes 
em Vifeu , e mandaftes que fe guarda.ffe , e dernai·s 

. enadeftes . que por libellos farnofos ' nom fofTern pre-
.fos ;. e norn embargando, Senhor , .todo efto , afly o§ 
Corregedores ,,corno as outras Ju~as por feitos mu~ 

le..-
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leves) . e outro. fy da_pita condiçom' que per .vos he 
defefo que fe nom faça , prendem os homeés , -e os 

.· i)ooem em prífooés, _e lhes faz~m em dlas gahar par-
te ~e feus beés. Pedem: vos ~ Senhor, por ·mercee, 
q u·e ma~1dee~ que Ó dito artigo fe· guarde, e que n9m 
vaam contra elle fob pena certa.' · 

. Ass·1 ~anda ElRey que o -guardem ; ·e fe alguem 
.contra elle for , que' tomein fobre el.l; eíl:iumento, e 
lho enviem, e.quelho eíl:r~nhará. 

4 E DE.>Pois · deíl:o o dito Senhor Rcy Dom Jo-
·harn meu A voo fez outras C::ortes na Cidade d'Evo-
ra, - ~m que _lhe foram _requeridos outros anigos por 
parte · do Povoo , antre os quaees foi huum , o qual 

· com ~ rep_oíl:a a elle - d~da ' pelo dito ·senhor he em 
. -eíl:a forma , que fe fegue. 

5 OuTRÓ sY , Senhor, per Vos, e pelos R~yx 
q_ue ante Vos (oram, a Caber, ElReY. Dom Affonfo 
-voíl~ Avoo , e pçr ElRey Dom Pei·o vofi'o Padre , n 
<jue DEOS perdoe,, foram feitas ~ordenações ,.,pelas 
qúaees mandafies e deféndeH:i::s aos vofios Corregedo-
res, e Meirinhos , e aili a todallas outras J ufüças vof- • 
!as ,' que nehuús noni foífem prefos per Libetios fa~ 
:mofos • ·nem per* vend ita , nem reveodita {a) *,nem 
<&cerramento * de fegurança ( b) *_québranrada , falvo ' 
feendo dellê q.uerellado, e effa qÜerclla jurada," e tef-
·temunhas ·nomeadas., e aleijamento de nembr~ ) ou 
moíl:r.ando-fs, ·tanto de feito, per que o dev~ífe feer ; e 

- . por --------------------
(a) ven~a~am, nem por revendaça1~ (b) nem defg9vernança . 
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por quantô fe efl:-a coufa nom gu'ardava, pelos Conce.:.. 
lhos de vofsos Regnos foi per muitas vezes dito, e re .. · 
fenado em Cortes ; e vós ref pondehdo a ello , man--
daíles que fe cumprifse ~ porque Vos prazia delfo, e' 
que manda vades, que affi fê frzefse, e nom per outra . 
g~ifa; e riom embargando todas eíl:as coufas ·, eíl:o fe 
nom guarda, e as ditas vofsas J ufiiças vaaõ contra el-
lo p9r rnuy ligeiros feitos; e per efses Libellos fam°"" 
fos" e per outras enformações rpaas , e capítulos que 
de receber nom fom -, prendem os homeês ,_ ·e tiraõ. 
fobre elles inquiriçooês devàfsas , e os traz_em pl'.efos--
cm prolongada .prifom , dapnando e gaftan~o efa0 
que ham , nom lhes dando partes que os aeufem ;.. e. 
o que pior he' J alguús outros"' que fom vadios, e íin-
prezes, e de pou<So entender, e nom a~reigados ,_re.:. 
cebem ddles alguús -Capitulos e querellas, pelas quaeg 
alguús fom prefos; ~tanto que. afsy dam as ditas que-· 
relias, -fe vaam da terra , e .nom podem feer achados~ 
e he forçado de fe poer . .feito polla Jufüça contra dses· 
prefos, e vaam-foüs feitos per appellações .; e todalias 
cufl:as e defpeza , .- que fe fazem enÍ taes autos 7 pa-
gam-nas efses. prefos ; e fe nom tcem per. hu· as· pagar;. 
pagam~nas os Ccmcelhos, efpecialmente as auça's dos -
procefsos , e os· Porteiros, que as levaõ , por quanto . 
· not? podem feer achados os ditos queretofos e dcnun .... 
ciadores , · pera Íhes faier pagar os dapnos , perdas , e 
cuíl:as, que os ditos prefos per feu aazo receberam; e 
todo efto fe faz, ·'porque nunca aos fobreditos foi p_oj,.._ 
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•to nem d~do efcarmento, pera fe a verem de refrear 
de 'tam grande mal , po1;que he coufa, p~r que fe a 
-terra efirue, e vai de todo em perdiçom. Senhor, pe-
p.em-vos por mercee, qu.e !ªm grande m4l ~ dapno 

. / nom queiraes confentir; e mandees qu.e daqui em 
' .diante fe _nom-faça, poendõ gr,aves penas aos que o 
.contrario fezerem, ca. per o~tra guifa nom fe .ham de 
refrear : outro fy nom_ recebam efsas querellas, n'em 
ourras alguãs. -

MANDA ElRey que fe g111arde; e o que o nom 
guardarJeja citado per pefsoa perarite elle pera· lho 
.eíl: ranha r:. · 
_ 6 E DEsi>o1s defto o dito Sen.hor Rey Dom Jo • 
. ham n'leu A v90 em feu IIempo , com acordo e coofe-
lho de, fua, Corte , ácerca defte pafso fez Ley em éfla 
forma , , qu~ _ fe fegue. ' . 

·7 DoM Joham pela graça ~de . DEOS Rey de P.or-
tugaJ, e do. Alga,,rve , e Senhor de Cepta. A vós 'J ui • 
. zes d~El vas, e· a todallas outras nofsas J ufüças, a que 
.elta Carta for -tnoíl:rada , ou o trellado della em pu-
brica forma , faude. Vii mos ,a Carta , que n~s ,Ú1viaf-
tes , em ·q_ue dizees que fooes em grandes duv.idas ,

1 
· 

afsy em prender' alguús per aazo de algumas querd-
las que vos dam , dizendo os querelofos que. ·os feri-
ram·, ou doeft.arom em * vendi ta' e revendita .( q,) * t 

ou confelheira.me.nte, ou fem porque -, o'u .de propo-
:-- ;(ito':, ou em afs~a.da , ou per infidias ; ou fobre fegu-

ran-
-----~~. ~- --~~~~---~. -~· ----

~li) vcndcçam , e reveudeçam 
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rança ., ou ameaça, ou fobre todos eí1:es cafos junta-
mente, mofrrando .alguús deÚcs feridas, e outros nom 
hiais ' dizem ~ que os dàeíl:arom afiy , e os quiferom 
matar, fe outros nom forom que os tolheram ; e por-
'que Ho{~enaçom he que nehuum por tq.aes querelas 
!1ºm feja prefo., fal \'~Je logo, mofhar feridas abe'rtas, 
e fang0entas , e laidas -, 'ou nembr6 tolhei to, e que 
defto Xé- Vo.S f e~uem per vezes grandes perdas ) por,-
_ qu~ vee~ _os Corregedores pollas terras , e fe aG:Jiam~, 
taaes querellas, e que os ditos Juízes nom prenderam c.!J 

per ellas, pr,c;nd,~~n os Juízes, -e lhes daõ pena,' e ou-
trôs que per ellas prenderam , dizendo que nom de-
veram p'render ; fazendo e julgando-eflo affy ~a fu~ 
voonta:de, e ainda dando a elles grande perda e dam..; ·, 
pnó. 

8 E AIN'nA aviees out~a duvida , porque muit os 
homeés veem querellar fimpresmente de hum~ mal , 

_ que lhes foi feito ~ nom poendo nehuum_ ca:fo dos fuf- · 
fo.:ditos , e os Taballiaaês, por fazerem feitos honçle 
os nom deve d'aver, enadem os ditos cafos, o~ cada ··' · •· 
hum delles; e outros ~aliciofamente , e por obr.iga~ 
rem feus_averfairos a prifom , dam as _quereUas, como 
de fufo he dito , e quando dam depois a. prova, mof--
tra-fe q\le foi reixa nova , e que nehuuma das outras 
coufas nom_ foi antre elles ; e, per yezes a,nte q1,1e · a 
prova feja dada , decem-fa das querell!i-S , e perdoam 
aaquelles, de que querellarom , ou_ defemparom a~ 
d.cufaçooês, e nom querem acufar, e os Juizes_ toma,5 

Liv. r. Ee , · d--
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effes feitos pela J uHiça , e apellam , poíl:o que per ef ... 
fes feitos vej.a!Jl ·,,que foi reixa nova. 

9 ÓuTRA duvida aviam, porque nom fabiam 
quaee;s feitos ouveífem de tomar pola Jufüça, nem 
appellar por ella '; e porem àlguuns, por eáo nôm fa ... 
perem , fom enburilhados dos Corregedores; e fe ap-
pe liam, os Juízes d'a_ppellaçom os_ condampnam nas 
cuíl:as , e coúegimento aas partes ; e em outrns fei..: 
tos ,~ pofto que fejarn em reixa nova, e a parte nom 
acufa, _ou perdoa, fe nem appellam p>olla J ufiiça , 

• condamp,nam aquelle, d.e .que he querellado , ou lhe 
dam pena corporal. E que nos pediees por mercee, . 
que -declaraffemos as ditas Leyx' e Hordenaçooens, e 
mandaífémos con1o vós e os o~trns Jui!-es ufaffem , 
dos ditos Officios, fem feu dampno nem perda do 
noífo Povoo. 

· 10 E Nós veendo o que nos dizer e pedir enviaf-
tes .' e porque fomos certo, que todas e!las coufas fe 
fazem per todallas Cidades , Vill-as , e Lugares dos 

\ . ' 
·noffos Regnos ; e vifta, e examinada a Ley fufo di. 
ta, e outra Lei d'ElRey Dom Afforifo ,_em que .hor-
denou quáees feitos tomaífem os.Juiz~s per,;i- fi pol!a 
J ufü_s:a , ou. appellaífem, guando as partes nom accu .. 
faílem .. ou nom {lppellaffem ; e com acordo e confe .. 
lho da noffa Corte fe?emos efta declaraçom , a qual 
eftabellecemos ; e hordenamo;, e poemas- por Ley 
geeral-em noífos Regnos, que fe.guarêie per e~fta gui .. 
(~que fe fegue. -

-' 



EM QY·E CASO DEVEM PREND o MAU'. J ETC. 2 I 9 

1 I PRIMEIRAMENTE mandamos e 'defendemos a 
todollos Taballiaaés-, que nas que.rellas , que toma-
rem, nom efcrepvam outras razooens nem palavras, 
nem enadam mais , que aquello que as partes diíle-
rem , efcrepvendo o feito polia guifa que o differem\ 
e mais nom ; e qualquer Taballiom , que o contrairo 
fezer , perca logo ho Officio , e feja prefo atau noffa 
mercee; pera lhe rnandarmos ·dar pena de falfo' , ou 
outra pena, qual noffa mercee for. 

12 ·1TE.M. Mandamos aos Juízes, que ·poíl:o que 
as partes querellem que -lhes forom ditas maas palla- _ 
vrai, ou os 'feriram, ou lhes quiferom faier mal ou 
dampno em feus có~pos -, ou em feus beens , poíl:o 
que nas querell~s dig~m que foi · en vendi ta , ou re-
vendita, ou .nos outros cafos fofo ditos; norp pren-
dam aquelle , de que affy EJ.Uerellarem , a n::erios que 
fcja tanto achado de feito, per que mereça feer prefo :. 
falvo [e logo moíl:rar feridas abertas , e fangoentas, 
ou laidamento no corpo ; ca em taees cafos e cada 
huum delles prenderam aquel , de que affy for que-
rellado com juramento, e teíl:emunhas ~orneadas. 

13 ITEM~ Se alguum querellar d'outro, qu.e-rene:.. · 
gou de DEOS, e de Santa Maria, ou que he treedot, 
ou erege, ou rÓubou em eíl:radas , ou matou, ou jou-
ve com molher d'ordern , ou que corneteo peccatlo 
de inceíl:9 , ou forçou virgem , ou outra mblher que 
norn for virgem , ou he fudomitigo , ou alcouéta , ou 
que.. feri~ ou doeíl:ar aquel, que tem Officio de Jufü-. 

Ee 2 ça, 



; 
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. ça , ou no Officio ou pollo Officio , ou que fez falfi .. 
qade, ou que he forteíro, ou feiticeiro; ou adivinha-
dor : ou_ que queimar ou pofer fogo em paaés, ou em 
vinhas , ou em .outras coufas á cint~ pera fazer darp-
pno , ou ful'tar, ou curtar arvbres alheas, que dem 

.Jruito _; nos quaees cafos mandamos , que fe lhes _for 
querellado , e jurada a.querela, e nomeadas teftemu-

. · nhas· per qualque_r dó Povoo, feja-lhe recebuda a qu_e-
rella , e prefo aqu€1 , de que affy for quernllado , falvo 
fe for' fel!l 'Ínmigo: p~ro fe d inmigo querellar que he 
treedor, ou erege, ou que h~ cu.lpado em moedà fal;. 
fa , recebam:. no á querella, nom enbargante qµe feu 
inmigo feja. 1 

14 . !TEM. Se alg~um querell~~ d'outro, que lhe 
fez fürto , ou roubo , ou. adulterio, ou lhe fez força 
com armas , e a qüerella fot jurada, e teftemunhas · 
nomeadas , ou fezer certa prova , ou eftado , ou certa 
inquidçom , em ro_dos eíl:es cafos fufo ditos ou cada 
·huu_m '_ delles pren9â'rp logo, quando. affy querella-. 

. rem, effe de que aíly for querellado; e preguntern ao 
que' a querella der, fe he Gerigo ; , e fe Clerigo for, · 
nom lhe recebam a querella, nem o prendam, atee 

,que dê fiadores , que ie obriguem ~ feguir a acufa .. 
çom ,. e a provar a querella ; 'e nom. a prpvando , que 
cffes fiadores dem logo e entreguem gens defembar-
g~dos deffe Clerlgo, per que fe faça a execuçom , e fe 
p.ague ao acufado , fe afolto for , toda emmenda, e 

_, .. corregimento, cuftas, e perdas, e dampnos, que 19or 
d-
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dlo r~ceber, e )hc julgado for~ e norri os moíhando ' 
defembargados, que per elfas Sentenças fe faça logo 

.. exccuçorn nos beens delfes fiadores em rodq e por to-
do , · fem feendo pera ello mais citados nem deman- · 
dados .: nos quaees éafos fofo ditos os Juízes recebam 

·as querellas , corno. fofo dito he. 
I 5 E SE os qUerellofos quifen;m acufar ,e deman-

dar, vaam per 'etfes feitos en diante , ataa.qu.e dem 
em elles li vrarnento com direito ; e fe acufar nom 
quizerern, tomem_ effes' Juízes o feito polla Juftiça, e 
façam élfas/accufaç~ens aa cuíl:a dos quérellofos, Í'e 
beens teverern; e .fe-nom ·aa cuíl:a dos Concelhos, hon:-
de íJS malle~cios fejarn feitos , fegundo he contheudo • 
na Hordenaçom do Regno1; e acabados efles feitos, fe 
as partes norri appellarem , appellem elles pera Nós · 
polia Juhiça. · . 

1 G E EM cafo, ·que· das queiellas fofo dfras fc 
moftre , ' que à queref1ofo foi malleciofo .em obrigar o . 
prefo, ou dar a querella, dizemto que foi dos cafos 

. • i' -

fofo ditos õu cada huú deHes-, e fe rnoíl:rar que ,foi 
em reixa nova, appelle·o' Juiz, e .-~ande a appella- ' 
çom ; e tanto que eíl:o aff y ach~r€~, pre~dam logo o: 

.querellofo , e nom o faltem atee que venP,a o defeu1--
bargo da appellaçom; e quando envia-rém a appella-..' 

' çom_, enviem ·dizer corno he prefo o quer.ellnfo , pe-
ra lhe feer dada pena , e ao acufado feer julgada .em'-

1 

menda e corregimento da perda e dampno, que por.: 
ello recebeo. . 

17. ~ . 
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·.17 . ~ S}l fàr querellado d'alguum, que em reixa 
nova ferio , ou doeíl:ou alguum , e as_'feridas nom fo-
.rem mortaaes , ou perdimento de nembro , ou aleijai. 
meHto de nernbro ,e fejan;i fegur.as de mm·te, e a pan. 
.te def pois que for faã, lhe perdoar , e o nom quifor 

~ .acufar., effes Juizes o. nom·pren-darn; e fe for prefo;, 
foitem·-flo logo , e nom tomem o. feito polia J uíl:~ça , 
nem appellem de taaes fritos, · nem · lhe dem outra 
pena. 

I 8 , E .POREM mandamos a vós, . e a todollos Cor'" ,., . 

regedores , J uizes , e J uftiças de noífos Regnos ; que 
façades eíl:a Ley comprir e guardar , e nom vaade~ 

• contra ella . em nehumà guifa que fçja. E pera vós 
nom allegardes ignorancia , e os outros faberem fe · 
1hes fazees agravo , mandamos aos ditos Corregedo-
res, que façam tralladar éíl:a Hordenaçom nos Liyros 
.dos Concelhos : das Cidàdes , Vjllas , e Lugares . d;s . 
fua·s Correiç~oens .,. ,~ a façam)ee,r ~e poblicar nas A.u· 
diencias huã vez câda mez ; e fe alguum contra ello 
for, tome. a parte eíl:romento d'aggra:vo,. pera a noffa 

. mercee , pera nos tornarmos a vós, e por voífos. be~s · 
lhes faÚrmos pagar 'rodo mal, e perda ; e dampno,; 

. que por ello receberem : e al nopi façades. Dante em 
a c;idade dS! 'Evora quinze dias de Janeiro. ElRey o 
mandou per Johanne Mendés . Corregedor em a fua 

. Corte. P~r~ Eíl:eves . a .fez. Era de mil quatrocentos 
~.cincoénta e nove annos . .. -• ' 

19 Foi publicada aos· vinte e huú dias do mez d~ 
Ja-
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Jane_iro ·na Cidade d'Evora Era de. mil, quatrocentos 
e cincoef:lta e Hove annos. 
. 20 E v-rsTos per Nós os ditos artigos, e Ley, de~ . 

. clarando acerca de todo di~emos , que no cafo dl.) 
aduJterio feja o marido recebido fómente a q.wereHar, 
affy da mol!{er como do adulteró, e nom alguum ou:.. 
tro .. do Povoo. 

2 r E DIZEMOS , que em todo cafo que alguuma 
molher cafada feja achada em adtüterio, feja feinprc 
o adultero acufado . do adulterio pollia parte da ] ufii-
ça, ainda que O marido flOIÍl queira ac~far fua IDO• 
lher , nem elle. 

2·z '· E nrztMos, que' aiqaà que per alg.uumas in-
quirjçooen~ deva.ílas • afi'y geeraes ) como eípeciae$ fe 
molhe claramente alguum adulterio ícer cometido , . 
norry fejam ~por taaes ·inquiriçooens }'refos effe adul-· 
tero, nem adultera : falvo feen~,o primeiramente que-.-~ · 

rellado .pelo .marido• como dito he. Pero moftraii.dt)_ '.: t. 
fe per.dias, qúe effe adwlterio foi cometido~ cotri àf-
guum Mour~, ou Judeo, ou parente do marido, ou. 
ddla, em tal cafo fejam ·acufados ,_/ affy elle como ei-
la, e ajam aquell'as penc:ts, que for achado per direi-
to, que merecem. 
. 23 · E EM todo cafo , er'l;l qúe ouverem ·ae prender 
a!guú homem. per que relia jurada, .e teftemunha~pà--'. •· 
meadas , fegundo he contheudo e declarado na di ta 
Ley d'ElRey Dom Joham meu .J\.voà, e norn queren-
do a parte acufar, ba de foi: poíto __ pda J u~iça · ho foi-, 

to 
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to contra effe acufado , fernpre feja · appellado· pera 
Nos polla pane. da Juíl:iça, norn querendo cada hui:!~ 
ma das partes principaaes appellar da Sentença defi-
nitiva dada em tal cafü, fegundo mais compridamen-
te avem.os dito e declarado no Titulo,, Das Injurias, 
que ham de feer defenbargadas pel(}s Jujzes das CJ'emis, 1 

pelos Vereadores. 
24 E coM e!la declàràçorn mandamos que fe guar-

de.m os -ditos artigos, ~ Ley d'ElRey Dom Joham 
· meu A v00, como em todo he conth,e1,1do ; e per Nos 

declarado , como dito he. 

-------~-

T 1· T U -L O LVIIIÍ. 

•· Das lnjuriCÍ-s: que ham de feer defenbargadas pelos 
'/uizes das.. terras, ~pelos Vereadores • 

. E LRE'Y Dom Affonfo o ~a-rto, da muito fam0- , 
. fa e ·louvada memoria , em feu tempo fez Ley 

em efia forma , que fe fegue. . 
.i Do~ Affonfo p~la graça de DEOS Rey de 

Purtugal , e do. Algarve. A todolos Meefües, e Prio-
res do nofio Senhorio, e a outros quaeefquer, que 

\ 
.. ' 

" terras, e lugares, e jurdiçooés teverem, e a tódalas 
outras no!fas J uíl:iças , e ,Concelhos dos poífos Re-
gnos, que·efta .Carta virdc;s, faude. Teemos que bem 
fabedes , ~orno fenpre ~oi nofia voontade e he , que os 

nof-
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noffos .fogei~os ·vivain bem , e fejam r~gi:dos em di~ 
reito e em j'ufüça ; e porque as ma:Ilicias dos h~meés 
forn muitas, e a Nós cabe de as refrear e tolher com 
aguifado , e feendo dellas partidos -, farom fervi~o a · 
DEOS , e a Nós , como devem ; e .·em como a ~ós 
fdffe dito tempo ha, qúe elles novamente ufavam. da~ 
ditas injurias, o que nos noífos Regnos nom, era acu( ... 
tmnado, querendo tolher dfa1> mallicias' , qqanto ª' 

.... .. ·-
Nos era, hordenámos e pofémos por Ley ,_que fe al.':" 
guum ôemanda!fe·· ~utro por.l .nj~ria, , que diff~ffe que 
lhe fezera ow differa ., q~ _nom foffc recebido a eífa 
demand~ ,, ate~ que .dcífe fiadores 5 qµe fe nom pro~ 
,yaffe o q~e .contra elli; dijfeff e ,· . .pe;a lhQ cor;ege·~ e.e~ 
~utro tant-o quanto a el feria julgado ,.fe proyado·fof- · 
fe o que fe el obrigafie de pfov.ar contra e demanc;ia- · 
<lo , fegundo em effa Ley he· eontheudo: o que antei 
deíf~ no~a Ley nos noífos Régnos fe i1011,'1 l:lf~va.~ . , 

2 E PoRQYE fomos certo, que ,nom lc.ixam po:.. 
rem .de hufar deHo , e andam com perlongada~ de-
mandas por faaes feitos, e recrecem antre elles mor-
tes , e odios ., e gran.des dampnos , e pei;da ~e feus 
avéres , efpicialmente porque muitos , quç foµi con~ 
.dampnados aguifadamente p~los Jiuizes das terras à 
pagar alguuns corregimentos aaquelles .~ · a que as in-
jurias fezerom ou differom , perfeverando em e!fas 
mallieias appellam das dita·s Sentenças muy fêm ra-. 
fom, diiendo _que os conda~pnam em granÔ<{s cor-
r.egimentos , fegundo os feitos, e as peífoas , que el'."' 

Liv. V. · Ff ~es· 

.. 
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.Jes fom; m1trG ·fy eITes, por que -fom ·dadas, appellam1 

pela ,dita guifa, dizendo que lh:es fom julgados pe.;. 
quenos conregim-emos per :effes Juize·s) .que betn ra::. 
1beni a ~e:rdade defies.:feitos ; ·e conhecem ·as peífoas·• 
:e fabem 'a ·honra , e- Górndi<fom , e eftado delles, e fa~ 
~enFo que· entendem 'p0r -aguifado ;·e elle~ fazem eíl:e. 
com·tc~riçc;m:1 de dapnar:em-fy, e aquelles ~eom .que 

'ham ·étfes feitos , ·e . os feus a veres , .mais qtte com. 
·teern;om:-de·faierem füa prol"· · 
• 3 . ·PER~A tolher eftês~malles e dampnos, e OlitroS-

·que 1fe ·deltes .feguem , hordenamos e· mandar.nos, que 
-rlaqµi ~em diante os Juízes das terr~s d@s n0ffos Re-
:gnns rcorrheçarn ·das feitos das il)jurias., das pallav.ras; 
-e doeftos ., :ql;l~ .alguuns ,demiindem a. outrõs ».e quan• 
ilo' ·cm elles . ou:y~rem de dar.Sentença:s definiti\'.as ,, 
<Jue ·as· dem ·com os Vereadores,.ou com a rnayor par-
te d<dles deffes lugares ~ · que fejam (ern fÕ(peita ; e fe: 
•forem fof peitos , de.m effã:s 'Sentenças com d0us ·ho-
'meens boons,de.hy ~Ruaees pera ello efcolherem ,ou:. 
:t.1:q· (y. Tem fofpeita aas pa·r.tes , qµe jurem qpe bem ·e: 
·direitame-.nre "-fegundo JDEQS e fuas cmifciencia.s, ok. 
jnlgueU:.«m~ ·direi.te e e.oro ag~ifado, '.fegundo ·os fti.:. 
Jtos ' ·e -as ,~per~ás (at *· íornm · ; ~-e efto meefmo façam· 
·osJuiks1 , 'llende Vereadores nom ou-ver; e.effes· Jui.:. 
[ús:mofücm toda a.:verdáde- detfes feitos .•,a eífes Ve .. 
"l'~adores ,~ou homeés. bo0s ~ , com . que eífes féitos. ou:.. 
-Vere.m de ju_lgar , de;guifa ·que os julg~em ·direita~ ,, . 
" . 'Inen-~ 

..,...,..,--..,..-----------·----------·--------~~·---'(~ f. pc[o~. 
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mente. e· p.er verclad:e ·, . ci:omó;dev:ém'. E 1de qualquett 
Sentença definitiva ,. que per· eUes for. dada antre afi 
fobr<!!-ditas pattes, qu.e fe efras pa~tes· appellarem.,.otr 
aggm uarem·,. que· lhes nom recebam appellaçam, nenl· 
ãggrav0, nem. lha. dem pei:a. N0s , nem perà aquelt.i 
ies , pera que ante· d•efta Ley.- de direitq ou per cuf .. 
tume· deviam QJappellar..;· e valha, e tenha10 que,afty' 
per eiles· for julgado;, e per ellei;. fiquem findbst efféS: 
feitos'. B deffendemos. a'os Taballiaeés , que lhes nom' . 
cilern hende eftormentos d'aggvav.o,, poíl:b que lhe~ 
dello fejam pedidos per alguum. : 
~· 4 Puó: fe tâa·es · coufas. acontecerem· ,d'effa·s< inju .. ' 
rias, que fejam_ feitas em vendita, oli revendita· ~ oli 
(~itofarnente , ou de· propofito , ou fobre · fegutan~a ,, 
iíu que aia .hy1 nembrrntolhei1t0'., ouda:idamehta' , olt , 
ta<res paH<Lvr~ fojam ditas a; a:lguu.m.Officfa1l!, <:JUC tel 
mha log9• de }ufüça , em feu '©fficiO. :ou fobre' elfe 
Officio.; mand2únos;,. q:we. entom os Juizes· perfy ; 
fom, 01.a.t rns , Veueadorns, ~ . ou homeens.boõs, c@m quê 
afsy cleve_m j,ulga·r os feitios fobre-ditos >. os vejam>· e 
l.i:vvem , e dem. em elles Sentanças , camo1 virem· que 
he· direit01 ;· -e dem delle's .ap pd:Ia.çooe111s aQs; que· ap~ 
19elb11em.,, ou appeUem eliles J?olfa.1 h!liça·, como 'fe 
at?a ora cuíl:umou , e íe fazer deve ·em <>s · outms• :fei-; 
tôs: adiánt<e eforiptos~ · 

5 OcrTRO sY porque os· Fida·lgos da nnfsa terrà 
per fy ne.m per out-rem nGJn. podem acooima-r alguma~ 
fem-.ra,Zi<Jm. , fa llres . he fai:ta., feg!Jndo - per Nos1 hei 

. .e J Ff 2 man-



. .2'28 LrvRci -~INTo T1Tu10 Crnc . . J; ·NOVE 

m~ndado , e a Nós . cabe de ·O correger e eftranha11 
~·aqueUes, que .lhe .alguma fem-razom frzerem , ou 
diílerem como .nom devem; e fazend(i) effes ~idalgos , . 

. o:-que nom devem Nós lho gevemos eftranhar com 
direito :. Teemos por berl!l e mandamo,s ,_ quç quando 
à·Jgumas taaes inju.rias de féiuo,. o.u de paHavra-s acon~ 
t.ecerem antre elles ,. ou com outras quaéefquer pef-
~oás ) outro fy antre 'a.lgUIÚS de. noffos Regnos ') que 
ajam co.Q.tlüa de cinquo mil hbras ou mais,. ou que o 
ajaõ mm eutr<ts quaeefquá pefioas. que bs ditos Juí-
zesºª livrem per fy com di'reito ; ·e aquelles que àêl-
1.es apellare:m,. que lhes dem appellaçü.oens,. como di .. · 
to. fie~ < . 

, , 6 OuT~o sY porque os Juízes- cfas terras filhavam 
:çaui~os 1 feitos polla Juíl:iça. ; e outro· fy appellavam 
pôr ella. tnwitos :fe!tos ligeiros, e de pequena conthia.,. 
e · deft~. fe feguiam granâes defpezas e daropqos aos 
Concelhos.; e· aas p<l'1~tes que effe~ · foitos a-v~am· ; ef-
guardando o dampiio ,.cufras,. e def peza ,·que fe defto. 

' feguiam , e querendo Nôs . efl:o remover , mandamos: 
que as J~ftiças das terras filhem eíles feitos polia Juf.: 
tiça ,'. e appéllem por ella. quando as partes nom qu_i-
ferem- a,cufa.r nem. appellar deftes. feitos · qµe fe fo .. 
gt:1em •. 

7· PRIMEIRAMENTE os cri.meS'-, a que o Direitoi 
"iz Cr1me de Lefa-Mageftade. , qu~ he em muitas< 
g uifas ; e G que mat-.ar outro , ·ou firir fobre feguran ... 
~a, ou. em. v.endita ,_ ou .revendita ,,;o.u. confelheiramem .. 

te. ,, 
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· ·te~r om'énl afr'l1!ad,a·1;01:r::d ff'ipr<'>po~to; e .o que ferfr feu-
padreir ou fa madre.> , , ;ou algtJ.um d 'aq.uelles. , donde 
decende per .lin:ha 'direita .a~a o qu~rto graao , ou ·al-
guum Jeu parente;chegadió ataa·':o quarto graao, ou -
(ogro,. ou -pad-11inho ;~u outras ,fomelh;mtes ; e o que-

- ferir .aqueL com que viver ;" e_.o, ·qlle fefer facrillegio 
fefindo em Igreja , ou furtando e'm dia, ou fóra della -
c-0ufa fagrada •,ou jafendo com molher d'Qordem; e1 

o que força1r molher virgem, ou outra que o nom fof-
fe ; e o que fezer adulterio com molh~r {afada affà-
bendas·, outro fy a molher cafada, que o fefer ;· e a: 
viuva, que fefer pecado de fomifio; e o que: fefer pe-M 
cada de incéíl:o_;. - e o fodomita.·; e os akouetos ; e d 

que doeftar , ou ferir alguum ,. que tenha Officio de 
Juíl:iça:, -rio Officio ou fobre 'ó Gfficio ·; ·e o que fefer 
forças com ar:çnas; e o q1:1e_ fefei: falfidades; ê o for- -
teiro , º!.! adevinhador ; e_ o erege ; e o q_1:1e renega de · 
DEOS, e de Santa. Maria, , e. d,oé(la elles ,_ e oS. feus 
Santos ; e o ~adrqrn , q.ue_ faz furtos. ;: e o .que pooem 
fogo em. paaês, ou _em -outras coufas ácin,tc ,. po-r•fü.:. · 
ier dam.pno ; e o que ácinte corqir arvo17es, alheas ,_ 
que dem fru~to. .. , 

8 :N"os '.quaeç:s fei-tos - ~ f.Ç_mdhantes os Juize~, quan ... 
:->- .. ! ~ . . 

do ouvere~ queveUa~ juracfa-~_,, e. ·çeftern-unhàs - nomea·~ 

_ das a ellas, como per ~ós he .ma~c;ladq,. oµ e!Tes· J ui-
~es ouverem. outr~ enforrnaçom aos ditos feitos per 
inquiriçom , ou per 01:1tr~ guifR! g_ual devem , quando , 
as parte~. qu~rellare-m ,_ e ellas ,_ ou a quem eíl,es. fe~toi 

. ·~ . 

. ., per-
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p>ef.tencercm;i1 ; 'nDJ.lti:qillJ[ereµD 'àcu:1iar,t,~s. }IUizesi de4 
vem· filhar eíles· feitoSJ .p:alla :j!l.\l{lÍ'qa· , com©> ,per.: Nó& 
he man.dado: ,, e fog.uillos ;.. e 1 qu.erend<!r as di!as• partes.i. 
acufar .e· a~ufando efTus" ax::uf:ados:;J nom q~er.encil f-
fe:s acufacleres ,_ our aaufados) appel1ar tlas Sentçm;as ~

cq.Ue os• Juízes. derem n0s: ditos füitos·, no-cafo•que lhes 
·!!: appellaçom ,foffe de receber·,. feguncfo . f'>.er Nós 'he: 
mandado , effes Juízes appellem. pollajuftiça:, e fa.,, 
çam feg.uir ·effas appella:ções , pela guifa que per. ~ós: 
he i:nancfad0; . e outros feitos nom :. filherh p:><Dlla }ufü-
ça·, -nem. appellem por eHa ,. nem récebam appella-
çom,'nem .a:gra v.o aas; partes na parte d'o bem da J uf- · 
. tiçà , fenom em: eíl:es: ca.f~~ fofo ditos , e femdhanteSi 
a elies . 
. . 9 P;EKO 'po~que os· für.tos· fom muito, ufiatlo~, e' os 
homeés· nom te cquetem r.efrea'-f delles , e deUes fom: 
· d'e pequ~na! co1~th:ia, mandamo·s:. cque. polló pr.imei,ro 
foi:t'o', qu~, ltiometn fezet , qne feja. conthfa de cinquo 
libras ,,ou .menor, e •nom· f:eja feito em Igreja, ou fu._ 

- 1 . 
i:ando cafa, ou roubandb·-em camintm pmbricm , que 
ta@es. foi nos as J üftiç~s ds- l~vrern. com-0s: Vereadores~ 

'. ou homeés boõs, como dito he; e .das.Semtenças ,que 
etn élles. d~rent , nom ap~ellem p01hr Jmlfiliça ,, nem 
recebam a:as ·par,tes·appéiilàyon1, nem agp11v.0; p0ftó 
que appellem., ou agFàvem. Ê €1'fi rawm cil'0s ditos 
forros , mandamos que Í€ guaFde 0 • qwl: per Nos.he 
mandado em ra.zo.m1.dras noveas~ 
! 10 ÓuTRe· sY rnándam0$~aos'J.uiie-s- da.1?· ~e~ras, e 

aoi 



. . 
1aos ditos V.ereaàores., :e 'hormrenisJbo©s , ;que todas as 
ditas coufas faça!ll. bem e direitamemte , fom malícia ~ 
e engano, caiíque'1les ~, iqtte 1G.id';(i)JJlr.a gl!lifa fezeFeín ~ 
:Nó~ füe mandaremos xfar .pelia "Il<9S .c©r:pos., e nos -a·ve.;. 
res ., .qual entender.mos que .noi feitos 1couber , de 

-:guifa · que ellcs entendam,, ·q.u.e lhes fei:á .eíl:ranha€b · 
nmy gra\<lemente., e que ms. putros filhein · emxempl<? 

r :de fazer o qlile cle~el1i)'~ ~ . l 

l'I E 'PERA -.os ditos Juri,z.es-fábenem 'COliDO 0devem' 
atempar eífas: appdla.çeoens ,Jegundo ,o~ lugares· hón,:. 
·ele Nós formos e a •F10ffa :Corite ,;honde fe ·de\lem a Ii.-
·vrar , e as ,parte.s as feguirem aos :tem;pms (l_fUe fües ele. 
·les afünarem ; mand.amos ., q,ue elles enviem todallas 
~appellaçoGens dos feitos~:de qµe algufís apella~ern, . ohl 

.elles pdlla Jufii.ça , .ei:n .que alguum for acl!lfadcr:por 
:m0rte ,de homem, ou de n;i0lher , ·0.1:1. que .. perte.ença.a 
,EidaJgos , aes nofios. Ouvidnr.es do Crime·;. ·e todallas 
QUtras appellaçooens ~fos . feitos civis ,,enviem aos nof;. 
í0s Sobre-J uizes da Cafa do !Civil·.; a0s quaees man ... 
.dam0s , que os defombarguem fem del<imga ., . e corno· 
Jhes per Nós ;he m<l:ndade ... Dame tem rorr.<;s Vedras~ 
.doze dias de Mar.çQ. EtRe.y o imari.dou •. Eíkve J\nnes 
a .fez Era .de .mil· e trezentos e ·:noventa .. e -.tres annos. · 

12. · ~ DESPors deftm EIRey Dom Pero. da muit0 =-
gloriofa memoria em feu tempo fez Cortes Geraae:s 
·em a Villa d' Elvas, em que lhe 'foronrr.equeridos por 
l?arte do.·Povoo certos ·artigos., . ,entre os quaaes fot 

hurl., , 
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huú .; do qual com a re_poíl:a a elle dada o theor líe em 
~fia forma, que fe fegue. _ 
, I 3 Ao Q.y E dizem no vinte e dois artigo , que foi 

· mandado per ElRey nofio Padre, que os Juizes .das 
Coma~cas conhecefi.em dos feitos das injurias , e com 
os Vereadores dl:imaílern o corregimento dellas , e 
que entom mandafsem fazer as eixecuçooens , e nom 
rec:ebefsei;n a ppellaçom fobre ellas ; e que ora nom fe 
guarda; e que fe fegueni por ello os dampnos con- . 
theudos na Ley , que nofso Padre fobre efto pôs , de 
que eram efcufados : e pediam-nos por mercee, que 
mandafsemos que fe guardafse a dita Ley. 

A. ESTE artigo refpondemos, que querendo faze~ 
graça e mercee ao ·nofso Povoo , mandamos que fe 
guarde em todo , fegundo per nofso Padre he man-
da~o , e per elles pedido ; e fe os Taballiaaés fobrc 
eíl:o alguum eftrornento derem, as Juíl:iças lho eftra. 
nhem logo fem outra dellonga. 

14 E DEsPoTs deíl:o ElRey Dom Joham meu 
A voo , da muito efclarecida e louvada memoria, ém 
feu tempo fez Cortes Geraaes em a Cidade de Coim. 
bra, em que lhe forom requeridos por parte do Po-
voo certos artigos, antre os quaaes foi huum, do qual 
com fua repofta a elle dada o theor he efte , que fe 
fegue. · 

15 ÜuTRo sv , Senhor, os Reyx, que ante Vo» 
foram, mandarom, qu.e os feitos das injurias verbaaes 
fofsem findos pellos J uizes do Crime , e Vereadores 

de 
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d'e cada huma das Cidades e Villas dos voffos Re-
gn?s, e per elles fpffem findos; e que 'em taaes ' feitos 
nom ouveffe apellaçom , nem agravo; fegundo .mais 
compridamente he .contheudo nas Hordenaç0oens 
que forom feitas pellos Reyx; que ante. Vós forom; e 
pra, Senhor., os . voffo&.. Sobre-J t:!Ízes , e Co_rreged9res 
fe tremetem , e. querem tremeter de conhecerem de 
ta,aés feitos , o_que a nós he grande graveza , e p're-· 
juízo : porem , Senhor, Vos pedimos por mercee ·, 
.que manç:lees_ aos Voffos Sobre-J uizes , e Corregedo-
·res, . que fe nom tremetam de taaes feitos, ne~ c.o-
preçam çlelles , e nos guardem fobre ello as Horde.:. 

· .naçoqens , que fom feitas e confirma.das pellos Reyx, 
que a·nte Vós forom, e nos_nom vaaõ contra ello eqi 
.nenhuma gujfa ; e os que_ nos cont~·a. efio forem, foja 
,V 0ffa merece a vel-em per Vos por ello efcarmento . . 

MANDA E!Rey, que lhe~ guardem as fiordena-
:çooens fobre eflo feitas ; e aquel , que lhes' cóµtFa el-
las for ,, lho eíl:ranhará , como áquel , que nom com-:: 
pre mandado de feu Rey, e Senhor. 

16 E Vl~ST~ per Nos a dita Ley. e artigos' de- . 
·clarando fobre todo dizemos , que affy como nos fei-
tos ~as injurias .verbaaes dos Fidalgos, ou daquelles , 
.que ouverem conthia de cinquo inil libras da moedac 

. . antigJa , ham de receber appellaçom pera Nós :. affy-
:a recebam n~s feitos dos Vaílàllos, que de Nós ouY,e-
nm ·conthia , e forem efcriptos n.o noffo Livro dos 
.maravidis,, ca·ém eíla parte queremos~~ que os ditos 

, . Liv. V. . . Gg · nof-. 
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noffos Vaílallos ajam femelhante Privilegió aos fjdal-
gos; e aaquclles que ouverem conchia de cinquo mil 
ljbras da moeda àntiga, como dito he; porque, fomos 

. certo, que aífy foi eílabellicido, e hordenado pelo 
' . vjrruofo Rey d~ gloriofa memoria meu A voo , â que 

DEOS dê o Santo Paraifo , e de longamente ufado, 
e praticado geralmente em efl:es Regnos. 

17 E ~oRQY,E' outro fy na dita . ~ey fom certos ca-
fos contheudos e declarados'· e~ que nom querendo 
o querelo[~ acufar, ou ácufando, 'nom querendo ap-
pellar da Sentença definitiva , os Juízes ponham effe 
feito polla Juíl:iça, e appelle1tJ. por ella pera Nós; 
querendo nós toll1er alguuãs ·duvidas, que ligeiramen-
te poderiafo ácerca de-fto reqecer J P-orque aalem doi 
cafos contheudos e declarados em a dita Ley, p0dem 
outros. muitos acontecer , em que nom querendo os 

J 

-querelofos acuíar, ou acufando, nom qµerendo ap-
' pellar, devem os J uizes com rnzohl aguifada poêr os 

feitos poDa J uíl:iÇa ' "e appellar por ella ·pera Nós ; af. 
fy corno fe alguum Íoífe prefo por fazer Carcer pri-
vado; ou porque tolheo alguum prefo aa Juíl:içà; ou 
porque feendo- prefo quebrou o Carter , ou faltou pór 

- ,cima do muro ;ou outros cafos femelhantes, &e.; po. 
rem_ dizemos, e pbemos .por Ley e regra. geúal, que 
ein todollos cafos' em que devem prender o malfei-
tQr per querella jurada, e t~ílemuhryas nomeadas~ os 
quaes fom contheudos e declarados na Ley d'E!Rey 
Dom Joham :meu Aveo, fobi:e 'tal cafo feita, que he . . 

en .. 
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cncorporada em efta noffa reformaç0m, no titulo, Em 
que e ajo devem prender o. malfeitor, e poer contra elle fei-
to pela Jufliça, &e., em todos effes cafos e cada huu'm ', 
dellcs , fe o querellofo nom ..guifer acufar, ou acufan-
do, elle 'e a outra parte npm qui(erem '"'appellar da 
Sentença definiti_va , dada fobre efie malleficio , fem-
pre os Juizes ponham o feito pol.la Juftiça , e appel-
lem por ella pera Nós da· Sentença definiti'va , ou an-
.treluquitorea, fr for tal, que fe nàin poífa defpois a 
eixecuçom ?ella repairar llo cafo da appellaçom, affy ~ 

como fe os Juízes julgaffeni ,- que o prefo foífe m~etí-
do a tormento, &e., falvo no cafo hoilde for querel-
fad o d.e feridas abertas , e fa ngoemas , ou laidamen-
.to , que feja feito em reixa nova ; ca em taaes cafos e 
cada huum delles , feendo a parte guerelofa conten-
te, ou perdoando effe, de que_affy querefou·, deve lo- _ 
go feer folto , fem mais feer feito poílo contra elle . . 
polla parte dà Juíl:iça, nem appellado pera Nós, nom 
enbargante que bem foífe prefo per querella jurada , 
e teíl:emunhas nomeadas , fegundo mais comprida-
mente he contheudo na dita Ley. d'ElRey Dom Jo-
ham meu Avoo, e per Nós.hy he declarado.-

1 8 E PORQYE outro fy nà dita Ley d'ElRey Dom 
Affonfo he contheudo e declarado , que em certos 

. cafos os Juizes enviem as appellaÇooens defies feitos 
aa noífa Corte , e em óutrc:s c;afos as enviem aa nuffa 
Cafa do Civil; corregendo cm e:íl:a parte· mandamos , 
que· gc:eralmente-em todo cafo-de crime fejam tod~l-

. Gg 2 la& 
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las appellaçooens enviadas aa Corté noffa ; falvo as 
doE; crimes , que forem cometidos na Cidade de Lis-

..! boa e feu Termo , porque taaes como efies ham de 
feer livres e defembargados na noffa Cafa do Civil, 
que cíl:á affentada na dita Cidade , pellos noífos. Ou-
vido1'es, e Defenbargadores , que em- a dita Cafa per 
Nós fom deputados pera taaes feitos defel)bargar; 
porque afiy ·foi eíl:abellicido pello virtuofo, e de fa-
.mofa ,memoria EIRey' meu Senhor e. Padr~, que 
pEOS aja em fua Santa Gloria, em Co~tes Geraaes, 
que fez no começo de feu ~eal Eíl:ado, e per Nós 
confirmado no Titulo '· ftue toda/las appellaçooens do-s 
feitos crimes de todo o Regno venham aos Ouvidores, &e., 
que he em efte Livro; e outro fy no Titulo, ~te to-
daÍ!as . appellaçooens dos feitos Civis 'vaao aa Cefa do Ci-
vil, _que he no terceiro Livro defta noffa reforma-
çofu. 
: ·19 E COM eíl:a declaraçom mandamos que fe 
guarde a dita Ley e Artigos, fegundo em todo he con:.. 
theudo, e per .Nós declarado, como dito he. . 

TI-
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Dos que arrancam os marcos fem coeftntimento ·das 
partes , nem autoridade da Jufliça. 

' 

Q DANDO as gentes ~undadas em raz_om .natunrl. 
eíl:abe.Ileceroni e. hordenarom, q\re os S,enhorios 

. das coufas foffem diíl:,intos , e feparados huús dos ou-
tros; por tal que os Senhores viveffem em boorn e 
pacifico affdfego, e por tolherem d'an.tre fy deffen'-
fooens , efcandallos , e rancores , que ligeiramente 
aconteciam nas coufas commuas e corijuntas , logo 
eíl:abellecerorn, que os ditos Senhorios fofiem demar~ . 
cados e limitados com certos marcos e termos , qu·e 
fofiem po.íl:os antre as divifooens e eftrei:nos, per hon-
de o_s ditos Senhorios foffem devifos e deparcidos, por 
tal que pollos ditos marcos fe podefiem ligeiramente 
conhecer a di vifom e termo de cada ~uum Senhorio,. 
per honde fe limitava huum do outro. E pois eíl:o foi 
fei.to a fim de tanto bem , os Sabedores eíl:ranharom 
gravemente a quen:i cintemente os ditos marcos·· e · 
termos arrancava com tençom eng_anofa, pera defrau-
dar cada hum dos ditos Senhorios • . 

I -

I E POR tanto Nós feguindo a teençom dos dito1'l ' ,. 
Sabedores, poemos por. Ley geeral em todollos noffos . 
Regnos e Senhorios , que nom feja nehuum tan:i ou~ 
fado,, ~e qualquc_r. eíl:ado e çondiÇc:>m que feja, qu.e-: 

fefil., 



fem_ authoridade da Juíl:iça, ou confentimento das 
partes_, a que effo perteencer·, arrenque alguum mar-

. co, que feja poíl:o antre ãJguumas vinhas~ olivaaes , 
pumares, marinhas., herdades de pam, ou qualquer 
.outra coufa de Senhorio diíl:into, e partido antre al-
guuns .• E ' aquel que o contrario fezer, fe for ho1?em 
de peq1:1ena condiçotn , . feja a,çoutado pubriéamente 
per effa Villa ?u Lugar, honde effo acontecer, e __ de-
.gradado por doos annos pera Cepta ; e fe for Vaffal-
lo, o~ d'hy pera cima, f~ja degradado por quatro 
annos pera a·dfra Cidade, [em outro!> açoutes. · 

2 E ARRENQYANDO alg~1e~ o dito marc~, nom 
fabendo que e~a marco, mais foomente com teençom 
_de furtar a pedra, ou outra qualquer coufà, que hy 
foffe poíl:a por dernarcaçom ; em tal cafo mandamos 
que aja pena de furto, fegundo a vallia da coufa fur-
_tada, pois que teençom ~uve de furtar , e d.e feito 
furtou a .coufa alhea~ · 

3 · E ARRENQYAND? alguem o dito mam~ firnpres-
rnente , fem tecmçom de mal fazer, em tal cafo man-
:<lamos que aja aquella pena ; que razoadamente em 
-tal cafo c?uber • fegundo al_vidro de boom J uíz., &e. 

T 1-
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----------
TITULO LXI. 

Dos Coutos , que fom dados aas Vi!lt1s de Marvon1 ,, 
Noúdal, Sabugal, Caminha, e de .Miranda, e · 

' • s ~\ 

.de Freixo d' Ejpada- cinf.a pera os oinijia-
dos ejiar.rm em el!es. 

O 1\1 UITO alto e poderofo Senhor , da muito fou-
vada e efcla-récida ·e famofa memoria, · E!Rey 

Dom Joham meu A voo, q~e DEOS aja em fua San-
ta Gloria:, em feu-tempo fez Ley em dla forma, que: 
'[e fegue. 

1 DoM- Joham, &e. A quantos eHa Carta, ou ó 
Trellado ·ddla errí pubrica fOFma, dada per authori"!" 
d~de de Jufüça virem·, fazel'.1.ºsfaber, que Nós veen-
do como as nofias Villas , e Caíl:ellbs de Noud·ar ; e 
de Marvom , e do Sabugál , e de Miranda , e <.ie Ca-
minha, que fom nos eíhemos dos no1fos RegnÔs , , 
póllos grandes encarregos , que foportarotn nas guer-
ras, a maior·parte delles fe defpbvorarom em tal gu'.-
fa, que pellos que hi ora· moram fe nam' podem man'-
teer , e fe mefter: de guerra lhes ·a viefse, nom fe pode.!. 
riam deffender ;. e porque.muitos . dos moradores, e 
naturaaes dos nofsos Regnos , por ~lguti"ns ornizios 
que 'lhes ataa ora acontecerom ,andam orniziaqos fora .. 
da nofsa . terra., e delles per nofsos Regnos , nom fo · · 
v.indo.livrar d.os feu-s feitos aos tem pós,. que· fe per·· 

Di..; 
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' 
Direito Çommum deviam livrar; e.o que pior era, [e 
em ã"Iguús tempos acontecia guerra antre nofsos Re-
gnos, ·e aquelles, honde elles andavam omifiados ~ 

' era a elles aazo por frus mefü;res , e por os leixarem 
all~ viver, virem fazer guerra, e m'1ll á terra, donde 
foro__ naturaaes , a qual fo.:n theudos de defender : ou-' 
tro fy per elles eram defcubertçis ,muito.s fegredos, 
que vinham faber nas.terras ,·honde haviam conheci- . 
rnento·; e por tolhe,rmos taaes aazos, e grandes dam-
pnos , que fe a e,lles , e aa ·nofsa terra· podem feguir, 
fegundo ja per experiencia v,imos em nos tempos paf-
fados; porem por fazermos afsy merece a efs~s omi-
fiados, como per povoar os ditos lugares, que afsy . 
fom fronteiros , e por prol cumunal dos nofsos Re-

. . l 

gnos , _fundando.,.nos ainda nos direitos , que dizem., 
.que por certos heditos efses homiziados pod,em feer 

' chamàdos , e coníhagido~ que fe venham liv.rar , fob 
pena de perderem os beens que ham; qu,erendo Nos 
,a todo eíl:o prov~er 1e poer alguum remedio ~ em tal 
.guifa' que elles aja'!1 liv1;'!-menfo, . e nam percam feus 
,beens, fazendo elle~ o que clevem , e por fe os ditos 
lugares poy~arem , com 'confelho da nofsa Corte fa • . 
Zêmos Çoutqs dos _lugares fofo ditos , e os C?utamos 
.e Privilligiamos, e com vontade de os coutar e pri-
villigiar fazemos e eíl:abellecemos e hordenamos Ley 
valledoira pera .:(empre , per efta guifa 'que fe adiailte 
fegue. . . . ~. . . -
' ;i PRTMEI"RAMENTE eíl:abellece'ínos e mandamos, 

que 
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9u~ ,. todollo~ .,,q4e qra.Jqr1;1:, a:miziad~s pqr qua~fqtter, 
m~~Jlefi<,;i"ós-· que fejaõ .,. per qµ,alqúer guifa:.que fóírem, 
feitos e cometidos ataa _o dia da feitura Ae!t~ noíf~ 
Ley, Jóra ald 'iC .: pu. treiçom , va~õ;fegu,li'~rne.mte .i; e , 
fem temor das nQffa; . J.uftiÇ<;llS , morar ~ povoar os \tJ-, 

· gares ~U'fo 'âjç0s ; ·a faber •, os om,iii~d9~ da Çomare~ 
d' Antr.e T.~iº *' Qqia~a , e aaJern dfffidianac;, e;.,dôR,e'1i 
gno çlo Alg<J.-rv.c vaaõ mo.rar ~: povoat: en) Noud~l.,t~ ~ 
os oiniziados da Co~~rca da ~.fi:remadura, como, par~~ 

· te qe Lisbpa inçl,ufi vei, ~ p9Ílo J~io , qo. '.fej._o átaa'i,õ 
. 4' • 

,mar , ,e ataa Coimbra inol1;1.fiv:e;, G,omo.-0.i;a;a~ç}~ a,c;o.r-. 
reiçom, qu,e t;az Ma_rtim Çe ·Sap4;~J'.~rh : j · eo.11reg~o.9r 
i;:or Nós1 .. i:.a,_dita Comarc.a~ ~:~ vaa,õ povoa;r . 'e mo_nir aâ 
noffa Yilla de Mary8m ,; e os~ QI\liJi'ia0çlos d;\ ,C9marf:a. 
Cí). J3eiça ,. ~ cq~8 Ptrte p'~r eff:!l. Corçfi~ç~rpJJ c f ·Antre'o 
T cjo .f .q,,1pa. ·a,t,ee p Rio do :Q,0ir.0; .. e., pQ:flWf _pq_r~e com, 
Ça{l,cll;t,,,vaa9 rporar ~- fD08Q~ · a0 Sabwga,I ;'e C!JS cm.i~ 

ziados clas Comarcas d'Am:re Doiro e.M,iaj1_0, e de, 
Tra:-los Montes ' vaaõ morar e povoar aa noffa Villa. ~ 

·. de ,Mira~da. .. '., < ,. · 

-~~3 .~ E A~ELJ-'Es omi.Ziados ::. ·que -aas di.ta,.s Vil~as : 

.·nom vierem mor.ar. , c'arno dito he, do dia c:1~ pobli-: 
càçom ddta .n0ífa Ley e Pr}vilegio a~1~ h4um anno • 

. per effe meef m_o fei.ro, e palTa.do o ditó tern.90; fe ef-

. fes omiz{adüs, ou çada h)rnin delles aífy nom vierc::;r.n 
aos ditos lugares mor.ar ·OU povoai: , femferem" ma,is 
chamados e ouvidos , feus beens fejam toi:i,1ados RC~Çl 
~ós, e aíly confiÍcadps ·,.e ·encorpor~dós pera a Coroa 

-Liv. J7. . Hh · dos 
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, ~os noffos RegMs.> e"m tal g·~J.ifa qoe Nós, ne'm nof.fo§l 
SocefioFes~ós. nom devamos n~m p~ífamos dar a oll-' 
tro nenhum. 

1 
~ -. 

+ E n~s;rE _,chamamento e cç>nfl:rangimento nom-
qtl~remos que íeja m efcufado~' ,"' 'íal vo Ca valleiF0s, ou 
Efcudeiros· de-Iínhiagem , ou 'ç:lre oetnféft©'iia, ou noi'J 

..: f ' ~ 

fos-Vaffallos fokeiMps ~ e. cafados-~ q~e rtoni fuam outra 
~ida; falvo p1et' feus rnrpos , e p,0r-fuas armás ; . por .. · 
que a. cffes dam0i lketlça' , quê · poffam viver honde· 
l:hes apr~uver ', é ' hqnde mais 'entenderé-"m •por fua 
prol•,_. forâ -de ndfiFo'S, Regn10s · ).' e'·fejarl1 efcufados de 
peide-tem feus be~n's. • Pc;:ro1 fe eftas · péftôas quife-remt 
vir m"brar e povoàr aos ditos lugaFes· e a 'c'ada huml 
delles, poífam-no faiér, e fej am hy coutados, e aj am· 

·r ós pri v!He-gii~s i ;Ye féguran~à , _gµ perdotn · ~ ·aífy e pelfa 
guifa que• os'há-rn .d~a.~er- 0s Óutrbs omizia<los '~ que 
per con·iílr.angim'e!ito, defta- nairx Ley ham d'e vi'F mo .. 
r.iv e povoar' os ditos lugares. ' 

5 E ~oi<:.<1yE na~1, Çom<\·rcas cfa Efüemad~ra, e de 
Antre Douro e Minho. ,- e do Regno dp Algarve , õ 
afif dos outlfo"s" lagares dos_' no'ffos. :Regtios ' ávia :aJ .. 
guuns,ma1rinheiws ~ e pefca,dbr~s ,. e rnercadbres , que' 
per mar ufam,. e tra'utam ,_e, carrega·m füa-s mc;_rcada~1 

"' rias., e ham -feus mantimen_tos , e andam efmiziados' 
por alguuns malleficios, que.'ataa ora fizerom ~ 'e eíles-
nom ~oderiam traufar foás' vidas no~ Coútó~ ,·. eí·fug~..: 

res-fufo ditos; e porque a neffa Villa de Caminha he 
muito defpo.vorada· e minguada de gentes ,.a qual be~ 

,J ... ~ • t 

· · ' p0r~ 
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portQ de mat; 1 .e ·eftam em ella., aífy per mar,., com0 
.per ttm3 ; pqr ella fe.er rriilhor povoràda··, e ·effes omi-
iiaçlos hy rn,eJhor p9qerem ª-v,er ,. ~ traliH<µi fi,ias vidas, 
~outamps p~rJl effas pe.ffoas ~ífa 'Villia , e· rnandarnolô 
que ~Ue_s pqft1m hy morar e pc:;i:vorar ,feg4ramente , e 
fem, temor . das noffas J ~füças ; e fejam hy coutad~ 
.de todQl!o~ mq.llefic.ios , qlJe 'lffy harI} cometiâos.ataa. 
ora , .pe.r.; qµalq~rer gcyiíà que foífrm fei.tos ·e cotn~ti~ · 
dos , _a f~ra .alei ve , .ou: trei.çprn ; e efies marinheiros , 
ou merqdore,s , e pefcadores vaam morar , e pov:orar 
aa dit,.a: Vill.a ·de Caminha , corno dito he , ataa huum 

' ., , 
~mno,; fo;b :a dit.a pena. · 

6 Üu'J;R_o· F qtJ_erem~s e rnanda.nws ~ que eíl:~~ 

omiziados , q.ue affy viere01 morar ,e pov_orar aos _di-
tos lugares e a cada huú d~lles , _çomo dito he , n.om 
ajam lugar de vir ao Reg_no , .n.em aa·s Cómarc:a~ del-
le, :falvo por doos rnez.es _no flnno, ,qµe··rnandamos 
aos Ju~zes des· h.:1gares ,:que lhes dera fo:enç~ per ~uas 
Cartas, em que, pofiàm hir , e and.ar feguros pellos 
noffos Re~nos , pera recadar~m fe.us beens , e as ou-
tras c,oufas que lh<?: comprirem . .' E mandamos aos J ui-
zes · ,' é.J ufl:iç,às :dos nofios Regnos , .quê 0s ·Je.ixem: ·o 
dito tempo andar feguros ' · e .. os ·nom;prendam, nem 
lrnes façam outra ne.n·huã (~-tawm :· c'óm tanto qüe 

. / . ' / 
duran<.\lo effe -tempo eil~s . no.m entrem nos lugares ·, 
nem em fous termos, • honde-fbrorn fei;os ,os rnallefi-

• 1 

cios>; e que a Gaíl:dla, 0u a.ou)tros 'Regnos pofiam 
hir licii:.ímente",!2ª9a·.qtle -q.uif~,r.en~. , .per rnll_r m~ --per 

Hh '2 ' ter-
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ter.ra. :, coro ·tantQ :que;únham hy: ruá~ cafas: de mora .. 
da, e .plorelll~ 1aldemimos fois mezes' per,{od0 o al'ino 
no 'lugar ; ·héride·affi ott.veJ·em de morar'; e· que os pef .. 
·ca6'lores p·oífam hi.r pefcãr. pdla ceíb' do mar nos nof .. 
fos .. Régnns· ,. ·· ç t,0r:ne1111 ·mm .os dit.os pefcados aa~ dita 

, -VíHa de CaminJ:ia, em tal, guifà qm~ riorn aport:em 
em Qutra ·terra! , nem' pónliam ool:teit;a em outro lu-
gar dos noffo§:Regnos. Per6 fe os. pefeadoni!s, ou ma~ 

· rinheiios .. ';<' oú mercadores; a1fdçi1'ido no mar,:· per• for ... 
ti.ma de tempo· forem a- ~lgl'lum po.rtô dà çoíl:a dos 
noífos Regnos, fejam hy fcguros, e nom os .prendam: 
COJil tanto que elles nom fayarn· for~ ideíf<~s navios em 
qu.a:nto hy Jouveré m , e como ouverem~temp0 , que 
fe vaa-0 log0 fazú fua viagem , ou tom.em pera ·o di..:. 

. . to logo de Caminha. · 
· 7 E PORQyE o dito bt1gar 'de· Noudal he ·muito 
<lefpo.vorado , _e he dentro nos: Regnos ~e CafteHa , e 
·hy nom p0dem ay~r os mantim·entos, tam bem., co,. 
.mo Ih~s comp·rn ; qu~,rern:f©-lhes fazer gr.ac;a e !;Ilerce~ 
a eíf~s .0b;iiziâdos.,que;hy morarem, por ,fe, rnilhor po-
:v'~ra;,, airecentf;urlos.Jhe . m~is~ .no, ~ito1rPiriyi,legio. , 
,qué:pO:ffar.n 'U,v,remente ., ~ e c·ada véz ·que ·qui.ferem, 
hir: a Moiam ,· e ~a ~onfarás , ,.e a_Scr:pa;+;c á. feus 'ter-
:mos .ao que l•hes conprj,r :-' com .tant:0 qtie os ~malkfi
',dos fiom fejam hy feiifos ;.~ e qua tenha~ -fua,S cafas 

-- '.de rporada .iilo dito.lugar clcí Nou~al, e·.morem 1hy .per 
t.odo o anno: aldernenos íeis mezes·., como elita he. 

· ~; ,Qll;l_'R.o -~?f. q_ue.rendm fazer 'gra:ça e, mercee · aos 
om1-
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omiziados , que·aif.y vierem morar aos lugares fofo 
ditos e'a cada huum ci.elles,; <lomo diw-he, c~m co~
felho da noffa Corte mandamos.,. que aquelles que 
omiziados andam ataa ora por mortes , . que foffem 
fei tas. e· cometidas , per. infidias , ou per .induftria; ou 
d e~prnpofito, de que , ou porque fejam eífes 'omizià-
dos theudos a pena de morté , .que morando nos ditos 
lugares e cada huú delles , como dito he , per efpaço 
de vinte_ annos acabados., . fej_am perdoados ,• e_livre~: 
da dita pena. 

9 ~ . E os outros· que fom theudos, e m~recem pen:i 
de morte por mortes., que fofiem per outra guifa Ç 01:1 

per adul.t:erio., e hy morarem pe.r efpaço-de vinte an;. 
nos acabados; féja m perdoados... ~ -

10 , E N-Os~outros cafos .,,.e,m que alguús. mereciam 
pena de morte ,:affy como por fÚrtos , .ou roub_os, old. 
forças , ou outros femelhantes , · mC!ran90· hy per e(.;. · 
paço de. doze annos ,.fejam perdoadQs:. 

11 E SE nos outros cafos ,, . honde nom·. mereciam. 
pena ,de. morte 1 . lhes,podia fet dada pena : d'açoutes ~ 
ou de dinheiros , . ou de _degredo · perp.ei:uu , ou per -
.tempo, ou outra:;pena .parecente, mo1:;,rndo nos ditos 
lugares e cada buu;u delles , como dito :he, . per cÍµ'-
·quo annos , fejam perdoados: •.. 

12 E EM tal guifa fejam perdoados. os ditos omii-
ziadàs ., . que paffados os ,ditos ' temp_os , . ~lles e cada 
huum delles livremente, e fem temor .das,noffas Juf.:. . 
. tiça.s., pofiam viver e . mo~ar Ros.noffos Regnos, em 

quaeef-. 
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.quaeefql!le.r lugare!l ,-·que elles por bem· tevereril, e 
I ' .. 1i- -

nom fejam mai~ 1p9r eUo ,p.refo~, nem,.acufudeis ; ca 
noff.1 mercee .he, (e{em .deUo qúÍt:es, e p€r~oados, CQ'!' 
mo dito he. ' .. · ·· 

, 13 ·E POR,QYE ' _poderia ' feer que .alguuns deíles 
orniziados, ant.~ que affy váam morar ~9s .ditos Cou .. . . 
t0s,, .en durando . o djto tempo que lhes .affy he pof .. 
to, ou def pois morando já em cada· huüm cleffes lu'!' 
.gares., cpqio lhes he mand~.élo" .nom queiram hy mp!" 

.rar, e quéiram ante vtr poer feu feito a direit9 per-
a1~te Nós,, «~l!l perante. as ~oífas Jufüç:as , poendo-fe 
iia Cadea, ou ga·anhando feg':lqtnça, e.orne (e_acoíl:u-
ma fazer;. man4a~_os que o p.0.ffarn fa~er; .e fatisfa-
zen?o ,' e livrando-fe com feu direitq , nom fejarn 

-coníl:rangidos d"hir mq,ni.r aos ditos Coutos, contra 
fuas vontades: falvo fe em effes livramentos lhes for 

• • . 1 

poíl:a pena , que. vaaõ alla eíl:ar. 
, -14 ,ÜuTRO s.Y f~ alguuns dos .que. agora anda~ 

omiziados fora do noffo Regno, ou em elLe; ~mte qui• 
ferem jazer coutados~em alguumas Igreja~:;.ou Moef-
teirns dos <no.f:fos .Regraos , .por gouvirem âa inmuni .. 
datle ' del1es ·, e nom q-uiferem hir mor;r ·aos ditos 
· Col}tOs .; ,m.ándamos ·que o poífa~ fazer.:, e _nom per,. 
cam por ello feus bens .: e fejam hy ceutados µos ca,.. 
fos ,, em que os de direito devem couta,r. _ . 

i 5 _ E PORQyE ~lguuns -por nom ,perder;em .feus 
.b.eens , com \·oontade de fazerem .engano contra eíl:a 
noífa Ley , poderia feer· qu~ .fe veriam aos di_to~ Cçm-

toa 
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tos óu Igrejas, pe:ra venderem· ou ein~ihearem per ou-
tra · gu.ifa: , ·em quanto · hy dt~verem , os beens que 
hatn , •e défpóis bir~m-fe fora do Regno pera' outras 
partes ; hordcmamos e manda i:no' , 9 ue nehuum nor:n 
feja tah1 oufad,o, qúe a efles , '..que ora aífy andam 
ómiziados , _ có~prem , rierrr'àjam per al guum outró 
titulo; h1crativo. ou hotierof'o , , 'beens alguuns de raiz 
que ajam em noífos R\Ppos , dês o dia da puhrica .... 
çom deíl:a nofia Ley em diànt~, ataa o tempO'que e!_. 
les acabe"m ·de dl:íi>r nos ditos Coutos; e aqu~lles, que 
êontra eíl:a defefà comprarem, ou ouverem ·p(ll' ou..i. 
tto titulo os ditos t>ens., que os p.~rcam , e lhes fejarri 
tomados. pera Nos : f.àlvo- fe os corüprarem pet h0füi: 
licença , que· p'er Nos f eja· dada. a alguús omiziados ,. 

· que nolla pedirem, pera fe rríánteerem ,. ou por omras · 
razoens ~ que Nos, a éll.a"com ~azom movam po~ fuas· 
neceffidades.-. · 

I 6 ÜUTRO SY- queremos· e' inandà'mos ;;que fe al-.. 
guuns. dos. que ataa-. or~ andam omizi~dos 'aa Cumar.-
ca, é CorréiÇooens d' Antre Douro e -.Mínho., e Tras .... -
ês-Monres , -ndrri q.pifere't;íl Hir. pera o dito lugar de 
Miranda' , e 'quiferem hir. <io· Frei_~o d'Ef pada-cipta ,., 
que he Couto antigüó , poffam-no· fazer : com tanto· 
que efiand'o hy; poffam aver privilegio ' e ferem hy 
coutados, ·polla gui~a· que o ham ataa.ora os que ~y 
éíl:am, e nom ajam outró·peidon;i j e fe. morar noni 
quizererri , ~ fejatn tcmíl:rangidds , fob a pena fuf o dr.:. 
ta, que vaaõ morâr e povoar a .dita Villa de Miran-
da , como fufo dito he.. 1.7 E 

1 , 
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17 .. _E EsTo q.ue fyfo .dito he aja lugar ··np-sJfüos: . 
màJ'Jeficios, q'lle forri feit_QS ~ .COffiQ dito he , . ataÚ~ dia· 

/ dà pobricaçom defta n~fra Ley ; e_ aquelles que ai. 
guum malleficio fczerem ou cometerem de~ effe d,ia 
en diant~ ., per qualquer .gujfa_ que feja, ª -;fora, aleive,, 
ou t reiço~, efiabe-llec,emos e mandam9s ,, que cada 
buum, fogund;o as Comarcas .cm que viverem , ·e fe-: 
gundo as pdfeas forem , pella guifa que fofo dito e. 
d eclarado he , vaaõ vi v·er e rporar aos d.itos Coutos, 
como .aos outros omiziados fofo .ditos he devifado. E . 
dt~s, 'quG hy .affy fore~ morar, .fejam fi:gu~~; e. de· 
féfos, que .. os nom pr~l)dam por nehuum crime que 
·cometam ,, .a':' fora ale.ive .~ ou treiçom ; e eftes nom 
~jam, por tempo qye by efiem, outro perd,0~ , nem 
~~am licença _pe~.a .and'trem [ora deífe:S lugare_s per ne-
~1huãs part~s dos bofsos R,~gnos: fal yo:os d~ ~oudal, 
que pofsam hir bufcar feus·mantimentos .a Mornrn,, 
e a Monfarás, e a Sêrpa, e a feus Termos~ e fe tor-

·'- . 
nem logo pera o .ditp lugar~ com tanto que os_ dito~ 
mallcfidos, pe.r que fom omizfados , nom fejam fe'i-
td's em efses lugares ; e que afsy eíles <,k Nob!dal; e 

.dos outros lugâr~s, e Coutos f~fo ditos . P?fsam hir 
pera Caíl:ella livremen~e recadai- o que . lhes conprir, 
e tornem aos-ditos lugaFes.,e .tenham hy co.ntinuada-. 
mente fuas cafas ~de .rriotada ~ e morem hy aldeme. 
nos feis mez.es no a.imo ! e ~m cada huwrn ann~rajan~ 
lice~ça doos mezes ' como fufo dito he ·dos ou.tros 
orniziados ; :Cm que pofsam hir per nofsos Regnos 

- • ' t 

pr?'." 
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procurar feus beens , e recadar. alguumas coufas, que 
lhes conprirem : co.m tanto qué ~ .aito tempo nom 
entrem nos l~gares , e Ter.mos , honde eífes mallefi-
cios foram feitos. ·E aquelles omiziados >; que fe afry . 
nom forem aós ditos Coutos , e lugares, e fe leixarem 
andar pelo Regno , ou fe forem fora clélle pera outros 
Regnos , e aos ditos Coutos nom torf?arein , tanto 
que o com razom fazer podéi;em , per eífe meefmo 
feito, femfeerem mais chamados · nem ouvidos., per-
cam feus ~eens , e fejam confifcados e encorporados. · 
~a Coroa dp s noífos Regnos , como· dito he.· 

· I 8 ' E POR nom fazerem aÍguum engano effes,oml.-
ziados , defen~emos , que dó dia que os omizigs fo-_ 
rem feitos en diante-, nom poffao;i eífes omiziados 
vender nem enaJhear feus beens , fob a p~na fuío 
dita , que he pofta nos· outros omiziados : falvo per 
noít1 licença , . como dito he. . 1 

. 

, 19 PERó fe alguuns omiziados ante quiferem hir 
pera o Couto de Freix9 d'Efpada-cinta , po!Iam.:.no -
fazer fem a dita pena , a faber , de perder os bens , 
aíly como devem de perder os que fe vaaõ fora do 
~egno; e ajam os privillégios, · qu<( ham os que ' fe 
~taa ora hy coutam. E aífy queremos que aja lugar 
em aquelles , que em noffos Regnos quiferem jazer 
ante em Igrejas, ou Moeíl:eiros, que o poít1m fazer., 
e ajam os privilegias, que lhe fom outorgados per <P-
reito·, e nai.n cayaµ:i porém na-dita pena de pdae-
rem feus beens. 

Li~~ V. Ii 20 ou.. ' 
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i 20 ÜuTR_o sy pér 'efto nom tolhemos a nenhuum 
qúe omiziado for; que jaz~ndo nos ditos Coutos , ou 
Jgrejas , ou Moefteiros , ou· ante que a effes lugares · : 
vaaõ , fe quiferem livrar per direito perante Nós, ou 

· perante as noffas Juíl:iças, e fe quiferem mofl:rar def. 
fes feitos por fern cÚlpa ;- que o póffam fazer , p~en· 
d~-fe ria. Cadea , ou 15aanhando fegurança como ?e-
vem ; e os que o affimJezerem, nom Jejam conftran-
gidos que contra [eus tallentes vaaõ .aos ditos Cou. 
tos. 

'.2I ÜuTRO SY queremos e mandamos, qui o Pri-
v·aegio fobre dita, que affy he dado aos ditos omizia-
_dos' e perdcim que affy ham d'a ver per 08 ditos tem-
pos ' como. dito he de fofo ' nom aja lugar em nehu• 
_ma molher , que feja ou ande orPiziada ·por alg~mm 
.inalieficio ; que cor:neteífe ou cometer·, nem fejam 
çonftr~ngidas que aos ditos lugares vaaõ morar' nem 
fe entenda em ellâs a pena fofo dita. Peró fe ellas 
de fuas vontades , · e fem outro c01~ftrangirnento qui-
ferem hir aos ditos Coutos, a forà Caminha, poífam• 

( ' . . 
no fazer, e fejarn hy frguras, e ajam os Privilegias, 
que ham os õutros omiziados : _falvd . que, per ne-
huutn tempo que hy morem, norri averom operc;lom, 
~ue bs outros averam; nerri ajam 1Ícença de virem 
aos nofros Regnos fora dos ditos Coutos. Pero _ fe ai-

- gumfi levar molher cafada ' pera fazer com ella adul-
t.erio ' elie nem ella nom fejam hy defefos J nem ajam 

· Privilegio neh~um nos ditos Coutos • 

.. ' 
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M ..:.ÜuTRO SY mandamos, que ef1:.e notfo Privile.;;. 
gio norn aja lugar em aquelles , que cometerom ou 
cométerem fllguuns malefícios contra os trautos das, 
tregoas, , que ora fom poftas antre Nós e E!Rey de 
Caíl:ella , porgue fem embargo ·do· dito Pávilegio. 
mandamos quç fe faça pelles Direito e Juíliça , e fe 
cumpra aquello que nos âito'> trautos .he contheudo, 
ou em outr<;>s traµtos, fe antre Nós!'! elle defpois del-
lo per alguuma guifa: forem .fe.itos e firri-lados; nem fe 
entenda em. alguuns omiziados , que andando ata<J. 
ora em Caftella , vierom a nofia terra fazer gwerra , 
ou alguum dampno ; _porque eft.es mandamos que. 
nom feja;n hy defefos, nem poffarn·aver o dito Privi-
l~gio. · _ 

23 E Pi,>RA Nos· formos certo dai omiziados, que; 
ha em cad_a . huma Comarca, mandamos ao.n.offo 
Meirinh9 , e aos Corregedores_ , que cada huum em 
fua Correiçom foça haver huum Livro, em que po-
nha _todos . os que omiziados fotn, em _tal guifa que 
nom fique nehuum , e efte traga c_omfigo , e outro 
envie fogo a Nos ; e é]_Uando pe,llas Correiçooens an ... 
darem , enqueira.m e faibam parte honde-vivem ef-
fes, que affy fom omiziados ; e Je acharem que norn 
vaaõ ,morar aos 1.ugares cada huum anno, áffy como · 
lhes he mandado 1 _que tornem logo fo.us ·bens honde 
quer que lhe forem achados, e os façam ·efcrepv_er, e 
poer em enven,tairo em maáõ ~k homc;és boõs ;< que 
os tenham, e guardem, e envfem logo diz~r à Nos, · 

li 2 pe-
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pera Nós em ello fazermos ó que noífa mercee for. 
Outro fy. mandamos aos Juízes dos ditos Coutos, que 
cada huum em feu Julgado façam fazer nui.Jm Livro, 
em qu.e efcrepvam todollos omiziados que .hY ~orem 
morar' e o dia em que alla chegarem , e por quaees 
malleficios fom omiziados , e faiba ·cada huum Juiz 
fe vivem hy, e fazem vizinha'nça pellos tempos que 
devem , corno fufo diw he , e aífy fe efcrepva tt>do. 

24 E POREM mandamos a todollos Meirinhós , e 
Corregedores, J uizes , e J uftiyas dos noífos Regnos , 
que façam comprir e ·gJ.tardar eíl:e. Privileg~o e noífa. 
L~y , affy e polla 'guifa que em ·ella he contheudo, e' 
lRés nom vaaom Contra ella' e~n pelrnuma guifa que 
feja; porque noífa mércee he de fe afiy teer, e tom-
prir, e guardar; e norn feja nehuum tain oufado con-

. tra ella hir , . fenom fejarn certos os que o contrairo 
feierem , que nos tornaremos a elles, e lho eftranha-
remos gravem ente nàs cÓ'rpos , e beés , · éôrno áquel-
les, que_nom cumprem mandado defeu Rey, e Se_ 
nhor : ~ ,al nom façades. Dante em Santarem trinta 
dias d' Agofto. Ell~ey o ma11dou. Bertollam.eu Gomes 
:t fez. Era . de mil quatrÓcentos. . e quarenta e quatro 
annos. 
' 2 5 E .DESPOIS defto o dito Senhor Rey meu-A voo 
deu .outro Couto?-ª Villa de-H:na Garcia em efta gui-
fa, que fe fegue. - , · 

26 DoM Joham pella graça de DEOS Rey de 
Pur~ugal! e do ·Algarve~ e Sc.ohor de Cepta.A quan-. 

tos .. 
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tos efta Carta vi'rem :fa'Ziemos -faber, que o Infante , 
Dom HenriqÚe 'meu filho nos diík , que· o feu lugar , 
de Pena Gar.cia fie muito def povorado , o que liam 
h~ feu proveito , nem nbffo feniço ; e pera milhar 

0

povorado feer ·nos pedia , q!le o fezeífemos Couto pe-
ra certos homeés; omiz.iados ,. qua11tos n~ífa mercee . 
foffe. E Nós , viíl:o -feu 'dizer ·e pedir>- e fentindo-o 
por noífo _fer~iç0 ~ · e bem da terrà ,, fazemos ·o dito · 
lugar Couto pera do'Ze homeés omiz.iados, · que nom: 
fejam culpados em alleive , .ou·treiçom. . 

27 . E P~RÉ·M mandamos a-todollos Corregedores·,. . 
Juízes~ e Juftiças dos· nofl0s- Reg'no~ ~· e a . outros .. 
quaeefque; , :· que efl:o ouvere!_ll de vcer-• ,.: que ajam o 
dito luga.r de Pena Garcia por Couto ao"s ·omiziados , .. 
que em elle viverein , e mantiverem füa:s caías atjla-
forna dos ditos doze omiziados : rnm tanto que· efl:es ~ 
omiziados . fejam naturaaes , @ moradores de oito le-
gÓas 'arredadas do -Oito· Co~to ,\. e d'hy· perà ~ima , e 
d'outr~ guifa lhes ,nom valha o dito ~auto ; e lhe · 
cumpram e guardem outros taaes Privilegias e liber• 
dades •, .como rer Nós fom outorgados ao noíto Cou..: 
to do S~bugal ,~ f~m poendoJobre ello 'o1;1tro 'erobar.-· 
go: unde ai .nom .façades. Da'nte eµi Almeirim vinte · 

' e.quatrc;> dias de Janeiro . . El.l}ey Ó maridàu. Pa.y Ro-
drigut;s a fez Anno de quatrocentos trinta .e.h_um an-
nos . . 

28 E DESPOIS defto o dito Senhor Rey_, Dom Jo-,. 
: ham'. i 

. -

I 
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ham meu f\. voo ~cerca defl:.e paffo fez hurna Ley em 
çíla forma,. quefe fegu~. 

1 

~9 ,,Al'$No do Nafcin;it,nto pe Noífo.f)eahor JEsus 
·CHR ISTO de mil e quatrocentos e trinta e tres annos, 
no mez de Junho, na Cidade de Lixboa, ElRey 
DGm Joham çom os do feu 'confelho açordou, que 
os Coutos de Purtugal , ·e do Alga:r:ve , e de Çepta 
nom fe guardaíl~m aos qUê fezeífç:m treiçom, nem 
alleive, netn a ereges , nem ,fqdornitas, e que mata-
:rem homeés e molheres de propofito, e-levarem mo-
lheres cafadas a réus maridos , e forem Iadrooé~ pu-
bricos, ou teedores de camin}1ós : e que efl:o fe nom 
emenda naquelJes , que foram efcriptos . nos Coutos· ~ 

ataa primeiro dia de Janeiro Anno do Nafcimen·~o de 
Noífo Senhor J Esus CHRISTO de mil quatrocentos e 
trinta e feis annos; porque taaes como aquelles gou-
·yirom dos ditos Coutos, fegundo a forma dQs Privil 

· legios dadoi; aos cfoos lygares, a que foram, pado~ 
Coutos; e qu<:lnto tange aos que fe forem coutar a el-
-les defpois do dito dia de Janeiro en diante, nom gou-
Yirom dos ditos Privilegias nos cafos fofo ditos ; por 
quanto foi ~ffy acordado pellos do Corifelho." 

30 E VIS.TAS per Nós as ditas ,Leys, mandamoll 
que ~e guardem e cumpram> fegundo em ellas he 
contheudo. 

' '• ~ . o 

TI-
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Do Alquajde, que falta o prefo fam mandado do Juiz. ' 

E. LRiiY Dom ' Affonfo o ~aho , da muito :Gfda-
recida e louvada memoria, cm feu tempo fez 

Cortes 'Gcraaes em a VÍlla de Santarem, e~ que- Ih~· 
· foram requeridos çertos Capiqilos por parte do .Po-

voo , antre· os quaees fo~ huum >a que elle tefpoq,deo_ 
per Confelho de fúa Corte, d_o qual com a repufia a · 
elle dada o the9,r he efte , qu'e fe adiante fegue. 

r OuTRo sY fe o Alquaide foltar o prefo fera 
mandado doil J~izes, e Algoziis _, e fe por eíl:o per.:. 
der J u_íliçci , ou corregimento algmfril ; ina.nd,a , que 
o Alqúaide, ou aqu~lle qu€ o foltar , fej~· a efto theu,,.. 
do ; e os AI vaziis , ou J uizes da terra o façaõ ·logo 
correger , fe for . Fei~o de cor.regimento";. e fe for Fei-
to de crime, e nom for Alquaíde & C~íl:ello ~· prrn.-
dam-no lo'gQ, e façam delle Direito e J ufüça; e f'e for 
Álquàide de Caftello, no~i. o prendam '· mais façam .. 
no logo faber a ElRey ,.e elle lhes mandará c01;no fo .. 
bre eíl:o façam. Outro fy manda , que Ôs Alquaides 
tragam os prefos perante os Juizes.,. e o~ foltem cada, -
que lho elles rnarrdar~m ; e fe. o aíly nom fezerem ,. 
os Juízes , ~u .Nlvaziis lhes façam .correger o mal e . 
perda, que f~ por. efta rnzom ,aos-prefos' feguir, fe .. 
acharem que.o Jezerom malliciofail}ente~ , 

.· 
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'.2 E vrsTo· per Nós o ditQ artigo, mangamo~ que 
fe guarde e cumpra' . como e~ elle he contheudo; 
porque nos pa'.;ece : que· foi fün.d~do e~ ;azom e juf-
tiça~ 

·------------
· .T I T iJ L O LXIII. 

(_ 

· , Dos .que tolhe1JZ ot pin_hore-s aos -Porteiros , ou tornam 
" maarn aa Jufliçcr. 

E. LRn
1

Dom' Aftonfo o Segundo , da muito lou-
" vada e efclarecida memoria , em feu tempo fez . ' . 

·Ley em éíl:a forma ; que fe fegue. 
~ _ · r . SE -~ n~ífo Portefró, quer com letras ;quer çom 
.fufte., quer per fy for fazei:_ eixecuçom cõntra algi.Iern, 
fe aquello , fobré qi::te faz â. .eixeçuçofr'.t, foi já julgado 
em a ríoHa_ Corte , fobre eíl:o 'nom receba nenhuma 
caúçom ·, mais de todo em todo faça eixecuçom , fe 
·mais nt)~ feier do- q~e em a noífa Sentença he ma~
dado: E ;fe a,q!-Jello-., fobre que (ezer a eixecuçom, notn 
for primeiramente e·m a noifa Cor~e julgado ; :ou nom 
'foi por outro Juizq·fora da noffa Coite julgadÓ, e fe 
.eíl:e, çonrra que fe faz a eixecuçom, quer dar ao Por-

.. teirb boa caw.çorp, ou -pinhores d'ante dous homeés 
·boõs :pera eíl:a:r em noíTo J.u1zó , e o _Por-tefro o nom 
zju~r.i"eceber, mais q~er ho pinh9rar, eíl:o feja teíl:e-
.m~nhado d'.<,lnt~ dous homeés boõs ., . e ento.rn _tolha .. 

-lhe 

\ ' 

' ' 
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lhe o pinhor ; e fe rnefter for, tolha-lho per força fem 
rooima· nehuma; e fe a cauçom nom quifer dar em 
nehuma goifa, nom tolha o pinhor; e fe o tolher, íe-
ja penado em quinhentos foldos. 

2 E D·ESPors· d~íl:o_ Nós fezémos Imã Ley na for-
ma , que, fe fegue~ 
· 3 DoM Affonfo p-ela graça de DEOS Rey de Pur- · 
tugal , e do Algarvt , e Senhor de Cepta. A quantos 
efta .Carta virem fazemos faber , que confirando Nói 
como antre os grandes e graves-inalleficios, que fe 
em os ditos noílos Regnos cometem e faz.em , affy he 
tornar rnaaõ, e defobedeecer aa naifa Juíl:iça, P<?r. 
que per ella he demofrrado ho grande poderio , que 
Nos pelo Muito Alto Senhor DE.OS em os noífos fo- · 
geitos e naturaaes he dado , e per ella outro fy ..e!Ies 
fom regudos e governa€los a ferviço feu , e nofso , e a 
pem e prol cumunal de fua folgança e afsefsego , e 
afsy muito convem per todos feer temida, e ob.edee-
cida : porem mandamos , que fe alguú de nófsos ~e .. 
gnos, de qualquer ~íl:ado e condiçom que feja , def-
obedeecer , e torn~r rnaam ·em reíxa , ou · de propozi..: 
~o, ou per outra qualquer maneira que feja , co~tra 
alguum Defembargador, Corregedor, Juiz, Meiri-
nho·, Alquaide, ou feus homeés, Porteiro, jurado, 
ou outro alguum~ que .tenha ,, ou aja poderio , officio, 
exercício de rniniftrar , ou ' requerer J ufüça p~r .fy 
meef mo , ou fe lho outrem cometer fobre coufa, q.4e 
a. feu officio perteença., que per Direito Cumuum ., 

. Liv. V. Kk Ley:c 
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Ley:x dó Regno , e coftu·rne, e efüHo , <>U al vidro dé· 
quem julgar, algtJma pena corporal, ou pecuniaria 
;mere<i:er , e fe a alguum nofao couto , óü lugar aco-
Jhet, ou a couto, ou lugar d'algumâ outra péfs6a, de. 
qualq.uer _eíl:ado e co'ndiçom qiie fej.a ., que per Nós , 
ou pelos H.cyx, que ante Nos fororn, for privilegía~o 
pera lhe v.al1er, que lhe nom -vaiha-; e pofsa l:ogo d'hy 
fieer itirado; pot:que o afsy entendemos per ferviço de ' 
DEO$ ., e nofso., e per prov:eito geeral dos ditos. nof-
fos Re.gnas : n.om embargando :quaeefquer clafufas, 
COlldÍÇO.Oens, 'e defft7as ,. cqa·e 1)0.S di>tOS ' p:rivilegÍ-OS fe. 
j:a-m poftas ~ porq~e · nofsa mercee e voontade ht de• 
ten:ninadam·enté nom ,ferem guardadas em QS ditos . 
malle.ficios ;· e po.fto qme, fegundo Dir.eito , Nós âel-
las exprefsamente aqui ouvefsemos de . fazer men-
f-Om , Nós. a:s a vemos por expr·efsas e fab1:1dêl's, de nof-
fo p0âerio abf:Ol1uto em es di-t-0s cafo.s por nom val-
J.i.0fa.:;. . '• ' ' 

4 ÜUTRffSY Mqndamos , que fe álgmms ·em 0s 
cfüàs mai-ielkios forem culpados >e .Carta de frguran.. • 
çá quifer.em a:v1ed" pera fe cld1es liv•Fa.r, que a nom pof,. 
fam a ver, falvo petante o Correged~r da nofsa Cor.o 
te~ tiorqtie ~s avemes por refa'lvades a ella;, afsy co"' 
:mo fom outros graves rnalleficias. 
, 5, E POREM Mandamos ao R,eo-edôr 'e :DeCem~ 

. b ·' ' 
bargadores da nofsa Cafa da Suppri:eaçom 'que comA 
nofc~ anda , e aos dá r10'fsa Citfa do :'Ci vei, •que efüí 
na ·Ci:~ade de Lisboa, e a todoUos -owtros_ juizes, e 

· - · Juí:. 
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juíl:iças , que affy 6 cumpram ~ e façam cumprir e 
guardar, <:orno em eíl:a noífa -Carta he cofithe~1do.,; 
Dante em a Villa de Beja~ .onze dias de Janeiro, per 
autoridade do SenhO'r Iffante Dom Pedr<>', Tetor e 

. Curador do di.to Senhor Rey, Regede>r, e com á ajl:l .. 
da de DEOS Defenfor por elle de feus Regnos e Se"!' 
nborio. Gonçafo Annes -à fez .A.nno de Noíló Se1rhor-
JEsus C~rnrs'to de rnil quatrocentos' e q~arnnta e cin"' 
co annos. 

6 E DECLARANDO ácerca da noffii Ley , dizemos, 
que por gtande mal ôuverorn os Sabeâores~antigo's fe . 
alguum refiíl~ , e torna _ maaõ aa J uíl:_iça querendo-o 
prender, ou· defpois que he preío e.rp qualquer tem .. 
po_, ca em outra guifà, dando-fdugar que o prefo 
potleífe refiílir aa Juftiça. e defender-fe ddla, necef• . 
fariamente cónveria falle<:et todo feu poder, per cujà 
virtude o beni' da Repubrica he confervado em feu 
verdadeirn:feir, o que n~tn he pera ·conferitir. E p~
rem manêfamos e_ poemos ;por Ley , e.ue' nom fejct· ne-
huum tam ou fado :, · de qualquer eft-adÓ e cond_içon\ 
que íeja, .,que refríla , ou t~t·ue maaã .contra a J l!llíl:i::. 
'Ça,que o prender queirn <Du .tenha _prefo, pera ·fe d'd!. 
fa defendeir per alguma guifa que .feja' ·, q~er-fejà - efili 
·3uftlça J1üz. Alquaide •,'· M eirinho, óu qualqo~r ou,:. 
t roque noífo -pocler aj~ pera preHder J-OU de qua!lquer 
outro noífo Officiatl , que pera -dlo tenha noílà auto:.. 
Tidtlàe ; e aque'I ' que o c.Ohtra:fro fézer; m-anclamos 
que a tfüa noífa J1:üliça -O -polfa ;liv.re(Hl&lilt'.~ maca·r: em 

. ' Kk 2 ef-
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elfe_' au~o de refiílenc/a fem pena alguma • fe d'outr~ 
guifa .o ràzoadarnente no~ poder prender, .ou prefo. 
reter ; e aalern defio _effe, que affy tornar rnaaõ çon~ 
tra' ~ noffa ,] uftiça , ferá pugnido gravemente, fegun-. 
do o mal que fezçr em re:fifündo a :ella ~ e for achad9 
per direito que merece.. l 

· _ . "J · .E .coMi eíl:as declaraçooés · mandamos .que fc 
guardem as ditas Leyx, como em ella_s .he contheu~ 
do 1 e per Nós' declarado 1 como dito he. 

~ t 

,.,_t ',. 
T I T V L O LXIIII. 

;- 1 . ' . . . . 
Do~ Yogados _, e Procuradores , 'JUf fom prevericaáo-. 

'. reJ, vogando por anbttllas partes. 

-s EouNoo differol\1 os Sabedor:s anti?os, ~or gra~:-
de pecado he contado toda rngrandooe prace~,; 

.r.amente c~metida contra aquelle , .. de que. ba'. recebii' 
_do...,;ilguum beneficio 1 pollo. qual, fegundo,Ley na,tu'I' 
· ral e verdadeira· amizade " .he divido .corihecimentQ 
de remuneraç<;>m e bem fazer .> fegundo a qualidad~ 
_do benencio recebido. _E por muito .mayor deve ja 

· .feer contado, fe a ingratidooé he cometida encuber':" 
tamente, em dampno.daquelle ,que o beneficio fez , 
;nom feendo dello fabedor ·' mofirando-lb~ ·effe .ingra~ 
to boa vontade, · e fcn.brante per aparença de palia .. 

vra , 
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vra , e fazendo-l_hç dampQo enganofamente per via. 
cncuberta e êfcondida ; ca tal como efte deve razo~ .. 
damente feer contado por falfo e allei vofo. 
, . . r E POR tanto dizemos ,, que fe alguum Voga-
do'·, ou, Procuradqr ouveffe recebido d'alguma parte 
preço ou outro dom , pera v_ogar óu procurar foµ 
prdto , e de. feiro <;> vogaífe ou. procurafie por ella, .e 
~m. durando eífe feito elle vogafle ou procuraffe poli~ 
ouçra párte efcondidamente ,. tal como eil:e com jufté1-
ra,zorn deve feer·contado por falfo e alleivofo, por~ 
que fô fpecia d'arnizade falfarnci;ite engana aqud, de 
que ha beneficio recebido .> moftrando-lhe per pala-
vra recon~ecimento Jing1diço e enganofo , faze.ndC?' 
per obra o contraira, pois'ajud_a o f~u averfairo, cpn .. 
t lia o .qual c;levia. pe vogai:; e por tanto o que tal fe~ 
,zcffe, deveria feer af perarnente efcarmentac.lo. Pore~. 

mandamos, que o que .tal ~aldade feúr feja degra ... 
dado por fempre per~ as Ilhas ,_e nunca mais. u~e ,dQ:< 
Qfficio" 

.-
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Dos /ur!@s , qqe ha,,; de feer ano veados. , e p(Jr q"uaees 
deve o ladrom ,de morrer. 

E. LREY Dorri Affonfo o ~aito , <la muito famofa 
e gloriofa memoriã , em feu tempo fez Cortes 

gera.ices na ViHa de Santarem, em .. que lhé torom re~ 
queridos po!Io Povoo certos artigos ~ antre os quaees 
foi huu.m,, ae qual elle refpondeo com Confelho de 
fua ·Cort<i:, do qual com a -repofta a elle dada o theor 
he efte, que fe fegue. . 

I !TEM~ Per .feu foro e tufiume antig_o ham , que 
po11o primeiro furto paguem anovea-s os que · fe per 
ellas querem livrar; e ·os 'Moordomos, qlie per nós 
d les direitos .ham de ti~ar, aveétri-fe com elles per 

_muito mêas , nom ·levàndo ahoveas ao pee da forca,·_ 
e nom pagando o dobrb ao fephor da coufa, fo!tan'!-
nos, e por dlo perece Jufüça, e per tal atrivimento 
muitos veetn a fazer muitos furtos, e muito mal. 

A ESTE artigo diz ElRey, que em alrivimento 
· de!las liloveas fe fazem muitos furtos efcondidos , pe-

ra .poderem dizer '· fe forem achados em alguú furto, 
que' nom fez,erom fenom áquclle' de que devem d'ef-
capar dando noveas , fegundo foro ou cuílµme anti-
go; e outro fy porque teern , que por pouç:a prol qu~ 
de"mr aos que efto ham de levar , que efcaparórn da 

mor-
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mort<! r e porqt11e fe d~fto· fegue gram dampno aas ter ... 
ras , porem fe deve ~íl:o tolher em todo furto :r aífy 
grande como pequeri:o ; ca do pouco véem os homeel> 
,ao mais. Pero porque -os nome és fe qu.erellariam per 
razo;n1 de taaes f'?ros, Te1'11 ElRey por bem de o ten;: 
perar per efta guifa ;. Qge fe alguurn furtar na Vi!.ra 
ou rio lugar,. honcle he naturaL ou vizinho ,_que p0U0. 
primeiro furto q.ualque.r que feja, ~foda que feja maior 
·de vínte libras ,. e(cape per noveaS.. como manda feu· 
foro, e feu Cl:lftume antigo ; e fe nom for naturnl Olil 

:vizinho ilaqucUe lugar hu fürt.aF, fe ~ furto for p~ .. 
queno ataa ·vinte l~bras, e for o primeiro furto. , fej_a ... . 
lhe guardado á for.ai das n:oveas ; e fe foT de vinte li-
.bras pera cima ,.nom lhe va-lharn noveas ~e moira Pº'-
rem ; ca· razom he, que o fow,,e pr~~ilegí.o mais· pr.cf:.. 
te, e mais fe ent~n<la, naqiCJe.g.es • qu_e o pedírom per.a 
fy, que nos efiranhos, ca mais parece que v pedirom 
pera fi ,. que pera outr:em •. Outro fy per.a. tolher atri-
vimento aos maaos ,•· que daq.ui. en cliante nom énten-
dam , que por pouco que dem pollas noveas, qµe ef~ 
carparórn ,. Tern ElRey por bem e, manda , que aquel 
que ou ver tkfe~r anov~adb , que ·O f~ja- p,er eíl:a gui..,. 
fa , a faber ; que o levem ao pee da forca-mm o ba .... 
raço na garganta ,. e com as inaa©s atadas de traz , .e 
·alli -pague e -entregue todalàs nov.cas ,. e ·a dabr-0 ao [e;.. 
nhor da coufa ,_e a fetena . .ao Senhorio; e fe o affy lo-

·go _ne>"m fezef ,.cmf©rq.uem-no. Pern.pQrque a pena do; 
cor.po nGm <kv.e foe.r. na-manha ,.,nem::.tam-efbrarnha,,r.10· 

· hon-
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honra.~fo, como no -vil , Tem ElRey por bem ; que 
quando tal erro aconoecer a homem honrado, ou a 
feia filho, 01:1 neto., que lhe norn levem baraço na gar~ 
ganta , nem Ihes atem as m~a:Õs , nem os levem ao 
pee da forca , mais .. em Concelho perante o Alquai• 
de ;·,e Alvaziis , e os outros todos , pague logo as no-
veas , como· dito l_ie ; e fe o nom fezer , moira poremi 
E ·pera efto n:üfüor feer guardaâo, e fe nom fazer hr 
outro éngano ·nem ~fcondimento., Tem ElRey ·por 
bem-; que eíl:a·s n?veas nom fejam rendadas d~aqui 
en diante, e que as ajam de veer, e tirar os feos Al-
m~xarifes. , 

2 - E vrfro per Nos o dito artigo, .mandamos que 
fe guarde , fc:gundo erü elle he co~thcudo, porque fo .. 
mos cert-0. que aff y foi ddlongamente ufado_e julga .. 
.do geeral!J'l€nte em todos noifos Regnos. 

' ' T J T U . L O LXVL 

Dos gaados., e "l1iandas , .quefarom tomadas no temp' 
da guerra , como fe bàm) le pagaf'!: 

O MuITo .virtuofo e poderofo, de grande e famo,.. 
fa ·memoria, ElRey Dom Joham meu A voo 

em fe.l! tempo fez Ley em eíla forma, que fe (egue·. 
1 .'. DoM Joharn pella graça de-DEOS Rey de P11r1:" 

.tugal, e de Algarve, a todolfos Corregedores ·, Ju1 .. 
zes, 
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zes, e Jufüças dos noffos Regnos, a quem efta Carta 
for n1,0íhada, ou o trellado della em pubrica foi:;ma , 
factde. ,Sabede ,. que. Nós confirando , que rios tempos 
das guerras_ que paffarom, os Cavalleiros, e "Efcudei-
ros, e homeês d' Armas, e Beeíl:eiros, e piaaes, e fuas 

. gentes nom podiam foer, como conpre ; ~efreados de 
tomare-m pellas terra~ ,_ per hu hiam , os µiantimen.:. 
tos qt1e aviam rneíl:er, porque outro fy pollos gran-
des meíl::eres que ouvemas· n_a guerra, e_ outro fy por-
qu~ as rendas dos noffos Regnos eram dapnificadas 
na dita guerra, nom- podi~mos pagar o foldo · e as 
conthias aos noffos Cavallciros·, Efcudeiros, ·e ho-
meês d' Armas, e fuas gentes, que as aviam mefter, 
e as aviari: ·d'aver; e porque a Nós de neceffidade 
aviam de fervir na dita guerra , e nom poçliam efcu-
far os man~imenros pera fi , e pera fuas-gentes , por-
que de feu nom aviam tanta moeda, per que conprar· 
podeffem todollos mantimentos , que lhes faziam 
rneíl:er, por tanto tornaram alguãs coufas pera feus 
mantimentos contra tallante de feos donos ; porque 
nos tempos paffados forem muy faltos os homeês 
pol!as guerras, e que hu eíl:avao tornavaõ tantas cou-
fas pera feus mantimentos , que as nom podia!Il· ago-
ra pagar pellos beés que harn, ; poíl:o que lhes todos 
foílem vendidos. 

2 E QYERENDo Nós poer temperança ·em efro , 
qual entendemos que coilpre a noffo ferviço ; manda-
mos , que pam, vinho , carne , e todollos outro~ ·le-

Liv. V. · Ll gu-
/ 
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g~anes que de comer fejam ,: que forom tomádos nas 
terra~ , que eílavam por Nos , pellos Cavalleiros, e 
homeés d' Armas, e piaa~s, e feos home,és, que an. 
darom na guerra em noffo fenriço, ante das Cortes 

(que fezemos na Cidade de Lixboa , . e forom gaíl:ados 
em feus mantimentos , que nom fe3am conftrangidos . 
que as paguem aaquelles, a quem as tomaram. E 
mandamos a vós éorregedores, Juizes , e,Jufiiças, 

" ' que os nom ouçades em Juízo, nem fora delle pollas 
ditas· couías. · 

3 PER.o mandamos , que fe ante das ditas Cortes 
alguJís doil fobr~ditos totnarom bois ; vacas , ovelhas) 
porcos , e colmeas , e nom fornrh gaft.adas em feus 

. mantimentos, e fom ainda achadas em poder daquel. 
les que as tomarom , ou d'outros, a que as elles ven-. 
derem ., Çlerom, ou , doarom, ou efcaimbarorn poi· ou. 
tro con'trauto , e. enalhearom ; taaes como dl:es fejam 
théudos de entregar: ~s .ditas coufas, ou a vallia que 
vallerem per cumunaJ efürnaço1!1 ao tempo que, fo!Jl 
demandadas , finptesmente ~/ fem outra pena de mal-
feiturla ', provando effes que as demandarem , que foM 
rom fuas outrogadas ; e per effes , per que forem to .. 

das as ditas coufas vendidas , que paguem a eíl:imaM 
·çom q~e valliam ao tempo gue foram tomadas, pro• 
vando :(eus donos como lhes forom tomadas , pofio 
que digam, que os dinheiros , que nas ·ditas coufas 
fezerom , gaftarom em noffo ferviço. 

4 Oun.o SY fe alguús dos fo1>reditos ,ante das di'!' . 
tas 
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tas Cbrte.s tornarorn b~ftas per~ cavalguaduras ~e pe-· 
ra carregas, ou bois pera carros, e os levaram em nof-
fo ferviço , mandamos que os nom paguem , nem íe-
jam por ello demandados perante as .no!fas Jufl:iças ; 
e fe as toma·rorn def pois pera fuas cafas, paguem a 
feus donos a eftimaçom que valliam , ao tempo que 
lhas tomaram pera fuas cafas; e fe os que as ditas bef-
tas tomarem, quifcrem prova.i; que morreerom, ou fe 
perderom em noífo ferviço, ante que as tomaffem pe-
ra fuas cafas , fejam recebidos a ello , e qual milhor 
provar aja gaJlardom de fua pràva. -, 
, 5 OurRo sY fe ~lguús do fobreditos ante das di... '· 
tas Cortes -tomçirom ouro, ou prata, ou, diqheiros, ou 
outras moedas , roupas·, e alfaias , doas , ou outras 
çoufas que . norn fom de comer! nem beftas , nem 
gaados ; mandamos , que fej-am coilrangidos que (;l.S 

paguem a íe1:1s donos; e fe as noífas Juftiças acharem, 
que alguús furtarom , ou roubaram as ditás ·coufas 
malliciofamente ' . per tal g1:iifa que mereçam pena de 
Juíliça , mandamos que lhes dem pena de direito, 
ou Hordenaçooés.dos noífos Regnos, que merecerem 
os que taaes furtos , ou roubos fez~rorn a alguús dos' 
fobreditos. • 

6 E sE antes das Cortes tomarem cotas , bacine•' 
tes, ou outras armas, aaquelles que nom andavam em 
noílo ferviço, ou. venderam ., ou tomaram, ou feze-
rom dellas alguús contrautos andando na dita guer-
ra·, deram, ou gafta'rom em nofio ferviço; manda-

. LI 2 rnoi 
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mos que nom frjam coíl:rnngidos pellas noífas .Jufü. 
ças , que as paguem aaquelles, a que as tomaram ; e 
fe alguus teem as armas , que aífy tomaram , manda-. 
mos .que flS entr;eguem aaquelles,, a que as tornarom , . 
fe per elles forem d~rnandados ; e as · noJfas J uftiças 
lhas façam entregàr fem outra figura de Juizo. , 

-i ' E ' PORQYE ferá duvida de que tqnpo contaróm 
as ditas Cortes, que fi:~zemos em Lixboa. , mandamos 
que fejam -com.adas dês primeiro dia de Março da 
Era·de mil e quatro~entos e vinte fete .annos, ' e d'hi 
en diante? porque em as ditas Cortes nós defendemos 
aos Fidalgos, e horneés 'Arm~s ,-e a tod~llos do nof. 
fo Senhorio, que nom . fezefiem darnpno, nem mal-

. feito:ia nos noífos Regnos, poi~ · mandava-mos que 
nom foífem conftrangidos que pagaffern aquellas mal-
feitonias, -que fezerom ataa ás ditas Cortes, corno fu_ 
fo he efcripto, e tomamos ho encafrego em noífa con-
cienc;ia de os nom coftranger , que paguífem as ditas 
coufas, que eram theLidos de pagar. 

8 PoREM mandamos' que fe.alguús Fidalgos" ou. 
homeés d' Armas fezeífem , ou fezerom malfeitorias . . ' 

def pois das .ditas Cortes, tomarorp ) ou ouverom al-
gumas coufas , aíly pam f vinho, carnes , como al-
guuãs outras de comer, e de beber, ou b.eftas, ou gaa-
dos, ou outras quaeefquer coufas, como nom devem,. 
f~m aqthorid"de de J ufüça, que fejam ~ofirangido~ 
que, paguem o que defpois das ditas Cortes tomarem, 
o~ toinarom com as pena$ das malfeitori~s , a fa_ber, 

qú~ 
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que paguem as coufas de. comer em· dobro , e 2.s ou-
tras coufas, qm: nom fom de comer, em t-resdobro. 

9 PERo~fe alguuns no tempo da guerra tomaram 
alguãs beíl:as pera encavalgaduras, ou pera carregas, 
ou boi.s pera carros, e as levaram em noffo fer.viço , e 
aliá morreram , ou lhes foram furtados, ou roubados 
pellos inimigos, mandamos que paguem quanto vai-
liam ao tenipo que as tomaram, [em outra pena de. 
malfeitoria. 
· 10 ÜuTRo_sv fe alguus tomarom beftàs pera car-
regas , ou bois pera carros , e coíl:rangerom feus do-
nos que fo1ferp com ellas, fe as beíl:as , ou bois mor-
reram , ou fe perderam andando em noffo f<:_rviço ,.. 
mandamos , que taaes como eftd paguem aos fenho-' 
res .das beftas os allugueres. ag-uifados ·dos tem.P?os que 
fervirom, e nom fejam theudos de pagar effes•bois, ei 
beftas, que fe· affy perderem. _ 
· n Ou TRo s Y. do~ fobreditos, que· pedirom as di-
tas coufas aos Juízes, jura~ôs, oLI Meirinhos, vinta-
neiros) ou outras Juftiças dos lugares, e lhas elles de- . 
rom por preços certos , . e nom pagarem effes preços: ' 
ante que parti1fem dos lugares, e deram os pinhores ,, 
e nom os tiraram , nem pagarom os préços àtaa ora , 

·mandamos, . que as Jufüças dos lugares, hu effes pi .. 
rihores fom lançados , poffam vender effes pinhores 
andando em pregam nove · dias; _. os poffam rematar 
a quem por elles mais der , poíl:o. que nom fejam re-
quer.idos. ,os fenhores dos ditos pinhores , . que fororn.· . 

. alu- ·-' ,. 
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alugados Hos ditos lugares. E fe os fenhores dos ditos 
penhores foren'l moradores em vo!Tos Julgados , ou 

. r 

ácerca delles, de guifa que em huum dia lho faça-
des faber, req~erede- os ante da .arremataçam, que 
:vaaom tirar feos pinhores , e vaaom pagar ás partes , 
a que forqm lançados"; e fe os nom forem tirar a dous· 
dias defpois dos· ditos nove dias, Mandamos~\·os, que 
os rematedes , e paguedes· os preços por que jazem , 
fingellos , fem pena d_e malfeitoria. E fe dinheiros fo-
bejarem de!Tes pinhqres , pagados os preços por·que 
jouverem 1 e as cUíl:às neceífarias que fob1:e ello fezer-

, . des , fazede--os entregar aos fenhores dos pirihbres. E 
fe ·os ditos pinhores tanto nom vallerem , por que fe · 
tanto pofia pagar, Mandamos-vos , que coíl:rangades 
aos 'fenh"ores dos ditos pinhores, que paguem per feus 
l:/cés o· que fallecer deíl:o, fingello .~ fem pení;l de mal-
feitoria. E fe nom deram pinhores , que valleffem a 
efümaçom fingella das vendas , e .oeoufas J que lhes 
por rtofio ferviço ~offem _dadas , e deram alguús pi.:. 
nhores de pequeno vallor , e forom ·requeridos ·per 
noffas Jufüç~s,, ou poíl:o que nom fo:ffem per Nós re-
queridos , que defiem milhares pinhores~ , e o elles 
~orri quife:ffem fazer, Mandamos-vos , que vendaaes 
os ditos pinhores , como dito he dos outros , reque-
rendo feus donos , como fufo pe efcripto_; e fe nom 
pagarem .os preços por.que jazem, vos co:ílrange,de 
aosfcnhores deffes pinhores, que paguem o_ que fal-

. Iecé'r do ~ab~dal dos penhóres , e as cuíl:as fingellas , 
fem pena de malfeitoria, I 2 E 

. ' 
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12 E POREM vo_s l\ifandamos, que façade.s , con-
prir e guarda~ as coLJfaíi fofo ditas nas malfeitorias , 
que ora aca foram feitas, de guifa . que _fejamos Nós · 
certo, que fe fez como deve, o que per Nós he hor-
denado; fe noni a v,ós nos tbrnaremos porem , e vol.:. 
lo efiranhare'1'.los , como Nós de direito devemos fa._ 

1 • 

zer. E quanro he nas malfeitorias > que fe fezerem a&-
diante, porque aquelles que as fezerem feriam · em · 
mayores culpas, e por tanto fe devem/ efiranhar com· 
majores efcarrnentos y porem vos Mandamos , _que·' 
em •effas malfeitorias fe guarde d'aqui en diante a ou-
tra noffa Hordenaçom , que fob:re eíl:o _he feita : e al: 
norn façades. Dante ~m Tentugal ·primeiro dia de-
J\bri,l ~ EIRey o mandou per Lourence Annes Fogaçw 
feu Vafiallo, e Chanceller Moor. Affonfo Alvares a:;~ 

fez Era de mil e quatrocentos e trinta annos. 'l -· 

. 13 E VISTA per Nós a dita Ley , . dizemos, que· 

por qua11to foi feita no tel)lpo das guerras pafiadas., e 
.agora polla graça de DEOS os noífos Regnos · fom· 
em paz e aifeifego com os· Regnos de·Caíh:lla, quan•··, 
do ~conrecer,, o qüe DEOS def~ndá ,: que feja defva- · 
rio al'ltre os ditos Regnm; , . Nos hordenareºmbs·.ácerca·· 
das .ditas. tomàdas _o que entendermos por fe.rviç0· de 
DEOS , e noffo, e bem dos noífos Regl).o~ , em tal1 
guifa que os povoas aja·m conrrimento de Jufüça·.". ' 

·, 
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Do que foi degradado per ElRry, e·nom manteve 
o degredo. 

·T· · Ono aquêl que for ,degi:adado per EIRey ,. 01:1 

· . per alguú feu· 9fficial , que pera ello tenha feu 
poder, · deve trabalhar como a· todo feu conprido , 
leal, e verdadeiro poder figua , e mantenha conprida. 
mente o degredo que lhe. for pofto, fen1 alguuã .' arte 
e maao ·e'ngan0, d. em outra ,guifa frrá pugnido gra. 
vemente, frgundó adiant€ ferá declarado; ca efcript0 
.he na Ley de DEOS, que aquelle que nom obedece 
a feu Rey ou Prinêipe, e tref paífa feu mandado, pe-
ca mortalmente , porque refülinqo a leu mándado , 
refiíl:.e ao .mandado de DEOS, pois de fua Maaõ ·re-
cebeo feu Alto .e Real Eíl:ado, e todo o poderio que 
tem~ por que rege e'governa o Regno em Juíl:iça. E 
differo]ll os Theollegos , que ainda que o condapnado 
p0r EIR~y aa,mprte poífa fogir e efcapar a ella, Bom 
.o d.eve faier , e fogiildo peca graYemente polla ra-
:zaorn fofo dita'.'. ~E em outra parte fe lee na Santa Ef-
cr-iptura , que toda creatura humana deve feer muito 

. obctd_iente a Íeu Rey ·ou Príncipe , como cofa anima-
da por DEOS enviada a _eíl:e Mundo, pera em feu 
Nome reger e governar o Regno ou-Enperio, que 
lhe he encomendado , a louvor dos boõ~, e caftigo 

dos 
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dos Jmaaos. E por eíl:o fe p6de bem dizer1
, · qüe todÓ 

aquelle, qu~ fem neceffidade ou pteíT~ muito. eyidén:-· 
te trefpaífa mandarrr~nto de Teu Rey e Senhor-, deve 
afparamente feer .efcarmcnta:do, ~or ral que a pfma .a 
e! dada feja aos outros exemplo, pera nom caírem· 
e1:n firnithahte cafo. E ague! Rey , <'lue'leixa trefpaf--
far fe ~is mandados forn pe~a raz'óada , : r.iom deve feer' 
theudo por jufto; porque nom feendo feus .manda-· 
mentas . gee.ralmente conpridos ; llunca.. poderia feer 
muito teÍm1do de few povoo.,, e por, cortfeguinte-cón- . 
. veria-lhe per razom necdfaria -perder. o norn~ de juf...: 
to , poi~ fua J uftiça po~1 tra.z a' fim .de boa· ~ e re4l .ei-
xecuçom. , · ; · ' ·;· · . ·· · 

.1 _E POR tanto Nós Réy Dom Affon(o, Filho cdo 
. muito virtuofo e de famofa memoria EIR~y . Eduar.:. 
te'· meu Senhor e Padre , . c;uja«alma DEOS aja1 .. em 
fua fanta Gloria, .confirando .cqmo gs:e'ralmente as · 
gentes em a nolfa terra fom oufàdas a wnpc:;r e· trêf-
paffar os deg rédos , que· lhes foin pofios per Nós ., e 
per noffas Juíl:iças, .fem avepdo por ef!o .efcarrrren.-
~o, qt.i.al razoadamente merecem, .do•que :fe.fegue .a 
DEOS, e a Nós 'gr.:,rnde defferviço , e ao Regno g ran_. 
c'e dampno : e(tabellecemos e .poeinos ,po'r µ ey{g'ee'r'!t 
cm todos noífos Regnos e Senhorio, q'ue nom fej~ ne-
nhuú tam- Qufado , ole qualquer eftado e !condiçom 
que feja ,, que rompa ou r-refpaífe o degredp, que lh1e 
fej.a .poíl0 per N.ós , pu,p.er qu~lquet oµtio noffo ,Q iji- , . 
cfa1 , qt)e pe.ça <;llo . aj!l noffa au~oridadej qµ_c;r; .fejll 
: Li'"IJ. V. . Mm . " de 
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de lqgar certq , quer pera lug;u, quer a tempo certo ~ 

que-r ,perpetuamente. _ 
~ · 2;, E QYALQYER.que o contraira fezer, mandamos· 

q\l_e feja pugnido em eíla guif~ ., a faber ; o _qlfe for .. 
Çeg;adado .~ tempo certo, q.µe fej~ menos d.e dez an., 
nos,' e sno·m cqmêçou . a feguii- (eu degredo, feja-ihe. 
d9b~acjo o tempo-do dito degredp, em tal .guifa, que 
(e foi degradado poi; dous annos, fr:ja-lhe, tornado erni 
quatro,_ e affy do mais e do menos ; ç fe já. el come., 
çou a feguir o dçgredo , e o nom manteve ataa .fim , 
em. eíle cafo feja-lh~ ~obradà foomerite .aquella p~r1 

· te, qqç· leixou de manter. E fe alguum ~oi degr:ad~da 
por dez annos' ou d 'hi pera cima ' e elle q4_e'brantoit . 
em alg.uma guifa .o degredo ; em todo o c~fo feja de· 
gradado 'pera fempre , e nunca · lhe feja levantado o 
degre~o •. ·E o que for degradado-pera fempre ~- e que~ 

brantar o -degredo , tal cerno dl:e mandamos que 
'moira: po~em. . . . ' ·. . 

3 E NO'M feja nehuú .. noffo ·official ., de _q11alqüer 
eílado ou ,condiçom ou preheminencia que feja , tam 
ou fado , que a t1ehuú degradado -levánte o degredo; 
q:ue. Jhe per Nós , ou per ouu~o .qualquer noffo Offi .. 
ciaHeja poílo,, :.nem dê,licença alguã per que o leixe 
de m~nteer; porque a Nós foorn~nte perteence ~m 
noílos Regnos. de o fazer , e nom .a ~ alguJiÍ ~ outro , fal.o 
:\'© fe lhe .per Nós for efpeda;l'mente outorgado que o 
·poíla ! fazer~ E qu·alquer 9fficiá.J nofi-0 ';-que_ o contrai. 

-.ro.fe~r_ , ~ós lho eílran}:tar.eltlos'Íegu·ndo o cafo for; 
e 



-t <mais o que elle hy' fe.ze:lfeJnom, '\lalleria coufa _algoã; 
affy como éoufa feita contra noff o mandado e d'efe ... 
fa, &e. 

T I T U L O · LXVIII. 
t ~ r « •• '.! • 

Dos_Almuxarifes ~ - que prendem os me.fleiraaes ,.. • 
p~r nom hirem aas· obras d' E!Rey. · · ' . . , 

E ·LRn-: Dom Joham mcm Avoo, da'inuito •lou\ia'l . 
da e' fa:mõfa fnernoria1, em .feu tein,po fe:z. Co'rte~ 

Cer-a~es n.a: Cidade de Coimbra , em que lhe foram 
reque.r.idos àlguús artigos, antr.e os-qrnieesfoi huum .j 
a que elle refpondeo per confelho dç fua Corte ; do 
qual·com·a .repofia ·a eUe dada o tbeor he:.éftê; que fé 
r. ·, '\ 
~~ ,, . 

1 ÜUTRO SY ' Senhor J os vofTos Almuxarifes J e 
ct'oli.'trosc Senhores deíl:es Regnos , tornam. conheci-
mento dos Feitos. , que a elles nom p~1;~eecem , nem 

. aos feus Officiaaes , tremetendo-fe de prender os ho-
rneê~·: , que nom vaaom tam t9íl:e aas vo·ffa~ obras , 
nom lhes feendo dados peIIas v~fias Jufüç.as , como 
fe deve fazer, e os teem prefos como feu t'allente he; 
e o que pior he J quando os mandam fóltar,, ' lev~rn
lhes grandes càrceragels > ~ muito maiores ,, qu~ ·fe 
fofüim 'prefos peIIa·s voffas }u·íl:iças ; e. eflendem-fe 
aalem do que p:erteçrice. a feus Officios,, eà ou t.r:as n,rn fl.::. 

· ' Mrri 2 · ~as 
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tà~ ,~bufas fóra· de ra2'.Qm , em que os· vofios povobs 11e~ 
cebern gui4tides a.ggravament_os :,pedem-vos por rnet-r 
cee' que lhes defendaaes, que fe nom trcmetam de · 
e.ílo fazer ~·aqui en di(lnte, e leixem os ditos Officíos 
a;:is 'Voffas"Jufüças; e quando comprir alguuãs coufas 
pera vbffo fery!ço., ,,. e dos/obmjlitos , pt'(çam-nas aas 
voffas Jufüças ~ é per ellas fejà:hi apremados, e cof~ 
trangklos. · , . . , . 

{ (. ' ' l 

A ESTE artigo .. ~efp.onde ElRey , e 'manda que os 
Almwxarifes feus , nem d'outros aiguús , norri pren~ 

- dãr-rh, nem mandem prender nehuús pera fuas 'obras, 
falvo'àvendo pera ello, feu ,mand~do efpeci-al; e 'quad~ 
po os · ~uverem meíl:er, que os peçam q_as J:uíl:iças ;' e 
effas1iufüças· lhos dem, :fegundo ·conprir a·feu fer. 
viço. · · · · : 1 

~' 2 1 l' ·t: V.DSI.0 per Nós o dito artigo ,.itpandamos que 
fe cunpra e guarde , fegundo em elle he contheudo. ' 

• f 

-----~--------~--------------

Das F~rçds novas, que jôm demandadas cmte do 
. , . anno e· dia •. 

E- · LREY Dom Atf~nfo o Terceiro em feu · tempo 
· · _fez Ley em efta forma , que fe fegue. . 
. 1 Cus Tu ME he, que ' fe alguurrÍ for citado fob1:e 

:furç~ nova que faça, entende-fe por nova_, ante que 
~' ~ 
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feja paífaâó· o anno e dia · dês que a força 'fot feita, 1 

·que nom deve a a ver ·pra_zo o demandado, e peide- · 
lho tolher o demandador .per razom que o nom aja :'· 
fal vo fe lho der e dema.ndador na demanda, rnais .pa- · 
quelle que ouve na citàçom: ou íe o demandado pede 
o prazo pera recufar o Juiz, e nom o pede pera ref-
ponder finpresmente. ªª .demanda ; ca por eíl:a~ duas 
razoees pode a ver prazo, e d'outra guif<'l nom. E- e;Jl:e 
tolhimento de prazo da demanda de força nova en-" 
tende-fe ,quando a demanda he feira novamente per-
ante o Sobre-J uÍz, ou perante. qualquer Juiz que de- . 
;va conhecer do feito; ca fe o demandador nom tolh; 
,eíl:e p·razo.ao_ derriandad_o ante aquelle Juiz:, qye pri-
meiramente conpece do preito , e o preito vem ante 
outro Juiz· !11aior, quer per apellaçom quer pe·r outra 
guifa ,. i:om pode o de.mandado~ tolher ao demand:r- · 
~do, que nóm ~ja o r:razo ante . efle J,uiz maior, p~r- · 
ante o qual de(pois .veeo o preito, &e. 
. i- E ·v1s_r A per Nós · a dita Ley,. decl.arando em 
ella qizemos J que ' fe aquelle que for aemándado por· 
fo rça nova logo · nom ref ponder na primeira a.udien-
_cia aa petiçom contr,a elte pofta·, confeffando, ou n-e-
gando-a, o J uiz aja logo effa petiçom por negada, 
dando lugar ao que fe diz forçado pera ~ provar , fem 
1fecebendo jámais a e!fe reto em algum ~ernpo razom 
alguma , per quê poífa desfazer a peiiçom dó força-
do; ca pois elle nom quiz obedeecer aa Lcy, q ue lhe 
manda logo refponder na primeira· audicnci; aa dfra 

/' 
p.e-
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petiç9m fondadá fobte a for~à , que lhe he pofl,p. ·qt1e 
fez, i19m qeve com aguifada. ràzom já· mais feer re;. 
éebido a coufa alguma , per que a poffa desfazer e in-

"' pugnàr. 
· 3 E orzEÚos, que '. e1!1 tal . cafo o Julgador deve 
proceder fummariamente, eftando , andando , fem 
outro eftn;pitu e fi~ura de Juizo, foomente f~buda a 
verdade do feito. E eíl:o mandamos affy fazer em oclio 
dos forçadores, porque no feito das forças norn .fe de-

, ve de gúardar ordem de J ui~o , que nos outros 'feitos 
per direito he hordenada neceft,uiamer.ite , fegundo 

. ja mais conpridamente avemos dit~ no Tituló, ~ue . 
em feito de força nom je guarde bordem , nem figura d~ 
Juizo.. . 

4 · E DIZEMOS ainda , .que em feito de força novà, 
·aindá que. o. forçador . feja Clerigo d~ Ordens Sagras; 
ou Beneficiado, deve 'refj)onder.perante o Juiz fecu-

. lar, fem enbârgo d.e ,feu privilegio do foro_;. porque 
fomos certo· que .affy foi de longamente ufado e fon-
·firmado geeralmente em noffos Regnos, e crp· noffa 
Corte. · ) 

5 E co:M: efta declaraçom Mandamos que fe guar-. 
de a dita Ley·, fegundo em ella he contpeudo, e per 
'Nos declarado, como dito he. 

TI. 
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· ~ando for dada Sentença de morte ,ftja perlongada 

a eixecuço__m atee 'lJinte ·dias. . ' 

E LREY Ddm Affonfo o Segundo , de muim glo~ 
riofa e efclarecida memoria,. em feu &empp fez: 

Ley ·em eíla forma , que fe fegue. 
r PoRQ.YE a fanha fooe a en5argar ó corafom ) 

em tanto que l'lom pode homem. veer díreitamente ·as. 
coufas ; porem eílabellecemos ~ que Je per ventura:. 
Nós per movimento de noífo cõraç.om a-lguemjutgar~ 
mos aa morte, ou que lhe corti::m algufil ne~nbro, tail ' 
SenteAça feja perlongada_ ataa vinre dias ; e des i 
adiante feja a dita Sentença dada aà· eum'::uçorú , fe a 
Nós em eíl:e cõmeGs norn re.v0gann0s. 

- 2 E VISTA per Nós _a dita_ Ley,. dedà-rand:q err11 
ella dizemos, qNe aja lugar naq·uelle ,. que Nos con-
depnarmos. per- noffo proprio moto)· fem . o~tra hôr.;;. 
dem e·figura de Jui.zo ,por i.ra -oti fa.t1'ha. que clelle aja.: 
mos; e aqueHe que for condapnado per via e liorderrt 
de Juízo,. feendo -pfr1n~irameQte ouvid.o G:om feu di- .-
reito , tal corno .eíl:e mandamgs·,, que. tanto que for 
condapnado- per' Nos,_ ou per noffos D~enbargado.:. 
res, que pera ello tenham nofià authori_dade, lóg0 fe.:.. 
ja feit_a em elle eixecuçom, ou o máis cedo, que fe ho-
ncftamente. poífa fazer,_ .daHdo.:..Ihe tempo, em que 

r.a--
/ 
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razoa.damente confeífar poffa . feus 'pecados-; , ca em 
outra guifa ligeiramente fe poderia dar aazo, per que 
dle cqndapnado fogiffc d~ prifom , e perecer Juíh-
ç~, ·.o que fempre devemos tolher ce defviar a todo 
noffo poder. 

3 E ~oM efta declara·çom Mandamos que fe cum-
ffà a dita L~y , fegundo em élla he· conthe4do, ~e pçr 

. :Nós declarado, como dito he. 

-------~---
TJ T -U-L ·O ·LXXI. 

. ~te nos . arroidos nom chamem outro· apellido, fl nom 
. o d'ElRey. , 

'E LREY meti Senhor e Padre, da louvada e famofa 
memoria, em fcu ~empo fez Ley çm efia for-

ma, que fe fogue. 
1 _Nós ElRey hordenamC?_s e mandamos , que efta 

manei ra fe tenha em eíl:a Cidade ani.re os Fidalgos, e 
Efcudeiros. , e o_utros moradores della, por.bem e af. 
feffego delles. 

2 PRIMEIRAMENTE, que _ nehu~1m nom fej"a tam 
ou fado, que por arroido que fe levante 'chame outro 
apellido, fenom fómente aaqui d.> ElRey i" e o que di(. 
"f~r ~aqui, d'alguum outro, Nos o a~em;s logo fi?r de-
gradad_o da .dita Cidade e feu J:ermo pQr cinco. ~nnos: 
eeílo fe ~,ntenda afly nas molheres, como n<;>s homcés. 

3 ITEM. 
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3 . I TE~. _Mandamos, e defendemos a Martim Af.;, . 
fanfo de Melloo , · e a Vafcà/ M·artir.is .de Me!loo , e a 
Joham de Melloo feus lrmaaõs , e a feus Primos, que 
por volta que ajam hÓmeé~ feus -- com outros do Bi{-
po , ou. de Joharn Fakom , elles ~u qda huum 'ae1_: 
les nom fayam fora de fuas ca.fas , pera hir aa dita 
yol ta , que ant:e. ell~s avenha , ~ob pena de lpgo cai-
rem em degredo da dita Cidade ·e í eu Termo ataa · 
poífa mercee. E dfo meefmo. mandamos e defende-

, mos. ao dito Joham Falcom ,. fob a dita pena , que 
nom faya a alguum arroido, que os feus· ajam com 
.outros alguús dos .fobredi~os Mart~m A.ffon~· ;> &e: · 

4 ÜuTRO ·SY mandanios ao dito Vaafco ~artrns 

.de Melloo, que ~aqui en diante ordene dez homees, 
que com elk vivam ; que tragam armas em quánt9 
com eUe andarem per bem de feu offido , e mais , . 
nom ; e efies fejam nomeados: , e efcriptos noJLi vro 
da Carnara. E mais .lhe defend'(1mos e ~nanclarp.os, gue 
aaqem deíl:es dez homeés , que lhe affy hordenamos ~ 
elle nom d:ê licenÇa a outw alguú , q4e trag;i arma:s ; 
ps quaees dez homeés fe entendam aalem go mune-
m' que he he>rdenado que cornfigo tn\gU<J. o Alquai ... 
de pequeM~ , , . _ . · 

5 h ÉM. Mandamos aos T,aballiaaes da dita Ci.:.. 
dé1de , que fe -alguum outro aalem dos ditos dez ho.,. 
rne Ês , que eUe efcrepver .no Livro.da Camara, e"dos · . . 
que he hordenado . de trazer o Alcaide pequena , for 

.iachado , ou clles virem, que traz anúas, 01:1 lhes for 
Liv. 17. Nn - · mof-

.. -
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moílrado , q:ue .o digam ~ffy ao Alquaide pequeno 
. ' * . \ 
perante düa.s refr.emunhas, que .2pe nom rnnfenta, 
que as mais traga ; e paffaâo aquel dia , v.eendo-lha& 
mais tr:iz~r contra a noffa Hordenaçom, nom haven .. 
do n~lfa Ücença pera as p0der trazer, que .logo o ef .. 
crepvam affy, .. e o dem afün:ado ·per fuas maaõs ao 
rioffo Almux_arife deffa Cidade, prefent'e o Efcripvam 
de feu Officúo; ·ao 'qual A'fmuxarife ~ós mandamos, 
que recade delle pera Ná"s a pe.na contheuda na no!fa 
Hordenaçorti em dobro;- e ao .dito Ef.cripV.am do A! .. 
rnuxarifado , que o e1crepva fobre elle em ~ecepta. E 
per e!k Regimento mandam9s aos fobreditos , que o 
cumpram affy , fob pena dos Offidos. 

'6 ·E v~sTA per Nós a dita Ley; declarando _e li· 
rnitando em dia ·dizemos , que fem e~bargo dell_il 

· fee1· ,Jocal , a faber ; na Cidade d'Evora ,- íe guarde 
geeralmente e,m todos noffos Regnos; quanto tange 

.- aos. apellidos ·, e faidas aos .an;oidos. E quanto he aa 
parte., ·em que a dita' Ley manda e defe1ide, ·que. os 
Alquaides Moores nom confentam nem dem licença 
a alguús f~us homeés, que com elles viverem , ou a 
dles forem acQllados , pera trazerêm am~as ~ aakm 

. · daquelles , que lhes he horde!rndo que as ajam de tra.:. 
zer,, e bem affy aos Alguaides pequenos; mandamos, 
que por quanto agora as armas nom fom defefas ~ fal. 
:vo em certos cafos , e pollo prefente a dita Ley em_. 
ellas nôm pode av"er lugar , fe ao diante em alguum 
teµJpo as -armas forem defefaf;, fegundo era~ ao tem• 

. ·'· ·Pº 
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po que a dita Ley foi feita , goarde-fe a dita Ley gee-
) ' 

ralmente em todó o Regno , affy como em o dito · 
tempo era efü,bellicido na dita Cidade d'Evora •. 

7 E COM eíl:a declaraçom mandamos q~e fe guar-
de a dita Ley ~ fegurida em ella he çontheudo , e per , 
Nós declarado , como dito 'he. 

--------------------------------
T 1 T U L O LXXII. 

Dos que chamam feus amig~s a fuas cafas pera os de-
fenderem de.Jeus inimigos. 

E LREY Dom Affonfo o Terceiro. de gloriofa me-
. moria em feu tempo · fez Ley em efta forma , 
que fe fegue. 

1 MANDOU EI Rey e eftabellece,o por i..ey , que fe 
alguum homem fe temer de outrem , e ma_ndar per 
feus amigos , que eftem com :elle em fua cafa, ou em 

. ' 
feu C(l)Uto, ou em fua honra, e nom fair com. elles fo-
:ra de fua càfa , _ou de feu couto , -ou de fua honra , 
nom caya por dfo na pena , que_ he pofta. nos degre-
dos a aquelles que fazem afíuadas ; e fe eUe affy fair 
fora de foa caía , ou de fua ·honra , ou de fou couto, 
·caya na pená , que pellos degredas he pofta aos que 
·fazem aff uada. 

2 E VISTA per Nó; a dita Ley ,. mancl~mos qU'e 
·fe guarde., fegundo em ella. he contheudo; c:a muito ' 

Nn ~ agu1-

., " 
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aguifada coufa . parece feer , qµe todo homem fe ira .. , 
balhe de fe defender çkféus inimigos, e chame pera, 
ello .. feus amigos, como' dito he. ' . 

___________________ "911_1 ____ 

T 1 T l1 L O~XXIII. 
' 

Dos ·que entram em cefa d' alguum , por lhe fazer mál, 
e hí morrem, oufoin desbonrados. 

E LREY. Dom Donis, da muito louvada e,farno(a 
, me':11oria, em feu tempo fez Ley em efta forma, 
que fe feg.ue. 

I DoM Dpnis pella graça de PEOS Rey de Por.:. 
tugal, e do Algarve; A quantos efta Cami. virem ·fa., 
ço faber, que ~u' entendendo que fe faziam muitos 

·malle~ . e darnpnos, e muitas perdas na minha terra 
per razom dos hom,izios,, ~íl:abeleci per confelho .·dos 
homeé~ boõs âa minha. Corte , que todos aquelles, - ' 
que forem a cafa d'alguum, ou poufada , ou a feu 
.herdamento , ou a terra que tenha d.e Senhor ,. ou a 

. , preíkmo que. tenha d'alguem , ou emp1;azamento, 
que tenha de quem quer, ou a caminho, perque vaaô 
·pera o matar, ou deshonrar, ou pera lhç fazer mal , e 1 

hi morr~!." el, ou aquelles que com elle forem ,.ou .ca·. 
da hum dell~s, ou hy forem chagados, ·0u desl:10nra..· 

-dos ; non'l feja aquelle que fe defender , nem aqudles 
que com ,elle eíl:ev.erem, omiziani daqu~lles q~e o 

C.0• 

, , 
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co,meterem, nem dos que com eHe forem, nero de·(eu 
linhagem · delles. E efü~· faço, porque v~jo que he fer'-
viço de DEOS, e prol e affeífego .de minha terra, e . ' 
das minhas gentes. E eíl:a Ley Mando · que fe tenh'a 
tambem nos Filhos d'algo , como nas outras gentes. 
E todo homem , que contra eíl:o vier pera acooima·r~ 

ou fazer vindita, que moira porem. ._ ' ' . 
2 PoRo..yE Mando a cada hum de vós , que faça-

des conprir e gtlardar efb minha poíl:1ira. E Mando 
a rodollos Taballiaaés que' a regifiem em feus Li-
vros, . e que a lea.m cada * domaa (a) * huma vez 
em Concelho ataa ~uum a1mo conprido,. Dante ~m 
Lixboa ,primeiro dia de Junho. E!Rey o mandou 
com Confelho . de fá Corte~ L"ourence Anne~ a fez. 
Era de mil e trezentos e quare.n'ta e hl.1m annos. 

___...__,.. ............ __ , ____ _ 
T r ·T U L O LXXIIIL 

' 
~e nom levem cooimct , nem pena do . que tirur artira · 

·pera defendime,nto de feu corpo,. 

E LREY Dom ~ffon~o o Q!ar~o, cÍ~ famof~ c,lotr-·· 
vada memona. , em' feu tempo fez Cortes Çie--

raaes em a Villa de Santarem ,. em que lhe forom re ... · 
queridos por parte do povoo certos ardgos -: antre os · 

_quaees 

;-·· 
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quaees foi huum çorn a repoíl:a a elk dada pello dito 
Senhor Rey ern. efl:a forma , que fe fegue. ' 

1 ITEM;. Aggravaõ-fe dos .Moordomos , e dos 
Alquaides-, que levam .cooima daquelles , que r'i,ram 
as armas, e ferem conl.ellas., ou matam em defendi .. 

- ~ento de feus corpos. . 
. A . .ESTE Artigo diz ElRey , que aquelles que tira .. 

~em armas em aefendimento de -feus corpos , e com 
d las ferirem , ou matarem , nom levem -delles peBa, 
nem'- cooima por tal razom ; ca d'outra · gwifã feria 
contra direito , e razom natural levarem cooima ·da .. 
_qudle J que nom he em culpa de tal feito J nem [e 

· moveo. pera fazer mal, mais pera fe remir , e enpa~ 
rar: ao que cada huum naturalmente he theudo. 

2 E VISTO per Nós o "d.iro artigo com á. repofia a 
elle dada, Mandamos que fe guarde, fegundo em el-

/ 1e hé ·contlreudo , pdrque nos parece feer muito juf .. 
to ,. e fundado ém razom natural. 

', 

.. 
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. ( 
T I T U L O LXXV. 

Dos Al1uaides , que léixam ·trazer âs armas defe.-
Jas , ou fazem ·ave,ença polla.s cooimas ; an-te 

que Jejam;feitas. 

º.- M~ITo virtuofo Rey Dom ' A°ffonfo o QQartÓ 
de gloriofa memoria em feu tempo fez Cortes 

Geraaes na Villà de Sa1}tarem , em que lhe forem r~
queridos por parte do p_ovoo certos artigos , antr'e os 
quaees foi hum com a repoíla a elle daqa pelo dito 
Senhor em: eíla forma, que fe_ fegue. 

I lTEivf. Os Alquaides·, e os feus homeés leixam 
trazer as arm·as defefas por rogos . que lhes fàzeh:! , 

. feendo taaes homeés , que as nom deviam de trazer, 
é filham.nas .aaque1les , a que as norn- de"vjam de fi:. 
Ihar : outro fy os Alquaides, Alrnuxarifes , e Moor-
domos fazem aveenças com muitos das cooimas ,. e·rn 
que .c<iirem çkfpois da aveença frita , tambem d'á.r-
mas tiradas , como de chagas : e p~r dl:o fe fegue. 
muito dampno aa terra. -

A ESTo diz E!Rty, que Alquaide, nem fçus. ho-
ineês nom Ieixem daqui en diante trazer armas defe..;.. 
fasa ne~huum, e que as fühem .aos q.µe as acharem -:•. 
falvo . fe forem homeê-s, que vaam de· caminho, ou 
SJUe venham .de veer fuas herdades, ou ~quell.es a que · . . ), ' 
as E!Rey manda trázer per fua Carta : e defende, ,que 

· nom 

-., . ~ .. 
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nom levem algo de nehuu~·pollas trazer ; . e fe o, fe-. . ' . ~ . 

zerem ~ que f eJam theud~s a todo dampno que deíl:o 
_.vier : · outr~ ·fy defende ~que n~rn ·façam a veenças fo_ 
bre as ~ooit'nas _ , e pçnas , que fom ppfras per razom 
da.s ~rmas tir~das , e das chagas ' e dçis outros malle-

· ~ci'os ., ante.s que eílas coufa~ fejam feitas; e ~s a veen-
. ças, que a!fy feitas foréIT! , manda qu,e nom . valham ; 

·~ .o Âlq~aide, otf .~lmuxarife, ou Moordomo: quç 
_as fezer, ou co11fentir, feja theudo a tod~ dampno, e 
a toda perda, qf:te fe deUoJeguir ; e [e rendeiro for, 
p em leve elle a c~oima ·, ern que cair àquelle, ,com 
"qu~ aveença fezer, mais le.ve-a E!Rey; e fe nom -for 
rendeiro , e .correr .{!. terra po~ E!Rey, pague outro · 
tanto, como for a tooima ou pena ~ que ha de pagar 
aquene ', com que a ·aveença for fe.ita. 
· 2 . E vis To per Nós o dito artigo com a repoíl"a a 

elle dada , decla·rando ern ~lle dii.emos , que quanto 
he aos Alquaide's, que leixam ttazer as armas a aquç:l-

. les , que as norri devem trazer, que fe .guarde fegun-
do .em elle be contheu'clo ', e mais ·fejam eílas armas 
fllhadas a eíles , . que as aífy trouxerem , fegundo já ·· 
avemos cfoo no Tit~lo, ftue .nos arroidos nom chame1ri · 
01:1.f.r~ apellido , f3c. ; e eíl:o fe entenda , quando as ar-
mas geeralment~ forem defefas, e naquellas , que per 
Nós agora a tempo .certçi fom de,fefas. E quanto he 
aos Almuxarifes, -~ Mordomos, que fazem aveenças 
fobre a~ . penas ·e çooimas , ante que f~jam , feitas, 
Mandamos que fe guarde ; fegundo em elle. he c~n-
theudo. · 3 E 

'1 
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. - .. /':'<:'J+1. ; ~- ( 

~ .3 E PECLARA•NDO ºmai~ · êtb: elle. dizemos , que fe 
alg1mm jurado, ,0t:1 r.en4eitb do ve·rde dos notfos Ré-
guengos , ou terras jugad~i~ás , ou d'alguum Corii.. 
ce'l.ho fezer aveenç.a· fobn: algtJma .cooima 'que ainda. 
nom feja feita , tal •Como e!le, ~aalem das penas con-
theudas no dito,artig0 ~ Mandarpos que feja· açoutado 
pubricamente polla ViUa ou Lugar; honde eílo acon-. -
·tecer, e mais degradado della pôr hum ánno ; porque 
fomos certo"que af~y foi eíl:aheUeciqo per EIRey Do~ 
.jüham meu ~ \'.ºº da efclareçida meµ1oria ·, e uf4d() 
geeralmente em _eíl:es Regµqs., . 

4 E coM eíl:a ·declaraçom M~n.damos·qu~ _fé gjtar.:'" 
de o dito a·n:igó com f ~epof\a. ·á ell~·âada.,, f~gundo 

cm elle he contheudo , re per_ Nós dec.laràdo, como 
dito he. ~ - ' 

' 

' -~ - ..,._ 1 

.T 1 r -u Lo LXXVI. 
' .. 

Dos Alquatdes, · que entram nas Gajas dos boõs, 
:-.. ~ · m?flrando que lmjcàm hy algHUS malfeitores • 

. r 
' l ,. (,, 

O Vrn.Tuóso ~ey; · pom Affonfo . o ~arto da·• fa-:-
mofa memoria em feu tempo fez Cortes ge ... 

iaaes ·na Vill~ de Santa:rem ,, em quelhe foroni reque: . 
ridos por partç do Povoo certos Artigos , ~ntre os 
q\iaees foy huú . com a rnpoíl:a a elle dada pelpdit~ 
~enhor em eíl:a .forma, que. fe · f~guç:. __ _ . 

· f.i·v. V. Oo .1 ITEM. 

'....- -
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i ·. h ·E"?tf. Dizern.,. que_ os .Me1.ri)1hQs, Alquaide~, e 
.M6ordomo.s·;\e; í:;luÚos, que correQ'l '! te~ra , yaaõ aas 
.cafâs filos hom~és1 boo~ , e,. boas1 n:iolbe,re§·, e · awn.tece 
algúmas vet es, que nom feendo hy effes homeés, o~ 
molh-ere,s, britam, . .Jhe .as pàrtas~, .e .~ntram-Jhe dentro 
·nas cafas ; _peri mal que .lhés querem , ~ou, a rogod'al:. 
guús ; pera 1lh~s fazerem m'al .e desho1ua; e dam a en~ 
tendet, que bufcam hy garçoóés, e molheres , de que 

• • r 

devem aver algo:; e p'oceíl:a ra-zqm recebem.as gen.;. 
1tes· granJd ·desA.onr-.'ls·; e ·gl·andes-defamatnent0s .: pe~ 
d em-vos., Senhor·, por merce~ , q_ue -maf:l.dees que [; 

· <nonn:faça t_aI _cq'ufa-: .- ·· · • J • 

1-' - A ksTE A .1-ügo diz ElRey ~ 1que daqui em' diente 
iAJ.quaide:, ·nem Moordoi;no >·nem" outro .alguú- 4ne 
çol·ra a· reira, nom 'vaa a cafa d'homem boõ, ou de 
boa rnolher por tal razom , nem lhes hritem fuas ca .. 
fas ;·nêm é'ri.trêm' ~·nreUas' i' cá '11órn 'fté 'pera' erei , que 
os boõs , nem .as boas eín foas cafas honde moram 

' ' t 8 ., 

, taaes. coufas houvefiern de confemir; e fe alguiJ con-
tra efto ·for, carrega 0 ~~h 'e d~pno ; e· defanrnni_ento 

- aaquelle ,,, .ou aaq1:1ella., a1q1ue effa deshgri_ra fe.ier ; e 
t lL ... ~ 

fenom tiver per honde o correga, prendam-no, e ef- · 
----J:ranhem ~ lhÓ as noffas) J íl:-içias l aff y' come lQ,-feÍt~/ de~ 

.mandai'. · " 
- 2 E VISTO per nós o dito Artigo, declarando em 
.çlJe . c;hz~rnos ~. gue fe o Alq:uaiae' , ou Meirí'nho'ouve. 

· .rem peri informaÇom ; qu~ 0 1malfeitor fia em caía 
d'alguú boõ homem,. ou boa molher, devem-no af!y 

-00-
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·"norenca.r at>s Corregedores ,ou Juizes .da terra-, e•coni. 
fua autoridade fabu.da a verdade,entrem em cafa def-
fe horn~m boô pera o prendei-, e d'ot;tr-a·guifa nom-: · 
[alvo fé o c;ãfo -for.de tal qu~lidade, q1:.1e nom .padeç.a 
tamanha dillaçom , em qt!Ç fe razoadame'rite poff a 

· bufcar e requerer · á .dita Juíliça, pera a ver fua auto- .. 
riclade·, co'mo· dito he ; ca @n tom eíle "AJq'ua:lde ;' o't.i 
Meirinhó per fy meefmo com ,o Eícripvaõ das Ar-
mas , ·ou_Tabelliom publico , poderá entrar ira dita: 
cafa pera pren0er o dito malfeitor, que em eUa efte• 
vir ,-fê.enâo -ptirn;é~ra-rnente ein conh~cii:ne~to ve~da.:. 
àeiro por certa enformaçom:, >c f.itno' ô dit& malfehor ; 
que affy q~er prehde.r;fia deiltfo :na dita cafa ; ~ d'óu .. 
Úa gu.ifa nom deve €ntrâr em elJ.a ; e e~traf<l.do , fe'ni 
theudÓ á toda1 p~11~:a J, -da-pn0, e·&famàmditd; ,que 
. . ' - . ._ 

hy:fezer-; c::omb rd.i1td 1-lé~ ' · t .- ·. r· ·.) 
3 E 01zEMos, que fe effe, em q1ja éifa1 ;nevá 

dfe ~atfeitor', "for: alg.uú grain& S'eàho;, 'affy tomo 
Prelado ·, Conde , Meeftre, Almirante , Riquó Ho- ' 
mem ,.Fidalgo, ou CavaUeiro de ·grande éfütdo e' po· ... 
derio, em rnl 'Cafo mandamos ; que fe ·gu;árde ·a·qué 
avemos eftã'beJíci.do no Titulo; A3Jó'S Corregedàres-·das ~ 
Comarcas , e no Ti tufo , Dos que encobrem o-s ·malfeito-
res ; fegundo em elles he contheudo. 
~. _4 · E coM.eíl:a declaraçàm mandamos que fe guat.; 
de o dito Artigo com a repofta· a el!ct;dada ,. fegunde 
em cl.le he q;mtheudo, e per aos dedarado 1 \cémo ·di·- -
to he. . · ·,,. *"-

Oo l TI. 
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T 1 T U L O -LXXVII. 

Dos Alquaides , que fazem p1'ijooés n,pi Lugarts,. 
htmde no1n devem. -

1 

E ~ih:v .. Dom _Affonro o · ~arto da mu.ho efcfare~ _' 
- c1da _memona em feu tempo fe?- Cortes geraaes 
~a .Villa de Santarem' > em que • lhe forom requeridos -
por-parte d? Povoo certos Artigos , _antre os quaees 
{oi b~ _ú, _do qual C:Qrn a repoita a _elle dada o the~r he ' 
~m efta for~a , que fe .feg,_ue; , , 

,J lTF.M. Dizem,. que os Alquáides , € Meiri'Ahes, 
- 1 

-- e outras Juíliças prendem ·, e fazem tronquos bonde 
IJUncil ~º~P.m, f~ito~, e1!1 ,dap~o .e cftragameptq., 4o vof . .' 
ío Povoo: p~_dem-vos ,, que fçj;:i• v9ffa ,µierc~e, que f~ 
DOin 'faç_atrl. , _ _ -
. A ESTE Artigo diz E!Rey, 'que fe~.s Meírinhos, 
ou as outras J ufüças fazem tronq·uos , ou algumas ·pri~ 
foo~s em l.ugares ,_ ~onde as nunca ouve , ·- e eíl@- fa~ ' -
zem mali.ciofamente pera Ííi!-Zerem dapn~ na terr:a ,_ e 

/ 
pera ef peitarem as gentes _ ~ ' q_ue lhe digam os Luga-
res , ·bonde Ie eílo faz ;- e fe aehar que fe faz per e1fa 
guifa, defenderá. que fe nom faça daqui em diante , t( ' 

fará_ cotrçger aos que efto fe,urem 'º mal , e dapno., e 
çfpeitaJTlento ,_ que:; fe p9r eíl:a razom fezer; 

-2 . E v:~sTo per nos o dito Artigq ,. mandamos quo, 
fe guarde "fegundo em elle he con~heudo. 

,, TI .. 
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T I T U L O LXXVHI. 

!<_,ue os CorreKedores, e Yuizts 11om cnfiiangam' 
bomeés de Concelho per4 guarda,rem os prejos ,. 

/alvo quando forem de caminho~ i • f 

Q VrnTuoso, e d·e grande fáma e·de muito Iouva-t 
da memoria , ELRey Dorn Joha·m meu A vo,0 

em feu tempo fez Cort~s geraaes na Cidàde de Coim-
bra , ~m ~,~e l.h~ ~or?tp r~qupidos ,pqr parteqo- Povoo 
certos Artigos' , antre os quaees foi huú com a repoíl:a 
a' clle dad.a em efta fotm<i, que fe fegue ." ·· .. · •· 
_. J OuTill:> sv, Senhor., qu<Jndo os ~oífos Correge~ 
dores chegam polas Com.ar.ea&,. .a füzer fua ,Correi-
çorn' ~ mandam .aos Juiie~, das Villas , que lhes dem 
homeens. dp,.Concelh0, p€ra Jhes g3'rda.rern os prefos', 
que elles trazem em fo<1s prifooens ; pola. qual ra-zorn _ 
Jeixaõ os homeés dadubar fuas. hei;dades-, e beés ,. e 
cs. Ieixaõ perder por a dita· rarzom ; o que· hç· contra 
feus foros ,.e cuílumes: pedem-vos, Senhor •. por mer-
cee ,. que mandees que eíh:> fe' nom faça , e que os 
guardem ,. e aprifoem feos Carc;ereirns , .. como d:e di ... 
n:ito fom theúdes de fazer~ , . 

A ESTE Artigo r.efpqnde EIRey, · qm:e ja mandou 
RHe lhes nom deffem home:é.> pera ello ·dentró nas 
:Ylllas ,: e Lugares ,.e que afsy o manda ag€l;a-, ~e nom ' 

1uan-
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-quap,Çq , o,tJx.ere;m., çi '.'l ~ld,iilt: .. quninh.o; e..q!>le <i}am ,çar-
tas pera os Co,rregedores , que o nom façam ; e em 
cafo que a lg\]~.s CO;h~t~~ ello va~õ ,! filhem deli o eíl:ro-
mentos, ·e que lhos enviem, e elle lho eflránl:iará • 

. 2 ~ E v1srn per nós o dito Artigo com a repofta a 
elle dª'da_, 1rr.íaodarh0s C1Ue\fe guarde feg-undo ·em el-
le he contheud'o. · , ·, ' . " 

' ' 

l: J ~ ~ • ~. 4 < . 

E- LREv Dom ··Affonfo. o ' Terceiro, de louvàda é 
e(cla:recida memoria_., em· feu tempo fez Ley em 

dl:a fó.r rna\ "iJ.llle .fe: fogU"~. ·:. ·; · u;: :q , :: , • · · :1 
, 1 EsT'ABELroroó'h~, q1:1é ( fe fê à 'mÓlher enforca 
.em ,algurna airvor, av:Úá o Moordómo· a coi'da, em 
-que fo tlnfe.rC'ar ,. e mais nom.' E 'aj.nda' fie cuíl:u~e erri 
Ca.fa d'ElRey ,' que fe·_ ~lgu1ti ·cair d'i lgi:ima arvor, e 
morrer i· ,notn deve porem : o Moordomo .. a ver a ar~ 
vor . . _, . 

. 2 E VISTA per nós a dita Ley, dt 'drâraiíâo en1 
ella lílizemos,,,. que fe a.lguú fe enforcar , ou. per outra 
guifa matar por fan.ha, noj'o, . ou ra11cor quie aja, nom 
a vernJ.n:co&. perifoa mof'te.,. cáufíil- alg.1:Jma a·e feQs bds 
r em heranp ,' f~nom foomenite ·@ 'DáFa·Ç<'>1'~ OU, a armà 1 

eom -ql,lê. fe elle mata li ; . e todti .a 0utrao fua. be·rári.Ça 
1 ' ave-
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;werom feus ,herdeims·; a 1lué de~dji;eito pe1:te~ncf.r~· E 
.fe fc elle mat~r por · r~ceeo_ ., ·o'.u :medto1 ,que. aj~ rd,'ava 

pena por al,guÚ• n:i~lefiici0.,· ;que .. aja:comettigo, polQ 
qual, fej,a pre(o J • ,ácufado • ou c6 lpado ~ 1 em ta!l cafq 
Jeos Q~~s e herança ,peneencem a nós .. : f.eg1.md@. mais 
compridall)eRtei 'av.eilnos dito e J d;~darado· 'f'lº. '"L'itül~ 
Dos /)ireitos R:_eaa·n ; que J:e ·no.fegundo L.i:no>da hef..; 
fa reformaçom. 

J ~ coM efta dedar.açom mandam·os que fe guar.:.. 
.de 'a dita Ley.,, f~gun~ em· ella he oontheu<l'ó ; ·e per · 
JJosdeclarado, êom0dino •he. !, · 1· •' _ .:. ·~ . · .. · ,y 

•' 

.-
T I T "Ú i. ·o LXXX. 

• -1,. f'- ; • i. t J t •"\ •' ' . 
. . 

~e o Fidalgo ; ou 1 Vdjjàllo ·>nbin ]eja e'rifarnailb pôr 
::. · 'erro. que jaçà;~_ áin'd~ qite ·pa:r elle foja '1 ' • ! 1 

) ' . ·condapnado. , · :t ' · 

:E, . J..,R·E~" "Dom, P,edro .,d-~, ig;ran4e ·~ louvada. memo~. 
. '.IÍa ,; ,em ífeu ;tempo. fez· Gc>:rt~s ~geraa·es ;:na V ilia . 

.ô',Elv_as. _,:.enn~qú€ -lhe J clr©m .. riequerid:os !!pê;H; par:fo dg 
Povoo certos Artigos, antre os quaees.. lfóiilrnÍí"; :dor 
.qual com a 1<epnfta·a elle ·dada·. b the0;nal 'he . 
. . . r ;Ao. Q!!Jbdi'.zem ri0 qecimo>otita\'.0L14:1rfigó, que 

. . h ,.. ' ·acontece muitas vezes, que .por.qv1e os;, qm1~esi 1ná tl!lt.. 

ralmente fom. feitos em pecado-~ e nom-pode feer que 
nom pequem' , pola qual ra,zom· , . qu.ando a1gu 1 Fi-

lho 



' 
Iho d'algo., 'OU V.aífallo he acçufado por algufil .erro, 
e. he julgado . co'i1tra ·e:l:l.e que:feja degradado, -0u 'qu~ 
pague alguma coufa ern dinheiro pera algumas1 obras, 
per taàes. fentenças ficam elles enfainados. pola qual 
ràzom n.om, podem a ver Of.fü:ios , nem: ufar d 'outr~s 
h,onras , ~t€e que fejam :refrituitlos a e.lias~ é pbr eíl~ 
'razp m . i:;çcehcm _grandes Y~rgonças ~ e porem nos "pe-
día m por mercee, que quando taaes fentei:iças forem 
dadas contra os noífos Vaffalk?s, ou Filhos d'algo def-
ta Comarca t que mandemos p0er nas cartas da-s ·'fen-
tenças , ·que por cfta razom, n om. fiqm~m· elles etlf<\~ 
mados i e que em eft~ lhe fariam{)S grand~ mercee. 

"A ESTE""A:rt'igà _ref pondemos , qú~ lhes fazemos 
em ello mercee ; 'e ê.fl:o fe eµténda em todolos Filhos 
_d 'algo., e Vaffàrios do noíf ~ Senh~rio. ·-

·? .E V!-fJ:<(', p~l\, np s.,p .clJt~ Ar~_igC?; adendq e,m ·~lle 
dizemos ,~q1;1,e: n_oi:n \t <1;n\ foofI!e.nte aj,a Jugar nos Filhos 
.d'algo., e Vaffiillos, . ~ais ainda aja l ugar nos Cq_val-

. leiros' d'efpor.a dourada, e Doutores em Leix , De-. 
·g r.edos , ou Fifica ,· e ainda em todol:os _Cfdadaaõ~ de 
qualquer Ci~ade. , ,que ande~ •:nos - pellóuros de Ve4 
r~adme~ , J uiies , }\lmotacees,, ou Prpcuradores. defi. 
fes Ccm~elhbs. Y • • "" 

3 "E COM eíla declaraçom ·mandam9s qm~ fe guaro. 
.:de o dito Artigo com a ·reJ.lofta a ellé dada, e per..noa 
dedara'd.o .1 óo.QJo d._it:o he. 1 ~ , c.::i '· ' • 

• , .. '"' .• l- • r -< 

'. . 
' 

. ' 
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T I T U L O LX!(XL 

Da pe~a , que averá o que chama tornádiço ao que 
foi Infiel , e fe tornou Cbrijlaaõ: . . 

E LREY :Ôom Donis , de famofa e ~uvada memo-
- i:ia, em_feu tempo fez Ley', que fe algbú ho-
mem chamafie.a aquelle, qUe ja fora Infiel, e fe tor- · 

, 119.u Chriftaaõ, tornadiço, ou cam, e o doeftado qui:.. 
zeffe a ver emmenda e corregimento do dito doéfto, 
_deve-o de' demaÍ1dat perante os Juizes feculares . 
. · 1 E DESP01s defl:o o Virtuofo Rey Dom Joham 
meu A v~~, de muito fingular memoria, em feu tem .. 
po ácerca de~paífo eftabeleceó e pôfe por _,Ley, que 
.todo aquelle, que tal doefto. diífeífe ~ó que. foi Infiel,. 
e_ fe tornou Chriftaaõ , _lhe pagaffe de emenda ·e cor-
regimento mil reaes brancos. · · · 

2 E NOS afry o louvamos J e confirmamos ; e po-
rem mandamos-a tàdalas J uftiças dos nofios Regnos ~ 
que afiy o julguem, íem outro embargo que a ello 
.ponham. 

.., 

Liv. r. 'Pp TI-
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"T . I T U t à LXX:~II. 

,Dos~ue cercemn .as m~eda~ d' ouro, ou, prata. 

r:"' .ÜNHECIDA coufa he, que muito~ Ourivizes, af-
.\..J, fy Chri~aõs .como Judeos, e outros que nom 
forn Ourivizes, acuftümaaraõ algumas vez_es oufada- -
-mente , e com tençom enganofa cerçear as moedas 
d'ouro, e prnta, affy do noffo cunho, como d'outros 
,Senhorios, pera· ayerer.n de eng~n_ar aquelles , ·a que 
as. vendeífein ' ou' def!em por certo preço ·' detrahen-
dq-lhes do feu. ·direito pefo , fegundo primeiramente 
.forom formadas : da qual_ coufa .fe fegue ao noffo Po-
voo grande dampno e eíl:rago, o q~norn devemos 

-,con(entir per nenhuma guifa , pdlo eíl:ado que tee. 
,mos,, pela gr-aça de DEOS , de ·o manteer e governar 
em 'direito e ju:íl:iça. 

: .. : 1 PoRE~ poemus , por Ley ·e mandamos , que o 
,que raI coiafa frzer, feja açoutado pubricamentte pela 
~ Milla , ou Luga.r , honde eíl:o ac0ntece-r , e mais de-
·gradado deJ!?t por doos annos pera fora de no.ífos Re-
gnos. E feendo tal peífoa , que fegundo as Hordena-
Çooês do Regno norn deva feêr açoutada , mandamo_s 
ql:le feja prefo , e da cadea pague cinquenta efcudos 
d'owrÓ da noífa moeda pera a ~o'fia Chan.cellaria, e 
niais feja. degr.açlado por huú anno pera .G:pt~. E pe-
ro que f5gundo ;direito em tal male.ficio , por feer de 

• . fal-

.. 
. ' 
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falfidade , nom deva alguJí gouvir de priv}legio. pef-
foal que tenha ,- fegundo mais compridam~nte ave-· 
mos dito no Tit1;1lo ~ Bos 'l'ormentos ., e em que cafo de-
vem feer; dados 4os Fidalgo~, e Cavalleiros, eíl::o nom em~ .. 
barganr~·., queremos que os ditos Vaífallos , e peífoas. 
priviligiadas nom fejam açoutaaas, e ajam a dita pe .. 
na de dinheiro e degredo , como clivo he. 

T 1 Tu L ·o t:xxxin. 

Da Hordenaçoin , q~e E!Rey Dom Johamfez á.cet1t 
doJ: <J.Ue forom na Armada de Cepta, e al!ájica-

rom por feu m4ndado •. 

E LRfr Dom Joham meu Avod, de muito lou-
. vada e efclarecida mernoria , em feu ternpó 
quando fez a grande Armada fobre a Cidade de Ce..; 
pta , e com a graça do Noífo Senhor DEOS ha gaa..o 
nhou _aos Infieeis e inmigos da F~ , da .tornadà tlí.;e 
tornou a feus Regnos fez Hordehança; getal âcercãí · 
dos que alla forom, e fü:arom por ferviçd de: DEOS; 
e feu , em efta forma que fe ·fegüe. · . , . 

- . 
1 . · Esro he . b que., acordamos com os d0 noífo 

Confelhó em tazom â_ós que forom na Armada dê 
Cepta , e dos que ficaram em a li.oífa Cida~e de Ce~ 
ptt pér noífo mandado , em razom de foas- dividas ·~ 

feitos, e demandas, como liam ·de feer efpaÇadas, e· 
Pp 2 em 

" 

: 
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em razorri d9s beés de raiz que venderam , e em ra ... 
. ~ - . -

~om das·_ fentenças, e eix~cuçooés , e remataçooés 
de lias. 

2 - . PRIMEIRAMENTE mandamos,' que todos aquel-
les , que ficaram 'em.a naifa Cidade de Çep!a por 

. nofio ferviço .e mandado~ qúe todas foas dividas que 
. deyerem , e todos feus feitos e demandas (~jam efpa-
çadas da publicaçom deíl:a noífa Hordenaçom a ·huú 
anno; e fe acontecer que . venham acabado o atino' 
manaamos que ajam aalem do anno dous mezes d'ef-
paço, _do dia que chegarem ao Regno ; e fe alla mais 
eíl:e~erem que o·anno' ·, nos proveeremos fobre ello 
aos creedores; e fe ante do anno \'Íerem , ajam os di-
to.s dous mez.es _d'efpaço" do dia que -,cheg;rem ao 
Regno . 
. ·3 IrnM. Se alguns venderom alguus· beés de raiz: 
deípois que fe fizeram preíl:es pera a dita Armada, e 
foram. em ella , ou ficaram na terra per ·nofJo manda-
. , . I . ,. po , mandamos , que pagando os vendedores o preço 
que receberam , e algumas bemfeitorias notave~s, fe 

. ··;i.s :fizeram, que lhes tornem feos beés : e efto-medês 
· ~ja lugar ~m _os arrendamentos de cinquo annos pera 

cima :, e nos eínprazamentos,. 
I ' 

".4 l :!'EM. Se fezerom , ou fizerem algqmas eixecu- · 
çooês , ou remataçooés per a1gumas fentenças em os 
ditos· beés de faiz aos que efieverem cm a - n~ffa Ci~ 
·aade de Cepta per noífo mandado , mandamos que 
ªs remataçooés fejam n~humas 1 e as e:ixecuçooés ef. 

tem r... ,, .. 
• 
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tem quêdas : P.ero (e derem fiadores , mandamos que 
lhe fej am ~ntregues, pagando os creedores aos com.-
pradores o preço , que por eiles' dérorn ; e as bemfei- · 
torias· no.tavees ) que as paguem feus donos das cou-
fas. ' 

5 Esrn he o ·que ·;cordamos em ra,zo~ . dos que· 
foram na Armada, e fugiram della ; e dos que fica-· 
rom em a noífa Cidade de Cepta pet noíf o manda-
do , e fogirom della' ; e daquelles ) a que era manda-
do que allá ficaffem , e nom ficaram , nem. leix.arom 
outros por f y. - . 

6 I TE.M •• Se alguús h,ome.és d'annas, que .no~. 
fom Vaílallos, nem poftos. aa vaga, nem apurados. 
per no{fo mandado , ou homeês de pee pro.meteto!Jl· 
d'hir na dita Armada com alguús Senhores. , e rece-
beram dell~s . bem fazer , e nom foro~ , com elles ; OLJ. 

. Ih.e fogirom da,dita' Armada, mandamos, que taaes 
como eíl:es tornem todo aquello ·, que aífy levaram,_ 
aaquelles , de ·que o affy levaram ,. e os feryam huu. 
anno em ,aquello, que lhes mandarem faz.er; e folhes· 
n,am levaróm_ coufa alguma , e fe partiram dc:f pois 
que ·partimos da Cidade de 'Lixboa ,. .fejarn theudos 
áquelles, a que o prometeram, de os fqvir o dito an-
no , dando. lhes mântimento. razoado ; e fe nom for: 
na terra , e te.ver beés , que per fous beês feja. avudo 
huu h<:?mem que o ferva: o dito tempo; e eíte fe nom 
tever beés , per que pofia pagar , fejà prefo ; e fe 're- ' 
".er beês ' ·per qu~ pGífa .pagar aquello qµ.e levou , , e 

. ~~ 
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que polfa a ver huú homem<perà (ervir por elle , nom 
- feja prefo : e taaes como efte~ fejam logo prefo11, co• 
·.mo delles for querellado Tegundo a Hordenaçom. 

7 ITEM. Se alguú prometeo d'hir com-alguú, e 
nom foi com eHe. màis foi com outro, e daquel, com 
que houvÚa d'hir, levou alguma coufa ~mandamos, 
que o que affy levou, que o torne em dobro. . 

8 . ltEM. Se alguús noffos VaffaHos fogiroin da 
Armada , ou ficarom na terra fern neceffidade lide-

. ma , ou fem licença , mandamos que fejam logo ti-
rados de Vafiallos, e tornem as conthias -que leva-
ram , e torüétri 'º fbldo que levatom em dobro , e feja 
pera o q~e º· acuzar; e que nom ajartl daqui.em dian• 
t€ Offü:io rtenhutn 11oílo-, nem do Concelho , e ferv~tn 
nós encartegos do Concelho ,- corpé :Os que nom fom 
Vaffallos riem püviligiados: e a dizima feja perâ nas. 

9 ITEM. ·_se alguús Galliotes , ou :{3e~fteiros ouve~ · 
rorn demafias algumàs 'J por hitem fetvit por outros , 

. e· nom forom ; ou· fogifom , mandamos , que taaes 
com·o eft€s tornem as dernafias e o foldo etn dobro, . a. 
fe o 4lvarorrf; e o que o acufar haja todg pera fy ; e 

·paguem todo da cadea 7 e hajam cinquoentà açoutes; 
e ·vaá9 fervir hum annõ aa noffa ,Cidade . de· Cepta , 
dando primeiro querella ddles em forma da Horde• 
.naçom .. 

I ô · . hEM. ~e alguús Beefteirbs de cavaliõ , ·OU de 
conto j ou Galliotês ,., ou Apuradgs fogirom da Fro-
ta·, ou fica.tom em terra fem neceffidade lidima , · ou 

· . ' fein 

( . 
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ftm licença , mandamos , que taaes tornem o foldo 
em dobro a· aquelles, que os acufarem·, e vaaõ fervir 
a Cep~ hum anno, fem ave.ndo .outro foldo ,. faivo o 
mantimento, que_he hordenado que lhes dem; e fe 
nom forerri aa dita .noífa Cidade de .Ceptar' defpois da -
publicaçom da Hordenaçom ª ' cinquo mezes , rnan-

_damos . que percam fua meetade 'dos beés , e. fejam 
pera o que os acufar,. e a dizima feja pera nDs. . 

II hEM. Se alguús efcufarÔm alguús qos que 
aviam d'hir na Armada por doentes, e 0 nom e-ram, . . 
ou os Capitaaés os pozeram fora das gallés . • ou na-
vios ' em qu~ os nos rnandaffemos hir J e Ós fezerom. 
fi°car em terra, mandamos, que fe os Capit~aés, ou 
0utros alguús os efcufarom n;aliciofamente ,. .. que pa-
guem 9 foldo, e a conthia ·em dobro; e mande la ou-
tro em feu lugar daquelle, que afiy efcufaron.1:,.aa fua, 
·cuíl:a, o q_ual ferva huú anno em a dj.ta Cidade, co .. · 
mo fofo -he declarado ; e efl:~ foldo, e comhiá ajao 
aquel!e que o acufar ; , e lho pr.ovar, e a dizima .feja.>. 

' . ' 
pera nos •. 

I 2 1 TEM. Se alguús flcarom em a n'offa Cidade 
de Cepta per noff o mamdado ,.ou por demafias , éJo:-
gi rom della , :ou [e partinorn della fom licença , e nom 
leixarom eutros por fi , mandam.os ql!le ta-aes percam 
foa rneetade dos. beés , por quanto a çmtra ,meeta_çle he 
·da imo.lher, fe a te·ver , e ·fe ·a nom rever , per,ca feus 
,bees, *e (a).'* !Úzes; e os .beés fejarp pera quem os . - ' 

aou-·-------.-_,,..__....--...._.._ __ _ 
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·acufar ; e fervam huú armo em a dita Cidade conti. 
nuadi mente fem lhes dàndo foldo, folJamente dando. 
lhes o mantimento : e a djzima parte feja per.r nos. 

13 Esrn. he o que acordámos com os do noffo 
·Coníelho em razom do perdqm das mortes ·dos ho-
meés, .e dos adulterios, e dos que ham d;aver pena de 
motalliçom de nembro, e dos que ham d'aver pena 
d'açoutes, ou degredo , ou ·dinheirqs. 

I4 ITEM. Mandamos, que por mortes d'homeés, 
·com tanto-que nop,:i fejam aleive, ou traiçom, ou fo-
·bre 'fegurança, e por adulterios ,. e geeralmente em 
'todolos cafos, em os quaees averiom pena de morte -. 1 

natu'ral, que eílan.do em a noffa Cidade de Cepta pe'r 
doos a1mos continuadamente , ·que fejam perdoados. 
E effo meefmo fc entenda , poílo que andem omizia-
!·dos .em Caíl:ella, ou em outtos lugares qµaàefquer, ou 
·eftem orniziadCDs nos noffos coutos deíl:es Rcgnos , fe 
'forem ali morar os ,ditos dous annos ; e pera aderen-

. çar fuas fazendas le~ando d'efpaço tres meze~ : com 
tanto qu~ nom entrem nos lugares .dos malefiCios. E 

"e.íl:e perdom fe nom entendà em mortes de Ca val!ei- · 
ros honrados , e em mortes de Efcudeiros de feme-
·lha:ntes eftados , e adul'terios que lhe forem feitos . 

. 15 ITEM. Nos cafos, em que merecerem pena de 
motalliçom de nembro , 'inanda!Dos, que eftando em 

. - (' .,,. 
a noffa Cidade de Cepta hum anno continuadamen-
te, que fejam perdoados, e· hajam efpa-ço de tres me-
zes. 

16 ITEM. · 
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r6 !TEM. Nos cafos ; em que m~ecerem pena 
d'açoutes , ou pen~ de degredo, ou de diaheiros , 
mandamos ~ que em taaes cafos, efrando· em· a dita, 
noífa Cidade per feis mezes continuadamente , que 
fejam perdoados, e ajam o dito efpaço de tres mezes. 

17 E EsTEs inaleficios mandamos que 'fe 'enten-
dam nos maleficios , que·foro:n feitós' ante dos vinte 
hum dias do mez -d'Agofio di Era de mil e quatro-
centos -ci.ncoenta e tres annos , em ~ qual tjia foi to-
mada per nós a noífa Cidade de Cepta ; e em os ma..;. 
leficios feitos def pois inandamos que dl-a noífa I-for~ 
denáçom riom aj'a lugar. . . . · 
. 18· E VISTA per nós a dita Hordenaçom , manda- -

. mos que fe cum'pra e guarde, fegundo em ella he -
óontheuclo. · • 

• 1 

T I T U L O LXXXIIII. 

Da .Hor,denança dada ao Capitám de Cepta, ·que aja 
· de teer com os degradados, ; amizi'ado.s· • . 

. . . 
O Muno eicellente e poderof~ Principe ElRey .. 

meu Senhor e .Padre , de muito louvada e glo-
. :riofa memoria, feendo lfante em feu tempo fez Ley 
. em efla forma , que fe fegue. · · 

1 Esrn he o Regimento , e Hordenança, que nós . ~ . ' 

ElRey mandamos a vós Dom .Pedro de l_Y.:Tenezes, 
'Lá;. /7; Q...q Con-
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.. 

• 

., 

. _, -
~onde de Viaoa, ~offo Almirante·, Capifam e Go-
vern~qr por nós em a nofia Cidade de Cepta , qub 

·tenh.àaes ácerca das duvidas , que nos da voffa part<; 
forom movidas ao'. tempo da võffa partida pera a-dita 
~idac~e. . ~ . ' ., . 

~ ln:M· Primeiramente, que algumas ·peíloa.s, af .. 
{y C;:i~allei~os, como Efcudeiros , e Meefrr~s de Na-
' vips , e marinheiros trazem fem voffo mandado ho.: 
meês de Çepta , e .afiy Na.vias , e Fuílas , que vaaõ. 
d' Armada ; e· eílo fe faz pçir lhes n~om feer aca dado · 
e(çarm~nto ~ o que hc1grande dapno, ~ m_uito contra_ 
noffo férviço ; fobre a qual coufa ja falaíles ao lfante, 
:porn J-Iem.iqt,ii meu Irmaaõ, e elle vos difle, que era 
eerr~ ·qu~ paguem por cada huma peffoa ~ que della 

' - tro~xerem fem voffo mandado ' c'inquo -mil . reaeª' 
branc.ós per~ as obras da dita Cidade , e que a pena 
corparal :ficaíle aa noífa mercee. -

A ESTE .Capitul<' ref pondemo_s, e mandf.1mos , que 
qualquer qúe _rrouxet da dita Cidade alguma de taaes . 
peí,foas fem voffo mandado e autoridade , por aada 
Jrn~a dellas pagm; cinquo mil reaes' brancos ; dos 
quaees o~ doos mil fejam pera, quem os acufar , e os 
tres n'iil fej-am pera ·as obras, da dita - Cidade. E f~ 
muitos forem culpados na obra de taa.es homeés a.ffy 

· f.erem . trazidos ~ pague ca.çla hum dell~s a dita pena,, 
~.' feja prefo, e levado aa dita Cidade, pera fe- delJe fa-1 . 
zer comprimento de jufüiça e dj·réito1. E o ql:le affy 
fogi~· da d-ira Cidade,, feja tornado prefó. a e lla , po_r_ 

.• .f~r-
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fervir o tempo que era óbrig,ado ·de fervir , ."e maÚ ó 
tempo, que vós entenderdes que hé bem. E rtfand'a-
mos aas Júftiças .dos t10!fos Regnos, que prendani 
quaeefquer <Jos fobreditos, que vós pet vo!f~ recadó 
certo manda!:des prender, e que vollos enviem bem 
prefos aa dita Cidáde, pera fé :em elle's comprir o qu~ 
dito he. ' · · ~ . .: 

3 ITEM. O fegundo Capitulo he, que fe .álguns 
outros fogem com barcas de noite, e de dia em algu:"' 
nias Fuftas, as qua~es leixam dezempara:das em Caf..; 
tella • e levam beeítaS' ' e armas. e ahriaz.eés que eéit 
ellas andam , e bitalhas~ da qual c~ú(a f~ (egde a nos 
graF1de deferviço, e perda aa Cidacde. · 

A ESTE Capitulo refpond~rhos, e mándamos, quê 
ês que tal coL1fa fezerem fejam prefos; é levados aa 
~ita Cidade, e fervam em ei-la per~ femp1'é ;1 e aâferrÍ 
deíl:o ajam aquttlla pena coí'pornl '; qae vós entén:de't-' 
des que em 'tal· cafo cabe: ·e fe nort: poderem fed 
ctehf)dos, percam 'a meetade de todolos oeé·s'' qu·ê ou-
verem , dos. quaees a quarta _páJte aja: qtrem· o~ -acu .:' 

far , e as tres parttes feja-m pei'a as obras da dita C:i-
dáde. · . . , / 
· 4 . In: M'. O t~rceiro· Capitu·lohe,que· to;dbs· ~qoéÍ_t 

Jes, que agora comvofco querem hi·r· pera a dita Ci-1 

dade, ajam efpaÇb' de todo~' feus: féitos ; mottr~:l~s e 
por' movttr, e affy ·(:Ía sl-idividias que de~·érerÍ1. · -
, ;A tst1e 'c.i:pit-ulà··Jiefpo·~d-~mos ,ce ·~andã'rhos;,-qué i. 

ajám>efpaço d'eftada por hum <).mno, fe tanto tempo .. ' . Qq 2 ... . ' . -~i(,; . 
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,alia eftever.em , affim dos feitos como d.as. dividas, ~ 
mais dou~r mezes defpois de fua "vinda :. fal vo fe cdfe-s 
feitos, 'ou divid~s perteencer~m a-nós , ou ja fom fin .. 
dos p~r frnteriças ' i ?U ou verem eífes féitos .com algu-
mas peífoas , que vaqÕ comvofco_, ou ~ftevere"m em 
a ~ita Çidr de de Cepta , oy fe forem fobre coufa de 
força , ou roubos , guardas , e conddfühos, e foldadas 
de mancebos. ,, 

' ' 

5 ltEM. O quarto Capitulo he , _que os ornizia-
~fos, que co~vofco quizerem hir, e em voffos ,roollcs 
fo,r,em efcri,Ptos_,.. fe}am feguras emr quanto cm eífa 
terra 'efteVérem comvofco , e defpois da tornada de 
Cept'ã três' rnezes , quando per voíios Alvaraaes fe 

- tornarem. 
, A ESTE ÇapitulR refpondemo,s , que nós avemos 

acordado. p~r f~nfe~ho . dos lfantes meus Irrnaaõs ·, 
qq·e nen9~u culpado em moeda falça, ·~U em aleive, 
ou em treiç.on;i "ou .em morte de pn;p0fito, ou em le-
vamento de molher cafada J ou em pecado contra na .. 
tura , . ou ladram pub_lico , ou que feja encantador' , 
n.õm poífa- fe~r coutado em Cepta, .r;iem _em outro ne .. _ 
nhum couto dos que pelos Reix ; que ante nós fo. 
r~m ; fom h9rdenados ::.éJ por~ia:1 ws mandamos, que 
ta:aes como ~fies . noin k ·vees comvofco . aa. dita Cida-
de., -Pero fe o que for culpado em morte de propofi-
to, ao tempo da par~ida ip~ra a dit~ Cídade, ouver 

' . . ~ . 
ja; ~_ ~e.t~.(a) *.-annos ç~.rppridp~ que roi a. dit~ morte, 

... . ., . ·j .. .. ~;., "' ~ ·-em ·. 
" __,_..~~--...................... __ ~ 
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em que he culpad9, tal rnmo· efte poderá hir a Ce-
pta , e feer coutado em ella , e poderá andar fegura-.. 
'mente· comvofco ataa voffa parti.da : com ta-nto que 
nom entre rios lugares dos malefic.ios , falvo fe d dito 
lugar do maJeficio for lugar, bonde vós embarquee~. 

_ 6 ' ITEM. O quinto Capitulo he , que os omiziá- . 
dos , qt1e em .a dita Cidade_ efi.everem * fete (a) * an~ 
nos continuados , fejam perdoados de morte de pre~ 
pofito; e eílando alla cinquo-annos, fejam perdoados 
de morte de reixa ; e dos outros maleficios mais pe- -
qucnos fejam perdo·ados eftando hum anno, ou doos·, 
ou· tres , fegundÕ os m<!>lefü:ios forem • . 

A ESTE Capitulo. refpondemos·, e ·mandamos, que 
as mortes-, que· for01n ante do falecimemo d'E!Rey 
.meu Senhor e Padre, cuja àlma DEOS aja, fe foram 
feitas em reixa, fejam perdoadas' eíl:;ndo ·os culra..: 
.dos em ellas cmquo annos .copti-nuados em a· dita Ci-
dade; e fazendo-nos. certo per . voíf.'ls Cartas de como 
alla eíl:everoni· o di'to ~empC!>, n'os lhes mandaremos 
dar Cartas--...de perdom , veendo prirneiramente as in-_ 
quiriçooés devaffas, qµe fobre as ditas· mortes-fororn, 
ou forem tiradas, e cita?ndo as partes,. a· que as acufa-
çooés p~rteenceíü ,' f.eg1.mdo ' eftil-o· da· noífc• Cort'e ; as 
quaees l?ªnes-fomente recebereinos.a embarga-r os _di·-
tos perdoões, fe q.uizerem provar 1 que às.ditas l'ilor~ 
tes forom -de prepofüo , e n<:Jm em- reixa , ou' 'alúv.e , 
ou treiitom ., f.! aom d'outfa. g'uifq·. E as tnortes-.. que· 

; : -fi1..: .... --· (11 ) fcj~ , 
·------·-------.,--,-----:--.. .. 



. . 
. forem de prepofito , fe~om perdo~das , fe forom , ou 
forem feitas ante fete annos, que os cu:lpados em el-
fas vaaõ , ou forem aa dita Cidade; os quaees fazen-
do-nos certo per ·voílis Ca~tas C0mo ?lfa eíleverom -
?.utros f ete annos cominuadam~nte ,-nós lhe manda-
.remos dar noífas Cartas de perdem, veendo primei-
~:ameóte as Jnquiriçooés devaífas, e citando as par-
~es; c9mo dito he; as qu,1ees foomente receberemo~ 
::t embargar os. ditos, _renfooés) provando qu~ as ditas. 
r.nortes foram a aleive·, ou treiçom, e nom· d'outra 
guifa. E efio fe nom entenda a aguelles , que aa dita 
CicJade fórom eíl:ar ante do primeiro' rnez de Junho, 
que agora paffou , da Era de quatrocentos trinta e 
q 'es annos, em o qual mez o dito Confelho foi feito~ 
porque· raees como eíl:es poderam eftar em ·a Cidade 
çle Cepta; e a ver o dito perdem, como dito he, nom 
çi;nba1:g_ando, que nom fej~m paffados ' os fetc arrnos •. 
Nos outros . maleficios, porque fo nom pode dar cer..-

. ~a fon~a , .mandamo~ que nql!o façam· :fabe~, decla- . 
_ 1.~ndo os male.fici0s. de que natura forn, ante quei . ' 
~aaõ .p~ra a .dita O<il.ade,, ou defi?ois que· em ella efte..i 
':'..er:em , oú della vicr;em,, pera 'J,Jae 9'Ós 1itnirn,nnos Cll 

tempo. da eílqda •; fr;gund\:) a culpa; e,m ~.ue forem. E , . ' . 
(e algl.lus , dos diws omiúad0s fefüemaremern bern1 
frrv.ir na diqi. Gidad@.,fazen .. do. al!Sl!Híf:la.s ceufas. afüna-:-
das, e .nos de-llo: fezeren::i1._oerto p<fr vo.ílas Can.as·, n6sr 

~ .... .. 
Uae fgn~mos fayo.ran~,a ; d9,s,,d-itos tcmp0s_~ fegurid@ .en~· 

tendermos e virmos ql.ie he bem e -rnzom. 
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t 7 ITEM. O feixto Capitulo he, que es mortes:-
que. for9m ante do desfalicimento d'ElRey meu S_e~ 
nhor e Padre, cuja alma DEOS ·aja, íejarn limitadas 
em mais pequeno tempo que o fufo <;iitó; porque pó~ · 
lo tempo feer muito prelongado recufam muitos de 
lá hir e eílareni , e vaaõ-fe a Caftella, e !'l outras parJ· 
tes. 

' A ESTE Capitulo refpondemos, que nas reguei-: 
raaes eílo pera o mez d' Agofto, e eütom com a ·gra.; 
ça de DEOS vos daremos a ello terminaçom. 

8 O SEPTIMo Capitulo he,que fe alguú·orniziadd 
comvofco eíl:ever em a dita Cida~e, e vos comprir 
de o ca man~ardes ,por noffo ferviço, fe o podereês 
mandar feQ"uro. o 

A ts;rn. 1 Çapitulo refpondernos; e mandamos> 
que taaes éomo eftes _; que vós aflim ·mandardes, e 
voífo recado certo trouxerem, como ve·em per voífo. 
mandado, mandamos q~e ajam doos mezes d'efpaço 
pera a eftada dos noffos- Regnos : com tanto que norn 
entrem nos lugares > honde forem os maleficiós, fiai. 
vo fe n6s e!levermos no lugar, honde foi feito o ma .. 
leficio , e feos maleficios fejam taaes, que poffam ef-
tar feguros em a dita Cidade. 

9 !Tr::M. O oitavo Capitulõ he. que nós mande-
mos entregar prefos os. que fom julgados pera hirem. 
íervir aa dita Cidade , e que vollos entreguem prefos 
nos Navios ~ que fom preíl:es pera la hir: . 

A ESTE Capitulo refpondemos, que vejaa~s a. 
Ley 
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· ~ey fobre fio fdta, e com a 'graça de DEOS nós a . 
mandaremos dar .aa eixecuçom. , 

10 !TEM. O nono Capitulo he, que fe afguús 
{om prefos p9r d,ividas, q~e nom podem pagar, que 
vollos dem pol' ferviçaaes por tempo ~erto, e que da~ 
reês o que for hordenad9 perá dar por elles. ' 

A ESTE Capitulo ref pondemos; CJUC vejaaes a 
J'lorde~açom fobr'eíl:~ feita, e gua~de-fe ~ forma del-
1.a. , 

r r !TEM,. O decimo Capitulo he, que alguús ho-
meés fazem em Çepta alguús maleficios , affj~. como 

mortes. d'h,orneés, furt~s, feridas, adulterios, e ou-
trog femelhantes, e_defpo.is fogem, e fe veem pera 
.d: que níaneira fe terá com dles ? 

A ESTE ·_Crpitulo 'refiJondemos, QUe quando de 
taaes maleficfos fordes i:ert~mente enformado, pode- . 

. . reçs ·mandar certa recado voífo aas J uftiças dos nof-
Ios Regnos, per que" i:aaes malfeitores fejam 'prefos; 
aas qu·aees mandamos, que veendo pera ello voífo re:-
càdo Gerto ., per q~1e os ajam de prentler ; que façam 
v9ffo mandado, e v~llos 'env'ierr1 bém prefos de Con-
celho em Concelho; em tal guifa q~1e poffam chegar 
prefos aa dita Cidade , pera delles mandardes fazer' 
comprimento d~ juíliça. E ácerca do comprimcnt~ 
, d::i juíl:iça ·nos nialcficios, "lue e'rn eífa Cidade forem 

-, com~tidos, mandamos que tenhaaes eífa maneira, ,a 
·fabcr; nos maleficios., em que nom couberem' mor-
. tes , ou cortamentos de nembros , vós os poder~es 

man-
'• 
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mandar penar . e jufiiçar , fegundo '{OS bem parecer 
que· ó devem fe~r os malfeitores per direito e razom , 
fem dando hy appellaçom nem aggra:vo --pera nós. 
Item. Nos caíos, bonde couber morte, ou cortamen-
to de nembro , darees geeralmente appellaçom e ag-
gra vo pera nós : fal vo foomente em efl:es cafos , que 
fe feguem, a faber; aleive, treiç:om, fodomia, furto, 
roubo de Navio, que levem ou queiram levar deífa 
Cidade , e fe alguú quebrantar fegurança , que per 
nós mee(mo, e em noffa peífoa feja poíl:a e dada, ou 
fa~tar per cima dos muros com prepofito , e teençom 
de fazer mal ; ca em taaes cafos como éíl:es e cada 
hum delles vós livremente poderees mandar penar e 
jufl:içar o~ malfeitores, fegundo o cafo for, e a ·vós 
per direito parecer , fem outra "appellaçom nem ag-
gravo pera· nós, nem pera outrem que pera ello noífo 
lugar tenha. E fe algurp quebrantar ; ou rompe.r fe-
gurança, que per voffo Juiz, ou per voífo Ouvidor 
feja poíl:a, po~lo que algum tal fegurança quebre, vós 
nom o penees, nem façaae~ em elle jufüça fem dan-
do appellaçom ou aggravo pera nós , . ou -pera quem 
pera ello noífo lugar aja. 

12 FEITA em Santarem dez dias d' Abril. E!Rey 
o mandou. Gõnçalp Vaafques a fez~ Era ' do Nafci- .· 
rnento de ~olfo Senhor J Esus CHRISTO de mil e qua-
trocentos trinta e quatro annos. \ 

13 E VISTA per nós a di~a J;.,ey , mandamos qµe. 
fe gu,arde, fegundo em ella he contheudo. · 

Liv. V. - Rr T I-

. ' 

. t 
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T 1 TU .LO. LXXXV. 

. 
Da Hordenança , que fez ElRey Dom Eduarte 

jofre a bidei dé Tanger. 

'D ÜM -~d~arte, &e-. Confirando como com a gra-
ça de DEOS Noffo Senhor teemos prepofito em 

eíle anno prefente fazer por f~u ferviço htm_rn grande 
Anilada , e algwús , que em ella entendem d'hir, 
fom obr'igados a demiaildas, e feitos em que andam ; 
outros por 'C'ertos ·maleficios e omizios andam per car. 
tas de fagütaiiçâ ' e cartas d'anno e dia ; e úutros fom 
ómiziados de graves maieficios, e nom teem c:artas· 
de feguro ; e pedem efpaços dos feítos , e perdu,m , e 
feguro dos maleficíos e o'I'n.izios : e·pór :laher·em a ma-

, neirà , que fe á!c_erca deíl:o ha de gua rdar , hordena.; 
mos , que nos ef paços dos feitO's , fegurança ~ e per.; 
do.5e? dos malefitios fe tenha efia regta. "' 

1 SE AL·G'úN âá·quelks ', que na dita Atma~ ha-
jam d'hir, acufàrem ·algL~ Ús , qure jaz·em p'tef~s , ' pof-
fam l,eixar feus Procuradore·s ,. que a·cufem os ditos 
.prefos , e fejam obrigad'os de ·o aíry fazerem ; porque 
feria grande pe1juizo aós ·qü'e jazem :rra ·cadêa.efpa·ça-
'tem feus feitos ·os acufa'.dores ataa .f'ua to'rnada : e 're 
per ventura os .. ditos acufadores ilom foixal'érii Procu-
t:adore·s pei·a feg~1irem füas acl:lfaç0ões ; fe taa'es f·dtos 
fo~em , · que -ós Juiz·es devam tomar 'por part~ da juf-

ti-
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tiça, que o façam aquelles Juízes e J~111:iças , que de 
taaes feit9s reverem conhicimento ; · e fe nom forem 
taaes feitos,. de que os .Juízes pela juíl:iça devam de· 
feguinis acuzaçoõei! , em tal cafu os Julgadores , que 
delles conhecerem , aa reveria dos acufadorns , que 
nom quizerom leixar ·Procuradores, dem livramen~Q 
nos feitos , como acharem ·per direito •. · 

2 ITEM. Aquelles que andarem per cartas , 01,1 

per no:ffos Alvaraaes de fegurança, pofro que t<:l·aes 
feitos fejam, per que devam a ver pena co.rporal, mor-
te natural , ou cortamento de nemb_ro , fe~rido co~1-

tra elles provado J mandarrios que feus fejtos fiquem 
efpaçados ataa ,tornada da dita Armada , e doos me-
zes 1def pois : e eíl:o aja lugar em todo cafo daquelles, 

I . . 
maleficios , que foram- feitbs ante de Janeiro de trin.:. 
ta e [eis annos. 

3 Tonos aquelles ·que andarem .per carta de fegu~ 
rança , ou forem orriiZiados de malefici<:>s , que fizef-
fem ante de ' Janeiro paffado do- Anno do Nafcirpento 
de Noffo Senhor J Esus CirnisTo de mil e c:iuatrocen-
tos trinta e feis. annos, fe os crin:ies ; e deliétos forem 
taaes , per que IlO!Jl devam d'aver morte c0,rporal , 

· ou cortamento de nernbro , quand~ forem provàd·os , 
taes corno eíl:es fejam perdoados hindo na · dita Ar~ 
mada ; com tanto que ataa poíl:umero dia do mez 
d'Abril fe venham a efcripver no Livro, que defl:o 
terá Filippe Affonfo noffo Efcripvam do ·Defembar-· 
go '·e.declarando logo , ,quando fe ailirn efcripverem, 

. Rr 2 ~ o 

' . 

.. ' 

\., 
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o maleficio quejando he , e o Ca.pitam com que en-
tendem hir, pera def pois , fe for achado que/ nom vai 
na dita Armada , aver aquella pena , que ao diante 
fera declarada. E fe ante do dito tempo fe quizer· vir 
efcripver, que o poffa fazer per fy, ou per outrem , 
porque o dito feguro lhe' nom valerá, falvo defpois 
que for efcripto. E todo eíl:e Capitulo fe enteí1da , fi_l 
_quan~o aa outra parte regardado todo feu direito, pe-
ra ·poder demandar feu Corregimento defpois da· tor-; 
nada da · dita Armada. 

4 E EM todo crime, polo qual aguelle que o co-
meteo, feendo acufado e provado , a veria morte na-
tural, ou talhàmento de .nembro., fe andar p.er carta 
d'anno Y dia, e for na díta Armada, tal como efte 
quando tornar (eja perdoadÓ , _e tire· fua carta de per-
dom , ficando reguardado aa parte feu direito , [~ o 
tever; e fe nom te,ver carta d'anno e dia, e andar orni-
ziado de maleficio , que foífe feito atee Jameiro da 
Era de quatrocentos e trinta e [eis annqs , tal. como. 
eíl:e hindo na .dita Armada, feja feg!Jro ataa doos me-' 
zes defpois da tornada) com tanto que fe efcrepva no 
Livro, ·corno dito he: ·e da tornada nos teeremos em 
feus feitos , aquella ~oa maneira , que fcntirmos por, · 
ferviço de DEOS , e noffo ; e os que andarem per. 
cartas de fegurança pelos ditos maleficios , ajam ef-
paço de feus feitos , como dito he no fegundo Capi- ' 

_ tula .. 
5 E 
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. 5 · E Torio efto, qu~ dito he *no fegundo (a) • 
Capitulo , nom aja lugar· naquelles , qu_e mataram a 
aleive , ou treiçom., ou ~e prepofüo , ou forçarem' 
molher cafada, ou ~.levarem de cafa de feu marido, 
poíl:o que· fofi.e per fua vontade, e em aquelles, que 
per força toma tom moças _virgees , ou donas ' d 'Üor-
d.em, e nos fodomitas ,- e aleivofos, e que falíarom 
moedas , .e úejes >e treedores' e roubadores de cami-
nhos e eíl:radas , incendiarias de maao prepofito, e os 
que p~rforçà ·roubàrom Moeíl:eiros , e Igrejas , ou 
em ellas poferom fogo ; porque em taaes como efles 
ou .c'ada hum 'delles nGm _queremos que eíl:a Horde-. 
naçom aja lugar~ em parte ou em .todo : e com tanto 
que no dito .tempo do fegwro nom«~ntrnm no lugar e 
t.ermo , bonde os makficios· fowm feitos , fal vo fe em 
elle ouver d'embarcar, quc .poff.:'l entrar .no ten1po do 
e)Tlbarcamento, e .ellar ·hy ataa dez dias;· os quaees 
acabados fe .acolha ao Navio, e nelm faia mais fora 
pera aver d'andar pela Villa~ : 
. 6· AQYELLÊS que fom degradados porquaeelquer~ 
cafos e deli'élos, e na dita· Armada (iuizcrem hir , 
mandar.nos 'que , íe'guramente fe veirham· efrrepver, 
como ·fufo dito be ; ,d hindo em a elita Armada, fe-
jam perdoados, :' e efto: ·fe entenda , poíl:o' que i1orn 
manteveífem os degredas , em parte ou em todo. E 
dl:o aja lugar naquelles , que forem . degradados pera 
os coutos dos noffos Rcgn-os por cinquo annos, e dihy· 

pe-_____ ......,__,___ _______ _ 
~'l em efte 
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pera fündo i e os que pera mais tempo forem degra. 
·dado;>·, ou pera fora do nofTo Senhorio, taaes comd 
çíl:es pofiam (eer, 'feguros, v)ndo-fe efcrepver pera hi. 
~em na dita Arm_ada, fegundo dfro he, e defpois que 
tornarem , nós lhe daremos livramento em fews fei .. 
tos, frgundo for razom. 

1 

• l 

:(Vos Feitos Cz:·veerfe te~rá ejta, mq.neira • . 
'" ~ l 

. 7 . Os .f ÚTOs Civees· daqu.elles , qtte forem em ef. 
ta Atrnada, fejam efpaçados ataa fua tornada, e d~f
pois ,dous mezes :.fa.Ivo en;i feitos de, foldadas , e bra. 
çagees, depofifqs , esbulhos, ·e forças novàs d'hum 
anno atee o dia da pubricaçqm. d-efta Hordenaçom, e 
Feitos de Sifas; Portageés; e tocfos .Direitos· Reaa,es; 
em~fies cafos mandamo~ que nom aja lugar o efpa-
ço; .e effo meermo, fe o A.u_tor for nfl dita Armada, e 
nom -quizer aver e.fipaçq.,. .. ) ; 

8 AQYELLE$ que fe fizerem ·p_reftes pera hir na . 
d ita Armada , e por algum cafo nece.ílario, q.ue fo~ 
brevieífe, ficaífem, ~m guifa. qúe nom poífam hir em 
ella , mandamos , que os feitos ·e demandas , que ef-
paçadas erorrl , que as .figam ,fom embargo • do dito 
efpaço , defpois que certamenté·foubc;rem que ham . 
de ficar. 

9 . Se os que fore.m na dita Armada leixarem al-
guús, Procur:adores pera feguir ;:ilgumas demandas ,. 
ou pera demandar aJgumas dividas ~ mandamos que 

lhes 
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lhes nom poffa feer pofl:a eix;eiÇom , que gaanha.rom 
.efpa·ço ;contra ou;tr-as· pdfoas. · 
: 10 E .E:s'i'Es, ·gue .forememaditaArmada,fe·te-
verem lam;~dos alguns penhores por Clivida qEle de.;. 
,vani" mandamos qit1.e os ditos penbo1res fe nom vren-. 
dam ata.a foa t0rnada, ·e defp.ois do1,1s meze.s; e (e fo-
rern armas os ,penhores , que affy reverem lançad~s ', 
dando ·«imtros .pen.hores abaílantes , ou .fiadores , que 
pagarom as ditas divjdas defpois que tornarem, ma:n-
damos' q11e 1hes.fejam·entregués. 

II SJE os beês daquell-es, que ma di:t.a Armada fo.,. 
reJTi , a1í1.da.rem em pregom por dividas que devam , 
fe forem be-êS"'de .raiz, mandamos que-fe nom• remà'~ 

tem ·a.tee foa vinda,· e ckf pois doms me:zes; e fe forem 
mov.e:es , dites' fe r~mat~m fegundo a- H>orden.açóm : 
falvo {e for.em armas, •OU beftas ; ca eftas, da1mdo ou-
tra's pr:endas alba'fi:am·~es , em. boõs 'fi.adoires , ~namda- -
mos que fejam entregues a feus donos; ·Como dito ~f.ie. 

12 E ·sE a1gw·Ús daqt:lelles, ql:le na cli'l:a Armada 
ouvet'em de hir , teve.rC'.m demandas ·perante ] ui.zes 
Eccleíiafücos, affy por d·iv-ida·s como pO'r omtras eÓu-
fas, e111;~0m maiflda1m.os aos Prelad0s, e a0s Jüizes Ec-
clefi.afüc0s, qu·e cbHem de mais Frnc.ederem .pel0s di-. 
~os feitos 1e demandas àtce1foa tornada ~ .eidefpois d0es 
,Hezes , feg~mclà ·a fo'rma do ef pãço. . ' ' 

13 duT'Ro' sY , porqtie mu•itos ·de'ftes , que ham 
de 'hir na 'dita Armada , andam' ·1d'c6mungados pe-r 
fentenças d10s Prelades , e feus Vigari0s , r~ga~os e 

en-

L 
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focomeridamos aos ditos Prelados , que os aífolvam 
á cautella, atee fua ·tornada delles ; porque feria cou-. 
fa perigofa hirem efcõmungados em tal Armada, e 
apeçonhentarem os outros, que em ella ham de hir. 

14 E PORQyE pode acontecer que eíles, ·que em 
a dita Armada entendem de hir, aífy daquelles que 
forem perdoados, como daquelles que ouvcrem efpa-
·ço de feus feitos e ornizios , ou receberem dinheiros 
pera fe averem de correger, e fe forem efcrepver no 
Livro, nomeand~ o Capitam com q~~ entendem de 
hir , e def pois ficarem per fua.s vontades, enganan-
do-nos ·, e noffas Juíl:iças, e aquelles com que aviam 
de hir ;. fe forem daquelles , que andam per cartas de 
frgur~nça, e per cartas d'anno e dia , ou om_iziados 
de taaes de'Iitos , por que logo forem perdoados, por 
dizerem qu,e aviam d'hir na .dita Armada, e.fe efcre..o 
pverom no Livro; ou ouverom fegurança . de feus 
omizios , ou efpaços de frus feitos. em que andavam~ 
mandamos , que taaes como eíks que affy ficarem , 
fe for piam feja açoutado , e d~grada-do pera Cepta 
ataa noffa mercee , e fe beés te.ver , que os perca pe~ 
ra nós ; e fe for Efcudeiro, ou tal pe:ffqa q4e nom, de~ 
va feer açoutado ; feja degradado pera Cepta ataa 
noffa mercee '. e mais perca pera nós os beés que te .. 
ver : e mais fique reguàrdado d'aver aquellas penas, 
que por feus deliét:os, de que affy ei:am per.doados ou 
feguros, merecerem. E fe Í?rem daquelles , qu~ ou-
verem efpaços em feus feitos J por dizerem qµe a vian~ 

· · d'hir, 
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à'hir, e ficarem per foas voi1tades ,' que taaes c~mo . 
' eíl:es non\ poffam gouvir ,do dito ef paço ~ e mais pa-
gue .eada hqm tre2: mil reaes brancos pera a. noífa' 
Chancellaria.: E de todas éftas penas , qúe mandam_o$ . 

. ·que paguem , ajam 'a terça _parte os que. os acufar~1 > 

e as duas partes fejam pera a noffa Cha·ncellaria'. , 
I , .. · E vrST A per nos a dita Ho~denaçom , .rnà11-

d.amos que fe cumpra e guarde J fegúndo em ella he ; 
c.or.J.tb.iJdo. · 

· · ",f I T U L O . LXXXVI. 

· Do perdo."!i , que E!Rey fez aos que farom a ranger'", 
e ejlivero1n no palanque atee o reco!httpento do 

' • 1 

lfante .Dom Henrique. 

E LREY Dom Eduarte meu s'enhor e P~dre, çfe 
mufro famofa éefclar~cidà memoria_, que DEÔS 

aja em fua fanta Gl~ria, em·feu 'te.~po fez Ley 1e~ 
eíl:a forma , que fe fegue. . - ' · · ~ r Nos E!Rey Fazemos faber' a tocilolos Corr\ge'.:. 
dores, Jtiizes , e Meirinhos, e Alquaides, e a toda..: 
Ias outras noffas Ju:íl:iças, .:a que eíl:o

1
perteencer per 

quaiquer ·guifa que feja , confirand0. CO{TIO alguµs . .. .. . 
omiziados , que ora foro.rn çm efta An::nada , ql;Je _€(-
teverom 'no arra yal com os Ifantes-Dom A11rigue , é >. 
Dom f ernando, n1eus mu~to prezados e amado~:1r.: :. 

:· · Liv. F.. Ss maaõs~ ... 

. ' 
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maaÕs J teve'~om' fobre Tanger J e hy eíl:everom C0111i 

~lles, , atee que fe recolheram aa frota ataa o dito feu· 
r~colhimento, e receberom mui grande·s trabalhos , e 
forom·poíl:os em mui,grandes medos, e perigos: e 
~ ' ' . 

. :gorg_we pofl"a mercee he de os perdoarmos de c~rtos . 

cafos J. e porque aiv,da nom teemos determinado em, 
que maneira .lhes mandaremos dar fe.us perdoões ; po• 
r~rp . a nos,praz,; que os .dito.s ~miziados fejam fegu..; 
ros _de quaeefquer 'coufas q u~·feze!f~m , do ,m~~r ca- ·· 
fo atee o mcor , ataa primeiro dia dC' Fevereiro pri- . 

. rnei110•que vem no a:nno feguint:e de quatrocentos e . ' }.. . 

trinta e euto annos. 
- . 

2 E POREM vos mandamo_s, que atáa ·o cfüo tem-
po os_ kixees ·andar feguramente per toàos noífos Re-
gnos,. , e' os nom prendaaes , n'em co~1femaaes pren-

1.- ... - . • . • 
der , nem fazer .outro algum mal e femraze;>m : com 
tarito ·que d!.es nom entrem rios lugares e termos, 
ho·ncfo fezerom os ·maleficios. E eíl:o lhes rnandãmos: 

;, -. . "' .... 

·afly fazer, porque ataa'" o cfüo termo entendemos de· . 
mand~r determinar de que . caros .lhes rnandarernos-
dar feus perdoões. Feito em €arnide , nove dias de 
NÕvem.hro. Alvare Ànnes o fez. Anno do Nafcímen-
tai de No!fo Sei1hor JESUS CHRISTO: de mil e quatro-

"·centos e trinta .e fotte annos. ' 
3 , 'E DEsrors deíl:o o dito .Senhor Rey_ acordou 

com os do [eu Confolhp', que todolos omizlados ~que 
a<? te_mpo da parfida da A'tmada pe~ elle feita pera 

, Tâ1lger and.fl,v;.un fç:guros per cart~ d'anne, e, dia, que1 
·em 
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em clla forom , e efteverom continuadamente no pa-
lanque, àtaa que fe o Ifante Dom Hem=iqui íeu ·Ir- . 
maaõ recolheo aa frota , fejam de todo perdoados, ti .. · 
rando cada hu'm fua carta de perdom , fe~undo he 

. contheudo na Hordcnaçom ·per o dito Se1).hor Rey 
feira ante da partida da dita· Armada: á:cerca do~ Of!lÍ.:,; 
ziados, mm tanto qwe' cada: bum faça prim~ira~ente 
certo de como foi na dita Armada , e eíl:êve· no dito · 

.! ~ • • ' 

pahtnque , como dito he. • · 
4 ITEM. Acordou 0 dito Senhot., que t-Odolos omr: . 

zi~do.s: que per bem da dica ~Hordenaçom forom fe. .. 
guros de qualquer maleficio; em que foffem cu.lp.a-
dos, hindo na .dita Armada, e ·em ~lia forom,, fejam 
feguros atee dia de Paf~oa da Refor-eiç-0rn p'ri-~·neira; 
que hade vi'r' , com tal declaraçom , q1:1e nos malefi .. 
cios: l~ó;1de : norri. couber morte,,. p91tam . du~~nte . o . 
dito tempo -entrar livremente nos Iugares ·dos malefi-
cios. , e nos outros maleficios ; onde c_o,uber pena de 
rnort.e, n.om entrem no lugar dos maldicios. -K.per ' 
aqui norn tolhe o ditQ Senhqr Rey aas pa'rtes quer,el~ 
lofas faculdade , pei:.a poderem der:na·!'ldar em duran ... ' 
do.o .dito· tempo os d.itos fegurós p~la eniepda e cor .. 
reg_i~ento, qae contra e.lles ,poffam ou--enten~fa.r:ii po~ 
<ler per:calçar, no~ em.ba"rgando o dito· feguro j por~ :l 

. \ . . - 1 " 

·.que fua. teençam ·he que o, poffa~ li.vr.ernente .faze.r. · . 
. 5 I.nM •. Maneja .º dito Senhor; 4.ue.ant€ que· o ·. 

dfro .dia da Pafcoa feja .patfado, .a faber, na .Domaa 
·roaidr , v~nham os ditQs oiniziados a .elle .peta prà::. . 

Ss 2 ' ·' ,~eer 
+.,;,;., .~ • 
• ~ f, .. ,4 ~ 

. . 
1• • 
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veer a cada hum , fegm1do o màleficio . em que foi 
·, c-uipado , e o fervi50 que fe moíl:rar q~e fez. · 

· 6 !TEM. Manda ElRey, que os omiziados pelos 
9~izios feito~ defpois de Janeiro de . quatl·ocentos 
trinta é fette annos~ nom ajam perdom ' nem fegu-' 
i'ai:iça pela Horden1açorp geeral ; e fe alguns dos fo-
h;·tditos quizerem aver perdom_, venha cada hurp e~ 

~ , • .,.J 

~f picial , ê .ElRey lhe próveerá como for fua merece 
e lhe bem parecer. Feito em Tdrres N~vas, vinte e 
tres 1d~as d~ Dezembro. Era de ·quatrocentos e. trintà 
efettê. . ' . . ~ 

7 .E v1sT A per pós a dita Ley, e kcordo, man-
~fatnos que fe çumpram e guardem , fe_gundo em to~ 
eo hé c'onthe\1do. __________ ..... ___ , ____ ........._.. ___ 

1 
. T I T ~ 1.' ó LXX:XVII. , ' 

· Dos tormentos , e em que cefos devem jeer dados aoJ . . 
Fidalgos , e· Cavalf'eiros, & c.~ 

' . 
, 

1 

E ~REY Dom _Pedro, de. mt~ito !ouvad_a e efclare~ . 
c1qa merpona, em feu tempo fez Cortes geraaes 

~m· a Villá d'Elv.~s , em · qué lhe forom réqueridos 
por parte dos Fidalg_os certos ArtigO's, aqtre os quaees 
foy .hum, a· ql:le elle refpondeo per Confelho de fua 
Corte , do qual tom a i;epofta a elle dada o theor hc 

-efte., que fe fegue~ · . ' 1 

'·, · 1 Ao 
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l . Ao. QYF. diiem no fetimo Artigo, · que porqu~ 
nos fomos Rey' e Senhor, de-.:emos ·guardar direito e ,. 
aguizador; porque íempre nos~ Filhos d:algo , e noífos 
vaffa llos foy eíl:o guardado, por ferviço que fempre1 

fezcrom em gainhar as terras, e ' deflendellas a Mm!~. · 
; ros, lhe forom fempre dadas e outorgadas mai5 hon-

ras que a outros nenhuús pelos Reyx ; . e de mais lhe~ 
he outorga~o per Direito · com~-ú ~ qqe nenh~ci Fidal-
go, ou noífo vaífallo nom f~ja metido a· torme1iro ~ 
:falvo fe he em coufas affinadas, fazendo taaes feitos, 
que norn peertençam _fazer a Filho d'algo, ou' a vaf-
fo!Io ; nem como he defefo per direito. , · que os nom 
metam a torm~nto por _ell~, a vendo alguíli ·,que aífy 
metem a· tormento , divido com alguús _Filhos d'al-
go , e noífos vaffallos dos boõs 9e, Portugal , .que_ he 
vituperio grande dos Filhos d'aigo _, e noífos vaffal-
Ios ; e ora nom fazendo per que deveffem feer meti-
dos a tormento; e feendo defefo que ,o num fejam" 
nom feendo ·.ºfeito de que os acufam dos cafos ', pe~ 
que devem feer metides a tormento , ryietem-nos a 
elle , nom Il~es efguardando a honra , nem pri vilegios 
dé Fidalgos , e vaffallos : e pediam-nos por m·~rcee ~ 
que rnand'áHemos , que d'aqui em diante nom me~ 
tam nenhuú homem Filho d'algo, nem noffo vaffallo 
a tormento , quando nom c.ahire~ çm, ~íh~s cafos, 
ern que o de direito devam d'aver, e lhes guardaífe~ 
mos direito, honras , e li,berdades, que fempre ouve-
rom ;. e que nollo teriam em riJercee. 

A . -

.. 
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A ESTE Artigo ref ponclemos , que nom fornos 
a-corda~o- , que taaes 'peffoas mandaffemos meter a 
tormento,, e praz-nos que lhes feja guardadu aquel-
lo , ,que he contheu.do em' direi

0

tp em tal cafo ; e que 
lhes !lom queremos hir contr~ ello , -mais que lhes fa- · ' 

. -çamos. merece, 'tomo a nos cabe' d'agllizado, em gui-
-za que nom recebam 'de nos ~ggravam~nto . 

. 2 .E DESPOI~ defto ElRey Dom Joham meu 
A voo ; de muito famofa e efclarecida memoria , em 

. feu tempo' lhe foro~ requeridos pelos 'Leterados dé 
fua Corte éertos Artigos de duvidas , antre os quaees 
foi hutí ~- ao qual elle refpõnde-o per Confdho de fua 

·, - 'Ç·qrte , dd qual: .com a: repofta a elle dada o theor · he 
'.êíl:e ~ que. !e fegue. · _ · 

- 3 ÜuTRO SY que qa ditã noH'a Cafa mandamos 
~meter a1gurnas peffoas a torment.o d'açoutes , e c:u-
tros mandam açoutar por maleficios, em que os <:ul-
pam ~ que he pi:ovaao· que o cometeÍ·om; e deftes al!.. 
guós ·alegam ,.que (om noílos _vaffallos, pero -que nom. 
fejam Fidalgos ; e outros que .eíl:everom comnofco ·na 
batalha Real ; e_ outros que eíl:ever:óm .comn0f<:o nà 
tomaqa de Tuuy, fe~ndo já Horneês d'armas ;-e que 
,por honra da vaffalla:gem , e de çada hum d_eíl:es 
dooés ., e vi.él:oria que nos DEOS deu", eíl:ando elles 
em. noifa companhia por fervi:ço noiro , e: dos R_~.,. 
gno~_ ,. nom Qevem f eer metidos a tormentos , nem 'a 

_ a~outes : . que. feja 'naifa _ mercee declarar · ~e lhes C0'"' 

, nhecerôm de taaeb~zooês, ou de .cada li.uma deltas·; . 
. :. " AcoR-

' ,, 
J· . 

.. ' .. 
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A~oRDAMOS , que na .parte dos que foro noffos. 
vafia~los , e .nom fom FidaJ.gos ,. e na parte . dos q~1e 
eíl:everom comnofco na' batalha Real, como Iiomeés 
d'armas , ' ou como · Beefteiros· ,~ ou· comó piaães com 

. foas armas ~ que ta~es no!Il fejani metidos a tor~eil.
to d'açoutes, nerri fejall!l açoutado~, maü 'poffam a.ver 
outros torrrien.~os , falvo fe os. maleficiós forem mu_iro -
ddl:ràveífados J . e mui graves : e efio fique em alví~ 
dro dos pefemb~rgad9res. E n.a parte dos que ·foroín 

· comnofco na tomada de Tuuy, a:cordai:nos , que lhes 
feja guarq?do o que m9fl:rarem per carta~ , ou ·pri•vr~ 
legios J fe os reverem. . . . 

4 . E v1sTos· per nos os ditQs Artigos, decla,rando: 
em elles dizemos·, que fegundo o direito nom fe po-
de clar certa forrn'a nem. doutrina J quando ~ em que 
cafo deve o prefo feer m·etido a tormento; porque 
póde feer contr~ o prefo huú foo· indicio , que fer:i 
tam grande e tam evidente ., que aba,ílará pera o me-
terem a -tormento : ·a faber, fe el!e ouveíle confefia-do-
fora de J ui(o que fé zera o malefkio' por que era acu-
fado ; ou ou velfc contra elle huma· tdl:emunha , ·que 
diífelf~ que ) ho vira faze!" ; ou fama pubrica", que pro-". 
cedeífe· de . certo autor; ou fc ouvelfe o homem au-· 
fentado da terra ·polo dito rnaleficio , ante que delie 
fo!fe querellado, com alguú outtÔ pequeno indicio; e 
poderam feer contra elle muitos ,indiêios , que fe.r:am 
·tam leves e-tam fraco~ . ., 'que todos j·untos nom abaí-
tarom ~era feer n1etido a, tC?mmi'l to, E por tanto dilfe4:· 

ru1n .. 

. ' . 
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rom os direitos, que eíl:o _deve ficar em alvidro do 
Julgador, o qual deve bein de veer e examinar toda a 
inquiriçom dada co;:itra: o prefo; e fe achar taáta pro-
va contra elle, que o mova a creer, que elle fez aquel-
lo em que he c:olpaqo , deye-o meter a tormento, e 
em outra g-uífa nom p déve meter. 
· 5 E QYA.NOO o acufado for metido a tormento, e, 
em todo negar a acufaçom que lhe he ·poíl:a , deve-
ihe fe~r repetido Õ tormento ~m tr~s ófos , a faber, 
fe quando primeiramente foi poíl:o no tõrmerito avia 
contra elle muitÕs e grandes ind.icios, em tanto que 
nom emba-rgante que elle negue. o maleficio no tor-

- mento, aind; porem o"] ulgador norn leixe de creer, 
que elle fez o maleficio. -Item. Se defpois q·ue huma 

/ 

vez foi metido _a ' tormrnto, fobrevierom contra o 
prefo outros novos indicies. Item. Se o acufado l1º 
tormento confeflou o malefic'io , por que he· prefo e 
acufa .. do, e def pois~ qmmdo foi requeridq r.era retefi-
car a confiffom em Juízo, negou o que avia confeffa-
do· no tormento, &e. : em cada hum deftes· cafos po-
de , e deve ao acufado feer repetido o tormento , e 
·deve-lhe feer feita a repetiçom , affy e como ao Jul-
gador parecer juflo; o qual deve· feer bem . avifado 
que nunca.'condapne nenhum , que aja confeffado no 
tormento , a menos que rete~que fua confiffom ef!l 
Juízo; o qual Juizo fe .deve fazer em lugal', que feja 
alongado donde foi metido a _tormento, em tal guifa 

· que o prefo norn veja ao tempo da reteficaÇom Q lu-
gar 
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gar do tormento: e ainda fe deve fazer a reteficaçom 
defpois do tormento por alguus dias, em tal guifa 
que o dito prefo ja nom tenha doar do tormento que 
ouve , ca em outra guifa prefu_me o direito , que com 
_door e medo do tormento que ouve; o qual ainda 
dura em elle, receando a repetiçom reteficari a ditá 
confiffom , ainda que verdadeira noín feja. 

6 E 014EM:os ainda mais declárando em o dito 
Artigo d'ElRey Dom JohaIT\· meu Avoo, que Fidal-

. . - ~ 

.go de Solar, nem Cavalleiro d'efpora dourada, ©U 

Doutor em Leix:, ou em Degredas, ou em Fifica·, ou 
Vereadores d'alguma Citlade, hom devem feer meti-
dos <} tor.mento em alguú cafo , ma-is · em logo "de tor-
mento deve-lhes fer dada outra pena, q~e feja em al-: 
vidro de boõ Juiz: fa,lvo em crime de lefa Mageíta-
de , ou falfidade, ou carcer pi:ivado , ou de_ feitiçaria; 
ca fegundo direito . ell} taaes c<ifüs . e, cada huu dellcs 
nom gouvem de privilegias de Fidalguia, Cavalla-
ria, ou l;)outorado? &c. ; mais dev~m feer pun~dos , _ 
e atorme1:1tados como cada huú outro do poyoo. 

7 E 'coM eíl:a declaraçom maridamos que (e cmn-
p~a e guar9$'!-.9 ~füo Artigo d'EIRey Do~ Johai;n ,fe-
gundo ~~ - elle _ he contheudo , e· pá nos declarado , 
.como dito he. 

1 • ~ 

Liv. V. Tt 
, . 

'.f I-
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T 1 T"U L O LXXXVIII. 

f5<..,ue nom metam alguu a tormento/em appellaçom. 

E LREv '.Dom·Pedro, .da muito Íouvada e efclare~ 
cida memoria , em feu tempo fez Cortes geraaes 

crri aNilla <d.°Ehras, cm que lhe fororn requeridos cer .. 
tos Artigos pelo p0voo, antre os quaees foi huú , a 
que .elle refpondeo per Confolho de foa Corte, do 
qual com a repoíla a el_le dada o theor he efte , que fe 
fegue. · 

I Ao .QYi dizem .no .fetent~ e hum Artigo , que 
alguús Corregedores, ê )uizes das noffas terras me. 
t~m «i tormento alguús, mais per. enformaçom d'al.;. 
goús, que def j!>ois faae m Jof peitos~ que por feer acha-
do eontra·elles .per .feito tanto, per·que de ·direito de- -
:vam recebet eífe tormento ; e pero appellam fobre 
efto., nom lhes querem receber appellaçom; ca mui .. . 
tas vezes ·aqueeée que eíles feitos nom faaem verda .. 
tfoiros contra elles, e mandam-nos foltar defpois fem 
pena ~ e ficam já ' com aquel d-apno, e·:vergonça dó 
tormento : pedindo..;.nos por mercee, que mandafle.::. 
mos, que lhes nom deífem alguú tormento fenom 
com direito , como per hordem de J uizo; e que rece .. 
bam appellaçom aos que afly appellarem. -

, A ESTE Artigo refpondemos, , e mandamos aas 
nofiàs J uíl:iças, que nom metam a tormento nenhuú, 

.Sal-



- ~i· NOM MET.ÁM ALGUM A·TORM1
• ~ETC~ J'Jt'. 

(alvo quando o de direito deverem de fazer; e fe o~ 
que aífy que.re~ meter a tormento appellarem ', rnan .. 
damos que lhe recebam a appellaçom , córrio ja per 
nofio Padre foy hordenado em efta:razom. 

:i E VISTO per nos o dito Artigo , declarando em 
elle dizemos e mandamos , que fe guarde em todolos-
Juizes dos Regnos , e Corregedores das Comarcas ; e 

· quanto he ao Corregedor da Corte , mandamos que· 
ácerca defte paífo fo guarde o que he contheúdo no 
feu Regiment0, que lhe per nos he d'aclo. 
· 3 EcoM eftá. decJaraçom mandamos que fe guar.i 
de, como em·elle he cóntheüdo ~ e per hos declara ... 
do , cómo díto he. 

T 1 T U L O LXXXVIHI, 

, Dos Bulroões 1 e Inlizadores. 

-E LRF:v. Dom Donis > daº-rnuito efclarecida· e lotr-
vada memoria,, em feu tempo fez Ley em·efta · 

forma , que fe fegue. 
J I . DoM Donis eftabeleceo , qu~ fo alguú dever a 
úutrofoma de pam , 01:1, de vinho, ou d'azeite ou· de 
dinheiros , que dei recebeífe empreftados , ou ern ca .. 
bedal , fe tal devedõ'r , ou cabeàel~iro nom .pagar a 
dívida, eu cabedal 1 ao tempo que prometeo de o pa.i 
gar , fe por dl:a razom for: chamado perante as noífa~ 

. Tt l Juf~ 
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Juíl:içcis l .e per dlas for julgado, que pague aquello ~, 

que fo,rcachado .que deve, f~ o devedor . andar ~om 
qulra ·, ou efconder os beés, ou enalhear por npm pa ... 
gar, a vendo per honde , que feja p_refo, e nom feja 
folto ataa que p~gue, falvo·fe o fenhor da divida qui-
fcr .que norn feja pref~. 

2 E vrsT A per nos a dita Ley, adendo e decla..;. 
rando em ella dizemos , que jufta coufa parece feer 1 

que aquelles , que querem ufar de bulras e enganos ,. 
frjam refreados com efcarmentos, por tal que a pena, . 
que lhes-for dada ) feja eixernp_l_o aos outros ' pern fe 
guardarel1}. e !lºIll fazerefr! femelhante. 

3 . E ESTo dizemos , porque · fomos certo, que 
muitos vendem huma coufa duas vezes a duas peífoas . 
em def vairados tempos , e o pior que he , qüe algu-
mas vàes acontece receberem duas vezes o preço da 
dita coufa : E outros apenham hurna coufa a dous, 
fem pagando . ao primeiro creedor fua divida, nom 
feendo a dita coufa abaíl:ante pera fatisfazer aos cree-
do(es ·ambos • . E outros vendem a peffoas def vairadas 

( 

pam, vinho, azeite , mel, e outras coufas ante maaõ; 
, prometen-do a pagar logo no prime;iro anno das fuas 

herdades, vinhás , .marinhas , e oli vaaes , a ffirmando a · 
cada h~ú delles, que em ellás averam todo aquello, 

·que affy vendem o dito anno, e muito mais, nom 
ieendo taaes herdades; marinhas , e oli vaaes ; &e., de 
que _razoadamente pofiàm a ver o que affy vendem , 
como dita he, · E outros pedem algumas coufas em .. , 

· , pref • . 
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preftadas a tempo , e ufo _certo , , e tanto que as ham . 
em feu poder, vftam-nas vender ,_ou ·apenhar a outra 
parte. E outros pedem dinheiros empreftados de mui-
tas partes , prometendo e fazendo muitas feguran-
ças per palavra, que .logo a breve tempo pagarôm, e 

· defpois, que ham o&. dioheir,os. em [eu ,p~der, dizem 
que nom teem per honde pagar, e que .os citem, rin-
do e efcarnecendo daquelles, de que os aíly ouverorn. 
E outros recebem algumas coufas em guarda, e ·con_-
defilio, e ·defpois as negam a aquelles, de que as affy 
recebem. 

4 E POR refrear taaes malícias > e outras feme-
lhantes, que fe norn façam d'aqui em diante, dize-· 
mos e mandamos, que quando foi· q uerellado cor.n 
juramento, e teíl:emunhas n~meadas aas. n~ífas Juíli.:. 
ças d'alguu bulrom , e inlizador , . que taaes coufas 
ou femelhantes .fezer, declarando em a dita querella 
a. b1:1lra ou bulras que aífy fez , como dito he, e as 
peffoas a que as fez> reja: logo prefo aquelle > de qu~ 
affy for querellado, e nom feja folto, ataa que pague 
da .cadea todo aquello que afiy dever ,. e ,for obrigaclo 
pelos ditos modos bulrofos , e enganofos, como dito 
he; e aalem defto mandam.os , 'que aia pena de de-
gredo, fogundo for o cafo da bulra que aíl'y fezer .t 
e o :Julgador-entender que o bulrom merece . 
. 5 E sE acontec.er que alguú dê quereIJ.a d'.outro 

no cafo ~ufo dito maliciofamente, mandamos que fe-
ja prefo, e da cad~a c.orrega .. a. .aquelle ~ de que aJfy 

,• ·qu e_-
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querellou, toda emenda e corregimento do mal e da. 
p~o, que por a dita razom receber , .e mais aja outra 
tal pena de degredo, como ouvera o dito acufado. 

· fe achado fora por culpado, como dito he. 
-6 E COM efta declaraçom mandamos que fe guar-

de a dita ·Lq, como em ella he contheudo, e per 
nós declarado , como dito he~ 

----- --
T 1 T V L O LXXXX. 

Dos que tirain os prefos de poder da jujÚça, o~ das 
prifooes, em que jazêm. 

M U ITO amiude veemas, que as gentes da noffa 
_ terra ou fadamente tiram o,s prefos per força das 
maaós _e poder_ das noffas. Juftiças , ou d'alguús ou. 
trôs , que os ja reem em feu poder pera os levar aa 

. prifom ,, pera fe delles fazer comprimento de direito, . -
ou levando-os ja a ella : e outras vezes vaaõ aas nof .. 
f..1-S prifooés , honde jazem os, prefos, e per força en. 
t~am a ellas, quebrando as portas, e furando as pare. 
des , e aas vezes entram pellos telhados , e tiram Cis 
d itos prefos , quebrando os ferros e prifoões , em que 
jazem prefos , pera fe delles fazer comprimentb de 
direito e juíliça; o que he grande deferviço a DEOS, 
e-a nós, polo rninguamento de jufüça , que fe dellõ 
fegue , e as partes, a que perteencia a acufaçom ~o~ 

di· 
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ditos prefos , recebem em ello dapno , . qual depois 
~arde ou nunca ja podem cobrar. 

1 E POREM querendo nós a eíl:o proveer com j,uf-
tiça , como a nos cabe , pollo carrego que del!o tee-

. mos, hordenamos e poemos por Ley , que nom fcjCI. 
alguú tam ou.(a,do·, de qualquer . eítado e condiçom 
que feja , ·que defpois que alguú for prefo em poder · 
de juíliça , a faber , d'alguú Official , que podêr te-
nha .pera. prender, ou de qualquer outro do Povoo, 
que ouveffe achado o dito prefo em àlguú maleficio , 
que tire o dito prefo de feu poder contra foa vonta~ 
de. E o que fizer o contrairo , mandamos , que fe for 
piam > ou homem de pequena condiçom > feja açou-
tado pubricamen.te pola V ilia, e mais degradado pera 

' Cepta por doos annos ;·e fe for Vafiallo, ou Efcudei-
ro, ou de íemelhante condiçom , feja degradado por 
quatro annos pera Cepta; e fe for Cavalleiro, ou Fi-
dalgo 'de Solar, feja degradado pera Cepta atáa no!Ia 

l 
mercee. 

2 ~ SE acontecer ·que o dito prefo ja jaça na pri-. . ~ 

J om aprifoado em poder do Carcereiro , e fo fua 
guarda, todo aquelle , que o p,cr foi·ça tirar de feu 
,poderio con~ra fua vontade, ou der a dlo ajuda, que-
.brando as portas, ou ferrolhos da prifom, ou furan-
do as , paredes , ou telhados , ou quebr_ando os ferros, 
·ou cadea, e:n que jouveífe prefo; mandamos que 
moira porem. 

3 . E. MANDAM~s que o . dito prefo ,·que a:ffY for fol .. · 
to ·' 



, 336 L1vRo ~ÍNTo TrTuLó NovENT • ..\ 

· to, pe_r: cujo requ.erimento e mandado aífy foi feita a 
: dita forÇa , ·e qt;ebr~ntamento de prifom , feja avudo 

po; provadd o feito, por que 'jaz prefo>. : 
· 4. E QYAN1;0 tange aos prefos '.• que pçr fy fem 
outra forçofa aj'uda fogirem , naõ falamos aqui ,. por-
que entendemos falar delles em outw Titulo apar-
tado. · 

--------------------------------" 
T I T U L O · LXXXXI. 

· Dos q'ue fazem , mt dizem injurias aos Julgadores 
fohre Jeu Oj/icio. 

T Ooo __ aquelle, que defpreza o Julgador d'Eld 
1 Rey, menos preza a El-Rey meefmo em feu Ef-
tado; catodo aque!lo, que o Julgador d'ElRey faz 
julgando, ou fazendo qualquer outra coufa, que. a feu 
Úfficio pertee.nça, em nome .d'E!Rey o faz.; como 
<i:guel q_ue feu lugar tem , e em feu nome manda ; e 
dando ElRey Jugar, que o feu J ulgaclor feja de~hon
rado , por faúr o que lhe elle manda , ou elle faz 
por confervaçom do Eftado d'ElRey , feguir-s'ia ne-
ceífariamente perecer juftiça", o qwe feria gram doeíl:o 
a P:IRey, e a feu Eílado. E por _tan~o convem ~. todo 

Rey , ·e Príncipe teer fempre maneira ~orno os feus 
Officiaaes, efpecialmentc os J ulgacfures da j uíl:iça , fe-\ 

jam 
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jam per el em tal guifa defefos , que por fazer a elle 
ferviço nom recebam ende offenfas e injurias. -. 

1 E POREM poemos por Ley e mandamos, que fe 
alguú , de qualquer eílado e. condiçom que feja , fe-
zer, ou diffe1• injuria a Julgador alguú d'EIRey fo'.' 
bre feu Officio, ou a alguú outro feu Official em fua 
prefença ' · elle o poffa logo > fem outra petiçom nem 
efcriptura , condapnar per fua fentença em pena de 
dinheiro , ou degredo, feg~ndo a el- bem parecer•: 
dando porem appellaçom aa parte, fe appcllar quifer 
da fua fentença,. .e :i. condapnaçom do dinheiro che.{ 
gar a aquella conthia ,em que per noífa Hordenaçom 
mandamos · receber appellaçom. E o .dito Julgador 
faça logo efcrepver- a huú-Tab~Lliom , ou Efcripvam 
pubrico·todo aquello, que fe pera.me elle paffar, affy 
o auéto da injµria como 5!ª condepnaçom , compri. 
damente, por tal que fe o dito condapnado a nos 
aggravar da dita condapna-çom ·, poffamos certamen-
te feer informado pela dita efcriptura da, verdade dé 
todo o feito ., como fe paffou ·, .e dar hy-defembargo , 
como açharmos·.per direito. E fe o dito conda-pnado 
nom a:ppellar da dita fente11ça, ou appellar., e a nom 
feguir ,faça o dito Julgador per ella eixe.cu.çom ., ... afiy 
como fe per nos foffe dada •. 

2. E FAZENDO alg[Jem ,_.ou-dizendo.alguma inju ... 
ria a alguf) outro Official ,fobre feu Officio , a faber, 
Alquaide, ou Meirinho ; .ou feu homem, Porteiro, ou 

. ' Tabelliam, ou Efcripvam, ou qualquer outro feme-
1 Liv. V. Vv lhan-
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lhante, que nom tenha poder pera julgar, fe o· dito 
Julgador for em ell~ prefenh~ , faça-lho logb ~orre ... 
ger e emendar, affy comó dito avemos na injuria 
feira a elle meefmo em fua peífoa ; e nom feendo 
prefente o dito Julgador, em tal cafo mandamos qu€ 
va 10go recontar todo ao dit0 Julgador , per cujo 
mandado fazia aquello, pbr que lhe foi feita a dita 
iajuria; o qual logo fem efirepitu e figura de Juizo 
mande faber fobre ello a verdade per inquiriçom , e 
f\Jmariamente, foomente fabuda a verdade, fem ou-
tro efüepitú e figura de Juízo lhe faça comprimento 
de direito, em tal guifa que ós ditos Officiaaes ouza ... 
damente poffam fazér e cornprir os noílos manda .. 
dos, e dos noílos Julgadores , fem medo hem rece0 
de nenhuú grande ou póderefo lhe p0r ello fazer of-
fenfa , ou alguma fem-r'azom. 

3 E si alguú, de qualquer eftado e condiçom 
qu-e feja, defamar d'alguú noífo Julgador, que per 
nós tenha authoridade pera julgar, per cârta, ou en.i. 
formaçom, ou per ·outra qualquer guifa q_ue feja, em 
tal cafo manda.mos , que fe hóm provar effa defarna ... 
çom , aja aquellà pena , que hé conth'euda na Ley 
d"ElRey Dóm Affonfo o ·~artó, â qual he encorpo-
rada no Titulo , D~s Oificiaaes d' E!Rey , que tomam 

Jerviço a algum , e dos que difamam delles , que o filham. 

TI-
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T I T U L O LXXXXII. 

Dos que fazem Carcer privado per fy fam autoridade 
d'ElRey. 

A O REY, ou Princepy da ·terra perteence foo~ 
mente fazer e teer Carcer, que fe chama Car .. . 

cer pubrico , ou a quem elle der pera ello fua autori-
dade , pera reteer e gua,rdar em el.les ·os malfeitores, 
e fazer ern elles eixecuçom , fegundo forem conda-
pnados :e qualquer outrn, que per fy faz Carcer pri-
vado_, contradiz ao Rey ou Pri-ncepi deífa ter:a· e Se-
nhoFio, porque Jhe uforpa a·fl:laju·reliçorn, pois a elle -
fimmente peneence ele o-fazer , € a nenhuú outro fent 
fo a authorid-ade nom. 
· 1 ·E PORE.Mi mandam©S ·e poornos por Ley geeral 
-em todos nofifos RegFlos e Senhorio·, q1.H! nom feja al.; 
guú tam oufado, de qualquer eíl:ad'o ·e condiçom que 
feja , que faça per fy Carcer privad0, reretmdc»em elle 
alguú h0mein ou molher, de qualquer qualidade que 
feja, por co1:1fa alg.Úma · que tenfia feita a elle, ou a 
alguma outra peíloa qualquer que fej a , fal vo' fe eIÍe 
ou ver pera ello noffo efpecia•l rpandado, ou tever jur-
diçom tal pera o poder fazer. 

2 E DECL~RAMos aver feito Carcer privado·aquel, 
que per fy oq per outrem retem algum como prefo • 

1 

ai~da que nom tenha prifom alguma em alguma ca-
V v l - fa, 



.' 

·-~ 
;. . . f 

.. ~·:' 

· '.3_4~ . L1.y;ito: ~INTo TITULO NovENTA 11: .Dois 
; ~ 

. " 
f,t, .Ql!. eo:i !'.lualquei: outro logár , honde feja r~th~udo 

. e guardado em tal guifa, que nom feja em toda fua 
liberdade • . - ' . 

3 E .{\Q!JEU~ que o contraira fizer, (e for villaim 
e de pequena· co~~iÇ01i:i , feja açoutado pubrrcarnen-
te, e degradado ·ao Regno pÚa fempre ; e fe for vaf-
falk> , feja degradad'? do Regno ·pera fempre ~ e ma.is 
pague pera a noíla Chancellaru tres mil reis em 10go 
dos açoutes (a) ; e fe for Ca valleiro , ou Fidalgo d~ 
~olar, feja degradado pera Cepta por quatro annos. 
. 4. ;E. PoR.qy1rp.oder,ia~ muitos duvidar ,por q_uan. 
!º tempo retee.ndo hÚú~home~ Gutro per força fe di.,. 
ga aver c;o~e.t.id~ Carcer piivad_o ,. dedammos, que 
{e '. e~~çFi,d~ ,a;ver. c:orn~~i.do. s~rce_(P-frv~d<;> , 0 ,que re~ 
~~y_q~~-ft~gµq\~- ~.pe;fü:~a.; cp_Q~)·.a~. :eu-~ _ vótirao_e; per_ yinte 
q'~.ài:f~ -õi.-as. Pero fe ~. marido achcifr~ cb~ fua .;no~ 

.~~·~(em ~i;lu!çeriq aigJ!!fí. tai. h~m.em , ·q.ui:fegundo _di-· 
:r~1ç0 ·'~.óm :1:~0.d~O~· .m;:tt~r ;_ '!ffy corno .FidaJg9. 'de_ So~ 

. ~ar, CavaUeir-o.: pu D~utor;. tal c~~o cfte pq~e~~ el-
. l~ reteer prefope~ ()·dito efpaço:,, fe~ .comer~ndo Çar-
~er priv;:tdo. E .b~qI affy dizemos do creedor. ,,. que re"'. 
-~eve[fe feµ ·devedor prefo , querendo fogir por lhe 
ll~m pag:;ir fua divida , nom podendo a:ver· focorro da 
juíl:iça pera o com fua autoridade prender. E reteen-
oo cada húú deftes · mais do .dito teUlp~, encorrerá 
~m cri:me de Carcer pri vadoL 
.. 5 E SE o Julgador fouber e for em conhecirnen-

~o " ' 
~~~--~---~---~--··---:.......__..: k') 9s 'lUaC6 pague da Cadêa ... 
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h>, que 'alguú fez.; ou· cometeo·Carêer privado,. cm..;; 
mo dito. he :. . é' nom proceder contr~ elte per inquiri~ 
çom e acufaço.m , perca b© Officio, que de nos ouvei-:: 
E mai:idamos ,. qu·e em efie cafo Eod,o Julgador poífa 
e deva (aamente enq.uer.er , por faber compridamente 
à verdade, tanto que dello ou ver enformaçom°;. e ·p~r. 
a inquiriç.om devaffa , que affy tirar , . proceda c~mo 
yir que o .cafo requ.et, em ~al guifa que o crime feja. 
em todo cafo punido., como.. dito· he.;.. 

6 PERo mandam.os que efia. Lq. noni aja 1ugar 
cm

1 
aquelle , que encarcerar feu fervo, .ou filho , po-

· los caíl:igiir d~algumas maas manhas_,. e coílumes que 
~u~erem.; c,a em tal cafo os poder.á cada huú livre-
!Ile te pi:ender fem embargo de~lª' nofia.Ley. 

• • - ~ ~i . . ·.- . 
- .. : . . .-.~ · --- ~ ~: :r: __ ::.~-~ i-.~:;~;. • 

-----~._ .-{'-·-. ~;· /<~--~; t ·: :. :::·:! ·t:: !~;: ·; . 

. ·. ·-r I : t u L-ü'> LX~~~~iíi:) ?!:·· 
• \ 1 · - - _~_ ~-~ - : ) . ~. ( ' .. · ~ :: ~ ~- ~: · 1 .. · . .. ·:, ' 

r Dos Carc-er;ifos , · ~ - quefagem os·p~efo~'.-Pe.; j.t~: éu(~ ~ • 
. pa, e maa guarda ;: ou ~n~'Jici·{i·~ _:· ~ .' '.-~ ~.' ~:; ~ 

~ . . ;' .. -.. _.\ .. ,:· ... : ; :. :: _:~: ;.::· =:~.-:, ;<! ~ 

.·M-' . Ú11r.~ follki~of~ ~~:~~~-~~~r~f~~~~~l~~t~ os ;Car~ 
. ~ ·, cere!fds ., a' que)i~ ·.e-ncomen9ad~ ;a _ gua·rda dos 
pt;e.fos .:. é ~alfe{~9r~s ; ~~-- Ee~~ f~ · d~qe~ :fa.Z~r. j1:1ftiça fe.:. 

·g1mcfoSua.S cú\pas! . ~porqu.<2 çh:fua .fia11ça. pende gram 
parte da j"4ffiÇa ·;. ta fe elles ·por maá gua:rda; .e mali. 
eia dos Carc~reiros- fogem , perece a juíl:iça per fua 
.mingua. E-por tanto eftranhaaram ·muito çs .direito§ 
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' a· fogida dos prefos aos que deUes teem gu~rda , de .. 

teFminando, que fe_o prefo foge por ·malicia , ou ma:. 
· nifríl:a culpa do Carcereiro, deve dfe Carcereiro a 

morrer por ello , fe aquel que fugio era-acu:fado por-
tal maleficio , que fe provado .foífe devera de mor-
r.cr; e feendo ~ccufado por outro qualquer maleficio 
menor , em tal cafo deve eífe Carcereiro feer açouta-
do pubricamente ~ e degradado· por-doos an:nos pera 
Cepta : e em todo o cafo deve emendar o dapno aas 
partes , que por a dita fogida forem dapnificadas. -
. 1 - -E n1ss·E.ROM mais os direitos, que fe o dito Car-
.c,ereiro ouveífe encomendada a guarda da cadea a al-
gu.ú outro , que a guardaffe de fua maa5 , ·e em eíl:e 
:tempo fogiífem algu'ÍÍ-s prefos, nom leixará por ·to 
o dito Carce1~iro aver a dita pena·; corno dito e 
out1~Tal avera aqud, â: que o dito Carcereiro óuvef-. 

' ' 

fe encome:i<lada a dita cadea, em tal guifa que am-
bos averam igual pena, e hum nom ferá efcufado pe-
'lo outro. E afiy rnandamôs que fe guarde poF Ley -em 

·todos noífos _Regnos , e Senhorio~ 
2 E PORQYE foomos certamente enformado , que 

~1guús Alquaides dos noffos Caíl:ellos , e Carcereiros 
per feus ~andados , e confentirnentc>s ~ a que nos, ou 
uoífas Juftiças mandam entreg,ar alguús prefos , os 
leixarn andar foltos, nom embargante de ferem .mui-
to o_brigados aa noíla juftiça, em ta·! guifa, que quan-
po os querem 01:1vir com Jeu direito , norn os acham 
prdles, e outros fogem.; · o qu.e avemos por mu.i mal 

fei-
/ 
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feit<r> _;- <( qµerendo 11.ós.~-emediar f.o'bre ~no .. .. ~_gilndo 
he <mmpridbiro-,,'feemos por bem e mandamos ., que· 

-d'aqui em diante quaeefquer Al~·uaides , _que derem 
mandado,, ou .confenti.mento _.de andar-falta aJg:tJma 
peífoa , que -lhe entreguem prefa , fe a dita. pri(om for. 
por erro , que 'nom mere~a pena~ de ·fangue , pagµe. 
por cada ve.z- qu,e o .affy toou ver foltp mil -reaes~bran-- : 

,cos ; e fe_ for çulpado por--eoufa, qt:Je mer~ça pena de 
fangue ,. pague tres ,mil reis..;. e fe for cafo , per que: 
Jeja -culpado a morte , pague dez mil , reis- ,por c·ada '. 
:huma vez. ,.que lhe provado for. que o affy tras Jolto!:·: 
e o terço fej.a-.per.a-quem ho acu(ar; e .o tei;ço pera Ç>'• 

Meirinho da Comarca,~ feos.homeés; e-o ot:1tro ter--
~º pera as-obras do Caílello j .de .que aíly for·Alquai--
de. E aalem deíl:.o fiquem obr.igados os dito~ Alqu,ai.--
.des_.) . e Carcereiros .aas.penas c.riminaae-s-., ou civis : •• 
:que p.e·r .direito mereGe._re-n~!-fogi9do-lhe qs di-tqs :pr~- · 
fos, que affy trouverem foltos, . por. norn perecer ju{--

:.iti~a •. E f~melhante pe-na,queremos .que.aj,am os Car--
"é ereires , _q~e te.verem os .prefos nas V-ilias c-haãs , __ .oµ, 
.ci;:rcaàas 1_ou .em alguFftas qafas fora,oos .Çaílel_los •. 

-TI.:.. 
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·T I . T U L O LXXXXIIII. 

Em que cafo os Cavalleiros , Fidalgos , e feme!f;ant.es 
~ · · pdfr1as devem fter prefas.. 

E LREY Dom Affonfo o Terceiro, de rnüito !ou• 
vada e efclarecida ~emoria ~ em f e~ tempo fez 

Ley em eíl:a forma , que fe fegue. · 
1 'ITEM. Eíl:abeleceo ElRey , que algutl Fidalgo 

~nem feja juíl:içado fem Júizo da Co~te d'E!Rey, nem 
feja prefo em Carcer, [e quifer eftar a direito da Cor-
te. E affy mand,ou de qualquer outro homem, que 
for traúdo aa Corte, que nom feja jufriçado fem-Jui-
zo de fa Coite, ·nem feja theudo em prifom, fe qui-

, f~. eíl:ar pelo JU-izo da dita Corte, falvo que feja em 
. ta-! .maneira guardado, que nom fuga, atee que paífe 
pel,o Juizo de fa Corte. 

2 E DEsPo-rs deíl:o o muito famofo e de grande 
memoria-ElRey Dom Pedro fez Cortes geraaes em a 
Villa~Elvas 1 ·e fororn-lhe requeridos p0r parte dos 
:Fidalgos certos· Artigos , antre os quaees foi huú com 
a repoíl:a a clle dada na forma , que fe adiante fegue. 

3 Ao QYE dizem no oitavo Artigo' , que fom ag-
gravados de ferem prefos. por mui ligeiros feitos , e 
taaes .que pofl:o que verdadeiros foffem. nom aviam 
d 1aver pena nos cÓrpos ; e perteencia mais, quando 
os f.e.itÓs taaes foffem , tornarem delles menagem ataa 

que 
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que foffem livres , ca (erem. affy prefos ; e os homens 
Filhos d'algo, e noífos vaffallos afias he tomar dellés 
menagem , e tanto que a menagem teem dada , pre-
fos andam , ataa que feos feitos fejam defembar~a
dos, e lhes quitem a menagem ; e o que pior he , f~ 
fom affy por eíl:o pre(os, ou por outra razom aguifa-
d'il , deitam-lhe maas prifooés, e metem-nos nas ca-
deas antre os vis , e refeces hómeés , ~ de maaos fei-
tos; e efto_lhes he maior pena, e rnâior vergonça, que 
o ai por que fom prefos; poíl:o que os feitos foífem 
verdadeiros e provados; ca em tempo de noffo Padre 
fe a alguús Filhos d'algo, ou vaffallos aconlecia , que 
hiam prefos por alguús feitos , que o d'aguifado de-
~iam de fee~', davam-lhes lugares apartados_, em que' 
os tinham, e home'és certos , que os aviam de veer, 
e nom lhes davam tam maas prifooés , nem os me .. 
tiam antre os vis e maaos, como agora fazem: e pe-
diam-nos por mercee, que por feitos ligeiros.que os 
nom quizefiernos mandar prender, ca aílas he darem 
menagem aaquelles , que os ouverem de defembar-
gar; e em cafo que ajam de feer prefos, que. lhes 
nom mandemos dar tam maas prifooés, nem metelo; 
antre os vis , e lhes mandaffemos guardar as honras , 
e cuílumes > que fempre acuílumaro"m : e que eíl:o nos 
teeriam em mercee. 

A ESTE Artigo ref ponde mos, que lhes fazemos em 
ello mercee , e mandamos aas noífas J ufüças. que aílt 
o guardem. 

Li·v. V. Xx -4 E 
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4 :E· vI-S'F.A per qos a. elita. l _,ey, e Artigo , <leda"'.' 
rando,e,m todq dizc;mq~ , que qtJanto l:ie aa Ley d1El-, 
Rey Dom Affon!P, fe gu~rde· (lm_ o qu~ t;ange ao jul:-.,._ 
gar, ej4íl:içar; gorqll,l! aguifa_da coufa Piltece foer. , 
q:ue. nom feja. alguú1juíliçado em_ rioífos &egoos. fem. 
Ju,izo d~a l}Offa_ Ço1ite. 

5 ~ EM: quantp a djt_a Le~ ,_ e Art~go d'Elaey. 
Dom Pedro fa!la.rr,t ,_ que npm fej,am prefos . Fidal~ 
gôs, &e. Mari~adlps_ qqe: fe guarde{ naqJ.Jelles , -que• 
forem Fidalgos de. Sqlar, ou Ca;valleiros d'efpor.adou..,. 
i~ada , ou Doutores erµ1 Lei~ , oq em D(ig;redos , ou 
e__m Fifica ; ca taae& COJllO' efles nom d<;,vern . a· feer. 
prefos, fe,no111 po~. fritos , em que mereçam de; mor-. 
r.er; e golos outros feiço.s, em_ que. nom cài.ba pena de1 

morte, ,devem feer prefos. fqbr~ foa . rpenªg~m, a quali 
qevem de fa7;er aos,Jui~es,, ou Qefembargado.res,def-
~es feitos. E no áfo honqe_ m.er~ç,em. pe11a. de mor ... 
te, mandamos, qlle_ Ji'idalgos., o,u:Cavalleirqs ,de· gran .. 
d~ ef1:ado e_ppqerio ,.nom)fejam ,p.refos fr:m noífo:man .. ~ 
dado ef pic_iaf : e _entom dev.em, (ee.r prefo~ hone.fta .. 
mente, e nom com peffoa,s vis ; pero deve-fede poer 

· em ell~s tal guarda , qu_e 1~om (ugam ,_ e;m tal guifa. 
que nom pereça jufl:i.ça~ 

6 E NO ê~fo_ ,_ qond_e. quv:e.rem 1 de-fe;er foltos, peri· 
menagem , devem andar fempre na Corte peífoal-. 
Ipente, ataa.efies. fe_itos ferem _ finclo.s pf:r!- f~ntenças 

diffinitiv<1;s: e afiy o devem de_ prq~etf!r; a,o§ Julgado"!/ 
res,. quando -lhes. fezerem a dita menagem ., como di .. º 

to 



. ' .. -
EM '<)!JE CASO ôS -CAVALÜIP..ÕS 'ÉTC. 347 

l o he. E fajndo-fe da ·Cmte fem "noífo êfpicial ·man-
dado, ou dos ditos jHlgadores, que pera ello ·neffõ 
poder ajarn , mandarnes que fejárn prefos, é tra'lidos 
aà noífa Corte pera f€ delles fazer direito e juíl:iça ; 
ca pois romperom, e_quebraróm a dita menagem~ 
riom he razom, qúe gtiuvàrn dó pfrv-ilegio ·dá -Ft dal-
guia, Cavallaria, ou Doutorado , mais devem entom 
feer 'trautados e 'preios J como caáa 'huú .outro do 
voo, que nom feja aífy pri viligiaclo·. 

7 . E DIZEMOS , que pofto que alguú nom feja Ca-
vaUeiro , ou Fidalgo de So~ar ·, ·nom f~ja prefo por al-
guma divida, falvo fe a divida for noff'!- , vu decenda 
d'alguú feito crime, e nom tenha per honde a pagar, 
ou for ·qu:ereHado delle, que hé bµlr'om 3 e' inÚ~-ador; 
ca em eíles caf o's ., fé eUe nom mo-íl:rar beés ·dêfem-
bargados, per que fe pague a dita -divida ; 'fejà p'refd 
ataa que pague. l 

, 8 ITEM. Se eUe for condapna&{ per fentençã ém 
êerta-cont-hi-a, e bom tever per hórrde pãg'at , ferá pre-
fo ataa quê págue, poíl:o que a 'divida ·n·ótú feja hof-· 
fa; nem decehda de feito crinre: ·pe1 .. o -efüeíl:e câfo -
dandd lugar aos heis na forma 1a:c'uíl:'µmà:'á'a·, no'rn ré:: 
rá pre~ó ~ fal vo f~ for aichado. por bulfom , e inliÇ·a-
dor, ou enganofarnente enâlltear ós Bees de(pbis que 
for óbrigado ; ca em femelhaútes cafos , · feendó âelle. 
querella-do cà~ jur~rrrentó . e teftemunhãs , ferá pre-
to, nom embargaiúeqt.ie tlê rugar aos ~eés ~ , 

9 E EM tbdõ cãfo', hontle 'á divída decender d"âl--
.._ . . . ~ 

Xx 2 .-- . guu. 
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guú crime, em 'que o devedor feja conàapnado,. ferá 
prefo , e nom falto ataa que pague ; e ainda que de 
lugar aos beés , nom ferá relevado da dita prifoni. 

10 E coM e:íl:a declaraçom mandamos que fe 
guarde a dita_ Ley ,. e Artigo , fegundo em todo he 
contheudo. 1 e per nos declarado , como dito fie. 

----------------------------
T I T U L O LXXXXV. 

!zye nom Jeja tonffentido a alguü Prelado , ou Fidal-
~o , que lance pedido em j üa terra._ · 

E LREY Dom Joham meu Avoo, de muito fa..; 
. . mofa e louvada me mona, em feu tempo fez ~ey 

em efla forrn~ , q~e fe feg_ue. · .,. _ 
. r PoRQyE a ElRey be tlÍto : que alguns Fidalgos, 
e Prelad'os., e Senhores das terras fazem pedidos aos 
Concelhos:, em que ha~ Senhorio, e fazem-lhos. affy 
por feos coíl:rangimentos pera bal!l tifmos, e vodas, e 
pera outras coufas ,. &c.. Manc;Ia ElRey aos Çorrege-
dores' ,_que nom cpnfe.ntam a )1enhum , Sl ue lance pei-
tas., fintas ·,, ·e talhas , ou empoffiçooés , nem façam 

·outros pedidos de pam , nem de vihho , aos de iuas 
terras,, aalem dos d1reíros que ham d'aver; e.lhes def-
fendam , que o nom façarr:i ; · e fe adiarem que o fa-
zem defpois .da dita defefa , que 1.he façam todo cor-
reger , e tornar em dobro pera effes Concelhos. 

2. E 
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2 -E VISTA per nos a dita Ley, mandamos que fe 
cumpra e guarde , fegundo em ella he contheudo; 
porque nos parece feer muito jufta , dês i porque 
fomos certo, que de longamente.foi aífy ufada e guar-
dada em eíl:es Regnos. 

---------------------------------
T I T U L O LXXXXVI. 

Itue nenhuu homem de pee nom ande efcudado pela 
terra , nem o traga nenhum Fidalgo comfigo. 

O Mu1To vitoriofo, da efclarecida e famofa me-
moria, E!Rey Dom Joham meu Avoo em feu 

tempo fez Ley em eíl:a forma , que fe fegue. 
I 1 TEM. Nos foi dito, que em nofio Senhorio ,_ef-

picialmente nas Comarcas da Beira, e d'Antre Dou-
ro e Minho, e de Tra lo-s Montes , home€s de pee 
efcudados fe lançam nas matas , e continu,adamente 
andam valdos pela terra, comendo o alheo pelás ter-
ras chaãs ) forçando muitas moças virge€s ' e fazendo 
outros muitos males : e efio meef mo os Fidalgos, e 
Abbades os ajuntam affy , e fazem com elles andan-
do arruadas huus contra os outros ' em tal guifa que 
os dit0s homees de pee efcudados nom curam d'aver 
outros Officios, do que fe a nos fegue detférviço, e aa 
n~ffa terra grande dapno. 

2 E POREM querendo nós a ello poer remedio_,. 
man--

\ 
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mandal\))os ·e deffendemos , que nom feja n~nhuú ho-
riem qe .pee tam oufado , em quanto for tregoa ou 
paz, que t·raga- com figo efcudo em .nenhuma ·manei-
ra. E gualquer que for achado que ·o traz cdnt ra eíl:e 
noífo mandado,_, e Hordenaçom , paff ados quinze 
dias_, do dia que for pobrícada em cada huma Cor-
reiçom, ·e Com·arca, que moira porem. 

3 ÜuTRO sY mandamos e deffel!ldemos, que norn 
feja nenhuÜ tam oufado, de qualquer eftad~ e con-
diçom ql!le frj~ , q_ue traga comfigo, e;m quanto durar 
a dita tregoa ou paz , nenhuús homeés efcudados. E 
qualquer que os trouver, pafiado o dito tempo, fe 

. for Conde , · Meeftre , ou Pi-iol do Ef pital , ou outros 
Câva:lleif.os, ou Efcudeiros àe grahde <:ondiçom, que 
pola primeira vez pague cinquo mjl l'ibras, e polà íe-
g.1Jmda dez mil , e po.la te:r·ceíra perca as terras , 'e a 
conthia , que de n&s houver. E fe for d·e mais p~que
na condiçom , e fo.r noffo va:ffallo , pn1a p'rimeira vez 
pague ttes mil libras, e po.Ia fegünda feis mil , -e po-
1a terceirà feja degradado de t:ndo I\ofio Senhorio. E 
fe nom for noffo vafiaUo , pague pela primeira vez· 
tres mil libras , e pola fegunda fás mil, come> dito he ; 
e pola terceira vez perca todolos beés:; que ou ver, e 
feja prefo ataa noífa rnercee. 

4 E 1'.IANDAMos a todolos Jnizes, e Juíl:iças, que 
o façam afif comprir e guardar , e fiom confentam , 
que nénhuú contra eíl:o vaa , &c . 
. . 5 E V. IS'TA per nós a dita Ley, mandamos que fe 

guarde fegundo em ella he contheudo. TI-
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T 1 T U L O LXXXX.VU. 

~e os Moradwes d'.E!Rey nom filhem palha ataa 
duas legoas , Jenom por dinhefro. 

E LRE.Y Dom.Eduarte-meu Senhor e Padre, da 
muito louvada ·e famofa memoria , que DEOS 

aja em fua Santa Gloria, em feu tempo fez Ley e.m 
eíl:a forma, que-fe fogue. 

1 MANDAMOS, que fe os noífos Moradores, e da 
' Rainha minha "molher, e Ifantes meos Irmaaõ"s filha-

rern palha,_ donde nós fomi·qs ata· dü~s legoas, pa-
guem por ·cada carrega cinquo reaes , e huu real d(}l 
Alvara do Cor11eged.or,. pei: que· lha mandar dàr; e fe· 
a filharern aalem das d·uasJegoas., nom paguem por 
ella nenhuma coufa·: e eílo íe entenda em Lixboa ,_ 
e em Santarem, e em Coimbra ,. e em Eíl:remos. 

2 OoTRO sY mandamos·, que os rtoffos Correge-
dores , Efcripvaaês-, e Porte.iros, que ~orn elles anda-. . 
rem, no_rp fil.hem palha,, nem lenha nas Villas honde-
forem., fem dinhe-iro-, cômprando-as a.a vontade de 
feus, donos, Ol:l' corno-e>ftirnacr a-juftiça-d'hi. E fe·qui:.. 

· zerem· mandar por palha- fóra das Villas, hu forem , 
digam aos. Juízes ,d'hy., que lhes·dem liuú:· Jurado, 
que lhes faça.dar· effà·palha por.feos dinheiros nos 
1uga<res, que·per-·nós he mandado que·dem di·nheiro, 
e-nos outres.Lugares ;_,a.fTJ: como.fempre foi de cuftu-

me . . 



f3,52 LrvRo ~INTO TITULO NoVENTA E SETE 

me. E mandem talhar a lenha honde os Concelhos 
·cuíl:umam .de talhar ,, e nom em outro lugar, fem 
grado, e confentimento tle foos donos; e fe o aíly nom 
qui.zerem fazer , que as J ufüças lho façam correger; 
·e fe os Cor.regedores embargarem aa:s Ju~iças a dita 
,eixecuçom , façam-nollo fabente , pera lho nós eíl:ra-
nharmos em tal guifa, que outra vez norn fejam oú.: 
fados de o fazer. 

3 E VISTA per nós a dita Ley, mandamos que fe 
.cumpra e guarde J fegundo em ella he contheudo. 

J ' 

---------~~ 

TITULO LXXXXVIU. · 

!zy.e todalas appellaçooes de feitos. crimes de todo o 
Regno iu.nham .aos Ouvidores, que andam na 

.Corte com E!Rey. 

·o· . MuITo P~derofo, e de muito louvada e famo-
fa memoria EIRey meo Senhor e Padre , que 

, DEOS aja ,em a fua Santa Gloria, fez Cortes geeraaes . 
na Vill~ de Santarem , em as quaees antre as outras 
.coufas eíl:abeleceo e ma~1dou per accordo do feu Con-
felho , que todalas appellaçooés de feitos crimes de 
íeos Regnos venham aos Ouvidores, que andam com 
elle em a fua Corte, pera defembargarem hy, e per 
elles em Mêfa apartada dos outros Defembargadores 
do ·Civil ; e que elle deputaria , e afinaria huú Dou-

tor,. 
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tor, que c0m -elles .fte por feu Prefidente, com que as· 
ajam de defembargar . . 

r P.ERo mandou , que as appellaçoões dos feitos . 
. crimes, que faiffem da Cidade de Lixboã , e fel! ter-
mo , nom vaaõ aa dita fua Corte, mais fejam defem-
bargadas em a fua Cafa do Civil , que em ella fta af-
feentada. ·E todalas appellaçooés de' todolos feitos ci-
vis de cada huma parte de feos. Regnos vaaõ aa dita 
Cafa do Gi:vil , e.fejam defembargadas pe;los Sobre-
Juizes, que em ella eíl:a:m pera ello afJeentados. E af-
fim foi fernpre ufado, e guardado defpois' do dito aç-
cordo em diante ataa o prefent~. -

-2 -PoREM mandamos que fe guarde o dito accor- · 
do ' como dito he' e mais compridamente he con-
theudo no Titulo , ,.f(_,ue to~alãs appellaçooes dosfej tos 
ci·vis venham aa Cafa do (}vil, f5c. , que he no terceiro 
livro deíl:a noffa ·reformaço.m .. __________________ .,....,.... ________ _____ 

T I T U L O LXXXXVlliI. 

Dos que arrenegam de DEOS, e dos'feus Santos. , 

E LREY Dom Donis, da muito louvada e efclare-· 
cida memoria, em fru tempo fez. Ley em efüi 

forma , que fe fegue. 
r E~A de mil e trezentos e ;inquoenta .e ttes an-

nos , em Lixboa , " fete dias de ' Junho , E!Rey Dorrr 
Li·v. V. Y y Do .. 

• 



-354 Lr\:RO ~INTo TnuLQ NovENTA É NOVE 

Donis , com Confelho da fua Corte manda e pooem 
por Ley , qüe quem quer que defcreer de DEOS , e_ 
de fua Madre, ou os doeíl:ar , que lhes tirem as lin-
goas pelos pefcoços , e que os queimem. E eu Eíl:e-
vam Martins efto efcripvi per rnãndado d'ElRey. 

2 E 0Esro1s deíl:o ElRey Dom Affonfo o ~ar
to :; , da famofa e efclarecida memoria , em feu tempo 
ácerca defte paífo fez Ley em eíl:a forma , que fe fe-
gue. . 

i ÜUTRO sY he outorgado, e fe ufa em .Cafa d'El-
Rey , que fe huú homem d.er querella d'outro, que 
fanhudamente .renegou "?e DEOS, ou dos outros San. 
tos , que fe a oµtr;i parte , ante que contefte , poem 
que aquelle que queFella deli~ que o nom pode accu. 

- fa~, porque he feu inmigo capital , e que nom he de 
rec~ber tal qu~rella, que fe o Juiz j·ylg~- , que talei .. 
xeiçom traz di1:eito , e he provada , e confelfada pela 
parte, manda ElRey que tal querella· nom feja rece-
bida, e norn -feja .ma~s prefo aquelle, de que tal que- . 
~ella he dad~ : . e a.ili fe ufa e guarda. . 

·4 E VISTAS per nós as ditas Leyx, declarando e 
temperando as penas ' em ellas,contheudas, dizemos e 
poem?s por Lq, que todo, aquelle , que fanhudamen-
te renegar de DÉOS, ou de.San.ta Maria, fe for Fi,.:; 
dalguo ., Cavalleiro , ou Valfttllo, pague por cadà vez 
qµe aíly renegar mil reis pera a arca da piedad~; e fe 
f9r piam J d~m'... lhe vinte açoutes no Pe!OUJ.'Ínho , e 
cm quanto o affy açoutarem metam:.lhe . pelaJingoa 

hu-
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hurna agulha d'albardeiro ; a qual tenha affy na lin-
goa, ataa que os açoutes fejam acabados. E ~quel quê 
arrenegar d'alguú outro Santo , fe ~or Fidalgo , du 
Cavalleiro , &c. pague quinhentos reis ; e fe for piam 
ande d'arredor da Igreja c0m huma filva ao pefcoço 
c!nquo feftãs feiras , a faber, em cada huma (efta fei-
ra huma vez , em quanto eftev.erem aa Mi.ífa do dia , 
fegundo agora fe cuftuma de fazer. 

5 E SE.alguú renegar d.e DEQS, e de Santa Ma-. 
ria, com· teençom e prepó'fito de arrenegar a Fé_, em 
tal cafo mandamos que fe guarde o que he contheudo 
no Titulo, Do~ Érejes. 

6 E COM efta declaraçom mandamos que fe guar"' 
àem e cumpram as.ditas Leix, fegundo per nos he 
d~clarado e limitado , corno dito he. · · 

TI T ·U LO C. 

Dos que encobrem os malfeitor~s~ ._ 

E LREY Dom Donis , da _muito louvada e efrla-re-
cida memoria , em feo tempo fez Ley em efta 

forma, que f.e fegue. . 
. · 1 ER.A de mil e trezentos cinquc?ent'a e hum an-
nos, *nove (a)* dias d' Agofto, em Lixboa ,, o mui 
nobre e mui alto Rey Dom Donis pela, graça· 'de 

Yy 2 DEOS ·--------(R) vinte 
/ . . 
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DEOS Rey de Portugal, e do Algarve , com Confe-
lho de fua Corte, veendo e confirando o mal , que fe 
nos feus Regnos fazia , e no fi::o Senhorio feguia · e 
poderia feguir ao diante , por r~zom que alguús co-
lhiam , e encobriam alguús outros, que queriam ma-
tar alguem, ou lhe 'fazer outro mal ; _e querendo ef-
quixar o dapno, que fe defio fazia, e~abeleceo e por 
Ley pos, que d'aquj em diante nom feja nenhuii tam 
oufado., que colha , nem encobra em fa caía-, em Vil-
la , nem Aldea , nem em cafa de· monte, nem em ou-
tro lugar, nenhum homem , que queira matar , ou 
fazer mal no feu Senhorio a outro nenhum. E fe per 
ventura alguiís poufarem , ou fe acolherem encober-
tamente a fabendas· en1 alguma cafa , ou 1101> outros 
lugares,' o fenhor da cafa, ou o que em ella morar, 
deite-os hende logo fora, e faça-o faber aa juíl:iça da 
terra ante que fe o mal faça. E _os que o affim nom 
fezerem , fe deffas cafas fairem pera matar , ou fazer 
outro mal, ajam tal pena', qual merecerem aquel ou 
aquelles, que o mal fezerem. E como quer que os 
que o mal fezerem fe pofiàm efcufar e deftender, que 
fezerom direito , nom íe poffam por ende efcufar da 
pena os de cwjas cafas fa!rern : [alvo fr aquelles , de 
cujas cafas fairem , ou os encobrirem , forem taaes 
peffoas, que .ajam direita razom de ferem nos feitos 
com elles. 

2 E DESP01s deíl:o ElRey Dom Affonfo o ~arto 
ele grande memoria fez Cortes geraaes em San tarem , 

em 
' . 

/ 
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-e·ip que lhe forom requeridos por parte do Povoo cer-
tos artigos , antre os quaees foi hum ·, a que eHe ref-

. pondeo com accordo da fua Corte, do qual c;:om fua 
. repoíl:a a elle dada o the~r t~l ~e . 

. 3 ÜUTRO SY , Senhor, vos pedem os voffos Po-
voo.s alguri:1as coufas geraaes , q'ue fom a boõ verea- . 
mento, e a boõ paramento da voffa terra- ,. e a prol 
cõmunal de todos : pedem-vos que Ricos Homeés, e 

, Prelados, e Abbades, e Cavall~iros , e outras peífoas 
honrada,s no_m -colham , nem ~ragam comfigõ .degra• 
dados , nem m_(llfeitores ;· ca def perece-per h.i a jufl:i-
ça, e he eftragarriento 'da terra. 

A ESTE Artigo diz ElRr;y , que Ricos Homeés, 
nem Ricas Donas, nem Cavalleiros ,. nem outros ho-
meés honrados nom colham .;. nem tragam , comfigo 
degradados , nem outros malfeitores ;·. e fe os colhe-
rem,, ou comfigo trouverem, mandamos aas Juíl:i-
ças ~ que_ lhos peçam ; e fe lhos dar nom qu.iferem , 
que lhos tomem, fe os. logo de. íinom quiferem lan-
çar : e elles nom fejam oufados de lhos tolhd, nem · 
deffender, e fo-o fezererri , eíl:ranhar-lho-í;l ÉlRey -nos 
corpos, e nos averes. 

+ · E D ES!?O IS defto ElReyDom ·Fernand0, de loü-
vada e efclarecida memoria. , em feu tempo· fez Cor-
' tes ge~aaes na Cidade de· Lixboa, em que lhe foram 

por parte do Povoo requeridos certos Artigos, antre 
os quas_es foi hum áceú:a deíl::e paffo , a que elle ref-
pondeo per Confclho de fua. Corte , o qual com ~ re-
pofta ~ eUe dada he eíl:e, que fe fegue. 5 Ao 



5 Ao Q!JR dizem no no!lagefimo terceiro Arti-
. go ; q~e muitos grandes homeés, e Senhores da nof • 
.fa mercee nos Lugares . e Villas, honde . teem fuas . 
,poufadas , e nos outros Lugares·, honde poufadas nom 
Úm , fazeIT} ·bairro:;; coutados ; nos quaees fe colhem 

_, ,muitos malfeitores, ·e' outros homeés, que vaam con. 
tra as pu!l:uras das Cidades e Villas , affim de guifa 
que fom per. elles côutadós ,_ e as J uíl:iças dos Luga-
res nom ouzam de os pren'der , . nem fazer delles di-
nÜtó ; pol.a qual rnzom as noft1s deffefas com poftu-
ras das :ç _idades e Vlllas no111 fom gu~rdadas , nem fe · 
faz direito nem jufliça, e a terra he dapnada e perdi-
da : e pediám-n,os J • q\!_e foffe noífa mercee de nom 
-aver hy bairros coutados, ·e que as noífas Jufüças 
ajam lug~r em cada hum lugar. de faz_er direito. 
· A E.sTE·Art·igo ref pondemos , e.mandamos aas nof-

fas J uftiçal ; . que .lhes nom confentan\ dto' e que os 
prençfam ~m efies bairros quaeefquer que fejam, e fa-
çam d~! l ~.s. qireito e jufüça ; e deffendemos que nom 
feja 'ne2hü.Íí o~fàdo, fob pena da noífa.· men:ee, que os 
<ieffend;1 ·em dles ; ne~ embargue a eixecuçom da 
ju.Q:iça. , 

· 6 · E VISTA per nos a dita Ley , e Artigos, decla-
rando em dles dizemos e ma·ndamos , que f~ guar-
<iem e cumpram~ f~gl:Jndo ·em todo he conthe'uqo, e 
_per nos he adido ·e d_eclarado no Titulo, Dos Correge-
dores das Comarcas , e coufas, que a feos Officios perteen-
.cérn, que he no prime.iro Livro da reformaçom ·das 
Hordenaçooés. 7 Pr:- . 
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7 PERo queremos e-mandamos,. que .aalern da pe-
na _,contheuda· na Ley d'EIRey DQm Joharn meu 
Avoo, e per ella poíl:a aos qu.e encobrirem os mal ... 
feitores, ajam elles aquellçi pcma , que for acha.do per 

· direito qu~ merecem por os affy encobrirem ; e tee-
mos por bem , que pala pena das cem coroas na dit'a 
Ley cêmtheudas , nGrn fejam relevados da pena da 
juíl:iç-a, que per direito.em eífe cafo couber. 

8 E coM_ efta declaraçom mandamos que fe guar .. 
dern ~& ditas Leix , e Artigos , fegundo em todo he 
contheudo, e per nos declarado, corno dito ,he~ 

- --
T 1 TU LO CI. 

Do que for accuf.Jfjo por algum crlºme , e livre per· 
jentença d' ElRey 1 que nomfija mais. accuza._ 

do por elle. 

E LREY J?orn Deni"s , da muito louvadà. e farnofa. 
mernona, ~m feu tempo fez Ley em e.fia for-

ma , que fe fegl:l.e. · 
_1 PoRQYE de razoro .e·direito he ,. ·que toda fen-

tença, rnaiormente·a ·d'El_Rey, determine cipmpricla.,. 
mente aquella demanda _, por que he dada a fente~
ça , em qualquer maneira que o ElRey ,. ou os--Ou-vi-
dores da fua Cort~ julguem , por~nde ElRey Dom 
Donis avudo Confolho com fa Corte mandou ,. que fe 

al-
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a'lgum homem d'aqui em diante for ped'enten~a qui-
te e livre da juíl:íça pe1· E!Rey, ou pelos Ouvidores 
de fa Corte em qualquér cafo de morte, que d'.~li em 
diante, pois per fentença he livre, nenhum outro nom 
feja theudo de lho ácooirnar·. E per eíl:a Ley nom fom 
revogad-0s os boõs cuíl:umes, -que fom antre os Fiihos 
d'algo, nem as Leix e poíl:uras-, que antre elles fo- . 
rom poíl:as pelos ·Reis ante deíl:a Ley; e o que contra 
eíl:o paíl:1r, rporrerá porem. Feita em Santarem a vin. 
té .e hum dias d~ Fev~reiro. Joham Martins a fez. 
Era de mi-! e trezentos vinte e dous ànnos. 

2 E VISTA per nos a dita Ley, mandamos que fe 
guarde e ct.nppra, fegundo em ella he çontheudo, em 
aquelle, que outra vez quizerem accufar .: falvo feen-
do achado que eífe prefo foi livre per falfa prova, ou 
per conluio algum, que elle, ou ou.trem por elle hou-
veífe feito na primeira acufaçom; ca em tal- cafo po-
dera outrn vez feer accu.fado, avendo primeiramente 
ó noifo ~rocuradot da j~íl:iça tal e_nformaçom do dito 
conluio, per que juíl:amente fe mova ao accufar ou-· 
ti:a' vez. E quanto he ao :acooimamento em a dita 
Ley contheudo, mandamos que fe nom faça , porque 
ja per nos he hordenado e defefo geeralmente, que 
acooimamento fe norn fa-<ia em nenhuú cafõ, fegundo 
he conlheudo ' no Titulo, f?(ue.120mfaça nehuu dejafia-
çom , nem acooimamento.' . 

3 E coM eíl:a declaraçom mandamos que fe guar-
de a dita Ley, fegundo per nos he dedarado, como 
ditG he. T 1-
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----------,,-
TI TU LO CII. 

§(J,ú os Alquaides pequenos fi1çam Jegurança quand1 
pera ello forern requeridos. 

E, LREY Dom ~ffonfo o ~arto, da muito louva..; 
...J da e efclarec1da- memona J em feu _tempo féz 

Cortes geraaes na Villa de Santarem , ·em que lhe fo-
rcirri requeridos por parte do Povoo certos Artigos , 
antre os quaees foi huú , a que elle refpondeo per 
Confelho de füa Corte,J do qual corn a repofta a elle 
daqa o theot he efte , que fe fegue. 

1 · ITEM. Fazem fabe.r aa Voífa Mercee, que El-
Rey Dom D~nis' voffo Padre mandou per fuas Car-
tas , que os Meirinhos e· Alquaides , quando foffem 
chamad.os pera ·rneterem fegurança antre alguús do 
Povoo, que elles foífem logo hy , e mereífem antre 

, el'les fegurança , e que nom pediífem , nem levaffem-
dclles algo por efta razom em nenhuma guifa: e, Se-
nhor, ello nom fe guarq!}. ; ca nom querem hy filhar 
aforo, nem chegar hy, fe lhes ?ºm ~am alg<;), e por 
eíl:a razoin fe feguem _muitas pelejas, mortes, e gran-
des dapnos ~ feja Vofià Mercee que-man<le .. es, que fe 
guarde pela guifa que voffo Padre mandou. 

A ESTE Artigo diz ElRex, que deffende que Mei-
rinho, nem Alquaide~ , nem feos ' homeé~ nom pe-
çam , nem levem nenhuma coufa por meter feguran-

Li·v. V. Zz Ça · 

/ 
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ça por algµú.s., mais cada huú delles cornofõr chama~ 
do pera eíl:o , ou elle vir que compre , que vaa logo 
alá, ou envie , e fem outra peita, e fem outra delon. 
ga meta logo. a dita feguraaça ; e fe o a.fiim nom fe. 
zer, e hende y ier morte, ou outrO. dapho , ,JDanda 
que elle feja theudo por ello ,_&e. · 
, 2 E v1s11<? per nos o dito Artigo, mandamos que 
fe gu-ard.e como ern elle. he contheudo. 

""""'--19!1~""""'---i---·--------------........... 
T 1 T U L O CIII. 

Dos que acudem aas pel'ejt1s1, e· voltas ;era e/partir 
os arruidos. 

() 
Mun,Q f~1·rnf.o . e de grande rner:ri-oria EIRey 
Dom D0n:is em feu tempo. :fez Ley. em efta for- · 

ma ~. que fe fegu:e. . 
·e I . DoM Doms pela graça d:e . DEOS Rey d.e Por.; 
tugal, e do Algarve. A qlilantos efra Carta• yirem fa .. 
ço fáber, que como quer que d:e direito e d:e cuíl:ume 
em· todalas· terras fejam mui d.eif<efas as eont~ndas ' e 
as voltaS...,nas Villas , ·hu fom os R:óx, por .dre fvia-rern 
gran des males e mortes , que em taaes v0llas pCJlde-
riam recrecer ; veen:do-eu como as de~ais· vez-es , que: 
íe d itas voltas levantiaim , fe mo.vem p,011 alg umas ra-~ 
zooés, e que pdejam., e recudem hi qmauntos h© oJi-
vem ,, per que fe ac;..i:efctnta:. a volta. e ma-1 de cada 

v·ez, 
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vez 1 de que fe nôm podem partir ' , defpois ~ue jhy 
affi recudem ; por efto tenho por bem e mando , por 
ef.quiv:ar tíl:as voltas , e dapno q ue :lê ende poderia {e. .. 

guir , que fe .em nlguú lugar, ou bairro d 'alguús RiJ 
cqs Homeés , ou Meeíl:res , ou outros home-és boõs 
fe levantar alguma volta, que os homeés dos Caval-
lei ros , e dos eutros que nom fom Cavalleiros, que fe 
enrom acertarem com aquelles , cor.n que· andarem , 
que· fe nom partam delles pera hir aa volta , "nem 
alhur fem mandado .; e os que eíl:everem em outros 
lugares ao tempo que eífa volta ouvirem, recudam 
logo ~a~a huús á cafa d'aquellies Cav'!-lleiros,, .q~ d'ou .. · 
tros, com que viverem e andarem, e nom fe partam 
de,lles; ·e os Cavalleirqs recu'd~m· a cás dos Ricos ho-
,mens ~ ou do~ Mcefl.res ~ "ºu ,dós Hc:wnens · boõs quê 
aguardare~ , e n.om fe· partam delles por braad()s que 
ouça m , ·nem por outra ç.04f<J. fom feo ,mandado. ~ r, ) 
, 2 E MJi!JEL LRs ·que. -o aili nomJezerei:n 1 ê fonem 
aa volta pera ajudár, ·e nom p·era eíl:remar, nem ~[.:... . , 

t orva r huú s nem outros , nem _pera_outrn ~oufa , man-
,d.o que moiram porem todos os que aa volta _acudi-
r·em , t~mbem Filhos d'algo, como outros quaaefquer~ 

D ante em L ixboa , treze dias . de Julho. EJRey ho . 
mandou per fa Corte. Lourence Annes a fez. E~a d\1! 
mil e trezentos e cinquoenta e nove annos . . 

3 E VISTA per-nQs a dita Ley, declarando da pe-
na dclh dizemos e mandamos , que aqud.Ies , que a 
taàes voltas forem, fejam degradados por hum anno 

Zi 2 pe. 
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pera Cepta.: e nom feja alguú.relevado da dit~ pena) 
por dizer que fayo por eftremar; ca nom ayemos por 
bem que vaaõ ao dito arroido por ajudar, nem pera 
eíl:remar. 

4 E coM eíl:a declaraçorn mandamos que fe cum-
pra e guarde a dita Ley , como em ella he contheu .. 
~o , e per nos declarado , como diw he. 

---------------------------------
T I T U L O CIIII. 

Do que levanta volt a em ·Concelho , ou perante 
· . '.. a Jujiiça. 

E. LREY Dom Affonfo o ~arto , da muito louva. 
. da e famofa memoria , em feu tempo fez Ley 
cm eíta forma., que fe fegue. 

1 ERA de mil e trezentos . e cinquoenta e quatro 
annos, *vinte dous (a)* dias de Julho, E!Rey Dom 
Affonfo com Confelho da fua. Corte eíl:abeleceo e por 
Ley pôs , que qualquer homem , que levantar volra, 
ou tençom per qualquer maneira em Concel~o, ou 
per-ànte as Juíl:iças, ou contra ellas, que as Juíl:i-
ças o matem porem , e nom lhe recebam outra ra .. 
zom, &c. 

2 E VISTA per nos a dita Ley, declarando em el-
la dizemos , que naquelle cafo , honde de propofito e 

con-
(a) ·ilozc 
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tonfdhe.iramente levantar o dito arroido· em Juízo 
Gontra a jufüça, ou contra algnma peíloa , que · fe fe:. 
ri-r _, que mqira ,porem ; e. fe nom ferir~- que fique em 
ai vidro d? Juiz :.· e levantando o arroido per teixa nc.,. 
va fem outro propofito , mandamos que eífa julliça 
o apene logo, feguúdo a qualidade .do arroido._-.E eín 
t~do ~afo, .afTy de reixa "nova co~o de ,propofito., fa-
1?ª efci-epver aos Taballiaaés , on Efcripvaaens tqd~ o 
auto, que fe per-ante ·eile pàífar ,~-pera fe ao -defpois 
podér veer fe obrou em ello como devia ;· é nqm fa.,. 
zendo ella aíly todo eíl:o, mandamos aos 'ditos Tabal-

. • . ' l 

liaae-s, ou J;:fcripvaa~s > que ponham todo em eílad.o . 
contra ella, pera ao depois fe veer fe leixou de o fazer 
por favor d'alguma da~ partes, .e -affim a ver éfcar-
mento, fegundo ,achado for pe,f direit_o. 

3 E coM eíl:a declaraçom mandamos q-ue fe cum~ 
pra _e guflrde a dita Ley , fegund? em ella µe c,on-
theudo, &e. 

-----------------------------------/ 

TI TU L·O CV.· 

. Do Alquaide, ou· Carcereiro, que leva--peita 
do prefo. 

., 

Ü Muno famofo e, de granàe .memoria ~lR_ey 
Dom Joham meu Avóo e:m feu tempo-fez Ley 

,.em ·efl:a forma ., que fe fegue. 
1 Nós 
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e I Nós E!Rey mandamos e deffcndemos , que os 
Carcereiros nom levem peita, nem fe~viços dos pre-
fos, que reverem em fuas cacleas, ·nem outrem por 
e!les , fob pena de perderem os Officios > e haverem 
-pena nos corpos. E porem mandamos aos Correge .. 
dGres ~ e Juizes ~que cada hum em fua Comarca fai. 
ba fobre efl:o em cada hum mez a verdade per inqui-
r-içom, ailim pelos prefos como per outrem , fe ale-
vam ; e fe acharem alguiis culpados, prendam-nos> 
e façam deHes direito. , 

'2 E VISTA per nos a dita Ley, man_damos que fé 
cumpra e guarde , fegundo em ella he contheudo. 

-------------------- ----·-----
TITULO CVI. 

~te o Alquaide 1101n .:zja a rottpa do prefo , que fogir, 
nem dfo mefmo o Carcereiro. · 

E LREY Dom Joham meu Avoo ,' de muito lou-
vada e famofa e efclarecida memoria , em feu 

tempo fez Cortes geraaes na Villa de Guimaraães, 
em que lhe forom requeridos por parte do Povoo 
certos Artigos T antre os quaaes foi hum , a que elle 
ref pondeo por Confelho de fua Corte, do qual com a 
repofta a elle dada o theor he eíl:e , que fe fegue. 

1 !TEM. Dizem que os Alquaides, e Carcereiros, 
que tem _prefos , ufam d'huú rnaao cufiume, a faber, 

quan-
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quando algum prefo foge, levam effes Carcereiros as 
camas , e roupas, e coufas que lhes ·ficam na pri-
zom , pera fy ; o que nom he voffo ferviço ; porque 
fe levarem affy as ditas coufas , daram aas v~zes aazo 
pera os ditos prefos fogirem :·e porem vos pedem por 
mercee, que rnandees, que quando os. ditos pr.efos 
affy fogirern , que' os ditos Alqaaides , e Carcereiros. 
Bom levem as d·itas coufas , pois pom hc voffo fervi-
ço , como dito he. 

MANDA EIRey rqueas n-0m levem: falvo fe dies. 
prefos levarem , 0u britarem alg~1mas prifooés ; cai 

entom manda que íe paguem per effas roupas, e cou-
fas que affy ficarem , fe as os prefos nom pa·garein. 

2 E vrsTo· per nos 0 dito Artigo c©m a repoíl:a a< . 

elle dada, mandamos que fe guarde, fegundo em ta,_ 
do he conthe.nd'o. ____________________ ....,, ____ ......_., 

T I T U L O CVII. 

§lue nom recebam ao. Clerigo querei/a fimfiador-
Leigo~ 

·E LREY Dom. Joham ~eu Av.Qo, da m~ito louva:. 
da e famofa memoria,, que DEOS ªJª em a fua 

.Santa Glôria , em feu tempo füz Ley em eíla· forma ,, 
que fe fegue. i 

I· M . .a.ND4 Mos aas. nofias Juíliç.as, que fe aconte-
cer 
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cer que algu(i C1erigo dê querella d'alguú Leigo aas 
noffas J uíliças, que lhe nom recebam querella algu.-
ma , ataa que lhes dern fiadores Leigos, e abonados; 
per que o. Leigo poffa a ver corregimento, fe achado 
for que o deva d'aver; caem outra guifa feria 'gran-
de mal feer querelladO d'alguú Leigo, per que jou-
vdfe em cadea perlongadamente, e nom 11).e feer fei .... 
ta emenda da deshonra , perda , 01,1 dapno , que end~ 
ouveffe recebido. 

2 E vrsT A per nos a dita Ley , mandamos que 
f.e guarde .e_ cumpra, fegundo em ella he contheudo. 

' T '1 T U L O C\7JIJ. 

f?!.!_,J.e nom prendam por divida. 

E LR1rr-Dom Affonfo o Ter~eiro, da muito lou-
vada e efdarccida memoria, . em feu tempo fez 

Ley em efla forma , que.fe fegue. 
1 lTEM. Manda o Senhor Rey que nom feja al-

gum pre[o por divida ·, (e te ver , per honde pagar; e 
1 entregue-fe o _creedor da fua divida pelos beés do de-

vedor , fegund9 o foro e co.fiume da terra-j ho11de for 
devedor . . 
. 2 E DESPOIS deíto E!Rey Dom J~ham meu Avoo, 
da muito famofa e louvada memoria, em feu tempo 
fez Cortes geraaes na Cidade d'Evorá, em que lhe.fo-

ram 
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. rom· .requeridos .por parte do Povoo certos Artigos • 
antre os quaaes .foi hum , a que elle re(pondeo com 
Confelho de fua Co~te , do qual com a Tepoíl:a a elle 
dada o theor he eíl:e,, que fe fegue. 

3 1 T'l~M. As noífas .J uíl:iÇas ·Condapnam algumas 
peffoas em certas fomas de din'helros por coufas ci-
vis ; e pero elles frjam abaíl:antes pera pagar be~ as . 
di.tas fomas per feos :beés, fazeni-nos .reteeT como 
prefos nas audiencias ataa que paguem , por honra-
dos e r.eigados que fejam.: praza aa Voffa ,Mercee de 
lhes defenderdes fob certa .pena , que norn façam efto~ 

A ESTE Artigo diz ElRcy, ·que por feitos civis 
nom ·pr$:!ndam ninguem , .fe tever per h0nde .pagar : 
falvo fe for por feitos maliciofos, cm que per a Hor-
penaçom do Reg.no deva feer prefo ; ca em tal cafo 
deve pagar eílas diviqas da cidea : e o Corregedor. 
pu Juiz., que o contrairo defto fezer ,.pague por c·ada 
:ve~ mil :reaes .brancos ; a meatade pera quem o acu-
far, e a .outra ·meat~de pera as obras do Concelho d'a-
quel Iuga.r, honde fe -efto fezer . 
. ·4 E vrsTos per nos a dita Ley, e Artigos , man-
d.amos que fe guardem e cumpram_, fegundo eq,i to-
do he .contheudo , e per nos he declarado no Titulo , 
Dos que dam lugar aos heés, que l1e .no terceiro Livro 
das re.formaçooés, e ·em efte Livro no Titulo, Em que 
ceifo ·os Cav~lleiro;, e Fidalgos , e fin,ilbantes pdfaas de-
vemfeer,pr:ezos ~ e em no Titulo, Dos Bu!rrooes , e.In-
Jiçadores. 

Liv. r,., Aaa T I-
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T l T U L O . CVJIIJ~ 
. ' 

Dps LÇ,itos, que vaaõfazer força em na ajuda · 
· dos Cleri$os. · 

TI ~REY Dom _Doni~, da rirnito)ouvada e efclare-
B c1da memona ,, em feu tempo fez Ley · em efia 
forma , que fe fegue. ~ 
. 1 DoM Donis, &e~ · veendo e eonfirand·o o mal e 
defaguifado e dapno, que os Leigos. recébem 'dos 
Cl~rigos >· fllhando~lbes ó fe~ per força ,' fazendo-lhes 
outros muitos I'l'lales e defaguifados' faz·tm~u..:.lhes' to-
do ~íl:o cõm esforço é poderíó .dos Léigos , que le"vam 
comfigo , e fazendo c.om elles ·de fuíf efias , co.ufas-; 
querendo nos· F_efrear ó dapno , 'que ende a veriani as · 
l;lOfi:~s gentes.,: com Cohfelhó _da noffa Corte dl:ahele-
cemos e·poemes por Le-y, que d'aqui ·em diante, íe -
df~s Cl@rigos feze.rern a-lguú mal , ou· alguma força·,, 
ou algum dapno a algum Leigo , e hy forein aJguns 
L<úgos Coµi effes Clerigos.. cm fuaajuda deffe.s Cléri-
gos contra O$.. Leigos ;·.mandamos, que o dapno e per-
cla, que o Lciigo ou Leigos.affy receberem pellos Cle-
i:ig~s 00m ajuda· ou .esfo{ÇQ d:os Leigos, que todo feja 
corregido.e emendado pelos averns. e corpos dos-Lei-
gos' ·ql,l~ hy forem COl(Il dfes Clerjgos ' affy como. a 
nós. f ~mdhai: , ou. aa~ Rofias. Jufüças Sagraaes. . 

2 E os Cl~rig;os -nom fe l?offam efcufar per. e{}a 
. . Ley 
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Le.y de-oom: rnrr~g.~rem aos Leigos. o mal que rece-
berem, ou eftar aa pena per feu luiz: falvo nos ca .. 
fos , em que devem ref ponder perante nós , ou per-
ante as. noífa-s, Juftiças. Sagraaes ~ fe nom for corregido 
pelos Leigos ~ que · hy forom , pelos corpos e pelos 
a1vc~res , ·aff y como fiUfo dito he. T '· • 

3 · PE:Ra nom he ~offa teençom que fe efta n·ôft:t 
Ley eftenda ao~ Leigos , que moram QU: motarthl 
com effes. Clerigos , que fotn feos veíl:idos, e calça-
dos; e feos gouvernados; e que effes Clerigos recebe-
!º!11 em fuas cafas fem engano por feos $ por fazer 
mal 0,u força "com dles. ~ ca em eG:es. taaes, Leigos , 
que foro ou forem homeés dós Çlerigos , feos veíl:i ... 
dÓs, ·e g©.vern"ados fem engano , affy como fofo dito 
he , nom he noffa teençom e vont de de fe eftender 

. efta. qoífa Ley :. ·falvo; fe eífes L~igos, qu..e morarem 
com O!! Clerigos, fezerem algum crime ou algmn 
~~l, per que .mereçam rporte. ou. pena em feos cor-
pç>s; ca em tal cafo teemos por bem, qt1efejam pe.-
nados e cafügados per nós , e per nofürs Ju!Hças:.fe-
culare.s. · · 

+ E VISTA per nos .a dita Ley ' mandamos· quct 
fe cumpr.a e gua.lide, fegundo em .. dla hc contheudOJ 

· Aaal TI~ 
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' 1' 

Do que l!Je ferido, ou. roubado" de noite aas deshoras.' 
. . E LREY Dom Affonfo_o ,~árto, da múi.to glorio-

fa e famofa' memoria , em (eu te.rnpo fez· Ley em 
efta forma-,. que fe fegue. .. · 

1 SE A·LGUEM ferirem de noite·, ou lhe-fezerem 
outra· a·] auma, e o ufa· ou fem, razom ,, .. fe elle .nom ou-

~· b 1 : 

yer prova, pode-o provar deíl:a maneira, a· faber i, fe 
braadar de noite,,. quando o ferirem , · diz-e1~ao ,. fere!. 
me.fuam,. ~4 ejlo me faz, . fe alguns ho~eés · faaem ' aas 
janelas ,. ou aas portas , e veem eíl:ar na rua aquelle , 
de que .o ferido · á voz-, e de qué braada, fica affy 

' ' 
ptovado. üutro·fy '·J?Ode 'ainda feer _. provado ,1 fe o · 
ameaçot1 ante, dando el vozes e braada~do de·: noite, 
dizendo qUe O· rern aqu~lle ,, qµe o ameaçou ). rnmo 

\quer que o_ 110111 v10 • 
.,, 2 _E VISTA per nós a dita Ley, declarando em el-
la dizemos . que fe guarde, fegundo ~m ella he con .. 
theudà :. fal vo fr cífe, de que affy foi braadado e voz 
dada-, provar que-autr~m ferio ou roubou o. dito. fe· 
rido ou roubado, moíl:rando jufta ou certa razom, 
por que o nom fez ; ca em tal. cafo 'nom. deve feer 
<eondapnado aquelle ,. de qµe affy foi braadado ou. da-
.da voz de noite , -per ;ar prova, como. dito hé ·na dita· 
Ley •. 

3 E. 
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3 EcoM cfia declaraçom mandamos que fe guar-
de a dita Ley , fegundo em ell~ he cóntheud~ .. · · 

------------------------------.......... 
. T I T U , L O -' CXI •. 

~ue aquelles, que guai·dam os prefos, nom _levern 
: delles dinkeiro pelos -levarem a Audiencia. 

E LREY Dom Joham ·meu A voo da efclarecida 
memoria eiJ1 feu tempo fez declaraçom fobre 

certas uvidas, que lhe forom movidas em fua C_or-
te, antre as quaees foi huma com a repofta a ella da-
qa em efta fotma, que ft fogue~ · 

r ÜuTRo SY os que trazem os prefos dos carce-
res, pera a verem de feer ouvidos em Juizo, levam 
delles dinhei.ro polos aífy .tr.azerem ,.o que fe non:i de-
via de fazer , fegundo as Hordenaçoões do R'egno, e , 
uzo ,.e cuftume antigo: e que feja noífa mercee man:.. 
dar-mes deifender que os nom levem , e fe o alguem 

". fczer ;·que aja. por ello pena. 
A ESTE Artigo ref ponde E!Rey em efta forma·. 

Deffendemo$ que ~om levem dinheiros por t razerem 
os prefos honde os ouçam , e mandamos que lhes 
nom confentam, que lhos levem d'aqui em dian-
te •. · 

2 E vrsTo per nós o dito Artigo , mandamos que 
f.e guarde, fegundo em elle he contheudo _; e fe alguú 

. fe-



r . 
fezer• º· cantra:iro; pague todo effo que levar em ~o .. 
bro -da :cadea ª·º prefo,. de que o.le_var.' 

T I ~ U ,L_ CY~ CXll. 
• 

Dos que ham jitrdiçom~ po.r graçá d'E!Rey·, ' 'qU'Niam 
dem Cart.~s d-e jegurança em. alguum c'fl:fa• · 

Q MuITo alto, vi~tuo.fo, de gramle é famofa m~- . 
· ·.mo ria.,.· ElRey Dom Joham llàeu A voo ent-fe1:1 

': t~~po fez. c:eJJtos Artigos fobre. algu-mas· d~wi as·; que · 
lh.~· :fororn moY-ida>'i em faa Corte , a~~t~e os quaaes foi 
huú com a repofta f,l_elle-dada. em efiia forma, qu.c 
_fe fegue .. i · , ; r,_ 

1 i 1 1 , Q~·l'RO s x< n<:>s, diíferorn , . que aJguús , grapd·es 
deíl:eir Regrro.s , a, qu.e, fom _ dadas terras coin j.urdi';. 
-çoro , darm: C31!'tas de. feghlrança. em cafo de ·m.ovte ,_ 0 

· que · hie rezenradQ pera nos , .e pera a. noWa. Corte , ~ 
em oµfros cafqs , qti.e .fom meores de. morte ;.- o que 
parece-feer forte coufa ; ·que nenhuú ~ja; :dt; fegk1.rar. 
da.s · nokàs j llllftiça.s, fenom em ~offo nome: · e qúe feja 
n@ffa linêrG:ee-mandafmos conic.> fe aja de faze_r. 

A E~To refpande ElRey. Deflendemos ~manda .. 
. mos , que Conde, nem Meeí:ere, nem.o.utr@; atguú 
dos que ham jurdiçom em noífos Regnos, nom dem . 

, -Ça<rta.s de feg1;1rança d"?qYi em diante em cafo de~mor-
·.fiC 1. nem;.1 .e;m otitr.o q;ualqm:r cafo me.oir _de mmte. ,E _' 

man ... 
.. 
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mandamos aas noffas Juíl:içás, que .nom guardem car ... 
tas de fegurança, que lhes fejam rnofüadas, falvo [e 
paffarem pelos noffos Defembargadores ,. e em noílo 
nome, ou per noffos Corregedores , nos cafos em que 

·as poffam dar, fegundo diz a neilfa Hordenaçom dos · 
noffos Regnos.· 
· 2 E v1sTo per nos o dito Artigo com a Fepe>fta a 
elle dada J mandam.os que fe guarde ' fegundo em el-
le he contheudo , por nos parecer muito razoado , e:. 
fundado em juftiça,. : 

·-·~1~··----·---._.! ..... '""""_'........, ..................... 
.T 1 TU~ O CXIII. 

Daquelles qae ajudam á fogir,. ou. a mcobrir 
os .Capiivos , que fogem. • 

E LRn Dom Edua:rte meu Senhor e Padre, d'e' 
louvada e e'fdarec-ida memoria ,. em feendo Ifan-

te , e Regedor da J u füça em efres R€gnos ,, fez_ Ley 
·em efta forma, que fe fegue. 

r CoNSIRANDo nós. como pofa ma1ióa · e m-alda ... 
d.e, que f~zem alg1e1\Ís 'Chriftaaõs ,.e Momos forrQfi, e· 
Judeos J que levam OS; Mburos cativos ~ e lhes mof-
tram os· caminhos,. e fe vaaõ com elks pera os poeit 
em falyo p.eta fora deftes Regnos•,.. taaes como eíks ,, 
de quaaefquer Na-çooês que fejam, que o fezerem ,, e 
com elles ferem achados.,. ma11dam-os .,_ qi:a:· a'ql!lelles, 

' . 
q_uec 
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.que os acharem per d1:a guiza que os po1fam a ver , ~e 
ajam por feus prifoneiros, e os poífam render, e fer-
\r ir-fe delles., aífy como fe os houveflem de b0a guer-
ra. . . 
• . 2 0.uTRO SY hordenamos e maAdamos. que aquel-
Ies que for~m aazadores, confenti~ores, e encobri-
dores dos diws Mouros fogirem, que quaaefquer 
que os por ell0 acufarem, dpo provan;m , que pof- -
farp per elles e p.e~ feus beés a ver .tanto ., quan-
to os ditos Mouros valerem; . e os donos dos. ditos 
Mouros·ajam dos fobreditos encobridores outro tan-
to, como aquello em que forem av·aliados, que os 
<litos Mouros valiam ; ·e paguem Eera ElRey meu 

• Senhor outro ·tanto, em tàl guifa-que os paguem ,em 
trefdobm do que aíl'.y valerem·: .e fe eíl:es, que a1fy 
forem achados em -tal erro,, n.om teverem ·heés per 
que paguem , ~andamos que fej;m prefos,, e nom 
foltos ~taa .que fatisf~Çam o comprimento da paga 
d~!J9, aífy a EH_~.ey meu Senhor, como aos donos dos 
91tos Mouros ~ e a0s a,cufad9res4 · - . . 

3 E "Y_ISTA per nos a dita Ley ~ declarando em 
eUa -dizemos , que fe tal Mouro cativo fugido for 
d'alguú Jude.o, ou Mouro forro, e aqud que -o leviw: 
e.ncobe-r-tamente ~ Ôu pera lhe l'JlOftrar -o caminho , ou 
poello .em .fal-vo , for Ch~iftaaõ , em tal. cafo manda-
pios que elle feja n~.ffo cativo., e ncmi do Judêo, ou 
Mouro, cuj'o for e1fe cativ~ fogido ~ · porque fegundo 
Direito Divino e pofitiv.o o Chriíl:aaõ nom pode fer 

• 
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cativo de Judeo, ou Mouro, ou de qualquer outro in-
fiel. 
- 4- E COM eíla declaraçom mandamos que feguar-

de a dita Ley, fegundo em ella he conthe~do, e per 
nos declarado, como dito he. 

---------------------------------
T I T U L O CXIIII. 

~te o degredo pera Cepta Jeja menos a meetade dõ que 
.fe dá per(;l dentro no Regno. 

E LREY Dom Eduarte meu ~enhor e Padre~ da 
muito louvada e famofa memoria , em feendo 

lfante, e Regedor da J ufi:iça em eftes Regnos fez J..,cy 
em eíla forma, que fe fegue. 

I Nos o Ifante fazemos· faber a vos Doutor Gil 
Martins Chanceler Moor d'ElRey meu Senhor, e. 

aos Defembargadores do dito Senhor , e a outros 
quaeefquer , a qúe eílõ preteencer, que nós entende-
mos por ferviço_ do d.ito Senhor, e por bem de: fcb;-
guardada a Cidade de Cepta, e mais fem encarrego 
do Povoo , afiy dos Beefteiros , como dos ferviçaaés , 
que em cada hum anno alla mandamos , qúe fe te. 
nha eíla maneira, que fe Cegue , a faber. 

2 Tooos aquellC:'s; que forem e fom prefos polos 
maleficios, de que fom ou forem acufados , que-per-
direito ouverem de fc:;er degradados pera algum lugar 

Liv. r. - Bbb · . · dos 
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dos Regnos por hum ann0, que fejam degr.adados por 
feis inezes pe~a Cepta ; e o que ouver de feer degra .. 
dado per doos annos pera 0 Regno , qye fej•a degf>a-
da-do poF h.um anuo. perà Cepta , . e a·ffy. do mais e do• 
menos ; e fe ouver de fcer. ,açoutado, que fejam os· 

..-açoutes quites, e· feja degradado dous annos pera Ce-
'pta; e fe ouver de feer cond'apnado que ló.e cor.tem 
maaõ, ou outro·membro.,.que frja. degradado por fres 
annos pera Cepta: e eftes fervam alla effes tempos por 
B<!eíl:eiras. 

3 E SE alguús fdrem-prefos por dividas · que de-
vam , affinem-lhes dia e termo, a que paguem; e naõ 
pàgando a-eífe dia , fejam enviados a Cepta , e fer-
vam alla por ferviçaaes por mil e quinhentos reis hl!Ri 
anno , e. a-ffy do mais e do menos , íegundo. a contia. 
que deverem : e das rendas. , ·que forn apartadas perai 
<Cepta , ferom pagados· os creedores do qu_e elles ham 
d'aover delles. 

4 ~ ASSY os que forem degradados • como os das · 
dividas J fejam enviados prefos · nos· navios·, que pri- \ 
meiro forem preft'es· pera alla hirem , e aíly os· entre .. . 
guem ao Conde. 

s· E . MANl1AMOS1, que pofto que os quê"affy ataa 
ora· pera· Cepta eram degradados haviam ~anti
menta fem .f~ldo do tempo > que alla eftavam" que 
cftes todos , que alla forem enviaçlos. per.a· fe;vir . por 
Beeftdros, ajam tal e tamanho foldo e manümento, 
(Orno l}am os outros, qu~ alla fervem , e eftam. 

6E 
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6 E POREM v0s mandamos) que affy façaais todo 
cfto d'aqui errr diante comprir e guardar, e afientar 
eíl:e AI vará no Livro da Chanc~laria fem outro em-
bargo : e al nom façades. Feito em Cintra a vinte 
cinco dias de Se_tembro. Joham de Lixboa o fez >an'-
n~ do Nafcimento de Noffo ·senhor J Esus CHRIS.TO 
de mil quatrocentos trinta e hum annos. . 

.. 7 E VISTA per nos a dita Ley, rnandãmds que fe 
·cwmpra e guarde, c0rno em ella he cdntl}eudo. 
· 8 E DESPors deíl:a Hordénaçom aca.bada fez E~
Rey efta adiçorn.' 

9 HoRDENou E!Rey Noffo Senhor, que etn quan>-
to élú efta, Ley fe contem , que os degredas da terr~ 
fejatn mtJdados pera Cepta por,., meio terii-po, e ÓS 

a·çoules fejam mudados em degredo de dou:,s ánnos, e 
ififo meefmo as dividas dos que forem' prefos fejam 
pagadas pelo foldo de Cepta , e os prefos1 lá ieva':.. 
dos , &c. vifto em como ora nam he neceífario l~ en:. 
vi'ar· mais gente da que he oçden«1da J' o' que éra ao 
tempo da feitura: da dita· Ley, que efta Ley 'fe nom . 
guarde por orai. Efcripta- a vinte dias· de Novembro 
de mi1 quatrbcentos e cincoenta. - \ . 

. Bbb 2 TI-
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----------------------------------
TITULO CXV. 

Da declaraç01n , que ElRey Duarte fez }obre as-fe-
guranças geraaes dctdas a alguus pera hir a 

· Cepi!1 , ou a algum oulto lugar. 

.. 

E LREY Dom Eduarte meu. Senhor e Padre , ·da 
muito louvada e gloriofa memoria> em feu tem.,, 

po fez Ley em eíl:a forma, que fe fegue. · 
I DoM Eduarte , &e. Fazemos fa~er , que confü. 

rando nós como muitas pefloas em no!fos Regnoli 
com efperança de hirem em Armadas cÕm alguÚ! 

·Senhores, Capitaães , e ,Fidalgos, e outros quaee!'!" 
quer , que em Armada vaaõ pera Cepta, ou pera ou .. 
tros algu-ús lugares por noífo mandado, e ferviço , 
cuidando que hirom ; e virom feguros per bem de 
Carta_s, e Alvaraaes , que de nos ~am , per que fegu-
ramos aquelles ,_ que alguús maleficios renham feitos 
e cometidos , e com elles forem em as dir_as Arma~ 
das , que nom fejam prefos ataa fua vinda e defpoiJ 
certo tempo, ligeiramente fe movem~ ,e· nom receam 
cometer maleficios , e [e feguem mortes) forçamen-
tos , adulterios , furtos , roubos, e outros d!!fvairados 
ddi8.os : E porque noffa teençom nunca foi , nem 
he dar efperança , e aazo de malfazer, mais ante o 
refrear , e p1.mir q,uanto mais com juíl:iça poífamos. 

2 PoREM hordenamos -e mandamos, que taaes 
Car-
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Cartas , e-Alvaraaes de feguro, qu.e ja ataa aqu·i def-
femos , ou d'aqui em diante dermos, fe nom enten-
dam nem fejam guardadas aaquellas pefloas, que al-
guús maleficios tenham cometidos des Janeiro paffa-
do defta prefente Era , do Nafcimento de Nofio Se-
nhor jEsus: CHRisTo de mil quatrocentos e trinta e 
feis annos pera ca, ou d'aqui em diante, e ·quaeef-
quer que os maleficios fejam ou forem , ora foffem 
feridas, ou mortes, ou adulterios, furtos, ou roubos~ 

1 . 
·e outros quaa,efquer J e per qualquer modo cometi-
dos, ou· de propofito, ou em reixa, ou d'outra qual"-
qu~r guifa. E pofto que a alguma peffofJ. em efpécia-l 
démos Carta, ou Alvara d~alguú maleficio , -que co-
meteffe defde o d.iro tempo pera ca , movi·do por al-
guma jufia cauf~ ~ ou qualidade do deliét:o , manda-
m~s que lhe nom feja guardada, falvo fe em ella for 
·feita expreíla mençom defta noíla Hordenaçom , e 
eípecificando em ·e!la , que fern embargo della lhe fe:. 
ja guardado. · E (e algu ús AI varaaes teemos daqos aHy 
em ef pecial , e os maleficios foffem cometidos des o 
dito tempo pera ca, mandamos a todos aguelles, que 
-os de nós ouverom , que da pubricaçom deíla atee 
liuú mez os venham moílrar, pera fe em eHes· poer a 
dita claufula, fe noffa rnercee for -;. e non"! vindo, e 
defpois parecendo fem ella > mandamos que lhe nom 
fejam guardados. 

3 E ~opo efto fofo dito queremos que fe enten-
da e aja lugar em todalas hidas, e armadas, que fe fi-

i e-
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zerem , q.ffy pera Cept.a , com o pera quaeefquer Iuga .. 
res, cm que íe taaes Cartas, ou Alvaraaes d~ feguro 
derem, aífy em cfta Armada Real, que ora com a 
graça de. DEO S hordenamos de fe fazer , como em 
oµtras quaeefquer que fejam. 

1 . 

4 , PoREM mandamos a 'todolos Corregedores ,AI .. 
quaides , e Meirinhos , e ~ todalas outras noffas Juf-
iiças, que affy 0 cumpram e guardem, e façam com-
prir e guardar, e fern embargo de taaes Cartas · de fe-
guranç<l prendam e mandem prender os ditos mal-
feitores, que os ditos maléficios aífy tenhaõ cometi-
d,os des o dito tempo pera ca, ou cometerem ao dian-
t~, fem outro embargo. Dante em a Villa de Torre~ 
Vedras, e hy foy p,ublicada prefoutc Rodrigo Annes 
Villdla, Ouvidor n.a Corte d'ElRey, que fia eril au-
óiencia abs doos dias do mez:d•Outubro. Era do Naf-
ci mento de. Noffo Senhor jEsu CHRISTO de m.il e qua .. 
trocemos e trinta e feis annos. , 

5 .E, v;~T~ per nos a d-it~, Ley , rrlandam~s que fe 
' cumpra e guarde, como em ella' he contheudo. 

T 1-
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T 1 T 1J L O CXVI. 

~ie nom conjenlam. aos Moradores em Cajlel!a·,. gue 
venham em c1.Jiuadas a ejles. l?.egnos pera mal 

fazer. 

O. M1:11To alto e p~cferofo' Em~~ Dor~f EduaFté ' 
meu Senhor e Padré, da multo glonofa e faJ 

mofa ·memoria, cm feu t'empo faz Ley em eíla fot• , 
ma , qüe fe fegue. 

1 DoM Edua·rte, &c. A vós Airas· Gomes da Sil• 
va do noífo Confelho , que teendes carrego por nós 
da jufiiça d·' entre Douro e Minho , e. ao Corregédor 
de Tras-los Montes·, faude. Sabe& que a· nós he di.-
to , que os Lugares do eílremo , e moradores delles 
recebem muito dapno d'alguús homeés da parte de 
Galiza dos RegnoS' de €afiella ,. que a' effes Lugares 
veem ; pera rdubar. e matar os que mal querem ,. fa-
zendo aífoadas huús com os outros , affy da terra ,.co-
mo de fora della, vindo .armados. cwm lan.ças , e e feu-
dos , e beefias ·; o· que nós nom a.vemos por bem fei-
to. 

2 PortEM querendo nós . a efl:o. poer remedio, e" ti-
rar os aazos em tal guizct ,. que fe nom façam tantoi 

, males,. mandamos:.. vos, que vi~ efia Cárta1., façaáes 
logo apregoar per todalas Villas ,_e Lugares deífes ef-
tremos ., que nenhuú no1n feja tarn o~fado ~- que de 

. fo-
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fora do noffo Regno venha com affuada, nem per ou~ 
' tr'a guifa , . que traga lança , nem beefta , nem efcu-

do; e qualquer que taaes armas trouver, perca-as, e 
. feja prefo ataa noífa mercee. E ~fado afly o diro pre-
gam, manda.ae aos Juízes , . e Alquaides , e Mei,ri-
nhos das ditas Villas, e Lugares~ e Term~~ , que po-
nham em. efto boa guarda; e qualquer que affy acha-
rem , que o prendam , e lhe tomem as ditas armas. 'E 
dados affy os d\tos pregooés, fazee ~me.ada hum·def--
fes Lugares regiftar efta Carrn, e poer nos livros das 
Camaras dos Concelhos. Dante em Obid,ós dezafetc 

- dias àe Setembro. Era de ' quatrocentos e trinta e qua .. 
tro annos. 

3 E VISTA per nos a dita Ley, mandamos que fc 
guarde , fegundo e~ ·eiia he contheudo. ' 

T 1 T U L O CXVII.-
' Das Cartas defamatorias , 9ue fe lançam encubtrta-

. mente por mal dizer. 

' · E LREY Dom· Eduarte ~eu Senhor e Padre ,'- d~ 

muito louvada e fa~ofa memoria, em feu tem-
po fez !--ey em eíl:a forma , que fe fegu~: 

1 pol\I Eduarte iela graça de· f?EOS Rey de Por-
tugal, e do Algarve, e Senhor.de Cepra·. A quànto~ 
eib Car~a vire~ fazemos faber , ·que por· quanEé> al,; 

guús 
. . r 
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guús efcriptqs- , trova~ ; e outras cartas de mal dizer 
fe lançaõ cm alguús. lugares, pera fe darem ou dize-
rem a aquelles , que dezej aõ de defarnar, ou a ou-
tros qÚe as pobliquern , ou fe diga o contheudo em 
ellas , e nom fe pode faber quem as fez, pera lhes 
feer dada tal pctna corno merecem : querendo nós em 
ello poer caftigo mandamos , que . fe alguem tal ef;o 
cripto achar aberto, e o leer, que o rompa logo, de 
tal guifa que fe 'nom pofia leer, fem mais f~llar· no 
que em elle achou ; ca fe o publicar, ou_ mofirar , ou _ 
a alguma peífoa cm ello fallar, haverá tal pena, como 
mereceriaàquel que o fez, e aver-s'a por Auth_or; e 
fe achar carta cerrada, logo a abra, e veja, e nom 
ha de cerrada ; e fe vir. que he de mal dizer , logo a 
rompa co~o dito he ; e fe for d'outras ·coufas ~ po.:. · 
de-a dar a quem vier; e finalmente cada huú faiba; 
que d'aqui em diante de qualquer carta ou efcriptoj 
que der ou publicar , ferá theudo a refponder comQ 

(J 

fe o fizeífe, quando razoado Autor nom der ,e o pro.-
var. ·-

2 E SEENDO provado quem de tal guifa mal ef.: 
crepver, mandamos que lhe; feja dada grande parte 

. muito maior pena dá que mereceria d'aver ;. fe o pra-
ceiramente em prefença daquelle , que doefta ou de:J 
fama , diffeífe, por fe cfqui var ta maneira de mal di-
zer fundada em p~ffoas maljciofas de pouco faber; <f ' 
que efta Carta mandamos publicar em a noffa Corte ~ 

e rcgiíl:ar em a noífa Chance-Jlaí-ia , por !empre feer 
Liv. V. Ccc guar-
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guardada' pelos m~ífoz Regnos, e Senhorio. Dante em 
a Cidade d'Evora., v.inte e feis dias d' Abril. Ruy Pe-
.fes GodiÍ1ho, a fez. Anno do Nafciroente de Noffo 
Senhor J ESU CmnsTo de mil e ,q.uatroçentos trinta e 
cinco armos. · 

3 E VISTA: per nós a çfüa Ley, mand'amos q.ue fc 
cumpra e guai:de, feguodo. em ella he c0nthcmdo. 

-~-- -
T l T U L O CXVIII. 

Da- declararof!'J, que ElRe)' fez âcerca dos C?uto'S 
dado':f aos L ugares dos Ejf'remos. 

P ÜRQYE ElRey Dom Joham meu. A v.oo., de mui-
< t-© louvada e efcl~11ecida memof'Ía, ~m feu tempo 
çonfüand© princi:palm.ente o ferviço de DEOS, e de& 
y prol .e bern. de feos Regnos ,, coutou certas Vil ia·s 
chegadas aos efrremos: dos ditos Regnos, .ca pQr affj. 
ferem conjunél:as aos ditos eílremos, efcaífamente ~ 
com guam difficuld'ade· p<:>diam fre1r hem po:voradas , 
pelos grandes trabalhos, perdas, e dapnos., que rece-
biam nos tempos1 das guerras , e por tanto· lhesr deo 
privilegias e liberdades,. que os mailfeirores de cada> 
p!lrte-dos ditos Regnos fe podeífem livremente ac_ou-
1ia~ çm as ditas . Vi.lia~ ,e qu·e nom fofiemprefcs, nem 
~irados dellás, fenom em certos cafos , os quaees pri-
-vilegios lh_es foroi;n dados '· e óutorgados com certa& 

. clau-
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claufolas , cautellas, e condiçooens , fegundo mais 
compridamente ·em elles e cada hum he contheudo. 

1 E DESPOIS defto o diro Senhor Rey per Confe-
lho e acordo de fua Corte eílabeleceo e pôfe por Ley > 

que -os ditos coutos nom podeílem deffender alguús 
malfeitores, que fe a elles ~coutaffem, falvo em aquel-
les cafos, honde eífes malfeitores podeífem feer def-
fefos, e coutados nas Igrejas per direito, ca norn pa-
receria feer coura honeíl:a, que a Villa, que· he feita 
pera ]1onra , prol , e ferviço do Regno , e moradores 
er:n ella, foífe mais honrada, e ouveífe maior privile-
gio pera deffe~der e coutar os malfeitores; que a Igre-
ja., e. Cafa Santa , que he fundada e feita pera hon-
ra .e ferviço de DEOS, do qual todo Rey, e ,Prince- · 
py deve conhecer que recebeo feu Prfrrcipado , e 'Ef-
tado Real. 

2 E DEsPois deíl:o o muito virtuofo e de grande 
Ioi;vor ElRey Dom Eduarte , meu Senhor e Pàdre , 
feendo Iffantc, em tempo que tinha o regimento ge-
ral da jufti-ça em eíl:es Regnos, confirando áéerca dos 
ditos -coutos principalmente o fer\'iço de DEOS, e 
dês y porque foy fobre ello reg_uerido per alguma~ 
Cidades, e Villas dos ditos Regnos, eíl:abeleceo e 
pôfe por Ley , por acordo e avifamenfo d'e feu Cõn(e-
lho , que os ditos coutos nom podeífem deffender , · 
nem coutar alguns malfeitores, que ouveífem come-
tido ou· cometidos maleficio ou maleficios aaquem 
de dez legoas, contadas do lugar, honde o male'ficio 

Ccc 2. fof-



·-

388 LIVRO ~INTO TITUI,O CENTO E DEZOITO 
. . 

foíle cometido, ao lugar do couto, honde fe effe màl:. 
feitor quizeff~ coutar? e pero que effa Ley ·nom foffe 
efci·ipta no Liv-1:0 da Cpançellaria, paílarom· porem 
Cartas na forma della a algumas Villas de feus ,Re-
gnos·, que lhe por ello enviaram fupricar, e bem·affy 
a alguns lugáres dos ditos coutos, fegu.ndo fomos del-
1.o informado. 

'3 E PORQYE ácerca das ditas Hordenaçoões, feitas 
pelos ditos. Senhores Reix meu A voo · e meu Padre ,. 
rccreciam continuadamente mUitas duvidas na noffa 
Cor~e das ViHas çoutadas ,_ .e bem affy os malfeitores 
nom . devem feér deffefos e coutados · pelas Igrejas ; 
declaramos~ que noffa teençom he ácerca deílo fe 
guardar o Direito Canonico, pelo qual , fegundo con-
felho e acordo 'dos LetJ'ados da no!fa Corte, achamos 
ferem efl:es / que fe adiante. feguem. 

1 4 PRIMEIRAMENTE o ladram publico têedor das 
çft,radas , que de propofito ··em ellas , ou em alg4,m 
outro caminho cuftumou de matar, ferir , ou rou-
bar • 
. . 5 IT~M. Todo aquelle que dé pr~pofüo pooe.m 
fogo aos-paaés feguados , . Õu por fegar , em qualquer 
tempo que fej;i ; ou a quaefquer outros fruito·s, de 
qualq9er natura ' e condiçom' que fejam. 
. 6 ITEM. Todo aquelle que feendo acoutado na 
fareja .por algum malcficio, -que ouvefle cometido, fe 
faiffe çlella pera mal fazer, e o fezefie ; ou nom efte-
.veffe per elle. pera acabar e fazer e!fe mal .~ que propôfe 

de 
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de fazer ; ca em tal tafo nom de\'era feer acoutado 
nem deftefo pella Igreja , de que affy fayo pera mal 
fazer, nem d'outra alguma. 

7 ITEM •. Todo aquel que entrou em alguma Igre~ 
ja com propofüo de mal fazer em ella , e feer per clla 
deffefo e coutado ; ca tal como eíl:e norn deve per el-
la feer deffefo, pois que em ella pecou. 

8 ACHAMOS pelos Doutores, e S~bedores em Di-
reito Canonico , que todo aquelle que mata, ou fere, 
ou faz outra alguma offenfa peffoal dé propofüo, nom 
deve feer deffefo·nem coutado pela Igreja; e affy foi 
de longamellte ufaG:lo, e julgado em eftes Regnos pe-
los Reix, que ante nos forom, ataa o prefente. · 

9 E sE per Direito Canonico for achado· algum 
outro cafo, per que algum malfeitor coutado. a a,lgu-
rna Igreja , pera feer per ella deffefo, nom deva gou-
vir do privilegio e immunidade d~lla, mandamos 
ql.lf fe guarde o que per effe Direito Canonico affy 
for achado e eíl:abelecido. , 

10 E PE.RO que pelo dito Senhor Rey Dom Jo-
ham meu A voo feja efiabelecido e poíl:o por Ley,, · 
que os ditos coutos nom deffendam os malfeitores, 
falvo em aquelles cafos, em que ·os ·a Igreja per dird-
to deffende , e nom embargante que na reformaçom \ 
das Hordenaçoões novamente per nós feitti he con-
theudo , que os Infleis malfeitores nom fejam couta- --
dos nem deffefos pela Igrt:ia , falvo querendo-fe Iog0 
converter aa noífa Santa Fé Catolica, fegum;fo mais 

com. 



390 LrvRo ~INTo Tn"uL-0 ·C:ENTo E DEZOITO 

compridamente he contheudo fl<'> Titulo, pas que fa 
cout'tim aa Igreja ~ em que cafos gouvirom da imunidade 
del!a, e ·em quaaes nom; que h~ no fegundo livró da 
dita reforrnaçom , -norri he porem nofià teençom, que 
os ~~eis :norn pofiàm feer .deffefos nas ditas 
V)flas coutaa-as per nós , e ·pelos -Reix , . que ante. nos 
foram, ante q.uere,mos e_ mandamos; que fejam cou .. 
tados e deffefos per ellas em todos ~quelles cafos, em 
que o fore~ e. de.vem feer os Chriíl:aaõs ; por quanto 
a ra~om , por que a Igreja n~m deffende · os infieeis 
malfeitores , Í1o~n ha lugar nas Villas" que foro couta- , 
das nos eíl:remos dos Reg_nos pera boa' deffei;ifo.m del-
les , e dos noífo~ Regnos. . 

\ u hf>M. ~anta he ao que per E!Rey meu -Se-
nhor e Padre foi eftabelccido e hordenado , que os 
malfeitores nom.fe poífam coutar, falvo aos çoutos ~ 
em que houver dez legoas donde os maleficios forem 
cometidos , -corno dito he, mandamos que eílo fe 

11) \ 

guarde nos maleficios, que d'aqui em diante forem 
cometidos , e q"ue as ditas. dez legoas fejaq1 çontadas 
·direitamen,t~ d~ lugar do·malefiçio ,cometido ao cqu,"T 
~o , . bonde f~ .effes malfeitores .coutarem : com tan~o 
que effes malefióos .fejam taaes e de ta·l_qualidade, 
em que os malfeitores poíla1p e dev-am feer couta"." 
dos e deffefos pela Igreja , feendo a ella coutados , 
como dito he. E quanto he aos quda agora _êm el-
les fom coutados por alguús mal e fiei os, que ja ajam 
cometidos 1 . queremos e mandamos , .que lhes fejam 

guar-
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guardados os ditos coutos, corrr tanto que eíl'es male-
fi~ios foff eQ1 com'etidos-aalem de füi.s h~goas , conta-
das direitamente· dn lugar do malefici0 ao luga,r do 
é-ou to , honde effes m~lfritores affy fo i;em coutados. ~ 
e· guardando fempre as Hordena:çooés, que per nos>-
e pelos. Reix, que ante n©s :fororn, ~ dles forom da-
das., e cgm tanto que os. lílíla:l€ficios , IDºr ql!e affy. o-
rem coutados ,. fcjam de tal q1:1alidade, ql!le poílam 
feer deffefos pela· Igreja, como-dito he. 

I '.2 ITEM. Declarando ainda mais ácerca. dos. di-
tos coutos, e privilegias a eI.les dados, h'0r_denamós e · 
mandamos, que fe foJT querellado ©'algum, que a. ca-
da hum dos ditós coutos feja coutado em tal. forma , 
cq1:1e nom deva gouvir do privilegio deffe couto fe.:. 
gundo a forma fofo dec lar-ada, · e eJTa ·querella for per-
feita , e· jurada:, c0rn teítemunhas nomeadas , em tal 
~ã'fo os Juizcs deffe couto, a que tal querella for da-
da lf qu lhes for.moíhada Cana d0 .Correg.cdn.r deffa 
Comarca, om dos Juizes do lugar, honde o maleficio· 
for cometido , de como· l.hes foi dada querei.la. em a 
dita forma, e. lhes. marrdem,. (i)guem:, e encomen-. h" 

àert1 , que prendam o dito malfeitor a.ffy coutado e/ 
effe couto , os Juízes deffe couto , hende o dito mal-
.feitor jouver coutado',. vifta cada huma das ditas Car-
tas,. o ·prendam logo, e façam em elle poer boa re .. 
cadaçom , em tal guifa que nom fuga, e fe faça delle · 
comprimento dejuíl:iça. 

13 E. TANTO que c.ífe. malfeit0r ~ff.y for p refo, 
~ ~~ 
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querendo a parte quercllofa acufar fegundo a forma 
da di'ta querella., r'ecebaõ-na os ditos Juiies 'ao couto 
á ·acufaçom , conhecendo foomente fobre 'º dito cou-
to, fe lhe. deve valer ou nom , Yeendo as.inquiri-
çooés , que fobre o dito malefiCio forom ·tiradas ; e fe 
tiràqas ·nom K>rÔm , façam-nas tirar .• gu:irdando á 

. cdb dello ~ hordem do Juízo ataa o feito feer con-
cl~fo. E fe elles acharem pelo dito feito , que o dito 
malfeitor nom deve góuvir do privilegio do dito cou-
to, e o affy julgarem per fentença, remetam logo ef-
fe prefo bem recadado ao lugar, honde o màleficio 
for comê~ido; pera fe fazer hy delle comprimento de 
direito ácerca do ·maleficio principal , fem receben..; 
do ao dito prezo, nem a outrem por elle, appellaçom · 
nem aggravo fobre a dita fentença, per que affy jul-
garam que · o dito prefo n_?tn gouviffe do dito , cou~ 
to, -e o nundaram remeter e remeteram ao lugar do 

·- rnaleficio, como dito he. .,. 
14 . E SE os .ditos Juízes acharem per effes feitos~ 

que os ditos prefos no.cafo ~as ditas q4erellas devem 
gouvir dos pri vilegi<i dos coutos,· e o affy julgarem 
per fuas fet1te~ç_as , fe a pa~te querellofa. ·e a~ufador 
appellar da fen:tença ,.recebaõ-lhe os Juizes a appel-
laçom pera a noffa Corte ,. e· aílignem termo razoado 
aas partes , pera em ella profeguirem feu direi~o ~ fe-
gundo a diítancia do lugar do couto aa noffa Corte ; 
e llOm querendo a parte querellofa appellar ou aggra.;i 
var da dita fentença, em tal cafo nom fe embarguem 

-0$ 
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os Juiz.es d'appellar mais della por parte da juíl:iça., 
.mais foltem logo .o dito prefo , e leixemno viver em 
o dito couto, e ufar do privilegio delle, affy ~orno em 
elle vivia, ant~ que a dita querella delle foffe dada , 
como dito he. 

15 E BEM affy façam no cafo, honde a dita parte 
querellofa foi citada pera profeguir fua acuiaçom , e 
_!lOm pareceo ao termo, que lhe pera ello foi al1igna-
do pera profeguir fua acufaçom , uu fe em elle pare-
ceo, e defpois defemparou a dita acufaçom, noni a 

- querendo profeguir em diante. E efto mandam<'>s affy 
fazer em favor dos ditos coutos, por tal que os ho- ~ 

meés fe nom movam ligeiramente a querellar dos di-
tos coutados , corno nom devem t . por lhes dar fadi-
gua e trabalho , em prejuizo e desfazimento dos di-
tos coutos: o que nom devemos per nenhurnaguifa 
confentir, falvo com jufta razom ,_como dito he. 

16 E EM todo cafo, honde os Juizes julgarem 
q tfe os ditos prefos gouvam de.feus coutos , fem em-

. . bargo das ditas quer~llas e _provas fobre ellas dadas , 
como_ dito hc , façam correger, aos ditos prefos pelos 
beens dos ditos querelofos todalas perdas-dapnos ·e in-
tereffes , que por caufu -de foa prifom ooverem rece-
bidos, em tal guifa que os ditos coutos nom ajam ra-
zom de feer violados, e corrompidos em alguú tem-
po : fal vo fe for achado, que effes querellofos tinham 
juna e aguizada razom .pera dar 'as ditas quer.ellas, e 
profeguir fuas accufáçoões ; ca em, tal cafo poderam 

- Li·v •. r. · Ddd · feer 
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feer rdevádos de taaes cdnclapn;xço'oés : ó qu.e le.ixa,. 
mos no alvidro e difcripçorn e boo juizo dos Julga-. 
dores , qu~ efto ouverern"4e julgar; 

117 . . E SE •alguem ql'l1i,zer quereUar em a noffà ·Cor-
te d'algum e.ourado em cada hum dos ·ditos. <rnutos 
'Cm .tal forma , €JUe nom deva gouvÍr ddles , fegtll1do 
fofo he declarado , vaa-fo ao Corregedor da filbífà 

·Corçé ; o qual , vifta fua querella .. , .'i'lYe 'proveera ff@b>11'e 
el!o com nóffo acordo em tal guifa , que l'he feja ·fei"' 
to comprinrentO ·de di.reito. E mandamos a todolós 
Juízes, e J.u-fti'ças dos ditos coutos, que ·veendo fobre ' 

. ello Carta do dito Corregedor da noffa Cor.te,. ou d'al-
gum outro, que feu logo tever , que a cumpram ·em 
.rodo, aífy' . e tam compridamente com,o em dia for 
.contheudo , feendo certos , fe o contraira fezerem ~ 
.que lho eíl:ranharemos nos corpos e averees ,. aífy co-
mo áquelles, que nom comprem m_andado de feu . 
. Rey , e Senhor , «&c. El'Rey o mandou com autori-
dade, do. Senhor I fant~ Dom ·Pedro , Curador , e r~e
,gedor por elle em feus Regnos , e Senhorio , na fua 
:nob,re e leal Cidade d'EvoÍ-a , aos quatro dias de Fe-
.vere:iro do Anno de Noffo Senhor J Esus .. CmusTo d{: 
P)Íl ,.e qua:troc,entos e quatenta ·e oito annos. O Dcm'.Í' 
~or ),{ui Fçrnandes a diél:ou. · 

1 • 
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. 
' 

T 1 T u L o cx:vnu . . . 
De-como jom dejfe/as as bejfas muàres. 

E LREY Dom Fernando , da muito louvada. e ef-
clarecicla memori:a, em feu tempo fez Ley em 

efia forma, qu~ fe fegue·. 
1 PoRÓ..Y.E fégurid ó differorn os Sabedores antre 

t:ôdalas allimarias, qu.e DEOS fez. e creou a fo ho ho~ 
rnem , a melhor e mais prefada afTy he 0 · cavallo , 
que f~i creâdó e feito pera guarda e honra da pelioa 
ç corpo do .hori1em, e das foas coufas.; e per fa çanha 
f,e mofiroti fempre e mofüa em cada: hum tempo , 
que muitos homees per aafo, e virtuqe , e trabalho 
dos ~c::avallos pe'rcalçarom e cobraarom efl:ados e hon-
ras ; e outros efcaparom de mortes, e de grandes. pe ... 
rii oos ; e per mingua delles vierom rFÍ~!Ítos a cajooes 
de morte, e cahirorrrem ~illeza e em vergonha~ , e 
por effo acada hum deffes , a que .perte1mce, e quer 
aver e gaanhar pracer e honra, .e é;ícufai: .vergonha, 
dev€ trabalha.r de o teer fempre com figo ·: e ora , , fe- . 
gund0 veemas e foomos certo ·, ós .noffos naturaaes, 
affi Fidalgos como Cidadaaõ's, leixam de teer e com• 
prar cavallos, e ajuntam aíly_ cavalgaduras de beíl:as 
muares com grandes 'garnimentos ·de . fellas ~ e ide 
freos , e de grandes brios , em que fazem muy maio-

. res def pefas , do que fariam em mercar e ted bs ca-
' ' Ddd 2 . val"." 
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va:llos; do que fe a nós (egue deíferviço, e aos no:lfoa 
Regnos grande dapno. · 

2 PoREM eftabelecemos , que todolos no{fo~ vaf~ 
fall.os , e do lfante, e dos Condes , e dos Riquos HC!~ 
meens , que de nós , e de cada huum dos fobreditos 
ajam conthias pera nos .fervirem, q.ue tenha cada huú 
feu cavallo ; e fe qui_zer teer ou rr~zer mua de fel-
la , que tenha todavia cavallo. 
~ 3 OuTRo sY effo meefmo mandamos a todolos 
que fom efcolheitos da guifa , e da gineta , em toda-
1as Cidades ., Villas, e Lugares dos noílos Regnos. 

+ ÜuTRO SY mandamos , que os Meefües das 
Cavallarias dás Hordeés , e Priol do Hofpital , e 
Commendadores , e Freires das ditas Honde& , que 
tenham cada.hum de11és cavallos aquelles que os.n-0m 
teem, affinando-lhe tempo a que os ajam e tenham, 
a faber,.ataa dia d'Omnium Sanétorum primeiro que 
vem ; e mandamos , que aq1.,1~lles que nom reverem·, 
os ditos cavallos ataa o dito t~mpo, que.(e for.em n6f-
fos vatfallos .. ou de cada· hum dos fobreditos ,.. qúe 
pe,rcam aq1..Jdl;i conthia_ ).. que. de nós QU delles ham 
por aqueUe anno que os nqm reverem , e paguem a 
nos outro tan.tQ , q_uanto.fom as, conthias ,__que d~ nos 
teem os outr.o.s CavaHeiros n.offos.. . 

5 0.vTRO sx lllandamos.,_, qpe e{l:a meefmà.-f?ena 
ajam aquelles, ,que fom apurados da guifa, e dã gi.:. 
neta t (~ no.m t~ve.n:m . QS ditos ca vallo.s ate.ta Q. dito 
te~npo. _ 
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6 - ·ÜuTRO sv mandamos, que quaeefquer outros, _ 
. pofto que nom fejam da condiçom de cada hum dos 
fobred.itos, nem noffos vaffallos, nem d' outros, afo-
ra Clerigos d'Ordeés Sagras, que trajem ou querem 
teer maa de fella, que tenham os ditos cavallos, fob 
pena ·de perderem as muas , que teverem. 
· 7 E MANDAMOS aos noffos Meirinhos , que cada 
hum em fuas Commarcas façam pubricar efia Hor-
denaçom , e faibam fe os fobrditos teem os ditos ca-
vallos Ilel~ guifa que dito he ; e que fe os nom teve-
rem , façam-nos logo coíl:ranger aos noffos Almoxa-
rifes das Comarcas polas ditas penas; e fe o afiy nom 
fezerem, que paguem outro tanto, quanto a nós ham 
de pagar cada huni dos fobreditos. 

8 E ESSES fobreditos nom fejam efcufados das di-
tas penas : pero que eíl:es , que nom fom noffos vaf-
fallos, ne_m de cada hum dos fobreditos, nem dos· 
da gineta, nem da guifa, nem de cada huma das Hor-

eés da Cavallaria, e fom aconthiados pera teerem 
ca vallos , e quife_rem teer duas eguas ca vallares pera 
geeraçom dos ca vallos, mandamos que fejam efcu fa-
dos de teerem efies cavallos, em quanto as ditas egoas 
teverem; e que as nom lancem falvo a cavallos; e 
que fe as lançarem a afnos, que as percam. 

9 ÜUTRO sY mandamos , que pera criarem, e 
manterem efias egoas , que os nofsos Meirinhos com 

·os Concelhos de cada huns lugares lhe dem e affi• 
nem lugares certos e coutados., em que· aridem. 

- io Ou--
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ro , OuTRo SY mandamos; que pera a ver hy gee • 
. raçom dos cavallios, que fom eompridoiros pera nof.:. 
fo fervi:ço, e pera deffehfom 'dos nofsos Regno~, que 
tadà hum defses ConceJhos tenham hum, ou doos 
cavallos , OU mais, fegundo as egoas foFe,m , e OS ef-. 
fcs Concelhos pode~em ~anteer, pern cavallagem 
deíl:as egoas, e geeraçom dos cav~llos; e que outro iy 
ajam efses. ca val!Os ~atitimento defses Concelhos , e 
.que os donos das. ~goas lhes dem fuas cavallagees, fe-
gundo forem Mu.fadas. ' 
./ 1 r ÜuTRO sY mandamo.s aaquelles, que ora fom 
Veedores . dos que fom aeonthiados pera teerem ca-
val!os , que elles vejam as ditas egoas , como as cada 
hum ha de teer. 

I.2 · ÜuTRO sY mandamos, que as egoas, que teem 
algun!> outros ; que 11om ham encarrego pe.ra teer · os 
.ditos ca vallos , que poffam la.nçar o ~erço dellas a 
€J_uaeefquer beíl:as que quifererp , fem outro ·nenhur~ 

embargo·. · 
13 E DESPors deflo EIRey Dom Joham meu Av.oo, 

:de multo louvada e efclarecida memoria, em feu tem- _ 
pó fez Ley ácerca, deíl:e paffo em efta forma, que [e 
fegue. 

r+ MANDA e deffende EIB.ey, que d'aqui ern 
diante. nenhuú feu morador, e da Raynha, nem Offi. 
ciaaes, quç continuadamente andarem com elles em 
fua Corte , e eífo meef mo aquelles, que com os ditos 
feus Officiaaes , ç moradores andarem , nom. andem 

em 

/ 
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·Cm muas , nem em r0cins pequenos .; mais' manda , 
que todolos fobreditos andem de cavallo, em qwa;nt0 
affy andar.em com os ditos Senhores na fua Corte. 
-E qua!g.uer que o cont.ra.iro fezer, perca effa mua, olll 
r.ocin. E damos-lhe efpaço a que ajam ou bwfquem 
os ditos cavallos, ataa primeiro dia d' Agoíl:o primei-
ro feguinte. 

1 5 PERO manda o dit0 Senhor, que po!farp. andar 
em muas em fua Corte, fem embargo da <lira Ley, 
eítas peffoas que fe adiante feguem , poíl:o que fejam 
feus moradores, e Officiaaes, ou da Raynha. Prfmei-
ramente os Bif pos , e outros quaefqwer Clerigos de 
Miffa, poíl:o que vivam com alguiís dos fobreditos 
moradores , ou Officiaaes : outro fy os Fificos , ou 
Cantores da fua Capel!a, e da Raynha: e eílo meef-
rno. Judeos ~ fe hy andarem. Efcripta a vinte nov~ 
dias de Março~ Era de quatrocentos e trinta e tres 
annos. · 

16 FoY publicado ·efte mandado fofo efcripto em· 
Tentugual, no alpendere da Albergairia de Sani Do-
mingos , em audiencia perante Gil Annes Correge-
.dor na Corte cl'ElRey, :Pvinte nove aias· de Março. 
Era de mil e quatrocentos trinta e tres .annos. E eu · 
,Pero Affonfo Efcripvam ·d'ElRey, que efie mandado" 
publiquei e efcr~pvi. · 

17 E DESPOis de.ílo o dito Senhor Rey Dom Jo- _ 
,ham em feu tempo fez outra Ley ácerca 'deíl:e pJ!ffO 
em e.íla for.ma. , q~e f e fegue~ . 

1.8.· AcoR-
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18 AcoRDA EIRey ,e poem por Ley , entendendo 
por feu (erviço. e por melhor-guarpa e deffenfom da 
fua terra , por quanto elle ja pôs Hordenaçom ; que 
todolos feus moradores , que ham feu mantimento, e--
andam com ell'e continuadamente , e os que com el• 
Je viveffem , andaffem todos de cavallos , e nom de 
muas , que todolos Cavalleiros , que fom feus va!fal-

, fos ., e .outro fy quaeefquer que forem - Fidalgos de 
Jinhagem, pofto que feus vaffallos nom fejam, nem 
fous efcud~iros que comfigo houverem , nom andem 

. em cima de muas em fua Coít~ honde elle eftever, 
ne~ a~redor del'la a tres legoas i e fe an~ar quiferern 
de be!l~ ' , andem de cavallos. íob pena da fua mer-
çee, e perderem .as beíl:as, em que a!fy andarem. E 
eílo fe nom entenda em Clerígos, e F'.ificos, é Ju-
deos .' os quaees , mandamos que po!fam andar de 
muas, ou em outras encavalgaduras: e que e!fa Hor-
denaçom fe guarde dês primeiro dia de Setembro 
que vem defia Era de mil e quatrocentos e trinta0e 

· tres annos-em diante. 
I 9 E DESPors. deil:o o dito Senhor Rey Dom Jo .. 

ham fez outra L,ey ácerca defle paífo em eflà forma, 
que fe fegue. , 
<~ 20 DoM Joharn pella graça de DEOS Rey de 
Portugal, e do Algarve. A vos Corregedore.s dos nof-
fos Regnos , faude . . Sabede que confirando nos por 
ferviço de DEOS , e prol e guarda da noífa t~rra , é 
veusJo como eíl:es Regnos efteverom em duvidas 

. grnn-
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grandes , e receberam grandes perdas e dapnos pelos 
inmigos, e eíl:o per mingua de·cavallos, que na ter-
ra nom havia; e eíl:o por fc os Senhores~ e os C1val-. 
leiros , e todolos outros da i:erra lança~·em a teer muas, 
e outras bcílas pequenas aíl:rofas, que nom eram pera 
deífendcrem . a terra , pela qual coufa as frontarias, 
nom eram bem guardadas, e aquelles, que em ellas 
viviam, aviam grandes perdas dos corpos e dos ave-
res , fe noin tam falamente per mingua delles ; e eíl:o 
medes quando acontecia a nós, ou aos grandes dSL 
nofia terra , hirmos em alguma hoíl-e, eíl:arem em 
grande ventura, fe nom aa mingua de cavallos. 

2 I_ PoR eíl:as razooens , e outras muitas que nos · 
recrefcem , hordenamos e mandamos e poemàs por 
Ley, 'que des primeiro dia de Março em ·diante norri 
feja nenhuú t_am oufàd~ dnquellas peffoas, que·quei.- -
ram andar em bdtas, que andem de muas ~ nem fa-
canees , nem em fendeiros, fenom quem quifer an-
dar de beíl:as de fella, ande de cavallo. E eftes cavai-· 
los queremos que fe entendam , que fejam taaes, que-
corram de guifa, que huú homem pofi'a em elles fa-
zer o que deve , e o que fe deve fazer em frrviço de 
guerra ; ou em potro de dous annos acima , que feja 
de boa levada. 

27 E ESTo fe entenda em toda gente, corno dito 
he 1 rezervando alguús eftrangeiros , q_ue vierem âa 
noffa terra, e em molheres, e em moços pequenos,~ 

que cheguem ataa treze annos. 
Liv. Y. - Eec 23 E 
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23 E QyEM quifer andar em beílas d'albarda ,. 
que poffa em ellas andar; com tanto que ei-Iàs beíl:as 
uzem d'andar a albarQa continuadamente ; e quando 
em ellas.andarem , nom tragam freos : e eíl:o nom aja 
lugar em muas ou beíl:as , que le,varem a auga , ·ou 
a pafcer fem fellas , poíl:o que levem frcos. 

24 E QlTALQY.ER., de qua·lquer eftado e condiçom _ 
que feja, que eHo paffar , pola primeir;t vez perca o 
fendeiro) ou mua) ou facance J que affy contra dafe-
fa trouver ; e pala fegunda perca toda via a beíl:a, que 
affy trouver , e feja prefo tres dias , e degradado da 
Correiçam bonde viver ou tcver os beés . . E fe acon~ 
tecer , que cíles fejam peffoas honradas , afiy como o 
Conde meu Filho , ou cada huú dos Meeflres , ou 
Priorés, ou Abbades , ou Cavalleiros , ou d-'outros de 
gram conta, por a primeira vez percaõ é1 befta, em 

. que andarem , affy como qualquer homem d'oútra 
condlçom , que feja obrigado por efta noffa Horde".' 
riaçam·; e que fe a deftender, ~ a nom quifer~lei~ar 
aa juíliça , feja-lhe coutada em trinta libras ; e fe for 
achado qúe a traz mais ao dia'nte, pala fegunda vez 
pagl'.le cinqtioenta mil libras ; e fe ao diante quifer 
feer perfiofo , coutem-lhe '!. beíl:a per eíl:a guifa das 
cinquoenta mil libras , e façam-no-lo a faber. 

25 As QlTAEEs penas mandamos que fejamJeva-
- das a: qualquer dajufl:iça, Meirinho, ou Corregedor, 

Ouvidores , oti Alquaides, que lhes tomarem, ou en-
c:outarem , que o ajam pera fy ; e fe acontecer, que-

·ál-
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a'lguú ande ~m ella, de que a juftiça nom faiba par-
te, qualquer que o acufai, ou differ aajuftiffa, aja as 
duas partes, e o Julgador aja ho outro terço que fica. · 
' 26 PoREM; vos mandamos, q.ue faç.ades ~omprir 

ç guardar efta noffa.l-Iordenaçom em todo éornprida .. 
mente; fe nom frede certos, que fe efto nom fizer-
des , que nos volo ei1ranharemos nos corpos ç:omo 
aaquelles, que_ nom cumprém nem guardam manda- . 
do de fcu Rey , e Senhor. E mandamos'."vos , -que o 
façades affy pubricar per todalas Villas, e Lugares 
.ém tal guifa, que nenhum Juiz, nem Juíl:iça nom 
aja efcufaçom, que o nom -fàiba : e al nom façaqes. 
Dante na Cidade de Lixboa a vinte feis dias de Feve-
reiro. E!Réy o mandou. Lopo Fernandes a fez .. Era; 
de mil e quatrocentos e quarenta e ~res a1111os. -

27 E VISTAS per nos -as ditas ·Leix, declarando 
_ em ellas dizemos, que fe gqarde_a Lei feita per EI-

% Y Dom Joham meu Avoo, ·regundo em ella he 
contheudo : pero quererrios e mandamos , que ella 
nom aja lugar em facanees, n,em em fendeiros, por-

. ~,ue em taaes beíl:as poderom andar livremente fem 
embargo da dita Ley. 

28 lrEM. ~eremos e- .mandamos; que a dita 
Ley 110.m aja luga-r nos Prelados, e Clerigos, e outras 
peffoas exceptadas Ha fua · primeira,' e fegunda Ley, 
nem aja lugar nos Doutores em Canones, e em Leix, 
ou em Fifica , nem em feus Defembargadorês , 01,1, 

Procuradores d'ambalas Cafas , que ham feu manti ... 
Eee2 men-

./ 
-(. 
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mento cada mez ; e queremos que os Arcebifpos pof.:. 
fam comfigo trazer tres Capellaaés em mulas ; e os 
Bifpos dous ; e os Abbades Bentos cada huú feu ; e 
os Doutores em Degredas , ·ou em Leix poífam ~ra~ 
zer cada huú dous ; e os Doutores em Fifica, e os 
noífQs Defémbargadores, ou Procuradores d'ambalas 
Caías , que de nós ham mantimeilro '"como dito he, 
ainda que Doutores nom fejam , poífam trazer cada 
huú feu efcudeiro de mula. 
. 29 I TEJ'yf. Mandamos·, . que todo aquelle que te-
ver cavapo recebondo em allardo pelos Coudees , fe-
gundo a forma das Hordenaçooés lobre ello feitas , 
poífam livremente teer, ·e andar em :mula, em quan-
to aífy tever o dito cavallo. 

1 
30 E COM eíla declaraçom . mandamos . que fe 

. guarde a dita Ley:', e poftura, fegundo em ·ella he 
c.ontheudo) e per nos declarado, como dito he. 

3 I Foi acabada eíla obra em a VÍJia da Arn~'tra 
aos vinte auto dias do mez de Julho, Anno do Naf-
cimento de Noífo Senhor JESUS CHRISTO de mil e 
quafrocentos e quarenta e feis annos , per o Doutor 
l~uy Fernan~es , do Confelho do muito Alto, e muito 
Excellente Princepy, e muito Poderofo Rey Dom J\f-
fonfo o ~into noffo Senhor , ao qual foi primeira-
n1ente encommenàada pelo muito Alto Princepy , e 
xnuito excellente S~nh~r Rey Dom Eduarte feu Pa-
dre,_ de louvada e famofa.. memoria'· e defpois de feu . . ;Ja 

,. 
\ , 
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falicii;llento pelo muito famofo Princepy ; e m·agoifi-
co Senh0r Ifante Dom Pedro, Duque de Coimbra, e 
Senhor de Monte Mor o Velho-, em nome dó dito Se-- ' 
nho:r Rey D01n Affonfo noífo Senhor, c·omo féu Cu-
ràdor, e Regedor por elle de feus Regnos , e Senho-
rio . . E fe aos Sabedores a dita obra nom parecer aíl'y 
bem -e eíludiofamente perifada e compoíla ' como a 
Úrrí alto feito e de tam grande fubíl:ancia requeri~ , 
culpem'.e reprendam o dit0 Doutor, que ,_della' foi 
compilador, e principal obrador; e d'outra,g1;1ifa feja 
-dado louvor e gloria ªºTodo Poderofo Noífo Senhor 
DEOS, que fem graça e ajuda fu,~ obra alguma me.-
ritoria nom pode feer trazida _a boa perfeiçom. Ergo 
feja el louvado pera todo fempre. Ameri. 

-
LAUS TIBI' SIT CHRISTE , QYUM 

LIBER EXPLICIT ISTE. , 
•. 

\ 

./ 
T r~ 



406 LIVRO OErnTo TITULO CENTO E VINTE ___________________ , ____________ __ 

T I T U L O . CXX. 

Dos que forom na Batalha da Alfarrobeira -contra 
jerúiço d' E!Rey. /( · -

P, ÜRQYE na bat~lha da Alf~rrobeira , que nós El-
Rey Dom Affonfo o Q!.into . houvemc;>s com o 

Ifarue' Dom -Pedro, alguús .:ioHos naturaaes fqrom hy. 
da fua parte mortos , e outros prefos, e alguús o.utros 
fogidos; e por o Jeito affi feer notorio ~ os, beês de .to-
dos os· fobreditos foram confifcados , e appricados aa 
Coroá dos noffos Regnos per elle meef mo feito , fen~ 
pera ello feer .nec.effarià outra fentenÇa : e porque al-
guús outros aconados ao dito lfante ficaram ao dito· 
tempo per feu mandado em a Cidade de Coimbra, e 
em algum_as outras _\7illas ~ e Caíl:ellps , contra noff~ 
ferviço, e outros eíl:everom e andaram com DoJD -P~ 

·dro , Íil}lo do dito lfante, no_ Caíl:ello de Marvom , . e . 
·em outÍQs lUgares contra noffo mandado e deffefa , e 
por ello feus beês, affy dos que per mandado do dito 
Ifante ficaram em os ditos lugares, como dos que an-
daram com o dito Dom Pedro-, como dito he , fom 
a nós confifcado.s' ; e nos por as ditas rnzooês fezé-
mos , e entendemos ao diante fazer rn'ercee de todo,;.· 
los beês dos f ufo ditos , a nós revees e defobedien- . 
tes, a alguus ndffos naturaaes, fegundo nos aprou've 
e aprouver. 
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r E PoRQ1Í E a vendo nós confelho com alguüs Le-. . 
teraélos da no!fa Corte achámos que todos aquelles , 
à que nos tenhamos feita n1ercee , ou fezermos ao 
diante univerfalmente dos beés de cada huu dos fo-
breditos, fom obrigados a pagar as dividas, a que ef-
fes a nós revees e dezobedíentes eram obrigados , aos 
tempos que afíy contra nós cometerom a dita defobe-
diencia e deslealdade, quanto abranger ªª vallia dos 
ditos beés; e aquelles , a que ja fezernos, ou fezermos 
mercee particularmente de certos e decl~rados beés 
dos fobreditos, fem lhes dando a meetade , terça> Oll 

quarta parte delles, que fe chama em direito quanti-
dade, nom ferorn eifes donatarios obrigüados à pa-
gar divida alguma , a que os ditos .a nos revees e 
defobedientes erom obrigados, rnai8 avelos-ham li-
vremente , fem encarrego de pagar por elles alguma 
divida, em que os fobreditüs foifeJn" obrigados, falvo 
fi os ditos heés realmente fo~em obrigados por efías. 

-dividflS. 
'2 E PORQYE noffa teençom .he-de manteer e con .. 

fervar to~olos nofíos fobdiros e naturaaes em direito e·. 
juíl:iça,, e noin tolher a alguú creedor, a que cada huú· 
dos ditos a nós revees e defobedientes foftem obriga-

. rlos em alg1,1ú tempo, e des y por tolher os debates ,, 
cont"cndas , e efcandalos , que ligeiramente fe podé-. 
riaõ por ello antre .o nofío Povôo recrecer : porem. 
pôemos por Ley ·e mandamos , que todos ·aquelles , a, 
que nós atee e prefente tenham~s , feita mer.cee ' · ou. fe __ 
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fezermos d'aqui ao diante, de certos e declarados beés 
de cada huú dos fobreditos a nós revees é defobe-
dientes, como dito he, nom declarando eri1 dfas doa-
çooés , que lhe 1damos a meetade, terça_, ou quarta 
parte _ delle~, e affy d'hy em diante, effes donatarios 
·rejam obrigados a_pagar as ,dividas, a que os ditos 
' devedores ao tempo da dita defobediencia e desleal- _ 
dade contra nós com metida erom obrigados-, quan-· 
to ·abranger aa quantidade e valia dos ditos beés , 
que lhe affy declaradamente dermos, ou tenhamos 
dado ; porque nom he noffa teençom per taaes doa-
çooés aHy feitas fazer alguu perjuizo aos ditos cree-
dores, nom embargante que lhes os ditos beés nun ... 
ca cm a~guú tempo foffem real-mente, e per exprê(fa 
ou' callada obrigaçom obi·igados ; ca nom feria coufa 
honeíl:a , que os ditos donatarios ouve!fem os beés 
dos ditos devedores , per qualquer via e modo , que 
lhes per nós fc!fem dados , fem paguarem as dividas 
aos ditos creedores , como dito he , nom as pagar-
mos nos por elles em alguma guifa, pois ou~erom os 
ditos beés per nofhs doaçooés , como dito. he. Feita 
na Cidade de Lixboa ·a vinte e fette dias do mez de 
Junho. Rodrigo Affonfo a fez . . Anno do Nafcimento 
de ·Nofio Senhor J Es.us CHRISTO de mil quatrocentos 
e quarenta e nove annos. 

3 FoY pobricada efta Ley do dito Senhor em a 
Cidade de -Lixboa , nos Paaços do dito Senhor, per 
s·nim Efcri pvam a jufo nomeado, aos onze dias . do 

mez 
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mez de Jl!lho, em fe acaba?do a audiencia ~o Juiz 
dos Feitos do dito Senho_r. Affonfo Annes efto ef-
crepvi. Anno do Nafcimento de Noffo Senh0r JEsus 

· CHRisTo de mil e quatrocentos e .qu~ma e nove'an~ 
nos. 

. ' 
, 4 E DESPOIS defto aos quatorze dias do mez . de 
Julho, Era de quatrocentos e quarenta e nove annos, 
foi pobricada efta Hordenaçom aa entrada da audien-
cia do Corregedor da Corte d'ElRey. Affonfo Trig~ 
eíl:o ef cq:pvi. · 

-( 

_____________________________ .._... 

T 1 T u L o cxxr. 
Da de,claraçom das Leis .fobre as barregaãs · 

dos Clerigos. 

D ÜM Affonfo per graça de DEOS Rey àe Portu-
1, gal e do Algarve , e Senhor de Cepta. A quan- ' 
tos efia Carta virem fazemos faber, qu·e nos livros da 

\, 

~ofia Chancellaria das Hofdenaçooês, que andaõ na 
noífa Chancellaria , he efcripta huma Hordenaçom ,' 
~a qual o theor della de verbo a verbo he efte , que 
fe adiante legue. ' _ .a 

_ I , DoM Affonfo per graça de DEqs Rey de Por-
tugal ~ e do Algarve , e Senhor de Cepta. A quantos 
efta noífa Carta virem fazemos fab'er , que ElRey 
Dom Joham meu Av.oo ., 'de gloriofa e· louvada uie-

Lt:v. r. FÍf mo-

/ 
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maria , em feu tempo coníirando a grande deffolu-
çom do pecado , em que os Clerigos deftes Regnos 
aaquelle tempo viviam, teendo barregaãs de praça, e 
filhos deli as , e.def pehdendo com ellas e com os di-
tos filhos aa moor parte das rendas de féus. Benefi-
tios, as quaes, fegundo mandaõ os Santos Degre- . 
dos, fom theudos a def pender com pobres , e em ou-
t:as obras piadofas, dando em eíl:o de {i rnaao exem-
plo aos Leigos ,-os quaees , fegundo a regra do Noffo 
Salvador JEsus CHRi:STo, fom theudos enfinar nom 
foomente por doutrina, mais por exemplo de boas 
obras ; com accordo dos do feu Confelho efcrepveo 
a todolos Prelados de feus Regnos , que lhes prouvef-
fe de emendarem os ditos Clerigos, que afiy deffolu-
tamente viviam; os quaees refponderom, que lhes 
prazia ; e fezerom logo ácerca dello fuas Coníl:itui-
çooés contra os ditos Clerigos, fopricando ao dit~ 
Rey meu A voo, que effo meefmo mandaífe punir e 
câíl:igar as mÓÍheres, que -affy com elles em o dit~ 
pecado pubricamente viveffem; e efguardandó como 
aa fua Real Dignidade perteencia proveer de reme-
.d ia conveniente, em Cortes, com acordo do feu 
Confelho e Povoo, fez huma Ley, em a qual herde~ 
nou , que as barregaãs dos Clerigos, a que foífe pro-
vado, que com elles viviam em o dito peca~o, hou-
veffem certa pena de degredo , e pagaffem certo di-
nheir~ da cadea , fegundo mais cornpridame·nte em 
a dita Hordenaçorn he contheudo. 

~ E 
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2 E oEsrors deílo EIRey Dom Eduarte meu Se-
nhor e Padre de virtuofa memoria fez huma declara-
çom da maneira , em que fe havia de eix~cutar a di-
ta Ley, por quanto os Juízes, e Corregedores, e 

eirinhos em ello erom negrigentes , e nom com-
iam o que lhes affy era mandado e hordenado,, que 

encOrreffem em certas penas os que aíly nom com- . 
prilfem a dita Hordenaçom como em ella era man-
dado, &c. , 

3 E 0Esro1s .que pella graÇa do Senhor DEOS 
ouvemos o Regimento de noffos Regnos , foubemos 
·per verdadeira enformaçom, qye os Corregedores , 
Meirinhos , e_ as outras J uíl:iças dos noiros. Regnos 
erom tam negrigerites em comprir e eixecutar as di,. 
tas Hordenaçooés, que os que em o dito pecado que-
riam pubricame~te vi~er, nom haviaõ deli o -temor, 
nem caíl:igo alguú. E por fe as barregaãs dos ditos 
Clerigos arredarem do dito pecado , dezejando fua 
alvaçom, como fomos rheudo de dezejar a todos nof-

fos fobditos , cujo Regimento pello Senh~r DEOS 
per razom da noffa Real Dignidade nos he princi-
palmente encomendado , com, acordo dos do nofao .. 
Confelho, e d'alguús Letrados da nofsa Corte, fcze .. 
m_0s ácerca dello huma Horden<lçom , em a qual po .. 
femos maiores e mais graves penas aas molheres, que 
em o dito pecado fofsem comprehendidas , ou por 
taaes condapnadas_; dando efso mefmo lugar a qual-
quer do nofso Povoo, que dellas podefsem querellar_, 

"' . Fff 2 . np .... 
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nomeando teíl:emunhas, e jurando que taaes fom ; e 
que por taaes querellas podeílem feer prefas, como 
por outro qualquer crime pubricq_, fegundo fe mais 
compridamente contem em a dita noffa declaraçom. 

4 E ORA andando por noffos Regnos , vierom a 
nós muitos clamores e _aggravos de toda Clerezia, 
.zendo, que o que afiy per nós, e pelos ditos Reix 
nofios Anteceffores com boa teençom fora virruofa-
mente hordenado, por fe efquivar e refrear o dito pe-
cado, alguús Méirinhos, Alquaides, Juíl:iças, e ou-
tros moradores dos ditos noffos Regnos , movidos de 
.deshordenad<1- cobiça, pervertiaõ ho vçrdàdeiro enten-
dimento .das ditas Hordenaçooés, e lhes faziam gran-
des aggravos a quaeefquer molheres, q·ue alguú fervi-
ço faziam aos ditos Clerigos, a faber, erri lhes amaf-
f{trern pam , ou os fervirem em _,fuas enfermidades e 
velhice, ou lavarem roupa, ou lhes fazerem de co-
mer, ou em outros femelbantes ferviços ,por fe~s di;-
nheiros , ou por alguú outro bem-fazer que delles 
ajam , prendendo-as fem dellas qúerellarem , e fe rri 
lhes provarem que com os ditos Clerigos ou}leffell} 
alguma afeiçom de peccadq , nem que com e!Ies vi-
v.eílem por f ~as barreg<J,ns , e teendo-as em prifooês 
perlongadas, defp~itando-as, e defamando-as, e no~ 
a vendo pená alguma., ainda que lho nom provafiei;n i , 
per tal guifa que os ditos. Clerigo~ , n~rn pqr feus di-:-
nheiros, nem por outro bem-fazer, norrt podem achar 
molheres , que lhes façam a.l~~r:is dos ditos fe_ryiç.os • 

os 

, 
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os· quaees em noffos Regnos fe nom' coíl:umaõ fazer 
feno~ per molheres ; entrando e!To meefmo em cafa 
dos ditos Clerigos , nom feendo elles prefentes, e re- . 
volvendo-lhe foas cafas , e penhorando-os fem por-
que, e lhes tomam dos feus beés o qu'e lhe praz ; e 

111que requerem por ello noffas Juíl:iças , e lhes nom 
dam remedio, nem provifom alguma; e que elles di-
tos Clerigos recebiam em ello muito grandes aggra-
vos , · feendo em cfto af pera mente trautados , e fora 
de toda hurnanida,de, e fazendo delles efcornmunga-
dos , e arredando-os da partiçom honefla , a qual per 
direito a peffoa alguma nom devia feer deffefa : Pe-
dindo-nos por mercee , que a efto lhe proveeffemos 
de remedio conveniente , e declaraffemos as ditas 
Hordenaçooés, que principalmente forom feitas con-
tra as barregaãs dos ditos Clerigos ,. e nom contra a-s 
rnolheres, que lhes honeíl:o fervi!To fazem por [eus di-
nheiros; e que hordenaff ernos corno as que em o dito • peGado fofiem achadas , ouJhes fofie provado , foffem 
pug;idas, e as que honeftamente .viveffem, nom fof ... 
fem defpeitadas e deffamadas ; e que efto meefmo 
elles ditos Clerigos nom fo!Tem rm,1bados e deshon-
rados como nom deviam. 

5 E Nos veendo o que nos afiy deziam e pediam, 
pmque ouven:1os. per certa e verdadeira enfor~açqm,, 
que alguús Meirinhos, J\.lquaides, e outras peffoas de 
noífos Regnos ufavam das ditas Hordenaçooés. co-
Jio nom deviam , prendendo , e foltando , e deípei ... 

tan-
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tancfo' muitas molheres foomerite por fazerem alguú 
ferviço a alguús Clerigos por feus dinheiros , ou- por 
a vetem .deUes alguú bem-fazer, fem a verem com el.• 
lei? alguma afeiçom de pecad9, _J!Om.quevellando dei-
las na forma da Hordenaçom , nem as achándo com 
elles em lugares fofpeitos : porque noffa teençom fem-' 
pre foi, que nofios fobditos~ feiâm-virtúofamente re-
gidos, e ios maaos feja dada pena ' c~nveniente. , e 
os boõs :m fuas virtudes per nos fejam d~ff efos ; 
querendo a efto proveer , corno per razom aa nofia 
Real Dignidade preteence , declarando e enadendo 
em( as ditas Hordenaçooé~ ·mandamos, que alg.uma 
móUicr l).om feja prefa , nem lhe feja feito outro ai.:. 
guú defaguizado, por- feer di:to contra eUa, que faz 
alguú dos ditos ferviços ·, ou outro ferviço que ho-
nefto feja , a alguú éierigo por · feus d-inhei~os , ou 
por oútro bem-fazer que delle aja, fe ella viver en1 
caía apartada honeftamente: falvo fe lhe .for prova<W 
que he b~rr~gaâ de Cl~erigo, e ~a com elle afeiçom de ,, 1 
pecado , ou fe" for tomada com o dito ,Çlerigo em lu- 1 
gar fof peito , feendo tal pefioa; em que a dita fof pei- . 
Ç:otn pe'i· direito caiba , ·e, fe della for querellado : que 
he ,barregaã de Clerigo , e a querella jurada, e as tef-
temunhas nomeadas, e o que affY querellar der fian-
ça abaíl:ante aás cu fias , e injurias, e penas abaixo· d~~ · 
claradas ; por(f1:.1e em eftes tres cafos. mandamos, qu~ 
fejam em ella eixecutadas as penas e!!l as ditas Hof ... 
den,açooés contheudas ; e nom ·1he feendo eíl:o ª'Y 

prl\ 
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provado, mandamos que eÜa feja logo folta , e que o 
·que aífy della quer~llou maliciofamente feja prefo 3 e 
da cadea pague aa dita molher, de que aífy malicio .. 
famente querellou 1 mil reis pola_ ihjuria que recebe.o / 
em affy feer prefa e deffamada. 

6 ÜuTRO sY por quanto hy ha algu·íÍs Cl€tigos: 
tam velhos, .que paffam de feffeenta annos p~ta Gima, 
aos quaees pera fuporta'rnento de fuas vidas ~e rtecef .. 
fario ferviço continuado d'alguma . molher, e feria 
contra humanidade de lho tolherem , queremos e ou-
torgamos , que em tal velhice os ditos Clerigos pof-
fam teer com figo em cafa molheres honeftas , que · 
paffem de hidade de cincoenta annos , das quaes el-
les nom ouveffem filhos, nem teveffem com ellas ou-
tra afeiçom de pecado, pera os cpntinuadamente fer-
virem ' e lhes -proveer ºe~ as fuàs do'ores e enfermi-
dades fem temor de pena alguma: com tanto quepe-
ra ello ajam noflàs Cartas per nofia emrnenta paíf.1.-
6\s .áquelles, que affy velhos forem , pera per noffos 
Defembargadores feer eixaminada fua velhice , e fe 
veer fua dif pofiçom , é fe honeíl:amente podem com-
figo teer as ditas rnolheres pera os fervirem. E affy 
com a graça de DEOS efperarnos que as ditas Hor-
denaçooés , com a dita declaraçom e addiçom ora 
per 110s feitas, ferom eixecutadas e guardadas., comQ 
compre a ferviço de DEOS, e noflo, e proveito de 
noffos fobditos , e os ditos Clerigos acharam quem 
lhes faça honeíl:os ferviços por feus dinheiros. 
· ,.~ 7 Po-.. 
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( 7 P.oRE~ mandamos a todolos Con:egedqres, Jui .. 
zes ., e J uíl:iças dos noffos Regnos ;. que façari) em to-
do comprir e gmirdar as ditas Hordenaçooês com ef-
ta declaraçom e adiçom ora peF nos feitas , Como em 

: ellas he· contheudo. Feita na notfa mui nobre .e fem-
pre leal Cidade. dt ' Lixboa , vinte e fette dias do mez 
Çe Maio • . Joham Go.nçalves a fez. Ann~ de NotfQ 
Senhor J Esus CHRISTO de mil e quatrocentos e cin-
coenta e quatro annos. 

l, 

-~ 
I· 
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. (· 



/ 

.. -
------------------ 1: '• 

.!5/J•e nom andem qflinando per as Çajas .. : 

A NNo do Nafcimento de Noffo Senhor e Salvador 
jEsus C1-rn1sTo da Era de mi.1 e quatrocentos e 

cinquoenta e oito annos, vinte e oito dias do mez de 
Junho , em a Camara da Rullaçom da Mui Nobre e 
Leal Villa , eíl:a'ndo hi Affonfo Martinz , Efcudeiro 
Vaffallo d'E!Rey, e Juiz Hordenairo em a dita Vil-
la) e Artur Barboza, e Jorge Vaas, e, Joaõ Affonío 
de San tarem, outro fy Efcudeiros , e Vareadores de!..; 
la; e Joham Dias, Precurador, e Thezoureiro do 
éoncelho·, e outros homeés boõs , fazendo Rollaçom 
fegundo feu coíl:ume, &e. E logo per o dito Artur 
Barboz~ Vareador, e per outros foi dito a~ dito Juiz> 
que era verdade, que neíl:~ Villa.andaraõ alguús Ef,. 

udeiros, e outros homeês 'fazendo Cartas, Info;ma-
çoõcs , e Capítulos forraticios , e anda vaõ por as-Ca-
zas rogando, e emdu.zindo efcondidamente as pef-
foas, ·que lhas ouveffem de .affignar; ~ eíl:o era todo 
feito forreticio por mal dizer, e contra Mandado de 

·· ElRey Noílo Senhoz:, que hé, que qu~ndo alguús do 
Poboo, quize.rcm-efcrepver contra outro .Poboo, que 
na tamara da dfra Villa fe faça per o Efcripvaõ del .... 
la, e que manda ao Chanceller, que lha aféelle, e 
iffo mefmo ao.s da outra parte, que a quizerem con..- , 
trariar, e q':le todo mandem ao .dito S.;:nhor ª çarrad_o í 

Liv. V. Ggg é 
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.. 
e afo€Uado, e,d'.outra guifa nom, e clle o dttermi--
riará; porem que requeria ao dito Juiz, que elle com -
a Vara d'E!Rey caíl:igafie dres, que taaes couzas an-
paõ fazendo, poendo pena, que outra (emelhante 
outra ora n0mJaçam. E o dito Juiz, viíl:ó feu requt:- . 
rimento, manàou )ogo aos Procuradores dos Meíl:e-

.' res, e affy a :ol:ltras quaaefquer pe!foas, que daqui em · 
diante nom façam o que dito ...... como o dito 
Senhor Manda, e fazem do o contrario, que os há por 
çondanados em ; . • . • dous· mil reis brancos cada 
lmú ; affy os· que. affignarem ~ como os que· ...•. ~ • 
enduzindo que affinem , e eíl:o pera os Captivos, co-
mo EÍRey .~ . · ... dos Meíl:res diferaõ, que elles ti-
~1haõ Càrta d'E!Rey pera efcrepver .... " ou onde 
quizerem; e o di.to Juiz lhes mandou que ... ~ . -. &e. 
Eu Diogo Martins eíl;Q efcrepvi , ; Affolifo Martins. 
A;tur Barboza • .Jorge Vafques. 

----.----·----·----- :@· 

_. -. •• Jobre o.s adulterios. 
- r -

O UTRO sv confirando. Nós quanto ao ·Senhor "' 
DEOS apr.az com a honefia caíl:idade dos boõs 

. hom~és cazados, e· como em noff os R€gnos h~ mui~ 
tps homeés cafados , que notoriamente teem b r :-
gaãc; , nom receando de as teer , pôr que fabem , que 
nom ªlll: por.ello de fer prefos, nem haver outra-pe-
na cle degredo, alem da corentena que paguã, fe-

gun-
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gÚndo ··rorma da Hordenàçom Q~eremos e~.M~nda·-
' mos: que daqui em .diante qualquer homem cáfado, 

que };>arrega{ tever , ."pague a dita corentena da Ca-
dê a , e f eja· prefo , ~ degr~dado , aífy e per a maneL-
}'a que o amdem fer as barregaãs d"eíles cafados : e 
na fentençá de feu degredo feja-lhe logo defefo, .que 
nom eíl:em ambos em hum lugar durante· o tcrnpo 
do dito degr~dçi. , 

1 · ÜuT-Ro 'sy porq~e os. adultcrios fom ora mui 
oc1fadamente ~coflumados em Noffos Regnos", e mui-
tas molheres cafadas , ' fendo feu s maridos fora , da 
t:erra , , ou 'ao lugar . onde ellas eíl:aõ , tomaõ bárre-
g~ãos , con\. gue notoriamente vi vem em , pecado. 
d'adulterio; mitras, poíl:o que barregaàõs nom to-
mem , dormem notoriamente com quem -hés apraz,. 
em face e 'vifia de toda a vezinhança onde vivem). 
atrevendô-fe que poíl:o que pubricamente ••••.. 
dulterio .a J uíliça nom as pod.em p 1der 11

1
em a-c-

cuzar, fe os feus maridos d'ellas nom querelaõ, o que 
bé muito cÓntra ferviç0 de DEOS, e couza ..... e 
mui defonc:ílo âemplo .; por ende querel\do Nós ... . 
de remedio convinha~el : Ordenamos e l\'fünda- · 
mos .. . · ..••. avante, fe ,alguma . fnolher cafada ,. 
fee!1do íeu mari~o fora da terra ,. ou lugar qnde am .. 
bos vivem , ou fendo élla -~ · .•.. do dito féu mari-

J - . • 

do , pofto ,que na terra efie vivendo . . .•... outra. 
caza, e nom com o dito feu marido, tomar .•. A • 

com que notoriamente viva em adulterio, ou noto-
nà-.. 

. • 

'( • 

.• 
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riamente. ·• • • :-: homeés e·m face ··e em viíl:a de · 
toda. a . vezinhança . • proveer acerqµa de foa 

· maa vi vei;ida, tanto que . · . .• ·• ,' •• craramente f9u~ 
ber, prenc!a Jogo eíf a molher , cafada ••••. : •. corr~ 
~lla,.vi ver) . e a.lly pre~da dla foon1ent@ qu~n~o • ó •• •: 
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